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1. Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11, conforme RQS 
nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11. 
2. Em 03.05.2011, o Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 2011, 
conforme Requerimento nº 472/2011, aprovado na sessão de 03.05.11.
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LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar da Maioria
(PMDB/PP/PV) - 25

Líder
Renan Calheiros - PMDB

....................
Líder do PMDB - 19

Renan Calheiros
Vice-Líderes  do PMDB

Vital do Rêgo
Romero Jucá  (40)

Sérgio Souza  (20)

Waldemir Moka
Ricardo Ferraço

Casildo Maldaner

Líder do PP - 5
Francisco Dornelles

Vice-Líder  do PP
Ana Amélia  (12)

Líder do PV - 1
Paulo Davim

Bloco de Apoio ao Governo
(PT/PDT/PSB/PC DO B/PRB) - 25

Líder
Walter Pinheiro - PT  (22,26)

Vice-Líderes
Acir Gurgacz

Lídice da Mata  (29,39)

Inácio Arruda
Eduardo Lopes  (37,45)

....................
Líder do PT - 13

Walter Pinheiro  (22,26)

Vice-Líderes  do PT
Wellington Dias  (27)

Lindbergh Farias  (23)

Ana Rita  (28)

Anibal Diniz  (25)

Líder do PDT - 5
Acir Gurgacz

Vice-Líder  do PDT
Pedro Taques  (21)

Líder do PSB - 4
Lídice da Mata  (29,39)

Vice-Líder  do PSB
Antonio Carlos Valadares  (30)

Líder do PC DO B - 2
Inácio Arruda

Líder do PRB - 1
Eduardo Lopes  (37,45)

Bloco Parlamentar Minoria
(PSDB/DEM) - 14

Líder
Jayme Campos - DEM  (24)

Vice-Líderes
Cyro Miranda  (34)

Flexa Ribeiro  (7,35)

Lúcia Vânia  (31)

Mário Couto  (32)

Paulo Bauer  (6,33)

....................
Líder do PSDB - 10

Alvaro Dias
Vice-Líderes  do PSDB

Aloysio Nunes Ferreira  (5)

Paulo Bauer  (6,33)

Flexa Ribeiro  (7,35)

Líder do DEM - 4
José Agripino  (2,10,14,43,46)

Vice-Líder  do DEM
Jayme Campos  (24)

Bloco Parlamentar União e Força
(PTB/PR/PSC) - 13

Líder
Gim Argello - PTB

Vice-Líderes
Blairo Maggi  (19)

Alfredo Nascimento  (41)

João Vicente Claudino
Eduardo Amorim  (17,47,48)

....................
Líder do PTB - 6

Gim Argello
Vice-Líderes  do PTB
João Vicente Claudino
Mozarildo Cavalcanti

Líder do PR - 6
Blairo Maggi  (19)

Vice-Líderes  do PR

Governo
Líder

Eduardo Braga - PMDB  (38)

Vice-Líderes
Gim Argello

Benedito de Lira
Lídice da Mata  (29,39)

Jorge Viana
Vital do Rêgo

PSD - 2
Líder

Kátia Abreu - PSD  (11,13)

Vice-Líder
Sérgio Petecão

Alfredo Nascimento  (41)

Vicentinho Alves  (42)

Líder do PSC - 1
Eduardo Amorim  (17,47,48)

PSOL - 1
Líder

Randolfe Rodrigues - PSOL  (18)

Notas:
1. Senadora Vanessa Grazziotin passou a exercer a Liderança do PCdoB entre os dias 6 e 11 de fevereiro do corrente, conforme o OF. GSINAR Nº
28/2011,lido na sessão do dia 7 de fevereiro de 2011.
2. Senador José Agripino exercerá a Liderança do Democratas até o dia 15 de março do corrente, conforme o OF. GLDEM Nº 5/2011, lido na sessão
do dia 8 de fevereiro de 2011.
3. Senador Demóstenes Torres passou a exercer a Liderança do DEM entre os dias 1º e 3 de março do corrente, conforme o OF. GLDEM Nº
017/2011,lido na sessão do dia 1º de março de 2011.
4. Senador Demóstenes Torres é designado Líder do Partido, conforme o Ofício da Liderança dos Democratas, lido na sessão do dia 15 de março de 2011.
5. Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado 1º Vice-Líder do PSDB, conforme OF. GLPSDB Nº 69/2011, lido na sessão do dia 23 de março de 2011.
6. Senador Paulo Bauer é designado 2º Vice-Líder do PSDB, conforme OF. GLPSDB Nº 69/2011, lido na sessão do dia 23 de março de 2011.
7. Senador Flexa Ribeiro é designado 3º Vice-Líder do PSDB, conforme OF. GLPSDB Nº 69/2011, lido na sessão do dia 23 de março de 2011.
8. Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11, conforme
Requerimento nº 291/2011, aprovado na sessão de 29.03.11.
9. O Partido da República (PR) desliga-se do Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 03.08.2011.
10. Senador José Agripino exercerá a Liderança do Democratas entre os dias 06 e 16 de outubro do corrente, conforme o OF. GLDEM nº 61/2011, lido
na sessão do dia 05 de outubro de 2011.
11. Em 19.10.2011, a Senadora Kátia Abreu desfiliou-se do Democratas - DEM, e filiou-se ao Partido Social Democrático - PSD (OF nº
1.128/2011-GSKAAB).
12. Senadora Ana Amélia passou a exercer a Liderança do Partido Progressista - PP no período de 25 de outubro a 5 de novembro de 2011, conforme o
OF. Nº 068/2011-GLDPP.
13. Em 08.11.2011, foi lido o Of. nº 1.327/2011-GSKAAB, que comunica a indicação da Senadora Kátia Abreu, como Líder, e do Senador Sérgio
Petecão, como Vice-Líder do PSD.
14. Senador José Agripino exerce a Liderança do Democratas nos dias 23 e 24 de novembro do corrente, conforme o OF. Nº 073/11-GLDEM, lido na
sessão do dia 23 de novembro de 2011.
15. Em 28.11.2011, o Senador Gilvam Borges voltou ao exercício do mandato, tendo em vista o término de sua licença.
16. Em 29.11.2011, o Senador Gilvam Borges deixou o mandato.
17. Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 06.12.11, conforme os
Requerimentos nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.11.
18. Senador Randolfe Rodrigues é designado líder do PSOL, conforme OF. GSMB N° 713/2011, lido na sessão do dia 21 de dezembro de 2011.
19. Senador Blairo Maggi é designado Líder do PR de 01/02/2012 a 31/01/2013, conforme OF. S/N - 2012, lido na sessão de 3 de fevereiro de 2012.
20. Senador Sérgio Souza é designado Vice-Líder do PMDB, conforme OF. GLPMDB Nº 001/2012, lido na sessão do dia 3 de fevereiro de 2012.
21. Senador Pedro Taques é designado Vice-Líder do PDT, conforme OF. LPDT Nº 001/2012, lido na sessão do dia 6 de fevereiro de 2012.
22. Senador Walter Pinheiro é designado Líder do PT, conforme OF. GLDPT Nº 002/2012, lido na sessão do dia 7 de fevereiro de 2012.
23. Senador Lindbergh Farias é designado Vice-Líder do PT, conforme OF. GLDBAG Nº 3/2012, lido na sessão de 9 de fevereiro de 2012.
24. Senador Jayme Campos é designado Líder do Bloco Parlamentar Minoria, conforme OF. S/N, lido na sessão de 9 de fevereiro de 2012.
25. Senador Anibal Diniz é designado Vice-Líder do PT, conforme OF. GLDBAG Nº 3/2012, lido na sessão de 9 de fevereiro de 2012.
26. Senador Walter Pinheiro é designado Líder do Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. GLDBAG Nº 005/2012, lido na sessão de 9 de fevereiro
de 2012.
27. Senador Wellington Dias é designado Vice-Líder do PT, conforme OF. GLDBAG Nº 3/2012, lido na sessão de 9 de fevereiro de 2012.
28. Senadora Ana Rita é designada Vice-Líder do PT, conforme OF. GLDBAG Nº 3/2012, lido na sessão de 9 de fevereiro de 2012.
29. Senadora Lídice da Mata é designada Líder do PSB, conforme OF. GLPSB Nº 8/2012, lido na sessão de 14 de fevereiro de 2012.
30. Senador Antonio Carlos Valadares é designado Vice-Líder do PSB, conforme OF. GLPSB Nº 9/2012, lido na sessão de 14 de fevereiro de 2012.
31. Senadora Lúcia Vânia é designada 3ª Vice-Líder do Bloco Parlamentar Minoria, conforme Of. GSJAYM Nº 34/2012, lido na sessão de 15 de
fevereiro de 2012.
32. Senador Mário Couto é designado 4 º Vice-Líder do Bloco Parlamentar Minoria, conforme Of. GSJAYM Nº 34/2012, lido na sessão de 15 de
fevereiro de 2012.
33. Senador Paulo Bauer é designado 5º Vice-Líder do Bloco Parlamentar Minoria, conforme Of. GSJAYM Nº 34/2012, lido na sessão de 15 de
fevereiro de 2012.
34. Senador Cyro Miranda é designado 1º Vice-Líder do Bloco Parlamentar Minoria, conforme Of. GSJAYM Nº 34/2012, lido na sessão de 15 de
fevereiro de 2012.
35. Senador Flexa Ribeiro é designado 2º Vice-Líder do Bloco Parlamentar Minoria, conforme Of. GSJAYM Nº 34/2012, lido na sessão de 15 de
fevereiro de 2012.
36. Senador Marcelo Crivella afastou-se do exercício do mandato, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, para
assumir o cargo de Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura (Of. nº 34/2012-GSMC).
37. Senador Eduardo Lopes é designado Líder do PRB, conforme Of. GSMC Nº 12/2012, lido na sessão de 08 de março de 2012.
38. Senador Eduardo Braga é designado Líder do Governo, conforme Mensagem nº 75, lida na sessão de 13 de março de 2012.
39. Senadora Lídice da Mata é designada Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Antonio Carlos Valadares, conforme
Of. nº 035/2012-GLDBAG, lido na sessão de 13 de março de 2012.
40. Senador Romero Jucá é designado 2º Vice-Líder do PMDB, conforme OF. GLPMDB nº 038/2012, lido na sessão ordinária de 21 de março de 2012.
41. Senador Alfredo Nascimento é designado 1º Vice-Líder do PR, conforme Of. Leg. nº 011/2012 GLPR, lido na sessão de 22 de março de 2012.
42. Senador Vicentinho Alves é designado 2º Vice-Líder do PR, conforme Of. Leg. nº 011/2012 GLPR, lido na sessão de 22 de março de 2012.
43. Senador Jayme Campos, em pronunciamento na sessão deliberativa ordinária do Senado de 27 de março de 2012, informou ao Plenário a
designação do Senador José Agripino para Líder do DEM. Presidente do Senado, Senador José Sarney, informou que a comunicação seria considerada
pela Mesa e aguardaria a sua formalização para leitura em Plenário.
44. Senador Demóstenes Torres comunicou o seu afastamento da Liderança do DEM, conforme os Ofícios Int. nºs 032 e 033/GSDT, lidos na sessão de
27 de março de 2012.
45. Senador Eduardo Lopes é designado Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo, conforme o Ofício nº 039/2012-GLDBAG, lido na sessão de 27 de
março de 2012.
46. Senador José Agripino é indicado Líder do DEM, conforme OF. Nº 012/12-GLDEM, lido na sessão de 28 de março de 2012.
47. Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria;
foi lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar aquele Bloco.
48. Senador Eduardo Amorim é indicado Vice-Líder do Bloco Parlamentar União e Força, conforme OF. Nº 028/GLBUF/SF, lido na sessão de 3 de
maio de 2012.
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LEI Nº 12.626, DE 10 DE MAIO DE 2012

Abre crédito extraordinário, em favor 
dos Ministérios da Ciência, Tecnologia e Ino-
vação, da Defesa e da Integração Nacional, 
no valor global de R$ 533.581.700,00, para 
os fins que especifica.

Faço saber que a Presidente da República adotou 
a Medida Provisória nº 553, de 2011, que o Congresso 
Nacional aprovou, e eu, Rose de Freitas, Primeira Vice-
-Presidente, no exercício da Presidência da Mesa do 
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 
da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor 
dos Ministérios da Ciência, Tecnologia e Inovação, da 
Defesa e da Integração Nacional, no valor global de 
R$ 533.581.700,00 (quinhentos e trinta e três milhões, 
quinhentos e oitenta e um mil e setecentos reais), para 
atender à programação constante do Anexo desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação

Congresso Nacional, 10 de maio de 2012. – 191o 
da Independência e 124o da República – Deputada 
Rose de Freitas, Primeira Vice-Presidente, no exer-
cício da Presidência da Mesa do Congresso Nacional.

CONGRESSO NACIONAL
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 149, DE 2012(*)

Aprova o texto do Acordo entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil 
e a Organização das Nações Unidas para 
a Realização da Conferência das Nações 
Unidas sobre Desenvolvimento Sustentá-
vel, no Rio de Janeiro, Brasil, de 13 a 22 de 
junho de 2012, assinado em Nova Iorque, 
em 5 de abril de 2012.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e a Or-
ganização das Nações Unidas para a Realização da 
Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvi-
mento Sustentável, no Rio de Janeiro, Brasil, de 13 a 
22 de junho de 2012, assinado em Nova Iorque, em 5 
de abril de 2012. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação 
do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acar-
retem encargos ou compromissos gravosos ao patri-
mônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 10 de maio de 2012. – Senadora 
Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência. 

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 27-
4-2012

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 150, DE 2012(*)

Aprova o Regulamento do Fundo de 
Agricultura Familiar do Mercosul (FAF 
Mercosul), adotado pela Decisão CMC 
Nº 06/09, aprovada durante a XXXVII Reu-
nião Ordinária do Conselho do Mercado 
Comum (CMC), em Assunção, em 23 de 
julho de 2009.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Regulamento do 

Fundo de Agricultura Familiar do Mercosul (FAF Mer-
cosul), adotado pela Decisão CMC Nº 06/09, aprova-
da durante a XXXVII Reunião Ordinária do Conselho 
do Mercado Comum (CMC), em Assunção, em 23 de 
julho de 2009. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em revisão do referido Regulamento, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos do 
inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 10 de maio de 2012. – Senadora 
Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência. 

 (*) O texto do Regulamento acima citado está publicado no DSF 
de 7-3-2012

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 151, DE 2012

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária Atalaia Da Última Hora a 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Campo Grande, Estado 
de Mato Grosso do Sul.

SENADO FEDERAL
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 425, de 21 de setembro de 2005, que autoriza 
a Associação Comunitária Atalaia da Última Hora a 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 10 de maio de 2012. – Senadora 
Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 152, DE 2012

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Sistema Sul Matogrossense 
De Radiodifusão Ltda. para explorar servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Ponta Porã, Estado de Mato 
Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 11 de dezembro de 2006, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 10 de junho de 2003, 
a concessão outorgada à Sistema Sul Matogrossen-
se De Radiodifusão Ltda. para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Ponta Porã, Estado de Mato 
Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 10 de maio de 2012. – Senadora 
Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 153, DE 2012

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Televisão Verdes Mares Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de 
Recife, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 700, de 11 de setembro de 2009, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 23 de agosto de 2007, a 
permissão outorgada à Televisão Verdes Mares Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cida-
de de Recife, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 10 de maio de 2012. – Senadora 
Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 154, DE 2012

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Cultura de Bariri Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em ondas médias na cidade de Bariri, 
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/nº, de 8 de fevereiro de 2010, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 2004, a 
concessão outorgada à Rádio Cultura de Bariri Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de 
Bariri, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 10 de maio de 2012. – Senadora 
Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
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do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 155, DE 2012

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Pioneira Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Salto, 
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 366, de 28 de junho de 2007, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 10 de outubro de 1997, 
a permissão outorgada à Rádio Pioneira Ltda. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada na cidade 
de Salto, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 10 de maio de 2012. – Senadora 
Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 156, DE 2012

Aprova o ato que outorga permissão 
à R & V Comunicação Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequ-
ência modulada na cidade de Mococa, Es-
tado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 39, de 5 de fevereiro de 2010, que outorga 
permissão à R & V Comunicação Ltda. para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Mococa, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 10 de maio de 2012. – Senadora 
Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 157, DE 2012

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Lírio dos Vales 
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de São Bernardo do 
Campo, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 963, de 20 de novembro de 2009, que 
outorga autorização à Associação Comunitária Lírio 
dos Vales para executar, por 10 (dez) anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de São Bernardo do Campo, Estado 
de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 10 de maio de 2012. – Senadora 
Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 158, DE 2012

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Fundação Frei Rogério para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em ondas médias na cidade de Curitibanos, 
Estado da Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 30 de março de 2010, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 1º de maio de 2004, a conces-
são outorgada à Fundação Frei Rogério para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em ondas médias na cidade de Curitibanos, 
Estado da Santa Catarina.
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Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 10 de maio de 2012. – Senadora 
Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 159, DE 2012

Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária de Radiodifusão de 
São João do Sul – SC para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
São João do Sul, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 969, de 20 de novembro de 2009, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Radiodifu-
são de São João do Sul – SC para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 10 de maio de 2012. – Senadora 
Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 160, DE 2012

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Imprensa S/A para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de São Pau-
lo, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 480, de 12 de setembro de 2006, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 2004, a 

permissão outorgada à Rádio Imprensa S/A para ex-
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em frequência modulada na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 10 de maio de 2012. – Senadora 
Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 161, DE 2012

Aprova o ato que renova a conces-
são outorgada à Rádio Mulher Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em ondas médias na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 17 de agosto de 2010, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 2004, a con-
cessão outorgada à Rádio Mulher Ltda. para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em ondas médias na cidade de São Paulo, Es-
tado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 10 de maio de 2012. – Senadora 
Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 162, DE 2012

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Notícias Brasileiras Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em ondas médias na cidade de Matão, 
Estado de São Paulo.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 28 de julho de 2010, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 6 de julho de 2007, a concessão 
outorgada à Rádio Notícias Brasileiras Ltda. para ex-
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em ondas médias na cidade de Matão, 
Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 10 de maio de 2012. – Senadora 
Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 163, DE 2012

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Jornal a Verdade Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em ondas médias na cidade de São 
José, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 28 de julho de 2010, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 1º de maio de 2004, a conces-
são outorgada à Rádio Jornal A Verdade Ltda. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em ondas médias na cidade de São 
José, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 10 de maio de 2012. – Senadora 
Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 164, DE 2012

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária, Cultural e de 

Comunicação Social Guglielmo Marconi 
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Venha Ver, Estado 
do Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 489, de 31 de maio de 2010, que outorga 
autorização à Associação Comunitária, Cultural e de 
Comunicação Social Guglielmo Marconi para executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Venha 
Ver, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 10 de maio de 2012. – Senadora 
Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 165, DE 2012

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Difusão Comunitária Auta 
de Souza para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Macaíba, 
Estado do Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 296, de 30 de março de 2010, que outorga au-
torização à Associação de Difusão Comunitária Auta de 
Souza para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Macaíba, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 10 de maio de 2012. – Senadora 
Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 166, DE 2012

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à Associação Cultural e Radiodifusora 
Comunitária de Buritizeiro – MG para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Buritizeiro, Estado de Minas 
Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 422, de 7 de maio de 2010, que outorga 
autorização à Associação Cultural e Radiodifusora 
Comunitária de Buritizeiro – MG para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Buritizeiro, 
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 10 de maio de 2012. – Senadora 
Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 167, DE 2012

Aprova o ato que outorga autorização 
à União Social do Jardim Santana e Adja-
cências para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 458, de 19 de maio de 2010, que outorga 
autorização à União Social do Jardim Santana e Adja-
cências para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 10 de maio de 2012. – Senadora 
Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 

do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 168, DE 2012

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à Associação Meirelense de Cultura 
e Radiodifusão Comunitária para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Vitor Meireles, Estado de Santa 
Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 741, de 18 de dezembro de 2007, que outor-
ga autorização à Associação Meirelense de Cultura e 
Radiodifusão Comunitária para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 10 de maio de 2012. – Senadora 
Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 169, DE 2012

Aprova o ato que outorga permissão 
à SBC – Radiodifusão Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequ-
ência modulada na cidade de Cachoeira do 
Arari, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 330, de 11 de junho de 2008, que outorga 
permissão à SBC – Radiodifusão Ltda. para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Cachoeira do Arari, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 10 de maio de 2012. – Senadora 
Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 170, DE 2012

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Educadora de Taió Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em ondas médias na cidade de Taió, 
Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 10 de fevereiro de 2010, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 10 de fevereiro de 2008, a 
concessão outorgada à Rádio Educadora de Taió Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Taió, 
Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 10 de maio de 2012. – Senadora 
Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 171, DE 2012

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Radiodifusão 
Novas de Paz para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Itabira, 
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 946, de 20 de novembro de 2009, que 
outorga autorização à Associação Comunitária de 
Radiodifusão Novas de Paz para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Itabira, Estado 
de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 10 de maio de 2012. – Senadora 
Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 172, DE 2012

Aprova o ato que outorga permissão 
à Fundação de Apoio e Desenvolvimento 
ao Ensino, Pesquisa e Extensão – FADE-
PE/JF para executar serviço de radiodi-
fusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Juiz de Fora, Estado de Minas 
Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 984, de 26 de novembro de 2009, que outorga 
permissão à Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão – FADEPE/JF para exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada, com fins exclusivamente educativos, na cidade 
de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 10 de maio de 2012. – Senadora 
Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 173, DE 2012

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Valparaíso Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Valparaíso, 
Estado de São Paulo.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 586, de 18 de agosto de 2009, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 2004, a 
permissão outorgada à Rádio Valparaíso Ltda. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade de Val-
paraíso, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 10 de maio de 2012. – Senadora 
Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 174, DE 2012

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Radiodifusão Comunitária 
Educativa de Balneário Gaivota para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Balneário Gaivota, Estado de 
Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.004, de 11 de dezembro de 2009, que outorga 
autorização à Associação de Radiodifusão Comunitá-
ria Educativa de Balneário Gaivota para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Balneário 
Gaivota, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 10 de maio de 2012. – Senadora 
Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 175, DE 2012

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada ao Sistema de Comunicações 
Professor Walter Alencar Ltda. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Teresina, 
Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 522, de 10 de agosto de 2009, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 6 de setembro de 2001, a 
permissão outorgada ao Sistema de Comunicações 
Professor Walter Alencar Ltda. para explorar, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada na cidade de Teresina, Es-
tado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 10 de maio de 2012. – Senadora 
Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 176, DE 2012

Aprova o ato que outorga permissão 
à Prisma Radiodifusão Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequ-
ência modulada na cidade de Imbé, Estado 
do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 329, de 11 de junho de 2008, que outorga 
permissão à Prisma Radiodifusão Ltda. para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Imbé, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 10 de maio de 2012. – Senadora 
Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Se-
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nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 177, DE 2012

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Fundação Educacional, Cultu-
ral e Assistencial de Pinheiro – FECAP para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Pinheiro, 
Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 77, de 1º de março de 2010, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 21 de dezembro de 2000, a 
permissão outorgada à Fundação Educacional, Cultu-
ral e Assistencial de Pinheiro – FECAP para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, com fins exclusiva-
mente educativos, na cidade de Pinheiro, Estado do 
Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 10 de maio de 2012. – Senadora 
Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 178, DE 2012

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio FM Serra Azul Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequ-
ência modulada na cidade de São Pedro do 
Piauí, Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 54, de 24 de março de 2009, que outorga 
permissão à Rádio FM Serra Azul Ltda. para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de São Pedro do Piauí, Estado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 10 de maio de 2012. – Senadora 
Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 179, DE 2012

Aprova o ato que outorga permissão 
ao Sistema Lageado de Comunicação Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de 
Santarém, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.018, de 16 de dezembro de 2009, que outorga 
permissão ao Sistema Lageado de Comunicação Ltda. 
para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Santarém, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 10 de maio de 2012. – Senadora 
Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 180, DE 2012

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rede Vividense de Comunicações Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 405, de 4 de maio de 2010, que outorga per-
missão à Rede Vividense de Comunicações Ltda. para 
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivida-
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de, serviço de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 10 de maio de 2012. – Senadora 
Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 181, DE 2012

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Uirapuru Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Passo 
Fundo, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 699, de 11 de setembro de 2009, que 
renova por 10 (dez) anos, a partir de 27 de outubro 
de 2007, a permissão outorgada à Rádio Uirapuru 
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada na cidade de Passo Fundo, Estado do Rio 
Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 10 de maio de 2012. – Senadora 
Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 182, DE 2012

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Sociedade de Radiodifusão In-
dependente de Cruz Alta Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em ondas 
médias na cidade de Cruz Alta, Estado do 
Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 17 de agosto de 2010, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 24 de novembro de 2007, 
a concessão outorgada à Sociedade de Radiodifusão 
Independente de Cruz Alta Ltda. para explorar, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em ondas médias na cidade de Cruz Alta, Estado do 
Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 10 de maio de 2012. – Senadora 
Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 183, DE 2012

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Sociedade Sobradinho 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em ondas médias na cidade de So-
bradinho, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 2 de agosto de 2010, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 1º de maio de 2004, a conces-
são outorgada à Rádio Sociedade Sobradinho Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de 
Sobradinho, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 10 de maio de 2012. – Senadora 
Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 184, DE 2012

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária São Judas Tadeu 
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Ibiassucê, Estado 
da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 643, de 8 de julho de 2010, que outorga 
autorização à Associação Comunitária São Judas Ta-
deu para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Ibiassucê, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 10 de maio de 2012. – Senadora 
Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 

do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 185, DE 2012

Aprova o ato que outorga permissão 
à Fundação Onésimo Nogueira para execu-
tar serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Corrente, 
Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 441, de 17 de julho de 2008, que outorga 
permissão à Fundação Onésimo Nogueira para exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada, com fins exclusivamente educativos, na cidade 
de Corrente, Estado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 10 de maio de 2012. – Senadora 
Marta Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência.
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(Inicia-se a sessão às 14 horas e encerra-

-se às 17 horas e 24 minutos.)

É o seguinte o registro de compareci-

mento:

Ata da 77ª Sessão, Deliberativa Ordinária 
em 10 de maio de 2012

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura

Presidência da Srª Marta Suplicy, do Sr.Waldemir Moka e da Srª Ana Amélia



17392  Sexta-feira  11  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Maio de 2012

A SRA. PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 
SP) – Há número regimental. Declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

A SRA. PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT 
– SP) – A Presidência recebeu, da Câmara dos De-
putados, os seguintes Projetos de Decreto Legislativo:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 202, DE 2012 

(Nº 3.056/2010, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Voz de Itabaiana Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sono-
ra em ondas médias na cidade de Itabaiana, 
Estado de Sergipe.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/nº de 29 de março de 2010, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 15 de março de 2005, a 
concessão outorgada à Rádio Voz de Itabaiana Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de 
Itabaiana, Estado de Sergipe.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 356, DE 2010

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, os atos constantes dos Decretos 
adiante especificados, que renovam, por dez anos, as 
concessões outorgadas às entidades abaixo relacio-
nadas para explorarem, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em ondas médias:

Decreto de 18 de julho de 2006 (DOU do dia subse-
quente):

1– Rádio Atalaia de Londrina Ltda., no Município 
de Londrina – PR;

Decretos de 29 de março de 2010 (DOU do dia 
subsequente):

2 – Rádio Jornal de Rio Claro Ltda., no Município 
de Rio Claro – SP;

3 – Rádio Difusora União Ltda., no Município de 
União da Vitória – PR;

4 – Rádio Juazeiro Ltda., no Município de Jua-
zeiro – BA;

5 – Rádio Educadora de Laranjeiras do Sul Ltda., 
no Município de Laranjeiras do

Sul – PR;

6 – Rádio Difusora de Mirassol D’Oeste Ltda., no 
Município de Mirassol D’Oeste

– MT;
7 – Sociedade Rádio Camaquense Ltda., no Mu-

nicípio de Camaquã – RS;
8 – Rádio Brasília Ltda., na cidade de Brasília 

– DF;
9 – Rádio Araucária Ltda., no Município de La-

ges – SC;
10 – Rádio Voz de Itabaiana Ltda., no Município 

de Itabaiana – SE;
11 – Rede Central de Comunicação Ltda., no 

Município de Campinas – SP;
12 – Sistema de Comunicação Itália Viva S.A., 

no Município de Flores da Cunha -
RS;

Decretos de 30 de março de 2010 (DOU do dia sub-
sequente):

13 – Rádio Simpatia Ltda., no Município de Cha-
pada – RS;

14 – Rádio Paranavaí Ltda., no Município de Pa-
ranavaí – PR;

15 – Rádio Iguatemi Ltda., no Município de Mogi 
das Cruzes – SP;

16 – Rádio Esmeralda Ltda., no Município de 
Vacaria – RS;

17 – Rádio Guaçú de Toledo Ltda., no Município 
de Toledo – PR;

18 -Fundação Arquidiocesana de Cultura, no 
Município de Aracaju – SE;

19 – Rádio Planalto de Major Vieira Ltda., no Mu-
nicípio de Major Vieira – SC;

20 – Fundação Frei Rogério, no Município de 
Curitibanos – SC;

21 – Rádio Nova Dracena Ltda., no Município de 
Dracena – SP;

22 – Rádio Juriti de Paracatu Ltda., no Município 
de Paracatu – MG;

23 – Rádio Guarany Ltda., no Município de Pa-
cajus – CE; e

24 – Telecomunicações Campos Dourados Ltda., 
no Município de Cascavel – PR.

Brasília, 29 de junho de 2010. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

EM Nº 862/2009 – MC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência os 

Processos Administrativos nº 53840.000374/1994 e nº 
53000.018544/2007, em que a Rádio Voz de Itabaiana 
Ltda. solicita renovação da outorga concedida para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, 
no Município de Itabaiana, Estado de Sergipe, pelo 
prazo de dez anos, a partir de 15 de março de 2005.
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2. A outorga foi conferida pelo Decreto nº 91.125, 
de 13 de março de 1985, publicado no Diário Oficial 
da União em 14 de março de 1985.

3. Observo que a renovação da permissão outor-
gada para exploração dos serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamenta.

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica 
deste Ministério manifestaram-se favoravelmente ao 
pedido, uma vez que foram atendidas todas as dispo-
sições normativas regentes.

5. Acompanham o ato os Processos nº 
53840.00374/1994 e 53000.018544/2007, que cons-
tituem pedidos distintos de renovação. O primeiro re-
ferente ao período de 1995/2005, deferido de acordo 
com o artigo 9º do Decreto nº 88.066/93, e o segundo 
que trata do período de 2005/2015.

6. Diante do exposto, em observância ao que 
dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regulamento, o 
Decreto nº 88.066/83, encaminho o processo a Vossa 
Excelência para decisão e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, § 
3º, da Constituição da República.

Respeitosamente, – Hélio Calixto da Costa.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 203, DE 2012 

(Nº 3.057/2010, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada ao Sistema de Comunicação 
Itália Viva S.A. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em ondas médias na 
cidade de Flores da Cunha, Estado do Rio 
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº de 29 de março de 2010, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 1º de maio de 2004, a concessão 
outorgada ao Sistema de Comunicação Itália Viva S.A. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de 
Flores da Cunha, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 356, DE 2010

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, os atos constantes dos Decretos 
adiante especificados, que renovam, por dez anos, as 
concessões outorgadas às entidades abaixo relacio-
nadas para explorarem, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em ondas médias:

Decreto de 18 de julho de 2006 (DOU do dia subse-
quente):
1 – Rádio Atalaia de Londrina Ltda., no Município 

de Londrina – PR;
Decretos de 29 de março de 2010 (DOU do dia 

subsequente):
2 – Rádio Jornal de Rio Claro Ltda., no Município 

de Rio Claro – SP;
3 – Rádio Difusora União Ltda., no Município de 

União da Vitória – PR;
4 – Rádio Juazeiro Ltda., no Município de Jua-

zeiro – BA;
5 – Rádio Educadora de Laranjeiras do Sul Ltda., 

no Município de Laranjeiras do Sul – PR;
6 – Rádio Difusora de Mirassol D’Oeste Ltda., no 

Município de Mirassol D’Oeste
– MT;
7 – Sociedade Rádio Camaquense Ltda., no Mu-

nicípio de Camaquã – RS;
8 – Rádio Brasília Ltda., na cidade de Brasília 

– DF;

9 – Rádio Araucária Ltda., no Município de La-
ges – SC;

10 – Rádio Voz de Itabaiana Ltda., no Município 
de Itabaiana – SE;

11 – Rede Central de Comunicação Ltda., no 
Município de Campinas – SP;

12 – Sistema de Comunicação Itália Viva S.A., 
no Município de Flores da Cunha – RS;

Decretos de 30 de março de 2010 (DOU do dia sub-
sequente):
13 – Rádio Simpatia Ltda., no Município de Cha-

pada – RS;
14 – Rádio Paranavaí Ltda., no Município de Pa-

ranavaí – PR;
15 – Rádio Iguatemi Ltda., no Município de Mogi 

das Cruzes – SP;
16 – Rádio Esmeralda Ltda., no Município de 

Vacaria – RS;
17 – Rádio Guaçú de Toledo Ltda., no Município 

de Toledo – PR;
18 -Fundação Arquidiocesana de Cultura, no 

Município de Aracaju – SE;
19 – Rádio Planalto de Major Vieira Ltda., no Mu-

nicípio de Major Vieira – SC;
20 – Fundação Frei Rogério, no Município de 

Curitibanos – SC;
21 – Rádio Nova Dracena Ltda., no Município de 

Dracena – SP;
22 – Rádio Juriti de Paracatu Ltda., no Município 

de Paracatu – MG;
23 – Rádio Guarany Ltda., no Município de Pa-

cajus – CE; e
24 – Telecomunicações Campos Dourados Ltda., 

no Município de Cascavel – PR.
Brasília, 29 de junho de 2010. – Luiz Inácio Lula 

da Silva.

EM Nº 904/2009 – MC

Brasília, 21 de setembro de 2009

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência 

os Processos Administrativos nº 53790.000369/93 e 
53528.000333/04, em que o Sistema de Comunicação 
Itália Viva S.A. solicita renovação da outorga concedi-
da para explorar serviço de radiodifusão sonora, em 
ondas médias, no Município de Flores da Cunha, Es-
tado do Rio Grande do Sul, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 1º de maio de 2004.

2. A outorga do serviço foi conferida originaria-
mente à Ágil Radiodifusão Ltda. pela Portaria MVOP 
nº 756, de 6 de setembro de 1955, renovada pelo De-
creto nº 90.425, de 8 de novembro de 1984, transfe-
rida a Trídio Radiodifusão Ltda., conforme Decreto nº 
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95.703, de 5 de fevereiro de 1988 e, posteriormente, 
transferida ao Sistema de Comunicação Itália Viva 
S.A., conforme Decreto de 17 de setembro de 1997.

3. Observo que a renovação das concessões ou-
torgadas para exploração dos serviços de radiodifusão 
é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, 
de 23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 
26 de janeiro de 1983, que a regulamenta.

4. Cabe esclarecer que os autos retornaram da 
Casa Civil da Presidência da República para cumpri-
mento das novas determinações que passaram a ser 

exigidas ao deferimento do pleito. Sendo assim, após 
o exame da nova documentação, os órgãos técnicos 
e a Consultoria Jurídica deste Ministério se manifes-
taram favoravelmente ao pedido.

5. Diante do exposto, em observância ao que 
dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
o Decreto nº 88.066/83, encaminho novamente o pro-
cesso a Vossa Excelência para decisão e submissão 
da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento 
ao art. 223, § 3º, da Constituição da República.

Respeitosamente, – Helio Calixto da Costa.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 204, DE 2012 

(Nº 3.059/2010, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Radio Guaçú de Toledo Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em ondas médias na cidade de Toledo, 
Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/nº de 30 de março de 2010, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 2004, a 
concessão outorgada à Rádio Guaçú de Toledo Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de 
Toledo, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 356, DE 2010

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, os atos constantes dos Decretos 
adiante especificados, que renovam, por dez anos, as 
concessões outorgadas às entidades abaixo relacio-
nadas para explorarem, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em ondas médias:

Decreto de 18 de julho de 2006 (DOU do dia subse-
quente):
1 – Rádio Atalaia de Londrina Ltda., no Município 

de Londrina – PR;
Decretos de 29 de março de 2010 (DOU do dia 

subsequente):
2 – Rádio Jornal de Rio Claro Ltda., no Município 

de Rio Claro – SP;
3 – Rádio Difusora União Ltda., no Município de 

União da Vitória – PR;
4 – Rádio Juazeiro Ltda., no Município de Jua-

zeiro – BA;
5 – Rádio Educadora de Laranjeiras do Sul Ltda., 

no Município de Laranjeiras do
Sul – PR;
6 – Rádio Difusora de Mirassol D’Oeste Ltda., no 

Município de Mirassol D’Oeste – MT;
7 – Sociedade Rádio Camaquense Ltda., no Mu-

nicípio de Camaquã – RS;
8 – Rádio Brasília Ltda., na cidade de Brasília – DF;
9 – Rádio Araucária Ltda., no Município de La-

ges – SC;

10 – Rádio Voz de Itabaiana Ltda., no Município 
de Itabaiana – SE;

11 – Rede Central de Comunicação Ltda., no 
Município de Campinas – SP;

12 – Sistema de Comunicação Itália Viva S.A., 
no Município de Flores da Cunha – RS;

Decretos de 30 de março de 2010 (DOU do dia 
subsequente):

13 – Rádio Simpatia Ltda., no Município de Cha-
pada – RS;

14 – Rádio Paranavaí Ltda., no Município de Pa-
ranavaí – PR;

15 – Rádio Iguatemi Ltda., no Município de Mogi 
das Cruzes – SP;

16 – Rádio Esmeralda Ltda., no Município de 
Vacaria – RS;

17 – Rádio Guaçú de Toledo Ltda., no Município 
de Toledo – PR;

18 – Fundação Arquidiocesana de Cultura, no 
Município de Aracaju – SE;

19 – Rádio Planalto de Major Vieira Ltda., no Mu-
nicípio de Major Vieira – SC;

20 – Fundação Frei Rogério, no Município de 
Curitibanos – SC;

21 – Rádio Nova Dracena Ltda., no Município de 
Dracena – SP;

22 – Rádio Juriti de Paracatu Ltda., no Município 
de Paracatu – MG;

23 – Rádio Guarany Ltda., no Município de Pa-
cajus – CE; e

24 – Telecomunicações Campos Dourados Ltda., 
no Município de Cascavel – PR.

Brasília, 29 de junho de 2010. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

EM Nº 956/2009 – MC

Brasília, 23 de outubro de 2009

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o 

Processo Administrativo 53000.038209/2003, em que 
a Rádio Guaçú de Toledo Ltda. solicita renovação da 
outorga concedida para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em ondas médias, no Município de Toledo, 
Estado do Paraná, pelo prazo de dez anos, a partir de 
1º de maio de 2004.

2. A outorga foi conferida pela Portaria MVOP nº 
408, de 27 de abril de 1955, renovada pelo Decreto 
de 27 de maio de 1997, publicado no Diário Oficial 
da União em 28 de maio de 1997, referendado pelo 
Decreto Legislativo nº 163, de 1999, publicado no Di-
ário Oficial da União em 1º de dezembro de 1999.

3. Observo que a renovação das concessões ou-
torgadas para exploração dos serviços de radiodifusão 
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é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, 
de 23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 
26 de janeiro de 1983, que a regulamenta.

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica 
deste Ministério manifestaram-se favoravelmente ao 
pedido, uma vez que todas as disposições normativas 
regentes foram atendidas.

5. Diante do exposto, em observância ao que 
dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regulamento, o 
Decreto nº 88.066/83, encaminho o processo a Vossa 
Excelência para decisão e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, § 
3º, da Constituição da República.

Respeitosamente, – Helio Calixto da Costa.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 205, DE 2012 

(Nº 3.062/2010, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Telecomunicações Campos 
Dourados Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em ondas médias na 
cidade de Cascavel, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº de 30 de março de 2010, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 10 de abril de 2001, a conces-
são outorgada à Telecomunicações Campos Doura-
dos Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na 
cidade de Cascavel, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 356, DE 2010

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, os atos constantes dos Decretos 
adiante especificados, que renovam, por dez anos, as 
concessões outorgadas às entidades abaixo relacio-
nadas para explorarem, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em ondas médias:

Decreto de 18 de julho de 2006 (DOU do dia subse-
quente):
1 – Rádio Atalaia de Londrina Ltda., no Município 

de Londrina – PR;
Decretos de 29 de março de 2010 (DOU do dia 

subsequente):
2 – Rádio Jornal de Rio Claro Ltda., no Município 

de Rio Claro – SP;
3 – Rádio Difusora União Ltda., no Município de 

União da Vitória – PR;
4 – Rádio Juazeiro Ltda., no Município de Jua-

zeiro – BA;
5 – Rádio Educadora de Laranjeiras do Sul Ltda., 

no Município de Laranjeiras do Sul – PR;
6 – Rádio Difusora de Mirassol D’Oeste Ltda., no 

Município de Mirassol D’Oeste
– MT;
7 – Sociedade Rádio Camaquense Ltda., no Mu-

nicípio de Camaquã – RS;
8 – Rádio Brasília Ltda., na cidade de Brasília – DF;
9 – Rádio Araucária Ltda., no Município de La-

ges – SC;

10 – Rádio Voz de Itabaiana Ltda., no Município 
de Itabaiana – SE;

11 – Rede Central de Comunicação Ltda., no 
Município de Campinas – SP;

12 – Sistema de Comunicação Itália Viva S.A., 
no Município de Flores da Cunha – RS;

Decretos de 30 de março de 2010 (DOU do dia sub-
sequente):
13 – Rádio Simpatia Ltda., no Município de Cha-

pada – RS;
14 – Rádio Paranavaí Ltda., no Município de Pa-

ranavaí – PR;
15 – Rádio Iguatemi Ltda., no Município de Mogi 

das Cruzes – SP;
16 – Rádio Esmeralda Ltda., no Município de 

Vacaria – RS;
17 – Rádio Guaçú de Toledo Ltda., no Município 

de Toledo – PR;
18 – Fundação Arquidiocesana de Cultura, no 

Município de Aracaju – SE;
19 – Rádio Planalto de Major Vieira Ltda., no Mu-

nicípio de Major Vieira – SC;
20 – Fundação Frei Rogério, no Município de 

Curitibanos – SC;
21 – Rádio Nova Dracena Ltda., no Município de 

Dracena – SP;
22 – Rádio Juriti de Paracatu Ltda., no Município 

de Paracatu – MG;
23 – Rádio Guarany Ltda., no Município de Pa-

cajus – CE; e
24 – Telecomunicações Campos Dourados Ltda., 

no Município de Cascavel – PR.
Brasília, 29 de junho de 2010. – Luiz Inácio Lula 

da Silva.

EM Nº 1.042/2009 – MC

Brasília, 20 de novembro de 2009

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o 

Processo Administrativo 53740.000015/2001, em que 
a entidade Telecomunicações Campos Dourados Ltda. 
solicita renovação da outorga concedida para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no 
Município de Cascavel, Estado do Paraná pelo prazo 
de dez anos, a partir de 10 de abril de 2001.

2. A outorga foi conferida pelo Decreto nº 97.943, 
de 11 de junho de 1989, publicado no Diário Oficial 
da União em 12 de julho de 1989, referendado pelo 
Decreto Legislativo nº 5, de 1991, publicado no Diário 
Oficial da União em 25 de fevereiro de 1991.

3. Observo que a renovação das concessões ou-
torgadas para exploração dos serviços de radiodifusão 
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é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, 
de 23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 
26 de janeiro de 1983, que a regulamenta.

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica 
deste Ministério manifestaram-se favoravelmente ao 
pedido, uma vez que todas as disposições normativas 
regentes foram atendidas.

5. Diante do exposto, em observância ao que 
dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regulamento, o 
Decreto nº 88.066/83, encaminho o processo a Vossa 
Excelência para decisão e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, § 
3º, da Constituição da República.

Respeitosamente, – Helio Calixto da Costa.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 206, DE 2012 

(Nº 3.066/2010, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Radiodifusão e Cultura de 
Aurora para executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Aurora do 
Tocantins, Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 871, de 29 de outubro de 2009, que outorga 
autorização à Associação de Radiodifusão e Cultura 
de Aurora para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Aurora do Tocantins, Estado do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 359, DE 2010

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de Expo-
sições de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 677, de 10 de setembro de 2009 
– Associação Comunitária e Cultural José Nunes Cal-
das, no Município de Solidão – PE;

2 – Portaria nº 681, de 10 de setembro de 2009 
– Sociedade Beneficente Amigos da Pedreira, no Mu-
nicípio de Catarina – CE;

3 – Portaria nº 682, de 10 de setembro de 2009 
– Associação Comunitária de Radiodifusão de Ipiaçu – 
Rádio Cidade de Ipiaçu, no Município de Ipiaçu – MG;

4 – Portaria nº 685, de 10 de setembro de 2009 
– Associação Cultural Colinense de Difusão Comuni-
tária, no Município de Colinas do Sul – GO;

5 – Portaria nº 690, de 10 de setembro de 2009 
– Associação Comunitária Radiodifusão e Cultural de 
Lagoa do Tocantins, no Município de Lagoa do Tocan-
tins – TO;

6 – Portaria nº 706, de 11 de setembro de 2009 
– Associação Comunitária Amigos de Toledo, no Mu-
nicípio de Toledo – MG;

7 – Portaria nº 731, de 17 de setembro de 2009 
– UMECC – União Municipal dos Estudantes e Comu-
nidades de Caucaia, no Município de Caucaia – CE;

8 – Portaria nº 820, de 8 de outubro de 2009 – 
Associação Amigos de Catas Altas da Noruega, no 
Município de Catas Altas da Noruega – MG;

9 – Portaria nº 850, de 23 de outubro de 2009 – 
Associação Cultural Comunitária Milênio, no Município 
de São Paulo – SP;

10 – Portaria nº 852, de 23 de outubro de 2009 
– Associação Cultural Comunitária Pró Desenvolvi-
mento Infantil de Parelheiros – ACCDIP, no Município 
de São Paulo – SP;

11 – Portaria nº 853, de 23 de outubro de 2009 – 
Associação Rádio Comunitária Caminho Para a Vida, 
no Município de São Paulo – SP;

12 – Portaria nº 854, de 23 de outubro de 2009 – 
Associação Educativa Cultural e Beneficente Gideões 
do Canaã, no Município de Dourados – MS;

13 – Portaria nº 855, de 23 de outubro de 2009 – 
Associação Cultural e Educacional de Caldas Novas, 
no Município de Caldas Novas – GO;

14 – Portaria nº 856, de 23 de outubro de 2009 
– Associação Comunitária Mar Azul, no Município de 
Balneário Arroio do Silva – SC;

15 – Portaria nº 858, de 23 de outubro de 2009 
– Associação de Difusão Comunitária Central de San-
tiago, no Município de Santiago – RS;

16 – Portaria nº 859, de 23 de outubro de 2009 – 
Organização dos Moradores de Pirituba, no Município 
de São Paulo – SP;

17 – Portaria nº 861, de 23 de outubro de 2009 
– Associação Videomaker do Brasil, no Município de 
São Paulo – SP;

18 – Portaria nº 862, de 23 de outubro de 2009 
– Associação de Comunicação Comunitária Alvorada 
do Bairro Pedreira, no Município de São Paulo – SP;

19 – Portaria nº 863, de 23 de outubro de 2009 
– ABRAQUA – Associação Brasileira de Qualificação 
e Ensino Pró-Rádio, no Município de São Paulo – SP;

20 – Portaria nº 864, de 23 de outubro de 2009 
– Rádio Escola Comunitária FM de Cariacica, no Mu-
nicípio de Cariacica – ES;

21 – Portaria nº 871, de 29 de outubro de 2009 
– Associação de Radiodifusão e Cultura de Aurora, no 
Município de Aurora do Tocantins – TO;

22 – Portaria nº 898, de 4 de novembro de 2009 
– Associação Comunitária Unidos Venceremos, no 
Município de Augusto de Lima – MG;

23 – Portaria nº 945, de 20 de novembro de 2009 
– Grande Associação Comunitária Lutamos pela Nossa 
Liberdade, no Município de Fortaleza – CE;

24 – Portaria nº 947, de 20 de novembro de 2009 
– Associação de Radiodifusão Comunitária Porto de 
Cachoeira de Santa Leopoldina, no Município de Santa 
Leopoldina – ES;
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25 – Portaria nº 948, de 20 de novembro de 2009 
– Associação Comunitária e Cultural Zona Sul Liber-
dade FM, no Município de Pato Branco – PR;

26 – Portaria nº 949, de 20 de novembro de 2009 
– Associação Princesa de São Bernardo do Campo, no 
Município de São Bernardo do Campo – SP;

27 – Portaria nº 950, de 20 de novembro de 2009 
– Associação Riosulense de Cultura e Radiodifusão Co-
munitária Jovem Rio, no Município de Rio do Sul – SC;

28 – Portaria nº 952, de 20 de novembro de 2009 
– Instituto de Promoção e Ação Social Francisco Pe-
reira dos Santos, no Município de Pilõezinhos – PB;

29 – Portaria nº 953, de 20 de novembro de 2009 
– Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultu-
ral de Altamira do Paraná – ACODCAP, no Município 
de Altamira do Paraná – PR;

30 – Portaria nº 954, de 20 de novembro de 2009 
– Associação Radiofônica Comunitária de Iconha, no 
Município de Iconha – ES;

31 – Portaria nº 958, de 20 de novembro de 2009 
– Associação Comunitária da Cidade de Aricanduva 
de Radiodifusão, no Município de Aricanduva – MG;

32 – Portaria nº 960, de 20 de novembro de 2009 
– Associação Limaduartina Amigos da Comunicação, 
no Município de Lima Duarte – MG;

33 – Portaria nº 962, de 20 de novembro de 2009 
– AMAS Associação dos Moradores e Amigos do Ser-
ro, no Município de Serro – MG;

34 – Portaria nº 963, de 20 de novembro de 2009 
– Associação Comunitária Lírio dos Vales, no Município 
de São Bernardo do Campo – SP;

35 – Portaria nº 966, de 20 de novembro de 2009 
– Associação Comunitária FM Guajeru – BA, no Mu-
nicípio de Guajeru – BA;

36 – Portaria nº 967, de 20 de novembro de 2009 
– Associação Rádio Comunitária Clube FM, no Muni-
cípio de Buriti do Tocantins – TO;

37 – Portaria nº 993, de 1º de dezembro de 2009 – 
Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de 
Feira Nova Sergipe, no Município de Feira Nova – SE;

38 – Portaria nº 1.005, de 11 de dezembro de 
2009 – Associação Comunitária de Amigos de Bairros, 
no Município de Alto Paraguai – MT;

39 – Portaria nº 1.006, de 11 de dezembro de 
2009 – Associação Grãoparaense de Desenvolvimento 
Social – AGRADES, no Município de Grão-Pará – SC;

40 – Portaria nº 1.007, de 11 de dezembro de 2009 
– Associação Comunitária Educativa de Radiodifusão 
de Breves, no Município de Breves – PA;

41 – Portaria nº 1.009, de 16 de dezembro de 
2009 – Associação Comunitária Cultural Bom Jesus 
do Sul, no Município de Bom Jesus do Sul – PR;

42 – Portaria nº 1.011, de 16 dezembro de 2009 
– Associação de Difusão Comunitária Benevides FM, 
no Município de Benevides – PA;

43 – Portaria nº 26, de 4 de fevereiro de 2010 – 
Associação Amigos da Rádio de Veredinha, no Muni-
cípio de Veredinha MG;

44 – Portaria nº 28, de 4 de fevereiro de 2010 – 
Associação Comunitária Cultural de Música e Cinema, 
no Município de São José dos Campos – SP;

45 – Portaria nº 54, de 10 de fevereiro de 2010 – 
Associação Rádio Comunitária Nova Pinhais, no Mu-
nicípio de Pinhais – PR;

46 – Portaria nº 57, de 10 de fevereiro de 2010 
– Associação de Difusão Comunitária Caciquense, no 
Município de Cacique Doble – RS;

47 – Portaria nº 58, de 10 de fevereiro de 2010 
– Associação Comunitária Para a Difusão Cultural de 
São Brás de Minas, no Município de Lagamar – MG;

48 – Portaria nº 59, de 10 de fevereiro de 2010 
– Associação Comunitária Amigos do Município de 
São Felix de Minas, no Município de São Felix de Mi-
nas – MG;

49 – Portaria nº 70, de 26 de fevereiro de 2010 – 
Associação Comunitária e Beneficente de Mães Nossa 
Senhora da Conceição, no Município de Biritinga – BA; e

50 – Portaria nº 157, de 23 de março de 2010 
– Associação de Radiodifusão Comunitária Terra, no 
Município de Formosa – GO.

Brasília, 29 de junho de 2010. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

EM Nº 1.018/2009 – MC

Brasília, 12 de novembro de 2009

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 

Outorga de Autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Associação de Radiodifusão e 
Cultura de Aurora, no Município de Aurora do Tocan-
tins, Estado do Tocantins, explore o serviço de radio-
difusão comunitária, em conformidade com o caput 
do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao Ministério das Co-
municações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demons-
tração de receptividade da filosofia de criação desse 
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o de-
senvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
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a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mas, também, servem de elo à 
integração, por meio de informações benéficas a todos 
os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas 
análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo 
ao pleito, o que se conclui da documentação de ori-
gem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 
53000.009032/2008, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Helio Calixto da Costa.

PORTARIA Nº 871, DE 29 DE OUTUBRO DE 2009

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no inciso 
II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta 
do Processo Administrativo nº 53000.009.032/2008 
e do PARECER/AGU/CONJUR-MC/MGT/Nº 2055 – 
1.08/2009, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Ra-
diodifusão e Cultura de Aurora, com sede na Avenida 
Lindolfo José de Almeida, nº 13, Casa II – Centro, no 
Município de Aurora do Tocantins, Estado do Tocantins, 
para executar serviço de radiodifusão Comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequen-
tes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas geo-
gráficas com latitude em 12° 42’ 49” S e longitude em 
46° 24’ 41” W, utilizando a frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Helio Costa, Ministro de Estado das 
Comunicações.

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 207, DE 2012 

(Nº 3.069/2010, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Amigos de 
Bairros para executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Alto Paraguai, 
Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.005, de 11 de dezembro de 2009, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Amigos de 
Bairros para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Alto Paraguai, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 359, DE 2010

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de Expo-
sições de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 677, de 10 de setembro de 2009 
– Associação Comunitária e Cultural José Nunes Cal-
das, no Município de Solidão – PE;

2 – Portaria nº 681, de 10 de setembro de 2009 
– Sociedade Beneficente Amigos da Pedreira, no Mu-
nicípio de Catarina – CE;

3 – Portaria nº 682, de 10 de setembro de 2009 
– Associação Comunitária de Radiodifusão de Ipiaçu – 
Rádio Cidade de Ipiaçu, no Município de Ipiaçu – MG;

4 – Portaria nº 685, de 10 de setembro de 2009 
– Associação Cultural Colinense de Difusão Comuni-
tária, no Município de Colinas do Sul – GO;

5 – Portaria nº 690, de 10 de setembro de 2009 
– Associação Comunitária Radiodifusão e Cultural de 
Lagoa do Tocantins, no Município de Lagoa do Tocan-
tins – TO;

6 – Portaria nº 706, de 11 de setembro de 2009 
– Associação Comunitária Amigos de Toledo, no Mu-
nicípio de Toledo – MG;

7 – Portaria nº 731, de 17 de setembro de 2009 
– UMECC – União Municipal dos Estudantes e Comu-
nidades de Caucaia, no Município de Caucaia – CE;
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8 – Portaria nº 820, de 8 de outubro de 2009 – 
Associação Amigos de Catas Altas da Noruega, no 
Município de Catas Altas da Noruega – MG;

9 – Portaria nº 850, de 23 de outubro de 2009 – 
Associação Cultural Comunitária Milênio, no Município 
de São Paulo – SP;

10 – Portaria nº 852, de 23 de outubro de 2009 
– Associação Cultural Comunitária Pró Desenvolvi-
mento Infantil de Parelheiros – ACCDIP, no Município 
de São Paulo – SP;

11 – Portaria nº 853, de 23 de outubro de 2009 – 
Associação Rádio Comunitária Caminho Para a Vida, 
no Município de São Paulo – SP;

12 – Portaria nº 854, de 23 de outubro de 2009 – 
Associação Educativa Cultural e Beneficente Gideões 
do Canaã, no Município de Dourados – MS;

13 – Portaria nº 855, de 23 de outubro de 2009 – 
Associação Cultural e Educacional de Caldas Novas, 
no Município de Caldas Novas – GO;

14 – Portaria nº 856, de 23 de outubro de 2009 
– Associação Comunitária Mar Azul, no Município de 
Balneário Arroio do Silva – SC;

15 – Portaria nº 858, de 23 de outubro de 2009 
– Associação de Difusão Comunitária Central de San-
tiago, no Município de Santiago – RS;

16 – Portaria nº 859, de 23 de outubro de 2009 – 
Organização dos Moradores de Pirituba, no Município 
de São Paulo – SP;

17 – Portaria nº 861, de 23 de outubro de 2009 
– Associação Videomaker do Brasil, no Município de 
São Paulo – SP;

18 – Portaria nº 862, de 23 de outubro de 2009 
– Associação de Comunicação Comunitária Alvorada 
do Bairro Pedreira, no Município de São Paulo – SP;

19 – Portaria nº 863, de 23 de outubro de 2009 
– ABRAQUA – Associação Brasileira de Qualificação 
e Ensino Pró-Rádio, no Município de São Paulo – SP;

20 – Portaria nº 864, de 23 de outubro de 2009 
– Rádio Escola Comunitária FM de Cariacica, no Mu-
nicípio de Cariacica – ES;

21 – Portaria nº 871, de 29 de outubro de 2009 
– Associação de Radiodifusão e Cultura de Aurora, no 
Município de Aurora do Tocantins – TO;

22 – Portaria nº 898, de 4 de novembro de 2009 
– Associação Comunitária Unidos Venceremos, no 
Município de Augusto de Lima – MG;

23 – Portaria nº 945, de 20 de novembro de 2009 
– Grande Associação Comunitária Lutamos pela Nossa 
Liberdade, no Município de Fortaleza – CE;

24 – Portaria nº 947, de 20 de novembro de 2009 
– Associação de Radiodifusão Comunitária Porto de 
Cachoeira de Santa Leopoldina, no Município de Santa 
Leopoldina – ES;

25 – Portaria nº 948, de 20 de novembro de 2009 
– Associação Comunitária e Cultural Zona Sul Liber-
dade FM, no Município de Pato Branco – PR;

26 – Portaria nº 949, de 20 de novembro de 2009 
– Associação Princesa de São Bernardo do Campo, no 
Município de São Bernardo do Campo – SP;

27 – Portaria nº 950, de 20 de novembro de 2009 
– Associação Riosulense de Cultura e Radiodifusão Co-
munitária Jovem Rio, no Município de Rio do Sul – SC;

28 – Portaria nº 952, de 20 de novembro de 2009 
– Instituto de Promoção e Ação Social Francisco Pe-
reira dos Santos, no Município de Pilõezinhos – PB;

29 – Portaria nº 953, de 20 de novembro de 2009 
– Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultu-
ral de Altamira do Paraná – ACODCAP, no Município 
de Altamira do Paraná – PR;

30 – Portaria nº 954, de 20 de novembro de 2009 
– Associação Radiofônica Comunitária de Iconha, no 
Município de Iconha – ES;

31 – Portaria nº 958, de 20 de novembro de 2009 
– Associação Comunitária da Cidade de Aricanduva 
de Radiodifusão, no Município de Aricanduva – MG;

32 – Portaria nº 960, de 20 de novembro de 2009 
– Associação Limaduartina Amigos da Comunicação, 
no Município de Lima Duarte – MG;

33 – Portaria nº 962, de 20 de novembro de 2009 
– AMAS Associação dos Moradores e Amigos do Ser-
ro, no Município de Serro – MG;

34 – Portaria nº 963, de 20 de novembro de 2009 
– Associação Comunitária Lírio dos Vales, no Município 
de São Bernardo do Campo – SP;

35 – Portaria nº 966, de 20 de novembro de 2009 
– Associação Comunitária FM Guajeru – BA, no Mu-
nicípio de Guajeru – BA;

36 – Portaria nº 967, de 20 de novembro de 2009 
– Associação Rádio Comunitária Clube FM, no Muni-
cípio de Buriti do Tocantins – TO;

37 – Portaria nº 993, de 1º de dezembro de 2009 – 
Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de 
Feira Nova Sergipe, no Município de Feira Nova – SE;

38 – Portaria nº 1.005, de 11 de dezembro de 
2009 – Associação Comunitária de Amigos de Bairros, 
no Município de Alto Paraguai – MT;

39 – Portaria nº 1.006, de 11 de dezembro de 
2009 – Associação Grãoparaense de Desenvolvimento 
Social – AGRADES, no Município de Grão-Pará – SC;

40 – Portaria nº 1.007, de 11 de dezembro de 2009 
– Associação Comunitária Educativa de Radiodifusão 
de Breves, no Município de Breves – PA;

41 – Portaria nº 1.009, de 16 de dezembro de 
2009 – Associação Comunitária Cultural Bom Jesus 
do Sul, no Município de Bom Jesus do Sul – PR;
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42 – Portaria nº 1.011, de 16 dezembro de 2009 
– Associação de Difusão Comunitária Benevides FM, 
no Município de Benevides – PA;

43 – Portaria nº 26, de 4 de fevereiro de 2010 – 
Associação Amigos da Rádio de Veredinha, no Muni-
cípio de Veredinha MG;

44 – Portaria nº 28, de 4 de fevereiro de 2010 – 
Associação Comunitária Cultural de Música e Cinema, 
no Município de São José dos Campos – SP;

45 – Portaria nº 54, de 10 de fevereiro de 2010 – 
Associação Rádio Comunitária Nova Pinhais, no Mu-
nicípio de Pinhais – PR;

46 – Portaria nº 57, de 10 de fevereiro de 2010 
– Associação de Difusão Comunitária Caciquense, no 
Município de Cacique Doble – RS;

47 – Portaria nº 58, de 10 de fevereiro de 2010 
– Associação Comunitária Para a Difusão Cultural de 
São Brás de Minas, no Município de Lagamar – MG;

48 – Portaria nº 59, de 10 de fevereiro de 2010 
– Associação Comunitária Amigos do Município de 
São Felix de Minas, no Município de São Felix de Mi-
nas – MG;

49 – Portaria nº 70, de 26 de fevereiro de 2010 
– Associação Comunitária e Beneficente de Mães 
Nossa Senhora da Conceição, no Município de Bi-
ritinga – BA; e

50 – Portaria nº 157, de 23 de março de 2010 
– Associação de Radiodifusão Comunitária Terra, no 
Município de Formosa – GO.

Brasília, 29 de junho de 2010. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

EM Nº 8/2010-MC

Brasília, 5 de fevereiro de 2010

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a Associação Comunitária de Amigos de Bairros, 
no Município de Alto Paraguai, Estado do Mato Gros-
so, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao Ministério das Co-
municações sua inscrição para prestar o serviço, de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demons-
tração de receptividade da filosofia de criação desse 
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o de-
senvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 

com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas 
análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo 
ao pleito, o que se conclui da documentação de ori-
gem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 
53000.007930/08, que ora faço acompanhar, com a 
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Helio Calixto da Costa.

PORTARIA Nº 1.005, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2009

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no inci-
so II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que cons-
ta do Processo Administrativo nº 53000.007.930/08 
e do PARECER/AGU/CONJUR-MC/MGT/Nº 1659 – 
1.08/2009, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Co-
munitária de Amigos de Bairros, com sede na Rua 
Mascarenhas de Moraes, nº 280 – Centro, no Município 
de Alto Paraguai, Estado do Mato Grosso, para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequen-
tes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas geo-
gráficas com latitude em 14° 30’ 40 “S e longitude em 
56° 29’ 03”W, utilizando a frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Hélio Costa.

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática – decisão 
terminativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N° 208, DE 2012 

(Nº 3.081/2010, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural Cafelandense para 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Cafelândia, Estado de 
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria n° 243 de 26 de março de 2010, que outorga 
autorização à Associação Cultural Cafelandense para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Cafelândia, Estado de São Paulo.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 360, DE 2010

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto a aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de Expo-
sições de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 391, de 24 de junho de 2008 – 
Associação Comunitária Educacional e Cultural de 
Comunicação, no município de Paracatu – MG;

2 – Portaria nº 884, de 19 de dezembro de 2008 
– Associação Comunitária dos Amigos de Fátima, no 
município de Fátima – TO;

3 – Portaria nº 898, de 22 de dezembro de 2008 
– Fundação Rádio Educativa de Barcelona, no muni-
cípio de Caravelas – BA;

4 – Portaria nº 901, de 22 de dezembro de 2008 
– Instituição Missionária Vida Nova, no município de 
Salvador – BA;

5 – Portaria nº 906, de 22 de dezembro de 2008 
– Associação Beneficente Educativa Novo Horizonte, 
no município de Guarulhos – SP;

6 – Portaria nº 917, de 22 de dezembro de 2008 
– Associação Cultural de Rádio Comunitária do Ria-
cho Fundo II – Candango FM, na localidade de Riacho 
Fundo II – DF;

7 – Portaria nº 984, de 23 de dezembro de 2008 
– Associação Cultural Comunitária Ponte Alta, no mu-
nicípio de Guarulhos – SP;

8 – Portaria nº 1.035, de 23 de dezembro de 2008 
– Associação dos Moradores do Conjunto Alto da Paz, 
no município de Fortaleza – CE;

9 – Portaria nº 857, de 23 de outubro de 2009 
– Associação Desportiva do Parma Atlético Cube, no 
município de São Miguel do Gostoso – RN;

10 – Portaria nº 870, de 29 de outubro de 2009 
– Associação Comunitária dos Amigos da Cidade de 
Iuiu, no município de Iuiu – BA;

11 – Portaria nº 886, de 29 de outubro de 2009 
– Associação Comunitária Para o Desenvolvimento 
de Várzea da Palma, no município de Várzea da Pal-
ma – MG;

12 – Portaria nº 903, de 11 de novembro de 2009 
– Associação Comunitária Cultural e Artística de Dio-
nísio, no município de Dionízio – MG;

13 – Portaria nº 944, de 20 de novembro de 2009 
– Associação Comunitária de Comunicação e Cultu-
ra de Campinaçú, no município de Campinaçú – GO;

14 – Portaria nº 946, de 20 de novembro de 2009 
– Associação Comunitária de Radiodifusão Novas de 
Paz, no município de Itabira – MG;

15 – Portaria nº 951, de 20 de novembro de 2009 
– ACMMJ – Associação Comunitária dos Moradores 
e Moradoras de Jaborandi, no município de Jaboran-
di – BA;

16 – Portaria nº 956, de 20 de novembro de 2009 
– Comunidade Spicilegium Dei de Amparo Social e 
Cristão, no município de São Paulo – SP;

17 – Portaria nº 957, de 20 de novembro de 2009 
– Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
Monsenhor Manoel Perez Descanps de Ocauçu – SP, 
no município de Ocauçu – SP;

18 Portaria nº 961, de 20 de novembro de 2009 
– Associação Comunitária Cultural Ramalhense de 
Comunicação, no município de João Ramalho – SP;

19 – Portaria n° 965, de 20 de novembro de 2009 
– Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade 
de Alto Piquiri, no município de Alto Piquiri – PR;

20 – Portaria nº 969, de 20 de novembro de 2009 
– Associação Comunitária de Radiodifusão de São João 
do Sul – SC, no município de São João do Sul – SC;

21 – Portaria nº 992, de 1º de dezembro de 2009 
– Associação Comunitária de Radiodifusão Xaxinense, 
no município de Xaxim – SC;

22 – Portaria nº 1.004, de 11 de dezembro de 
2009 – Associação de Radiodifusão Comunitária Edu-
cativa de Balneário Gaivota, no município de Balneário 
Gaivota – SC;

23 – Portaria nº 1.010, de 16 de dezembro de 
2009 – Associação Cultural, Comunitária e Social Au-
rieense, no município de Áurea – RS;
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24 – Portaria nº 1.012, de 16 de dezembro de 
2009 – Associação Sócio – Cultural Ibipetuba – ASCIB, 
no município de Santa Rita de Cássia – BA;

25 – Portaria n° 71, de 25 de fevereiro de 2010 
– Associação Comunitária e Cultural Alto Xingu, no 
município de São Félix do Xingu – PA;

26 – Portaria n° 72, de 26 de fevereiro de 2010 
– Associação de Rádio Comunitária de Miguel Perei-
ra – ARCOMP, no município de Miguel Pereira – RJ;

27 – Portaria n° 73, de 26 de fevereiro de 2010 
– Associação Rádio Comunitária Vale do Jurigue, no 
município de Pedra Preta – MT;

28 – Portaria nº 74, de 26 de fevereiro de 2010 
– Associação Comunitária de Rádio São João, no mu-
nicípio de Torres – RS;

29 – Portaria nº 128, de 11 de março de 2010 – 
Associação Comunitária Geraldo do Oliveira de Jaupaci 
Goiás, no município de Jaupaci – GO;

30 – Portaria nº 129, de 11 de março de 2010 
– Associação Comunitária de Radiodifusão do Bairro 
Pedreira do Instituto, no município de Itabira – MG;

31 – Portaria nº 130, de 11 de março de 2010 – 
Associação de Amigos e Colaboradores do Parque, 
no município de São Mateus – ES;

32 – Portaria nº 131, de 11 de março de 2010 
– Associação Comunitária de Atendimento Social e 
Assistencial Marcendense, no município de Alfredo 
Marcondes – SP;

33 – Portaria nº 149, de 11 de março de 2010 – 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e 
Cultural de Guiratinga, no município de Guiratinga – MT;

34 – Portaria nº 167, de 24 de março de 2010 – 
Associação Recreativa da Melhor Idade (ARMD, no 
município de Serra dos Aimorés – MG;

35 – Portaria n° 223, de 25 de março de 2010 – 
Associação Cultural e Beneficente de Xanxerê – SC, 
no município de Xanxerê – SC;

36 – Portaria nº 224, de 25 de março de 2010 
– Rádio União Comunitária, no município de Criciú-
ma – SC;

37 – Portaria nº 227, de 25 de março de 2010 – 
Associação Comunitária Radiodifusora Dona Francisca, 
no município de Dona Francisca – RS;

38 – Portaria n° 230, de 25 de março de 2010 – 
Associação Comunitária a Voz de Grussaí, no muni-
cípio de São João da Barra – RJ;

39 – Portaria nº 231, de 25 de março de 2010 – 
Associação Comunitária dos Moradores de Tartarugal-
zinho, no município de Tartarugalzinho – AP;

40 – Portaria nº 240, de 26 de março de 2010 – 
Associação Liberdade de Cultura e Comunicação, no 
município de Seberi – RS;

41 – Portaria nº 241, de 26 de março de 2010 
– Associação de Radiodifusão Comunitária Arroio do 
Padre, no município de Arroio do Padre – RS; e

42 – Portaria nº 243, de 26 de março de 2010 – 
Associação Cultural Cafelandense, no município de 
Cafelândia – SP.

Brasília, 29 de junho de 2010. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

EM N° 174/2010 – MC

Brasília, 16 de abril de 2010

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Ou-

torga de Autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação Cultural Cafelandense, no 
Município de Cafelândia, Estado de São Paulo, explore 
o serviço de radiodifusão comunitária, em conformida-
de com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei n° 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

A entidade requereu ao Ministério das Comunica-
ções sua inscrição para prestar o serviço de radiodifusão 
comunitária, cuja documentação inclui manifestação de 
apoio da comunidade, numa demonstração de receptivi-
dade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, 
de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedi-
mentação da cultura geral das localidades postulantes.

Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mas, também, servem de elo à 
integração, por meio de informações benéficas a todos 
os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

Sobre o caso em espécie, foram efetuadas 
análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo 
ao pleito, o que se conclui da documentação de ori-
gem, consubstanciada no Processo Administrativo n° 
53000.059527/06, que ora faço acompanhar, com a 
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

Em conformidade com os preceitos constitucionais 
e legais, a outorga de autorização, objeto do presente 
processo, passará a produzir efeitos legais somente 
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 
3°, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – José Artur Filardi Leite.

PORTARIA Nº 243 DE 26 DE MARÇO DE 2010.

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso de 
suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do 
art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodi-
fusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
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de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53000.059.527/06 e da PARECER 
nº 074/2010/MGT/CGCE/CONJUR-MC/AGU, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização a Associação Cultu-
ral Cafelandense, com sede na Rua Irineu Leite Pupo, 
nº 47 – Jardim Orlando Baggio, no município de Ca-
felândia, Estado de São Paulo, para executar serviço 
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.622, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequen-
tes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada devera operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas geo-
gráficas com latitude em 21° 48’ 08”S e longitude em 
49° 36’ 24W, utilizando a frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Hélio Costa, Ministro de Estado das 
Comunicações.

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
No 209, DE 2012 

(Nº 3.084/2010, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Comunicação FM Stéreo 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade 
de Bauru, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria n° 659 de 31 de agosto de 2009, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 20 de outubro de 2005, a 
permissão outorgada à Rádio Comunicação FM Stéreo 
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Bauru, Estado de São Paulo.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 361, DE 2009

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto a 

apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacio-
nadas para explorarem, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 511, de 6 de agosto de 2009 – 
Fundação Rádio Educativa Quadrangular, no município 
de Belo Horizonte – MG;

2 – Portaria nº 520, de 7 de agosto de 2009 – 
Rádio Progresso de São Carlos Ltda., no município 
de São Carlos – SP;

3 – Portaria nº 522, de 10 de agosto de 2009 – 
Sistema de Comunicações Professor Walter Alencar 
Ltda., no município de Teresina – PI;

4 – Portaria nº 524, de 10 de agosto de 2009 – 
Rádio Marano Ltda., no município de Garanhus – PE;

5 – Portaria nº 531, de 10 de agosto de 2009 – 
Rádio Mirante do Maranhão Ltda., no município de 
Imperatriz – MA;

6 – Portaria nº 533, de 10 de agosto de 2009 – 
Rádio Sul Capixaba FM de Guaçuí Ltda., no município 
de Guaçuí – ES;

7 – Portaria nº 535, de 10 de agosto de 2009 
– Rádio Divinal FM Ltda., no município de Lagoa da 
Prata – MG;

8 – Portaria nº 536, de 10 de agosto de 2009 – 
Rádio Província FM Ltda., no município de Tenente 
Portela – RS;

9 – Portaria nº 537, de 10 de agosto de 2009 – 
Fundação Frei Rogério, no município de Curitibanos 
– SC;

10 – Portaria nº 538, de 10 de agosto de 2009 
– Rádio Barretos Ltda., no município de Colina – SP;

11 – Portaria nº 539, de 10 de agosto de 2009 – 
Rádio Difusora de Pirassununga Ltda., no município 
de Pirassununga – SP;

12 – Portaria nº 546, de 11 de agosto de 2009 
– Rádio Sociedade Difusora a Voz de Bagé Ltda., no 
município de Bagé – RS;

13 – Portaria nº 554, de 13 de agosto de 2009 – 
Paraíso FM Ltda., no município de São Sebastião do 
Paraíso – MG;

14 – Portaria nº 610, de 24 de agosto de 2009 – 
Moreira Comunicações Ltda., no município de Campo 
Belo – MG;

15 – Portaria nº 643, de 31 de agosto de 2009 
– Rádio Verdes Campos Ltda., no município de Cas-
cavel – PR;

16 – Portaria nº 646, de 31 de agosto de 2009 – 
Caeté Sistema de Comunicação Ltda., no município 
de Caeté – MG;
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17 – Portaria nº 648, de 31 de agosto de 2009 – 
Sociedade Radio Imbiara de Araxá Ltda., no município 
de Araxá – MG;

18 – Portaria nº 649, de 31 de agosto de 2009 
– Empreendimentos Radiofônicos Sulminas Ltda., no 
município de Itajubá – MG;

19 – Portaria nº 650, de 31 de agosto de 2009 
– Rádio Panema Ltda., no município de Andirá – PR;

20 – Portaria nº 651, de 31 de agosto de 2009 
– Rádio Padre Luso Ltda., no município de Porto Na-
cional – TO;

21 – Portaria nº 654, de 31 de agosto de 2009 
– Rádio Jornal FM Fernandópolis Ltda., no município 
de Fernandópolis – SP;

22 – Portaria nº 659, de 31 de agosto de 2009 
– Rádio Comunicação FM Stéreo Ltda., no município 
de Bauru – SP;

23 – Portaria nº 661, de 31 de agosto de 2009 
– Rádio Umbú FM Ltda., no município de Sobradinho 
– RS;

24 – Portaria nº 662, de 31 de agosto de 2009 
– Rádio Piatã de Salvador Ltda., no município de Sal-
vador – BA;

25 – Portaria nº 664, de 31 de agosto de 2009 – 
Sombrasil Comunicações Ltda., no município de Ca-
choeiro de Itapemirim – ES;

26 – Portaria nº 665, de 31 de agosto de 2009 – 
Sociedade Difusora Piumhiense de Radiodifusão Ltda., 
no município de Piumhi – MG;

27 – Portaria nº 699, de 11 de setembro de 2009 
– Rádio Uirapuru Ltda., no município de Passo Fun-
do – RS;

28 – Portaria nº 701, de 11 de setembro de 2009 
– O Diário Rádio e Televisão Ltda., no município de 
Ribeirão Preto – SP;

29 – Portaria nº 703, de 11 de setembro de 2009 
– Fundação Fraternidade, no município de Ijuí – RS;

30 – Portaria nº 705, de 11 de setembro de 2009 
– Rádio e Televisão Educadora Música e Cultura Ltda., 
no município de Batatais – SP;

31 – Portaria nº 760, de 18 de setembro de 2009 
– Rádio Exclusiva Ltda., no município de Curitiba – PR;

32 – Portaria nº 792, de 30 de setembro de 2009 
– Rádio e Televisão Bandeirantes da Bahia Ltda., no 
município de Salvador – BA;

33 – Portaria nº 800, de 30 de setembro de 2009 
– FM Studio 96 Ltda., no município de Curitiba – PR;

34 – Portaria nº 802, de 30 de setembro de 2009 
– Sociedade Rádio São José Ltda., no município de 
Erechim – RS;

35 – Portaria nº 831, de 22 de outubro de 2009 – 
Sociedade Rádio FM Pé de Cedro Ltda., no município 
de Coxim – MS;

36 – Portaria nº 832, de 22 de outubro de 2009 
– Radiodifusora Siriema Ltda., no município de Gua-
íra – PR;

37 – Portaria nº 834, de 22 de outubro de 2009 
– Rádio Onda Sul FM Stéreo Ltda., no município de 
Carmo do Rio Claro – MG;

38 – Portaria nº 836, de 22 de outubro de 2009 
– Tempo FM Ltda., no município de Fortaleza – CE;

39 – Portaria nº 838, de 22 de outubro de 2009 
– Sociedade Montense de Radiodifusão Ltda., no mu-
nicípio de Santo Antônio do Monte – MG;

40 – Portaria nº 840, de 22 de outubro de 2009 
– Rádio Musical FM S/C Ltda., no município de Jaca-
reí – SP;

41 – Portaria nº 844, de 22 de outubro de 2009 – 
Rádio Integração Sul Ltda., no município de Santana 
do Livramento – RS;

42 – Portaria nº 847, de 22 de outubro de 2009 
– CSR – Central Sistema de Radiodifusão Ltda., no 
município de Formosa – GO;

43 – Portaria nº 937, de 19 de novembro de 2009 
– Rádio Montanhesa Menino Jesus de Praga Ltda., no 
município de Machado – MG;

44 – Portaria nº 939, de 19 de novembro de 2009 
– Mega Empresa de Comunicações Ltda., no município 
de Ribeirão Preto – SP;

45 – Portaria nº 942, de 19 de novembro de 
2009 – Antena Um Radiodifusão Ltda., na cidade de 
Brasília – DF;

46 – Portaria nº 955, de 20 de novembro de 2009 
– Rádio Imparsom Ltda., no município de Governador 
Valadares – MG;

47 – Portaria nº 1.033, de 18 de dezembro de 
2009 – Rede Central de Comunicação Ltda., no mu-
nicípio de Campinas – SP;

48 – Portaria nº 1.034, de 18 de dezembro de 
2009 – Rádio FM Concórdia Ltda., no município de 
Três Lagoas – MS;

49 – Portaria nº 34, de 5 de fevereiro de 2010 – 
Brasília Super Rádio FM Ltda., na cidade de Brasília 
– DF; e

50 – Portaria nº 50, de 5 de fevereiro de 2010 – 
Sistema Vanguarda de Comunicação Ltda., no muni-
cípio de Varginha – MG.

Brasília, 29 de junho de 2009. _ Luiz Inácio Lula 
da Silva.

EM Nº 989/2009-MC

Brasília, 29 de outubro de 2009

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência o 

Processo nº 53000.036681/2005, acompanhado de 
Portaria, que renova permissão outorgada à RÁDIO 
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COMUNICAÇÃO FM STÉREO LTDA., para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, no Município de Bau-
ru, Estado de São Paulo, por dez anos, a, partir de 20 
de outubro de 2005.

A permissão foi conferida pela Portaria n° 857, 
de 13 de outubro de 1975, publicada no Diário Oficial 
da União em 20 de outubro de 1975, renovada pela 
Portaria nº 6, de 11 de janeiro de 2002 publicada no 
Diário Oficial da União em 19 de março de 2002 e 
referendada pelo Decreto Legislativo n° 553, de 2004, 
publicado no Diário Oficial da União em 19 de agos-
to de 2004.

Observo que a renovação das permissões outor-
gadas para exploração dos serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei n° 5.785, de 
23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamenta.

Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste 
Ministério manifestaram-se favoravelmente ao pedido, 
uma vez que todas as disposições normativas regen-
tes foram atendidas.

Diante do exposto, em observância ao que dispõe 
a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regulamento, o Decreto 
nº 88.066, encaminho o processo a Vossa Excelência 
para conhecimento e submissão da matéria ao Con-
gresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, § 3º, 
da Constituição da República.

Respeitosamente, _ Hélio Calixto da Costa.

PORTARIA Nº 659, DE 31 DE AGOSTO DE 2009

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 
5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 
6º, inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53000.036680/2005, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a 
partir de 20 de outubro de 2005, a permissão outorgada 
a Rádio Comunicação FM Stéreo Ltda., pela Portaria 
nº 857, de 13 de outubro de 1975, publicada no Diário 
Oficial da União em 20 de outubro de 1975, renovada 
pela Portaria nº 6, de 11 de janeiro de 2002, publicada 
no Diário Oficial da União em 19 de março de 2002 e 
referendada pelo Decreto Legislativo nº 553, de 2004, 
publicado no Diário Oficial da União em 19 de agosto 
de 2004, para explorar, sem direito de exclusividade, 
o serviço de radiodifusão sonora, em frequência mo-
dulada, no Município de Bauru, Estado de São Paulo.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se-á 

pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis sub-
seqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Hélio Costa, Ministro de Estado das 
Comunicações.

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 210, DE 2012 

(N° 3.088/2010, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à FM Studio 96 Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria n° 800 de 30 de setembro de 2009, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 9 de março de 2009, a 
permissão outorgada à FM Studio 96 Ltda. para ex-
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 361, DE 2009

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto a 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas as entidades abaixo relacio-
nadas para explorarem, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 511, de 6 de agosto de 2009 – 
Fundação Rádio Educativa Quadrangular, no município 
de Belo Horizonte – MG;

2 – Portaria nº 520, de 7 de agosto de 2009 – 
Rádio Progresso de São Carlos Ltda., no município 
de São Carlos – SP;

3 – Portaria nº 522, de 10 de agosto de 2009 – 
Sistema de Comunicações Professor Walter Alencar 
Ltda., no município de Teresina – PI;
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4 – Portaria nº 524, de 10 de agosto de 2009 – 
Rádio Marano Ltda., no município de Garanhus – PE;

5 – Portaria nº 531, de 10 de agosto de 2009 – 
Rádio Mirante do Maranhão Ltda., no município de 
Imperatriz – MA;

6 – Portaria nº 533, de 10 de agosto de 2009 – 
Rádio Sul Capixaba FM de Guaçuí Ltda., no município 
de Guaçuí – ES;

7 – Portaria nº 535, de 10 de agosto de 2009 
– Rádio Divinal FM Ltda., no município de Lagoa da 
Prata – MG;

8 – Portaria nº 536, de 10 de agosto de 2009 – 
Rádio Província FM Ltda., no município de Tenente 
Portela – RS;

9 – Portaria nº 537, de 10 de agosto de 2009 – 
Fundação Frei Rogério, no município de Curitibanos 
– SC;

10 – Portaria nº 538, de 10 de agosto de 2009 
– Rádio Barretos Ltda., no município de Colina – SP;

11 – Portaria nº 539, de 10 de agosto de 2009 – 
Rádio Difusora de Pirassununga Ltda., no município 
de Pirassununga – SP;

12 – Portaria nº 546, de 11 de agosto de 2009 
– Rádio Sociedade Difusora a Voz de Bagé Ltda., no 
município de Bagé – RS;

13 – Portaria nº 554, de 13 de agosto de 2009 – 
Paraíso FM Ltda., no município de São Sebastião do 
Paraíso – MG;

14 – Portaria nº 610, de 24 de agosto de 2009 – 
Moreira Comunicações Ltda., no município de Campo 
Belo – MG;

15 – Portaria nº 643, de 31 de agosto de 2009 
– Rádio Verdes Campos Ltda., no município de Cas-
cavel – PR;

16 – Portaria nº 646, de 31 de agosto de 2009 – 
Caeté Sistema de Comunicação Ltda., no município 
de Caeté – MG;

17 – Portaria nº 648, de 31 de agosto de 2009 – 
Sociedade Rádio Imbiara de Araxá Ltda., no município 
de Araxá – MG;

18 – Portaria nº 649, de 31 de agosto de 2009 
– Empreendimentos Radiofônicos Sulminas Ltda., no 
município de Itajubá – MG;

19 – Portaria nº 650, de 31 de agosto de 2009 
– Rádio Panema Ltda., no município de Andirá – PR;

20 – Portaria nº 651, de 31 de agosto de 2009 
– Radio Padre Luso Ltda., no município de Porto Na-
cional – TO;

21 – Portaria nº 654, de 31 de agosto de 2009 
– Rádio Jornal FM Fernandópolis Ltda., no município 
de Fernandópolis – SP;

22 – Portaria nº 659, de 31 de agosto de 2009 
– Rádio Comunicação FM Stéreo Ltda., no município 
de Bauru – SP;

23 – Portaria nº 661, de 31 de agosto de 2009 
– Rádio Umbú FM Ltda., no município de Sobradinho 
– RS;

24 – Portaria nº 662, de 31 de agosto de 2009 
– Rádio Piatã de Salvador Ltda., no município de Sal-
vador – BA;

25 – Portaria nº 664, de 31 de agosto de 2009 – 
Sombrasil Comunicações Ltda., no município de Ca-
choeiro de Itapemirim – ES;

26 – Portaria nº 665, de 31 de agosto de 2009 – 
Sociedade Difusora Piumhiense de Radiodifusão Ltda., 
no município de Piumhi – MG;

27 – Portaria nº 699, de 11 de setembro de 2009 
– Rádio Uirapuru Ltda., no município de Passo Fun-
do – RS;

28 – Portaria nº 701, de 11 de setembro de 2009 
– O Diário Rádio e Televisão Ltda., no município de 
Ribeirão Preto – SP;

29 – Portaria nº 703, de 11 de setembro de 2009 
– Fundação Fratemidade, no município de Ijuí – RS;

30 – Portaria nº 705, de 11 de setembro de 2009 
– Rádio e Televisão Educadora Música e Cultura Ltda., 
no município de Batatais – SP;

31 – Portaria nº 760, de 18 de setembro de 2009 
– Rádio Exclusiva Ltda., no município de Curitiba – PR;

32 – Portaria nº 792, de 30 de setembro de 2009 
– Rádio e Televisão Bandeirantes da Bahia Ltda., no 
município de Salvador – BA;

33 – Portaria nº 800, de 30 de setembro de 2009 
– FM Studio 96 Ltda., no município de Curitiba – PR;

34 – Portaria nº 802, de 30 de setembro de 2009 
– Sociedade Rádio São José Ltda., no município de 
Erechim – RS;

35 – Portaria nº 831, de 22 de outubro de 2009 – 
Sociedade Radio FM Pé de Cedro Ltda., no município 
de Coxim – MS;

36 – Portaria nº 832, de 22 de outubro de 2009 
– Radiodifusora Siriema Ltda., no município de Gua-
íra – PR;

37 – Portaria nº 834, de 22 de outubro de 2009 
– Rádio Onda Sul FM Stéreo Ltda., no município de 
Carmo do Rio Claro – MG;

38 – Portaria nº 836, de 22 de outubro de 2009 
– Tempo FM Ltda., no município de Fortaleza – CE;

39 – Portaria nº 838, de 22 de outubro de 2009 
– Sociedade Montense de Radiodifusão Ltda., no mu-
nicípio de Santo Antonio do Monte – MG;

40 – Portaria nº 840, de 22 de outubro de 2009 
– Rádio Musical FM S/C Ltda., no município de Jaca-
reí – SP;
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41 – Portaria n° 844, de 22 de outubro de 2009 – 
Rádio Integração Sul Ltda., no município de Santana 
do Livramento – RS;

42 – Portaria nº 847, de 22 de outubro de 2009 
– CSR – Central Sistema de Radiodifusão Ltda., no 
município de Formosa – GO;

43 – Portaria nº 937, de 19 de novembro de 2009 
– Rádio Montanhesa Menino Jesus de Praga Ltda., no 
município de Machado – MG;

44 – Portaria nº 939, de 19 de novembro de 2009 
– Mega Empresa de Comunicações Ltda., no município 
de Ribeirão Preto – SP;

45 – Portaria nº 942, de 19 de novembro de 
2009 – Antena Um Radiodifusão Ltda., na cidade de 
Brasília – DF;

46 – Portaria nº 955, de 20 de novembro de 2009 
– Rádio Imparsom Ltda., no município de Governador 
Valadares – MG;

47 – Portaria nº 1.033, de 18 de dezembro de 
2009 – Rede Central de Comunicação Ltda., no mu-
nicípio de Campinas – SP;

48 – Portaria nº 1.034, de 18 de dezembro de 
2009 – Rádio FM Concórdia Ltda., no município de 
Três Lagoas – MS;

49 – Portaria nº 34, de 5 de fevereiro de 2010 – Bra-
sília Super Rádio FM Ltda., na cidade de Brasília – DF; e

50 – Portaria nº 50, de 5 de fevereiro de 2010 – 
Sistema Vanguarda de Comunicação Ltda., no muni-
cípio de Varginha – MG.

Brasília, 25 de junho de 2009. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

EM N° 983/2009-MC

Brasília, 29 de outubro de 2009

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho para conhecimento de Vossa Exce-

lência portaria, pela qual foi renovada permissão ou-
torgada à FM Studio 96 Ltda. para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, em 
freqüência modulada, no Município Curitiba, Estado do 
Paraná, por dez anos, a partir de 9 de março de 2009.

A outorga foi conferida, originariamente, à Rede 
Curitibana Ltda., pela Portaria nº 258, de 2 de março 
de 1979, publicada no Diário Oficial da União no dia 
9 subseqüente, posteriormente, autorizada alterar sua 
denominação social para a atual pela Portaria nº 340, 
de 13 de julho de 1982, publicada no Diário Oficial 
da União do dia 26 de julho de 1982.

Observo que a renovação da permissão outor-
gada para exploração dos serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamenta.

Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste 
Ministério manifestaram-se favoravelmente ao pedido, 
uma vez que foram atendidas todas as disposições 
normativas regentes.

Acompanham o ato os Processos nº 
53740.001096/1998 e nº 53000.045464/2008, que 
constituem pedidos distintos de renovação. O primeiro 
referente ao período de 1999/2009, deferido de acordo 
com o artigo 9º do Decreto n° 88.066/93, e o segundo 
que trata do período de 2009/2019.

Diante do exposto, e em observância ao que dis-
põe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu regulamento, Decreto 
nº 88.066, de 1983, encaminho o ato, acompanhado 
dos respectivos processos, a Vossa Excelência para 
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso 
Nacional, em cumprimento ao art. 223, § 3°, da Cons-
tituição da República.

Respeitosamente, – Hélio Calixto da Costa.

PORTARIA Nº 800, DE 30 DE SETEMBRO DE 
2009.

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 
5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 
6º, inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta dos Processos nº 
53740.001096/1998 e nº 53000.045464/2008, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a 
partir de 9 de março de 2009, a permissão outorgada, 
originariamente a Rádio Curitibana Ltda., pela Portaria 
nº 258, de 2 de marco de 1979, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 9 subseqiiente, posteriormente, 
autorizada a alterar sua denominação social para FM 
Studio 96 Ltda., pela Portaria nº 340, de 13 de julho de 
1982, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 
de julho de 1982, para explorar, sem direito de exclusi-
vidade, o serviço de radiodifusão sonora, em freqüência 
modulada, no Município de Curitiba, Estado do Paraná.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis sub-
seqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Hélio Costa, Ministro de Estado das 
Comunicações.

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática – decisão 
terminativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 211, DE 2012 

(Nº 3.092/2010, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Musical FM S/C Ltda. 
para explorar serviço de Radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade 
de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 840, de 22 de outubro de 2009, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 30 de junho de 2003, a 
permissão outorgada à Rádio Musical FM S/C Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de Radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Jacareí, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 361, DE 2009

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacio-
nadas para explorarem, sem direito de exclusividade, 
serviços de Radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 511, de 6 de agosto de 2009 – 
Fundação Rádio Educativa Quadrangular, no Município 
de Belo Horizonte – MG;

2 – Portaria nº 520, de 7 de agosto de 2009 – 
Rádio Progresso de São Carlos Ltda., no Município 
de São Carlos – SP;

3 – Portaria nº 522, de 10 de agosto de 2009 – 
Sistema de Comunicações Professor Walter Alencar 
Ltda., no Município de Teresina – PI;

4 – Portaria nº 524, de 10 de agosto de 2009 – 
Rádio Marano Ltda., no Município de Garanhus – PE;

5 – Portaria nº 531, de 10 de agosto de 2009 – 
Rádio Mirante do Maranhão Ltda., no Município de 
Imperatriz – MA;

6 – Portaria nº 533, de 10 de agosto de 2009 – 
Rádio Sul Capixaba FM de Guaçuí Ltda., no Município 
de Guaçuí – ES;

7 – Portaria nº 535, de 10 de agosto de 2009 
– Rádio Divinal FM Ltda., no Município de Lagoa da 
Prata – MG;

8 – Portaria nº 536, de 10 de agosto de 2009 – 
Rádio Província FM Ltda., no Município de Tenente 
Portela – RS;

9 – Portaria nº 537, de 10 de agosto de 2009 – 
Fundação Frei Rogério, no Município de Curitibanos 
– SC;

10 – Portaria nº 538, de 10 de agosto de 2009 
– Rádio Barretos Ltda., no Município de Colina – SP;

11 – Portaria nº 539, de 10 de agosto de 2009 – 
Rádio Difusora de Pirassununga Ltda., no Município 
de Pirassununga – SP;

12 – Portaria nº 546, de 11 de agosto de 2009 
– Rádio Sociedade Difusora a Voz de Bagé Ltda., no 
Município de Bagé – RS;

13 – Portaria nº 554, de 13 de agosto de 2009 – 
Paraíso FM Ltda., no Município de São Sebastião do 
Paraíso – MG;

14 – Portaria nº 610, de 24 de agosto de 2009 – 
Moreira Comunicações Ltda., no Município de Campo 
Belo – MG;

15 – Portaria nº 643, de 31 de agosto de 2009 
– Rádio Verdes Campos Ltda., no Município de Cas-
cavel – PR;

16 – Portaria nº 646, de 31 de agosto de 2009 – 
Caeté Sistema de Comunicação Ltda., no Município 
de Caeté – MG;

17 – Portaria nº 648, de 31 de agosto de 2009 – 
Sociedade Rádio Imbiara de Araxá Ltda., no Município 
de Araxá – MG;

18 – Portaria nº 649, de 31 de agosto de 2009 
– Empreendimentos Radiofônicos Sulminas Ltda., no 
Município de Itajubá – MG;

19 – Portaria nº 650, de 31 de agosto de 2009 
– Rádio Panema Ltda., no Município de Andirá – PR;

20 – Portaria nº 651, de 31 de agosto de 2009 
– Rádio Padre Luso Ltda., no Município de Porto Na-
cional – TO;

21 – Portaria nº 654, de 31 de agosto de 2009 
– Rádio Jornal FM Fernandópolis Ltda., no Município 
de Fernandópolis – SP;

22 – Portaria nº 659, de 31 de agosto de 2009 
– Rádio Comunicação FM Stéreo Ltda., no Município 
de Bauru – SP;

23 – Portaria nº 661, de 31 de agosto de 2009 
– Rádio Umbú FM Ltda., no Município de Sobradinho 
– RS;

24 – Portaria nº 662, de 31 de agosto de 2009 
– Rádio Piatã de Salvador Ltda., no Município de Sal-
vador – BA;

25 – Portaria nº 664, de 31 de agosto de 2009 – 
Sombrasil Comunicações Ltda., no Município de Ca-
choeiro de Itapemirim – ES;
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26 – Portaria nº 665, de 31 de agosto de 2009 – 
Sociedade Difusora Piumhiense de Radiodifusão Ltda., 
no Município de Piumhi – MG;

27 – Portaria nº 699, de 11 de setembro de 2009 
– Rádio Uirapuru Ltda., no Município de Passo Fun-
do – RS;

28 – Portaria nº 701, de 11 de setembro de 2009 
– O Diário Rádio e Televisão Ltda., no Município de 
Ribeirão Preto – SP;

29 – Portaria nº 703, de 11 de setembro de 2009 
– Fundação Fraternidade, no Município de Ijuí – RS;

30 – Portaria nº 705, de 11 de setembro de 2009 
– Rádio e Televisão Educadora Música e Cultura Ltda., 
no Município de Batatais – SP;

31 – Portaria nº 760, de 18 de setembro de 2009 
– Rádio Exclusiva Ltda., no Município de Curitiba – PR;

32 – Portaria nº 792, de 30 de setembro de 2009 
– Rádio e Televisão Bandeirantes da Bahia Ltda., no 
Município de Salvador – BA;

33 – Portaria nº 800, de 30 de setembro de 2009 
– FM Studio 96 Ltda., no Município de Curitiba – PR;

34 – Portaria nº 802, de 30 de setembro de 2009 
– Sociedade Rádio São José Ltda., no Município de 
Erechim – RS;

35 – Portaria nº 831, de 22 de outubro de 2009 – 
Sociedade Rádio FM Pé de Cedro Ltda., no Município 
de Coxim – MS;

36 – Portaria nº 832, de 22 de outubro de 2009 
– Radiodifusora Siriema Ltda., no Município de Gua-
íra – PR;

37 – Portaria nº 834, de 22 de outubro de 2009 
– Rádio Onda Sul FM Stéreo Ltda., no Município de 
Carmo do Rio Claro – MG;

38 – Portaria nº 836, de 22 de outubro de 2009 
– Tempo FM Ltda., no Município de Fortaleza – CE;

39 – Portaria nº 838, de 22 de outubro de 2009 
– Sociedade Montense de Radiodifusão Ltda., no Mu-
nicípio de Santo Antônio do Monte – MG;

40 – Portaria nº 840, de 22 de outubro de 2009 
– Rádio Musical FM S/C Ltda., no Município de Jaca-
reí – SP;

41 – Portaria nº 844, de 22 de outubro de 2009 – 
Rádio Integração Sul Ltda., no Município de Santana 
do Livramento – RS;

42 – Portaria nº 847, de 22 de outubro de 2009 
– CSR – Central Sistema de Radiodifusão Ltda., no 
Município de Formosa – GO;

43 – Portaria nº 937, de 19 de novembro de 2009 
– Rádio Montanhesa Menino Jesus de Praga Ltda., no 
Município de Machado – MG;

44 – Portaria nº 939, de 19 de novembro de 2009 
– Mega Empresa de Comunicações Ltda., no Município 
de Ribeirão Preto – SP;

45 – Portaria nº 942, de 19 de novembro de 
2009 – Antena Um Radiodifusão Ltda., na cidade de 
Brasília – DF;

46 – Portaria nº 955, de 20 de novembro de 2009 
– Rádio Imparsom Ltda., no Município de Governador 
Valadares – MG;

47 – Portaria nº 1.033, de 18 de dezembro de 
2009 – Rede Central de Comunicação Ltda., no Mu-
nicípio de Campinas – SP;

48 – Portaria nº 1.034, de 18 de dezembro de 
2009 – Rádio FM Concórdia Ltda., no Município de 
Três Lagoas – MS;

49 – Portaria nº 34, de 5 de fevereiro de 2010 – 
Brasília Super Rádio FM Ltda., na cidade de Brasília 
– DF; e

50 – Portaria nº 50, de 5 de fevereiro de 2010 – 
Sistema Vanguarda de Comunicação Ltda., no Muni-
cípio de Varginha – MG.

Brasília, 29 de junho de 2009. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

EM Nº 1.023/2009-MC

Brasília, 16 de novembro de 2009

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o 

Processo nº 53000.001023/2003-59, acompanhado 
de Portaria, que renova permissão outorgada à Rá-
dio Musical FM S/C Ltda. para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de Radiodifusão de sonora, 
em frequência modulada, no Município de Jacareí, 
Estado de São Paulo, por dez anos, a partir de 30 de 
junho de 2003.

2. A outorga do serviço foi conferida originaria-
mente à FM São Marcos Ltda., pela Portaria nº 104, 
de 28 de junho de 1983, publicada no Diário Oficial 
da União em 30 de junho de 1983, autorizada a mudar 
sua denominação social para Rádio Musical FM S/C 
Ltda., conforme Portaria nº 3.322, de 1º de agosto de 
1984, e renovada pela Portaria nº 83, de 13 de março 
de 1998, publicada no Diário Oficial da União em 28 
de abril de 1998, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 
210, de 2000, publicado no Diário Oficial da União 
em 3 de novembro de 2000.

3. Observo que a renovação das permissões ou-
torgadas para exploração dos serviços de Radiodifusão 
é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, 
de 23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 
26 de janeiro de 1983, que a regulamenta.

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica 
deste Ministério manifestaram-se favoravelmente ao 
pedido, uma vez que todas as disposições normativas 
regentes foram atendidas.
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5. Diante do exposto, em observância ao que 
dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regulamento, o 
Decreto nº 88.066/83, encaminho o processo a Vossa 
Excelência para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 
§ 3º, da Constituição da República.

Respeitosamente, – Helio Calixto da Costa.

PORTARIA Nº 840, DE 22 DE OUTUBRO DE 2009

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 
5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 
6º, inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53000.001023/2003-59, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a 
partir de 30 de junho de 2003, a permissão conferida 
originariamente à FM São Marcos Ltda., pela Portaria 
nº 104, de 28 de junho de 1983, publicada no Diário 
Oficial da União em 30 de junho de 1983, autoriza-
da a mudar sua denominação social para Rádio Mu-
sical FM S/C Ltda., conforme Portaria nº 3.322, de 1º 
de agosto de 1984, renovada pela Portaria nº 83, de 
13 de março de 1998, publicada no Diário Oficial da 
União em 28 de abril de 1998, aprovada pelo Decreto 
Legislativo nº 210, de 2000, publicado no Diário Oficial 
da União em 3 de novembro de 2000, para explorar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de Radiodifu-
são sonora, em frequência modulada, no Município de 
Jacareí, Estado de São Paulo.

Art. 2º A exploração do serviço de Radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis sub-
sequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Helio Costa, Ministro de Estado das 
Comunicações.

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 212, DE 2012 

(Nº 3.093/2010, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Integração Sul Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade 

de Santana do Livramento, Estado do Rio 
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 844, de 22 de outubro de 2009, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 14 de julho de 2008, a per-
missão outorgada à Rádio Integração Sul Ltda. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Santana do Livramento, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 361, DE 2009

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacio-
nadas para explorarem, sem direito de exclusividade, 
serviços de Radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 511, de 6 de agosto de 2009 – 
Fundação Rádio Educativa Quadrangular, no Município 
de Belo Horizonte – MG;

2 – Portaria nº 520, de 7 de agosto de 2009 – 
Rádio Progresso de São Carlos Ltda., no Município 
de São Carlos – SP;

3 – Portaria nº 522, de 10 de agosto de 2009 – 
Sistema de Comunicações Professor Walter Alencar 
Ltda., no Município de Teresina – PI;

4 – Portaria nº 524, de 10 de agosto de 2009 – 
Rádio Marano Ltda., no Município de Garanhus – PE;

5 – Portaria nº 531, de 10 de agosto de 2009 – 
Rádio Mirante do Maranhão Ltda., no Município de 
Imperatriz – MA;

6 – Portaria nº 533, de 10 de agosto de 2009 – 
Rádio Sul Capixaba FM de Guaçuí Ltda., no Município 
de Guaçuí – ES;

7 – Portaria nº 535, de 10 de agosto de 2009 
– Rádio Divinal FM Ltda., no Município de Lagoa da 
Prata – MG;

8 – Portaria nº 536, de 10 de agosto de 2009 – 
Rádio Província FM Ltda., no Município de Tenente 
Portela – RS;

9 – Portaria nº 537, de 10 de agosto de 2009 – Fun-
dação Frei Rogério, no Município de Curitibanos – SC;

10 – Portaria nº 538, de 10 de agosto de 2009 
– Rádio Barretos Ltda., no Município de Colina – SP;
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11 – Portaria nº 539, de 10 de agosto de 2009 – 
Rádio Difusora de Pirassununga Ltda., no Município 
de Pirassununga – SP;

12 – Portaria nº 546, de 11 de agosto de 2009 
– Rádio Sociedade Difusora a Voz de Bagé Ltda., no 
Município de Bagé – RS;

13 – Portaria nº 554, de 13 de agosto de 2009 – 
Paraíso FM Ltda., no Município de São Sebastião do 
Paraíso – MG;

14 – Portaria nº 610, de 24 de agosto de 2009 – 
Moreira Comunicações Ltda., no Município de Campo 
Belo – MG;

15 – Portaria nº 643, de 31 de agosto de 2009 
– Rádio Verdes Campos Ltda., no Município de Cas-
cavel – PR;

16 – Portaria nº 646, de 31 de agosto de 2009 – 
Caeté Sistema de Comunicação Ltda., no Município 
de Caeté – MG;

17 – Portaria nº 648, de 31 de agosto de 2009 – 
Sociedade Rádio Imbiara de Araxá Ltda., no Município 
de Araxá – MG;

18 – Portaria nº 649, de 31 de agosto de 2009 
– Empreendimentos Radiofônicos Sulminas Ltda., no 
Município de Itajubá – MG;

19 – Portaria nº 650, de 31 de agosto de 2009 
– Rádio Panema Ltda., no Município de Andirá – PR;

20 – Portaria nº 651, de 31 de agosto de 2009 
– Rádio Padre Luso Ltda., no Município de Porto Na-
cional – TO;

21 – Portaria nº 654, de 31 de agosto de 2009 
– Rádio Jornal FM Fernandópolis Ltda., no Município 
de Fernandópolis – SP;

22 – Portaria nº 659, de 31 de agosto de 2009 
– Rádio Comunicação FM Stéreo Ltda., no Município 
de Bauru – SP;

23 – Portaria nº 661, de 31 de agosto de 2009 – 
Rádio Umbú FM Ltda., no Município de Sobradinho – RS;

24 – Portaria nº 662, de 31 de agosto de 2009 
– Rádio Piatã de Salvador Ltda., no Município de Sal-
vador – BA;

25 – Portaria nº 664, de 31 de agosto de 2009 – 
Sombrasil Comunicações Ltda., no Município de Ca-
choeiro de Itapemirim – ES;

26 – Portaria nº 665, de 31 de agosto de 2009 – 
Sociedade Difusora Piumhiense de Radiodifusão Ltda., 
no Município de Piumhi – MG;

27 – Portaria nº 699, de 11 de setembro de 2009 – 
Rádio Uirapuru Ltda., no Município de Passo Fundo – RS;

28 – Portaria nº 701, de 11 de setembro de 2009 
– O Diário Rádio e Televisão Ltda., no Município de 
Ribeirão Preto – SP;

29 – Portaria nº 703, de 11 de setembro de 2009 
– Fundação Fraternidade, no Município de Ijuí – RS;

30 – Portaria nº 705, de 11 de setembro de 2009 
– Rádio e Televisão Educadora Música e Cultura Ltda., 
no Município de Batatais – SP;

31 – Portaria nº 760, de 18 de setembro de 2009 
– Rádio Exclusiva Ltda., no Município de Curitiba – PR;

32 – Portaria nº 792, de 30 de setembro de 2009 
– Rádio e Televisão Bandeirantes da Bahia Ltda., no 
Município de Salvador – BA;

33 – Portaria nº 800, de 30 de setembro de 2009 
– FM Studio 96 Ltda., no Município de Curitiba – PR;

34 – Portaria nº 802, de 30 de setembro de 2009 
– Sociedade Rádio São José Ltda., no Município de 
Erechim – RS;

35 – Portaria nº 831, de 22 de outubro de 2009 – 
Sociedade Rádio FM Pé de Cedro Ltda., no Município 
de Coxim – MS;

36 – Portaria nº 832, de 22 de outubro de 2009 
– Radiodifusora Siriema Ltda., no Município de Gua-
íra – PR;

37 – Portaria nº 834, de 22 de outubro de 2009 
– Rádio Onda Sul FM Stéreo Ltda., no Município de 
Carmo do Rio Claro – MG;

38 – Portaria nº 836, de 22 de outubro de 2009 
– Tempo FM Ltda., no Município de Fortaleza – CE;

39 – Portaria nº 838, de 22 de outubro de 2009 
– Sociedade Montense de Radiodifusão Ltda., no Mu-
nicípio de Santo Antônio do Monte – MG;

40 – Portaria nº 840, de 22 de outubro de 2009 
– Rádio Musical FM S/C Ltda., no Município de Jaca-
reí – SP;

41 – Portaria nº 844, de 22 de outubro de 2009 – 
Rádio Integração Sul Ltda., no Município de Santana 
do Livramento – RS;

42 – Portaria nº 847, de 22 de outubro de 2009 
– CSR – Central Sistema de Radiodifusão Ltda., no 
Município de Formosa – GO;

43 – Portaria nº 937, de 19 de novembro de 2009 
– Rádio Montanhesa Menino Jesus de Praga Ltda., no 
Município de Machado – MG;

44 – Portaria nº 939, de 19 de novembro de 2009 
– Mega Empresa de Comunicações Ltda., no Município 
de Ribeirão Preto – SP;

45 – Portaria nº 942, de 19 de novembro de 
2009 – Antena Um Radiodifusão Ltda., na cidade de 
Brasília – DF;

46 – Portaria nº 955, de 20 de novembro de 2009 
– Rádio Imparsom Ltda., no Município de Governador 
Valadares – MG;

47 – Portaria nº 1.033, de 18 de dezembro de 
2009 – Rede Central de Comunicação Ltda., no Mu-
nicípio de Campinas – SP;
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48 – Portaria nº 1.034, de 18 de dezembro de 
2009 – Rádio FM Concórdia Ltda., no Município de 
Três Lagoas – MS;

49 – Portaria nº 34, de 5 de fevereiro de 2010 – 
Brasília Super Rádio FM Ltda., na cidade de Brasília 
– DF; e

50 – Portaria nº 50, de 5 de fevereiro de 2010 – 
Sistema Vanguarda de Comunicação Ltda., no Muni-
cípio de Varginha – MG.

Brasília, 29 de junho de 2009. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

EM Nº 1.026/2009-MC

Brasília, 8 de novembro de 2009

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

1. Encaminho para conhecimento de Vossa Ex-
celência portaria, pela qual foi renovada permissão 
outorgada à Rádio Integração Sul Ltda. para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora, em frequência modulada, no Município de San-
tana do Livramento, Estado do Rio Grande do Sul, por 
dez anos, a partir de 14 de julho de 2008.

2. A outorga da permissão do serviço de radio-
difusão foi conferida originariamente à Rádio Ma-
ratan Ltda., pela Portaria nº 184, de 13 de julho de 
1988, publicada no Diário Oficial da União em 14 
de julho de 1988, posteriormente transferida à Rádio 
Integração Sul Ltda., conforme Portaria nº 449, de 5 
de julho de 1994.

3. Observo que a renovação da permissão outor-
gada para exploração dos serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamenta.

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica 
deste Ministério manifestaram-se favoravelmente ao 
pedido, uma vez que foram atendidas todas as dispo-
sições normativas regentes.

5. Acompanham o ato os Processos nº 
53790.000470/98 e nº 53000.024845/2008, que cons-
tituem pedidos distintos de renovação. O primeiro re-
ferente ao período de 1998/2008, deferido de acordo 
com o artigo 9º do Decreto nº 88.066/93, e o segundo 
que trata do período de 2008/2018.

6. Diante do exposto, e em observância ao que 
dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu regulamento, 
Decreto nº 88.066/83, encaminho o ato, acompanhado 
dos respectivos processos, a Vossa Excelência para 
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso 
Nacional, em cumprimento ao art. 223, § 3º, da Cons-
tituição da República.

Respeitosamente, – Helio Calixto da Costa.

PORTARIA Nº 844, DE 22 DE OUTUBRO DE 2009

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 
9º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 
6º, inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta dos Processos 
nº 53790.000470/98 e no 53000.024845/2008(resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a 
partir de 14 de julho de 2008, a permissão outorgada 
à Rádio Integração Sul Ltda. pela Portaria no 184, de 
13 de julho de 1988, publicada no Diário Oficial da 
União em 14 de julho de 1988, posteriormente trans-
ferida à Rádio Integração Sul Ltda., conforme Portaria 
nº 449, de 5 de julho de 1994, para explorar, sem direi-
to de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, 
em frequência modulada, no Município de Santana do 
Livramento, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis sub-
sequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Helio Costa, Ministro de Estado das 
Comunicações.

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 213, DE 2012 

(Nº 3.094/2010, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Antena Um Radiodifusão Ltda. 
para explorar servido de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de 
cidade de Brasília, Distrito Federal.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 942, de 19 de novembro de 2009, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 15 de outubro de 2006, 
a permissão outorgada à Antena Um Radiodifusão 
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Brasília, Distrito Federal.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.
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MENSAGEM Nº 361, DE 2009

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacio-
nadas para explorarem, sem direito de exclusividade, 
serviços de Radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 511, de 6 de agosto de 2009 – 
Fundação Rádio Educativa Quadrangular, no Município 
de Belo Horizonte – MG;

2 – Portaria nº 520, de 7 de agosto de 2009 – 
Rádio Progresso de São Carlos Ltda., no Município 
de São Carlos – SP;

3 – Portaria nº 522, de 10 de agosto de 2009 – 
Sistema de Comunicações Professor Walter Alencar 
Ltda., no Município de Teresina – PI;

4 – Portaria nº 524, de 10 de agosto de 2009 – 
Rádio Marano Ltda., no Município de Garanhus – PE;

5 – Portaria nº 531, de 10 de agosto de 2009 – 
Rádio Mirante do Maranhão Ltda., no Município de 
Imperatriz – MA;

6 – Portaria nº 533, de 10 de agosto de 2009 – 
Rádio Sul Capixaba FM de Guaçuí Ltda., no Município 
de Guaçuí – ES;

7 – Portaria nº 535, de 10 de agosto de 2009 
– Rádio Divinal FM Ltda., no Município de Lagoa da 
Prata – MG;

8 – Portaria nº 536, de 10 de agosto de 2009 – 
Rádio Província FM Ltda., no Município de Tenente 
Portela – RS;

9 – Portaria nº 537, de 10 de agosto de 2009 – 
Fundação Frei Rogério, no Município de Curitibanos 
– SC;

10 – Portaria nº 538, de 10 de agosto de 2009 
– Rádio Barretos Ltda., no Município de Colina – SP;

11 – Portaria nº 539, de 10 de agosto de 2009 – 
Rádio Difusora de Pirassununga Ltda., no Município 
de Pirassununga – SP;

12 – Portaria nº 546, de 11 de agosto de 2009 
– Rádio Sociedade Difusora a Voz de Bagé Ltda., no 
Município de Bagé – RS;

13 – Portaria nº 554, de 13 de agosto de 2009 – 
Paraíso FM Ltda., no Município de São Sebastião do 
Paraíso – MG;

14 – Portaria nº 610, de 24 de agosto de 2009 – 
Moreira Comunicações Ltda., no Município de Campo 
Belo – MG;

15 – Portaria nº 643, de 31 de agosto de 2009 
– Rádio Verdes Campos Ltda., no Município de Cas-
cavel – PR;

16 – Portaria nº 646, de 31 de agosto de 2009 – 
Caeté Sistema de Comunicação Ltda., no Município 
de Caeté – MG;

17 – Portaria nº 648, de 31 de agosto de 2009 – 
Sociedade Rádio Imbiara de Araxá Ltda., no Município 
de Araxá – MG;

18 – Portaria nº 649, de 31 de agosto de 2009 
– Empreendimentos Radiofônicos Sulminas Ltda., no 
Município de Itajubá – MG;

19 – Portaria nº 650, de 31 de agosto de 2009 
– Rádio Panema Ltda., no Município de Andirá – PR;

20 – Portaria nº 651, de 31 de agosto de 2009 
– Rádio Padre Luso Ltda., no Município de Porto Na-
cional – TO;

21 – Portaria nº 654, de 31 de agosto de 2009 
– Rádio Jornal FM Fernandópolis Ltda., no Município 
de Fernandópolis – SP;

22 – Portaria nº 659, de 31 de agosto de 2009 
– Rádio Comunicação FM Stéreo Ltda., no Município 
de Bauru – SP;

23 – Portaria nº 661, de 31 de agosto de 2009 
– Rádio Umbú FM Ltda., no Município de Sobradinho 
– RS;

24 – Portaria nº 662, de 31 de agosto de 2009 
– Rádio Piatã de Salvador Ltda., no Município de Sal-
vador – BA;

25 – Portaria nº 664, de 31 de agosto de 2009 – 
Sombrasil Comunicações Ltda., no Município de Ca-
choeiro de Itapemirim – ES;

26 – Portaria nº 665, de 31 de agosto de 2009 – 
Sociedade Difusora Piumhiense de Radiodifusão Ltda., 
no Município de Piumhi – MG;

27 – Portaria nº 699, de 11 de setembro de 2009 
– Rádio Uirapuru Ltda., no Município de Passo Fun-
do – RS;

28 – Portaria nº 701, de 11 de setembro de 2009 
– O Diário Rádio e Televisão Ltda., no Município de 
Ribeirão Preto – SP;

29 – Portaria nº 703, de 11 de setembro de 2009 
– Fundação Fraternidade, no Município de Ijuí – RS;

30 – Portaria nº 705, de 11 de setembro de 2009 
– Rádio e Televisão Educadora Música e Cultura Ltda., 
no Município de Batatais – SP;

31 – Portaria nº 760, de 18 de setembro de 2009 
– Rádio Exclusiva Ltda., no Município de Curitiba – PR;

32 – Portaria nº 792, de 30 de setembro de 2009 
– Rádio e Televisão Bandeirantes da Bahia Ltda., no 
Município de Salvador – BA;

33 – Portaria nº 800, de 30 de setembro de 2009 
– FM Studio 96 Ltda., no Município de Curitiba – PR;
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34 – Portaria nº 802, de 30 de setembro de 2009 
– Sociedade Rádio São José Ltda., no Município de 
Erechim – RS;

35 – Portaria nº 831, de 22 de outubro de 2009 – 
Sociedade Rádio FM Pé de Cedro Ltda., no Município 
de Coxim – MS;

36 – Portaria nº 832, de 22 de outubro de 2009 
– Radiodifusora Siriema Ltda., no Município de Gua-
íra – PR;

37 – Portaria nº 834, de 22 de outubro de 2009 
– Rádio Onda Sul FM Stéreo Ltda., no Município de 
Carmo do Rio Claro – MG;

38 – Portaria nº 836, de 22 de outubro de 2009 
– Tempo FM Ltda., no Município de Fortaleza – CE;

39 – Portaria nº 838, de 22 de outubro de 2009 
– Sociedade Montense de Radiodifusão Ltda., no Mu-
nicípio de Santo Antônio do Monte – MG;

40 – Portaria nº 840, de 22 de outubro de 2009 
– Rádio Musical FM S/C Ltda., no Município de Jaca-
reí – SP;

41 – Portaria nº 844, de 22 de outubro de 2009 – 
Rádio Integração Sul Ltda., no Município de Santana 
do Livramento – RS;

42 – Portaria nº 847, de 22 de outubro de 2009 
– CSR – Central Sistema de Radiodifusão Ltda., no 
Município de Formosa – GO;

43 – Portaria nº 937, de 19 de novembro de 2009 
– Rádio Montanhesa Menino Jesus de Praga Ltda., no 
Município de Machado – MG;

44 – Portaria nº 939, de 19 de novembro de 2009 
– Mega Empresa de Comunicações Ltda., no Município 
de Ribeirão Preto – SP;

45 – Portaria nº 942, de 19 de novembro de 
2009 – Antena Um Radiodifusão Ltda., na cidade de 
Brasília – DF;

46 – Portaria nº 955, de 20 de novembro de 2009 
– Rádio Imparsom Ltda., no Município de Governador 
Valadares – MG;

47 – Portaria nº 1.033, de 18 de dezembro de 
2009 – Rede Central de Comunicação Ltda., no Mu-
nicípio de Campinas – SP;

48 – Portaria nº 1.034, de 18 de dezembro de 
2009 – Rádio FM Concórdia Ltda., no Município de 
Três Lagoas – MS;

49 – Portaria nº 34, de 5 de fevereiro de 2010 – 
Brasília Super Rádio FM Ltda., na cidade de Brasília 
– DF; e

50 – Portaria nº 50, de 5 de fevereiro de 2010 – 
Sistema Vanguarda de Comunicação Ltda., no Muni-
cípio de Varginha – MG.

Brasília, 29 de junho de 2009. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

EM Nº 35/2010-MC

Brasília, 8 de fevereiro de 2010

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho para conhecimento de Vossa Ex-

celência portaria, pela qual foi renovada permissão 
outorgada à Antena Um Radiodifusão Ltda. para ex-
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora, em frequência modulada, na cidade 
de Brasília, Distrito Federal por dez anos, a partir de 
15 de outubro de 2006.

2. A outorga do serviço foi conferida originaria-
mente à Rede Gaúcha – Zero Hora de Comunicações 
Ltda., pela Portaria nº 1.151, de 6 de outubro de 1976, 
cuja denominação social foi alterada para Rádio 93 
FM Ltda., renovada pela Portaria nº 2, de 2 de janeiro 
de 1990, e, posteriormente, transferida à Antena Um 
Radiodifusão Ltda., conforme Portaria nº 14 de 1º de 
fevereiro de 1996.

3. Observo que a renovação da permissão outor-
gada para exploração dos serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamenta.

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica 
deste Ministério manifestaram-se favoravelmente ao 
pedido, uma vez que foram atendidas todas as dispo-
sições normativas regentes.

5. Acompanham o ato os Processos nº 
53000.027589/2003-19 e nº 53000.048750/2006, que 
constituem pedidos distintos de renovação. O primeiro 
referente ao período de 1996/2006, deferido de acordo 
com o artigo 9º do Decreto nº 88.066/93 e o segundo 
que trata do período de 2006/2016.

6. Diante do exposto, e em observância ao que 
dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu regulamento, 
Decreto nº 88.066/83, encaminho o ato, acompanhado 
dos respectivos processos, a Vossa Excelência para 
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso 
Nacional, em cumprimento ao art. 223, § 3º, da Cons-
tituição da República.

Respeitosamente, – Helio Calixto da Costa.

PORTARIA Nº 942, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2009

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 
5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 
6º, inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta dos Processos 
nº 53000.027589/2003-19 e nº 53000.048750/2006, 
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, 
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a partir de 15 de outubro de 2006, a permissão outor-
gada originariamente à Rede Gaúcha – Zero Hora de 
Comunicações Ltda. pela Portaria nº 1.151, de 6 de 
outubro de 1976, cuja denominação social foi alterada 
para Rádio 93 FM Ltda., renovada pela Portaria nº 2, 
de 2 de janeiro de 1990, e, posteriormente, transferida 
à Antena Um Radiodifusão Ltda., conforme Portaria 
nº 14, de 1º de fevereiro de 1996, para explorar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão so-
nora, em frequência modulada, na cidade de Brasília, 
Distrito Federal.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis sub-
sequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Helio Costa, Ministro de Estado das 
Comunicações.

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 214, DE 2012 

(Nº 3.106/2010, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
à Televisão Guararapes Ltda. para explorar 
serviço de Radiodifusão sonora em frequ-
ência modulada na cidade de Cerro Azul, 
Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 1.016, de 16 de dezembro de 2009, que 
outorga permissão à Televisão Guararapes Ltda. para 
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de Radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Cerro Azul, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 363, DE 2010

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de Expo-
sições de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, permissões outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 

Radiodifusão sonora em frequência modulada, con-
forme os seguintes atos:

1– Portaria nº 993, de 23 de dezembro de 2008 
– Empresa de Radiodifusão Estrela Dalva Ltda., no 
Município de Iguapé – SP;

2 – Portaria nº 581, de 18 de agosto de 2009 – 
Empresa de Comunicação Internacional Ltda., no Mu-
nicípio de Vila Maria – RS;

3 – Portaria nº 604, de 18 de agosto de 2009 – 
Rádio Seabra FM Ltda., no Município de Seabra – BA;

4 – Portaria nº 719, de 16 de setembro de 2009 
– Rádio Timbó Ltda., no Município de Rio dos Cedros 
– SC;

5 – Portaria nº 793, de 30 de setembro de 2009 
– Sistema Timbaúva de Comunicação Ltda., no Muni-
cípio de Barra do Quaraí – RS;

6 – Portaria nº 794, de 30 de setembro de 2009 – 
Camargo e Vassali – Empresa de Radiodifusão Ltda., 
no Município de Campinas do Sul – RS;

7 – Portaria nº 795, de 30 de setembro de 2009 
– Ponto Norte Rádio FM Ltda., no Município de Al-
pestre – RS;

8 – Portaria nº 796, de 30 de setembro de 2009 
– Sistema Plug de Comunicações Ltda., no Município 
de Boqueirão do Leão – RS;

9 – Portaria nº 798, de 30 de setembro de 2009 – 
Andrenei Carneiro de Araújo e Cia Ltda., no Município 
de Santaluz – BA;

10 – Portaria nº 917, de 18 de novembro de 2009 
– Rádio e Televisão Belo Monte Ltda., no Município de 
Altamira – PA;

11 – Portaria nº 918, de 18 de novembro de 2009 
– Terra FM Ltda.-ME, no Município de Tailândia – PA;

12 – Portaria nº 919, de 18 de novembro de 2009 
– Terra FM Ltda.-ME, no Município de Xinguara – PA;

13 – Portaria nº 920, de 18 de novembro de 2009 
– Rede Ferreira de Comunicação Ltda., no Município 
de Bonfim – RR;

14 – Portaria nº 922, de 18 de novembro de 2009 
– Sistema Conquista de Radiodifusão Ltda., no Muni-
cípio de Santo Antônio do Leverger – MT;

15 – Portaria nº 923, de 18 de novembro de 2009 
– Rádio e Televisão Belo Monte Ltda., no Município de 
Vigia – PA;

16 – Portaria nº 924, de 18 de novembro de 
2009 – Lamoglia Comunicação Ltda., no Município 
de Macaé – RJ;

17 – Portaria nº 925, de 18 de novembro de 
2009 – Portal Comunicações Ltda., no Município de 
Vila Valério – ES;

18 – Portaria nº 926, de 18 de novembro de 2009 
– Sociedade Rádio Vanguarda Limitada, no Município 
de Barão de Melgaço – MT;
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19 – Portaria nº 928, de 18 de novembro de 2009 
– Dorner & Grigoletto Ltda., no Município de Norte-
lândia – MT;

20 – Portaria nº 929, de 18 de novembro de 2009 
– Lamoglia Comunicação Ltda., no Município de Cam-
pos dos Goytacazes – RJ;

21 – Portaria nº 931, de 18 de novembro de 2009 
– Radiodifusão Assisense Ltda., no Município de São 
Francisco de Assis – RS;

22 – Portaria nº 932, de 18 de novembro de 2009 
– E.F. Comunicações Ltda., no Município de Alto Gar-
ças – MT;

23 – Portaria nº 933, de 18 de novembro de 2009 
– Terra FM Ltda.-ME, no Município de São Geraldo do 
Araguaia – PA;

24 – Portaria nº 934, de 18 de novembro de 2009 
– Sistema Gois de Radiodifusão Ltda., no Município 
de São José do Rio Claro – MT;

25 – Portaria nº 1.013, de 16 de dezembro de 
2009 – Rede União de Rádio e Televisão do Pará Ltda., 
no Município de Baião – PA;

26 – Portaria nº 1.014, de 16 de dezembro de 
2009 – Sociedade Vale de Comunicações Ltda., no 
Município de Pomerode – SC;

27 – Portaria nº 1.015, de 16 de dezembro de 
2009 – Dias & Novato Comunicações Ltda., no Muni-
cípio Mato Verde – PR;

28 – Portaria nº 1.016, de 16 de dezembro de 
2009 – Televisão Guararapes Ltda., no Município de 
Cerro Azul – PR;

29 – Portaria nº 1.017, de 16 de dezembro de 
2009 – Sociedade Vale de Comunicações Ltda., no 
Município de Piçarras – SC;

30 – Portaria nº 1.018, de 16 de dezembro de 
2009 – Sistema Lageado de Comunicação Ltda., no 
Município de Santarém – PA;

31 – Portaria nº 1.019, de 16 de dezembro de 
2009 – Star Radiodifusão Ltda., no Município de Pie-
dade de Caratinga – MG;

32 – Portaria nº 35, de 5 de fevereiro de 2010 – 
Rádio Universal Ltda., no Município de Chapecó – SC;

33 – Portaria nº 36, de 5 de fevereiro de 2010 – 
Sistema Real de Comunicações Ltda., no Município 
de Ibirapitanga – BA;

34 – Portaria nº 37, de 5 de fevereiro de 2010 – 
Rádio Cidade FM de Palhoça Ltda., no Município de 
Joinville (Pirabeiraba) – SC;

35 – Portaria nº 38, de 5 de fevereiro de 2010 – 
Sorali – Sociedade de Radiodifusão Litorânea Ltda., 
no Município de Entre Rios – BA;

36 – Portaria nº 39, de 5 de fevereiro de 2010 —
Município de Mococa – SP;

37 – Portaria nº 40, de 5 de fevereiro de 2010 – 
Município de Colatina – ES;

38 – Portaria nº 41, de 5 de fevereiro de 2010 
– Centauro Ltda., no Município de São Francisco do 
Pará – PA;

39 – Portaria nº 42, de 5 de fevereiro de 2010 
Rádio cidade FM de Palhoça Ltda., no Município de 
Nova Veneza – SC;

40 – Portaria nº 43, de 5 de fevereiro de 2010 – 
Rádio e TV Maíra Ltda., no Município de Campo Novo 
de Rondônia – PA;

41 – Portaria nº 44, de 5 de fevereiro de 2010 – 
LMG Comunicações Ltda., no Município de Manoel 
Vitorino – BA;

42 – Portaria nº 90, de 11 de março de 2010 – 
Bonito Comunicação Ltda., no Município de Anastá-
cio – MS;

43 – Portaria nº 91, de 11 de março de 2010 – 
Rádio Editora Magia Ltda., no Município de Nova Pá-
dua – RS;

44 – Portaria nº 92, de 11 de março de 2010 – 
EZR Comunicações LTDA., no Município de Passo do 
Sobrado – RS;

45 – Portaria nº 94, de 11 de março de 2010 – 
Empresa de Comunicações Jatobá Ltda., no Município 
de Perolândia – GO;

46 – Portaria nº 95, de 11 de março de 2010 – 
Sampaio & Martins Ltda., no Município de Santa He-
lena de Goiás – GO;

47 – Portaria nº 96, de 11 de março de 2010 
– Bonito Comunicação Ltda., no Município de Bela 
Vista – MS;

48 – Portaria nº 99, de 11 de março de 2010 – Pon-
to Norte Rádio FM Ltda., no Município de Seberi – RS;

49 – Portaria nº 101, de 11 de março de 2010 – 
Rede Brasileira de Esportes Comunicação Ltda., no 
Município de Orizona – GO; e

50 – Portaria nº 102, de 11 de março de 2010 – 
Sociedade Rádio Vanguarda Limitada, no Município 
de Paranaíta – MT.

Brasília, 29 de junho de 2010. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

EM Nº 14/2010-MC

Brasília, 5 de fevereiro de 2010

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. De conformidade com as atribuições legais e 

regulamentares cometidas a este Ministério, determi-
nou-se a publicação da Concorrência nº 88/2000-SSR/
MC com vistas à implantação de uma estação de radio-
difusão sonora em frequência modulada, no Município 
de Cerro Azul, Estado do Paraná.
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2. A Comissão Especial de Licitação, constituída 
pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro de 1997, e 
suas alterações, depois de analisar a documentação 
de habilitação e as propostas técnica e de preço pela 
outorga das entidades proponentes, com observância 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação 
específica de Radiodifusão, concluiu que a Televisão 
Guararapes Ltda., Processo nº 53740.000691/2000) 
obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos 
termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a 
vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar 
a permissão, na forma da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacio-
nal, para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente, – Helio Calixto da Costa.

PORTARIA Nº 1.016, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2009

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com 
a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 8 
de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta 
do Processo nº 53740.000691/2000, Concorrência nº 
088/2000-SSR/M, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Televisão Guarara-
pes Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de Radiodifusão so-
nora em frequência modulada, no Município de Cerro 
Azul, Estado do Paraná. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Hélio Costa.

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática – decisão 
terminativa.)

A SRA. PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT 
– SP) – Os Projetos de Decreto Legislativo nºs 202 
a 214, de 2012, em conformidade com o inciso III do 

art. 91 do Regimento Interno, serão apreciados termi-
nativamente pela Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, onde poderão 
receber emendas pelo prazo de cinco dias úteis, nos 
termos do art. 122, II, c, da Norma Interna.

A SRA. PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT 
– SP) – Senador Dornelles, V. Exª é o primeiro inscrito 
pela Liderança.

Senador Eduardo Lopes.
O SR. EDUARDO LOPES (Bloco/PRB – RJ) – 

Para me inscrever para um pronunciamento inadiável.
A SRA. PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 

SP) – É o primeiro inscrito para comunicação inadiável.
O SR. EDUARDO LOPES (Bloco/PRB – RJ) – Ok.
A SRA. PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT 

– SP) – Com a palavra o Senador Dornelles, que fala 
como Líder do Partido Progressista. 

O SR. FRANCISCO DORNELLES (Bloco/PP 
– RJ. Como Líder. Sem revisão do orador.) – Muito 
obrigado. 

Srª Presidenta, Srªs e Srs. Senadores, arrecadar 
proporcionalmente mais impostos nas regiões mais 
desenvolvidas do País e transferir mais recursos para 
Estados das regiões menos desenvolvidas é o objetivo 
básico do Fundo de Participação dos Estados. Criado 
em meados dos anos 60, com receita oriunda de qua-
se metade dos impostos de renda e do IPI, é hora de 
modernizar a sua distribuição entre os Estados.

Hoje, é feito um rateio, mas sem critérios. A par-
tir de 2013, será preciso recriá-los por lei, por força 
de decisão do Supremo Tribunal Federal, que julgou 
inconstitucional as normas que congelaram a divisão 
regional dos recursos. É uma das questões mais rele-
vantes e complexas que o Congresso Nacional deverá 
equacionar ainda este ano. 

Como outros Parlamentares, apresentei uma 
proposta para modernizar o FPE, que tem três obje-
tivos básicos: participação dos Estados na arrecada-
ção gerada em seu território, distribuição proporcional 
à população e à superfície e redistribuição de renda 
em favor dos Estados de menor renda por habitante.

É proposta uma fórmula simples, em que cada 
objetivo está associado a um critério de rateio. Assim, o 
objetivo da participação é perseguido pela destinação 
de parcela pequena de 10% do FPE para os Estados 
em que foram gerados os impostos federais que inte-
gram o fundo. Já para o objetivo da distribuição, serão 
consideradas a superfície, 5%, e a população, 15%, 
critérios que eram adotados na origem do fundo. 

Para o principal objetivo da redistribuição, a maior 
parte do fundo, 70%, será distribuída inversamente 
proporcional ao PIB por habitante de cada Estado, ou 
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seja, quanto menos ele produzir, maior repasse rece-
berá do Fundo de Participação dos Estados.

Dessa forma, todas as unidades federadas serão 
contempladas. A cota de cada uma vai refletir a pon-
deração de sua participação nos diferentes critérios, 
e isso atende ao preceito constitucional de que o FPE 
promova o equilíbrio socioeconômico da Federação. No 
lugar do rateio arbitrado de forma discricionária e con-
denada pelo Supremo Tribunal Federal, ele passará a 
ser feito com critérios técnicos, que buscam equilibrar 
a desconcentração da receita pública em favor dos 
governos com menor potencial, para levantar receitas 
próprias com a retribuição mínima ao esforço exigido 
pela União daquelas unidades federadas, em cujo ter-
ritório se levanta maior carga tributária.

O projeto de lei que apresentamos ao debate pú-
blico fixa critérios de rateio do FPE, que conciliam parti-
cipação, distribuição e, o principal deles, redistribuição, 
e assim se pode modernizar o papel da transferência 
entre governos, realizado na Federação Brasileira.

Sr. Presidenta, solicito a V. Exª que seja publicado 
meu depoimento na íntegra. 

Muito obrigado.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, PRONUNCIA-
MENTO DO SR. SENADOR FRANCISCO 
DORNELLES

O SR. FRANCISCO DORNELLES (Bloco/PP – 
RJ. Sem apanhamento taquigráfico.) – Srªs Senadoras, 
Srs. Senadores, arrecadar proporcionalmente mais 
impostos nas regiões mais desenvolvidas do País e 
transferir relativamente mais recursos para estados 
das regiões menos desenvolvidas é o objetivo básico 
do Fundo de Participação dos Estados (FPE). Assume 
o papel de Robin Hood na federação brasileira. Criado 
em meados dos anos sessenta, com receita oriunda 
de quase metade dos impostos de renda e de produ-
tos industrializados arrecadados pela União, é hora de 
modernizar a sua distribuição entre os estados,

Hoje é feito um rateio mas sem critérios e, a par-
tir de 2013, será preciso recriá-los por lei, por força 
de decisão do Supremo Tribunal Federal que julgou 
inconstitucional as normas que congelaram a divi-
são regional dos recursos. É uma das questões mais 
prementes, relevantes e complexas que o Congresso 
Nacional precisará equacionar ainda este ano. Como 
outros parlamentares, apresentei uma proposta para 
modernizar o FPE, que tem três objetivos básicos: 
participação dos Estados na arrecadação gerada em 
seu território; distribuição proporcional à população e 
à superfície; e redistribuição de renda em favor dos 
estados de menor renda por habitante.

É proposta uma fórmula simples em que cada 
objetivo está associado a um critério de rateio. Assim, 
o objetivo da participação é perseguido pela destina-
ção de parcela pequena (10%) do FPE para os estados 
em que foram gerados os impostos federais que inte-
gram o fundo. Já para o objetivo da distribuição, serão 
considerados a superfície (5%) e a população (15%), 
critérios que eram adotados na origem do fundo. Para 
o principal objetivo, da redistribuição, a maior parte 
do fundo (70% do total mais o que exceder tetos dos 
parâmetros anteriores) será distribuída inversamente 
proporcional ao PIB por habitante de cada estado – 
ou seja, quanto menos ele produzir (o que significa 
que menos arrecadará diretamente), maior repasse 
receberá do FPE.

Desta forma, todas as unidades federadas serão 
contempladas. A cota de cada uma refletirá a ponde-
ração de sua participação nos diferentes critérios e 
isso atende ao preceito constitucional de que o FPE 
promova o equilíbrio sócio-econômico da Federação. 
No lugar do rateio arbitrado de forma discricionário e 
condenado peio STF, ele passará a ser feito com cri-
térios técnicos, que buscam equilibrar a desconcen-
tração da receita pública, em favor dos governos com 
menor potencial para levantar receitas próprias, com 
a retribuição mínima ao esforço exigido pela União 
daquelas unidades federadas em cujo território se le-
vanta maior carga tributária.

Operacionalmente, os coeficientes do FPE serão 
apurados anualmente pelo TCU, a partir das estatísti-
cas oficiais, com toda memória publicada e dado pra-
zo para questionamento. Para um bom planejamento 
dos governos, a divisão regional apurada em um ano, 
só será aplicada no segundo ano subsequente, para 
permitir que no seguinte seja elaborado um orçamento 
considerando a correta cota-parte. Ainda é proposto, 
que nos cinco primeiros anos de uso da nova fórmula, 
a União compense eventuais reduções nos recursos 
entregues em relação ao anteriormente repassado, 
cabendo ao TCU precisar o montante das perdas e o 
Executivo fica obrigado a incluir dotação específica no 
orçamento federal.

Enfim, o projeto de lei que apresentamos ao de-
bate público fixa critérios de rateio para o FPE que 
conciliam participação, distribuição e, o principal, re-
distribuição, e assim se pode modernizar o papei de 
Robin Hood que tal transferência entre governos rea-
liza na Federação Brasileira.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
A SRA. ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Pela 

ordem, Presidente.
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A SRA. PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/
PT – SP) – V. Exª será atendido na forma regimental, 
Senador Dornelles.

Com a palavra, V. Exª, Senadora Ana Amélia.
A SRA. ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS. Pela or-

dem. Sem revisão da oradora.) – Gostaria que V. Exª 
me inscrevesse para uma comunicação inadiável.

A SRA. PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT 
– SP) – V. Exª é a segunda inscrita.

Concedo a palavra ao Senador Mozarildo Caval-
canti como orador inscrito, pois o Senador Wellington 
Dias e a Senadora Vanessa Grazziotin, os primeiros, 
ainda não se encontram.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 
– RR. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Srª Presidente, Senadora Marta Suplicy, Srªs 
e Srs. Senadores, hoje vou abordar um tema, Senadora 
Ana Amélia, que ontem, durante aquela discussão e 
votação, pode ter ficado um pouco nebuloso na cabeça 
de muita gente, porque, realmente, pela forma como 
foi conduzida a votação da Lei Geral da Copa, aqueles 
que se opunham à venda de bebida alcoólica durante 
as duas Copas, a de 2013 e a de 2014, não tinham 
outra opção, a não ser: ou votavam no bloco de emen-
das que estavam sendo rejeitadas ou votavam contra.

Quero aqui colocar a minha posição de maneira 
bem clara. Primeiro, quero dizer que não tenho qualquer 
tipo de hipocrisia em relação a bebida alcoólica. Na 
minha juventude e até mesmo durante a idade adulta, 
eu gostava muito da minha cerveja e a tomava, mas 
posso dizer que tive sorte em não ter outros problemas 
de saúde, como foi o caso do nosso colega médico e 
jogador Sócrates, que teve uma cirrose hepática. E tive 
sorte também de não ter tido nenhum tipo de acidente 
durante esse percurso.

Como médico, no entanto, não posso ignorar 
as estatísticas. E também não posso compreender a 
incoerência que estamos vivendo, porque a Câmara 
está votando o chamado “endurecimento da Lei Seca”, 
quer dizer, vai tornar a Lei Seca mais rígida, inclusive 
dispensando a prova do bafômetro para os motoristas 
embriagados.

Enquanto a Casa trabalha nesse sentido, ela mes-
ma aprova a autorização para o consumo de bebida 
alcoólica. E vai dizer, como aliás já está dizendo, que 
não está autorizando, mas repassando para os gover-
nadores, portanto, para os Estados, a competência de 
dizer se autorizam ou não. Porque já existem Estados 
que proíbem a bebida alcoólica. Ou seja, está jogando 
a peteca para as mãos dos governadores.

De qualquer forma, seja presidente, seja gover-
nador, seja prefeito, o que não se pode é dizer: “No 

período tal pode-se cometer tal infração; fora desse 
período, não”. Realmente, é uma incoerência.

E os dados dos acidentes de trânsito mostram que 
a maioria é de jovens, que morrem ou, muitas vezes, 
ficam inválidos para sempre por sérias lesões cerebrais 
ou medulares. Além disso, podem também provocar 
a morte de outras pessoas que não estão ao volante, 
como, por exemplo, os transeuntes. As estatísticas, 
Senadora Ana Amélia, são alarmantes.

Por isso, não consigo realmente compreender 
como compatibilizar essa questão. Ouvi discursos 
os mais variados. Por exemplo, que o Brasil assumiu 
com a Fifa o compromisso de aceitar as regras que 
ela tem para qualquer país. Muito bem. O Brasil, diga-
-se, o Presidente da República. Isso não passou pelo 
Congresso Nacional. 

Não quero dizer que possamos ter, durante a 
Copa – e torço para que não aconteça –, o aumento 
não só dos casos de violência ao volante, mas tam-
bém de violência física, como agressão e assassina-
tos, decorrentes disso.

Antes de prosseguir, quero ouvir a Senadora Ana 
Amélia, que, por sinal, ontem fez um brilhante relatório 
sobre o tema. 

A Srª Ana Amélia (Bloco/PP – RS) – Senador 
Mozarildo, ao contrário do senhor, não sou médica, 
mas sempre os procuro quando preciso, porque são 
fundamentais. Mesmo não sendo da área, pelo volu-
me de informações que temos, concordo, em gêne-
ro, número e grau, com V. Exª. Fui a primeira a tentar 
modificar a lei para que fosse mantida a proibição de 
bebida alcoólica nos estádios dos jogos. Está prova-
do. Eu recebi as lideranças do Conselho Nacional dos 
Procuradores-Gerais do Ministério Público dos Esta-
dos, que fizeram um trabalho juntamente com a CBF, 
desde 2005, provando, com dados concretos, que a 
retirada da bebida representou, sim, uma redução ex-
pressiva da violência nos estádios. Agora vemos no 
entorno dos estádios, porque não há muito controle. 
Isso me levou à convicção de que, de fato, devería-
mos manter a proibição por medida de segurança de 
todos os torcedores, especialmente dos estrangeiros. 
Porém, eu estava, como disse ontem, no dilema da 
“escolha de Sofia”: ou proibir a bebida, como a socie-
dade brasileira, V. Exª e eu queremos, ou quebrar um 
acordo internacional firmado pelo Presidente da Re-
pública, em 2007, com a Fifa, em Zurique. Esse foi o 
motivo. Se quebrarmos unilateralmente um contrato 
internacional, não tem repercussão apenas sobre o 
esporte, mas sobre as questões econômica e jurídi-
ca. Foi esse o dilema que tive ao manter uma decisão 
do Governo brasileiro, para que tivesse o respaldo do 
Congresso Nacional em um compromisso que firmou 
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em nome do Brasil, porque a Copa do Mundo é dos 
brasileiros e de toda a sociedade. Esse foi o motivo. 
Por mim, Senador, eu manteria a proibição da bebida 
alcoólica nos estádios.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB – 
RR) – Tenho certeza, Senadora Ana Amélia. Conheço 
V. Exª, uma pessoa que acompanha as estatísticas, 
acompanha, como jornalista que é, o noticiário e a re-
alidade do País. Não tenho dúvida de que V. Exª vota-
ria contra. Agora, é verdade também, como diz V. Exª, 
que ficaria difícil para o Congresso Nacional quebrar 
um compromisso assumido pelo Presidente da Repú-
blica. Por outro lado, acho que é um bom tema para se 
discutir, até mesmo para convencer a Fifa a arranjar 
outros patrocinadores que não sejam os fabricantes de 
bebida alcoólica. Existem tantos outros patrocinadores! 
Já que essa Copa é fato consumado – nós aprovamos 
a lei e a Presidente vai sancioná-la –, que evitemos 
daqui para frente. 

É inacreditável, como diz V. Exª, que um país que 
queira sediar uma Copa tenha de aceitar as regras de 
uma instituição privada que estabelece que, naquele 
período, é permitido tomar bebidas alcoólicas da fá-
brica que patrocina a Copa.

Então, eu acho importante nós termos consciên-
cia: álcool é uma droga, álcool é uma droga que abre a 
porta para outras drogas e, principalmente, é um dos 
maiores responsáveis por mortes, por casos de invali-
dez e pelo grande gasto feito com o dinheiro do povo, 
dinheiro que o governo gasta nos hospitais públicos.

O Sr. Eduardo Lopes (Bloco/PRB – RJ) – Se-
nador...

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 
– RR) – Ouço com muito prazer V. Exª.

O Sr. Eduardo Lopes (Bloco/PRB – RJ) – Se-
nador Mozarildo, quero congratulá-lo por seu pronun-
ciamento. Ontem, fiz questão de registrar aqui que o 
projeto foi votado de forma global, e não havia como 
destacar a parte em relação à qual tínhamos uma po-
sição contrária, como já citou a nossa Senadora Ana 
Amélia. Eu registrei, e quero reforçar, a exemplo do que 
o senhor fez no começo do discurso, que ficou meio 
confuso. Então, para que não haja nenhuma dúvida 
– o senhor está aqui fazendo o seu pronunciamento, 
a Senadora também já marcou sua posição –, quero 
reforçar a minha posição: nós votamos de maneira glo-
bal, mas a minha posição, claro, é também contrária 
à venda de bebidas alcoólicas nos estádios. Portanto, 
parabenizo V. Exª por trazer à baila o tema, para es-
clarecê-lo melhor, principalmente com os dados que 
estão sendo trazidos.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 
– RR) – Tenho certeza, Senador, de que, na verdade, 

a imensa maioria dos Senadores que votaram contra 
as emendas que estavam em bloco votaram porque 
não havia outra opção. Tenho certeza de que a maio-
ria esmagadora dos Senadores é contra a venda de 
bebidas alcoólicas durante a Copa. Se nós estávamos 
num beco sem saída, eu fiz questão – eu e mais uns 
19 – de votar contra por falta de alternativa. Se hou-
vesse alternativa, teríamos votado a favor da Lei da 
Copa sem bebida alcoólica. 

Mas repito: é importante debater esse tema para 
que amanhã não fique na cabeça das pessoas, princi-
palmente da juventude, que nós podemos abrir exce-
ções. Senão, amanhã, Senador Moka, poderá acontecer 
de termos de abrir exceção quando houver um grande 
festival de rock patrocinado por uma grande empresa 
internacional; amanhã, poderá acontecer de termos de 
abrir exceção quando houver um evento internacional 
qualquer, em que, digamos, a presença da juventude 
precisa de bebida alcoólica.

Portanto, é muito importante que deixemos cla-
ro: o Brasil adotou uma postura, assim como fez com 
relação ao fumo – hoje, talvez seja o país campeão 
em queda de consumo de cigarro –, de também proibir 
pelo menos que não se beba quando for dirigir, o que 
eu considero uma propaganda muito, digamos, suave: 
“Se beber, não dirija”, isto é, se não beber, pode be-
ber à vontade. Não há um aviso sequer, em qualquer 
garrafa de bebida alcoólica, alertando sobre os riscos 
de a pessoa ter infarto, cirrose, doenças neurológicas 
e de sofrer acidentes.

Portanto, quero deixar registrado que votei ontem 
contra a Lei da Copa, porque não tinha opção de votar 
no que eu queria: contra o consumo de bebida alcoólica.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Mozarildo Ca-
valcanti, a Sra. Marta Suplicy, 1ª Vice-Presi-
dente, deixa a cadeira da Presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Waldemir Moka, 2º Vice-
-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/
PMDB – MS) – Agradeço ao Senador Mozarildo Ca-
valcanti.

Para uma comunicação inadiável, concedo a pa-
lavra ao Senador Eduardo Lopes.

O SR. EDUARDO LOPES (Bloco/PRB – RJ. Para 
uma comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) 
– Obrigado, Sr. Presidente. 

Senhoras e senhores que nos acompanham, a 
nossa Constituição estabelece prerrogativas em favor 
de segmentos sociais específicos, com a finalidade de 
tornar efetiva a igualdade entre os cidadãos e cidadãs. 
E isso é feito dando-se tratamento diferenciado para 
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aquelas pessoas que estão em situação de maior fra-
gilidade em relação às demais.

Assim é que a Carta Cidadã dá preferência aos 
idosos com mais de 60 anos de idade e às pessoas 
com doenças graves no pagamento de débitos de 
natureza alimentícia resultantes de condenação final 
contra os entes federados e seus órgãos. 

Como a lei veda a penhora de bens desses entes 
e órgãos, essa cobrança se dá na forma de precatório, 
que é uma ordem judicial para pagamento de débitos, 
feita aos órgãos públicos federais, estaduais, municipais 
ou distritais, por terem sido condenados judicialmente. 
A regra para pagamento desses precatórios segue a 
ordem cronológica de sua apresentação, mas, como já 
disse, os portadores de doenças graves e os maiores 
de 60 anos de idade gozam de preferência.

Entretanto, estou convencido que essa discri-
minação positiva que a Constituição faz merece ser 
ampliada, para alcançar outras pessoas carentes, que 
igualmente se encontram em situação agravada, se 
comparadas às demais com a mesma carência. Refiro-
-me às pessoas portadoras de deficiência e às mulhe-
res que são arrimo ou responsável por suas famílias, 
que além das dificuldades naturais dessas peculiares 
condições, que não são poucas, também vivem em 
situação de extrema pobreza.

A importância do amparo à pessoa com deficiência, 
que já enfrenta todas as dificuldades próprias de sua 
condição, com o agravante de viver em extrema pobre-
za, dispensa argumentos. Por si só, a situação aponta 
a necessidade de que esse amparo seja instituído.

Quanto às mulheres responsáveis ou arrimos de 
família, a preferência que propomos atende aos requi-
sitos das novas conformações sociais com que o País 
se depara. Diante dessas novas conformações, cabe 
ao legislador aperfeiçoar as leis para que elas atinjam 
seus objetivos de praticar a Justiça.

A literatura acadêmica vem se debruçando sobre 
o avanço das famílias que têm no trabalho da mulher 
a principal renda da casa. Estudos mostram, de modo 
tocante, a urgente necessidade de que esse segmento 
da população saia da invisibilidade. Eles mostram que 
as famílias que têm mulheres à frente são as mais po-
bres de nosso País.

Conclusão nesse sentido também foi apontada pela 
Coordenação de Igualdade de Gênero do Instituto de Pes-
quisa Econômica Aplicada (Ipea), cujos dados apontam 
que 53% das famílias com filhos chefiadas por mulheres 
são pobres, enquanto apenas 23,7% das famílias com 
filhos chefiadas por homens estão nessa condição.

Atento a essa situação, verifiquei que programas 
como o Bolsa Família e o Minha Casa, Minha Vida já 
trabalham com foco na mulher pobre e responsável 

por família, com o objetivo de dar mais eficácia aos 
seus objetivos sociais.

Também quero alertar aos meus ilustres colegas 
que estou tratando de débitos que a Fazenda Pública já 
foi condenada a pagar por decisão irrecorrível. Falo de 
direito líquido e certo, cujo pagamento, se ágil, pode-
rá dar mais qualidade à vida dessas pessoas e, quem 
sabe, até tirá-las da situação de risco relacionada à 
própria sobrevivência.

Antes de encerrar, chamo a atenção para o fato de 
que a Emenda Constitucional nº 62, de 2009, instituiu 
um regime especial para o pagamento dos precatórios. 
Por ela, metade desses precatórios...

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. EDUARDO LOPES (Bloco/PRB – RJ) – ... 
poderá ter o valor de pagamento negociado em leilões, 
passando esse pagamento a obedecer à ordem cres-
cente de valor. Ou seja, quem concordar com valores 
menores receberá primeiro.

Não tenho dúvida de que nesse lote estarão pes-
soas com a sobrevivência comprometida, que, após 
amargarem os morosos trâmites judiciais, de certo se 
submeterão a negociações desfavoráveis, para rece-
berem, à vista e prioritariamente, parte do que lhes foi 
reconhecido como de direito por sentença.

Assim, nossa proposta é que a preferência garan-
tida aos idosos e aos portadores de doenças graves 
inclua também as pessoas com deficiência, que sejam 
pobres e sem meios de prover a sua própria sobrevi-
vência, assim como também as mulheres de baixa ren-
da responsáveis pelo sustento nos seus lares. Nesse 
sentido, Sr. Presidente, foi que apresentei essa PEC. 

Ao finalizar, também quero agradecer a todos os 
Senadores que assinaram o apoiamento dessa PEC. 
Então, com esse objetivo, eu quero garantir a estas pes-
soas, aos deficientes, às mulheres, que também tenham 
um acesso rápido àquilo que já é direito liquido e certo. 

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/

PMDB – MS) – Com a palavra, por permuta com o Se-
nador Eduardo Suplicy, a Senadora Vanessa Grazziotin.

A SRA. VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB 
– AM) – Agradeço, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/
PMDB – MS) – Senadora Vanessa, um minuto. 

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/
PMDB – MS) – O Senado Federal recebeu o Ofício 
de nº 263, de 2012, do Primeiro Secretário da Câmara 
dos Deputados, submetendo à apreciação desta Casa 
a Medida Provisória nº 555, de 2011, que altera a Lei 
nº 12.337, de 12 de novembro de 2010, para autori-
zar a prorrogação de contratos por tempo determina-
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do firmados com fundamento na alínea h do inciso VI 
do caput do art. 2º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro 
de 1993; autoriza a prorrogação do prazo de vigência 
do contrato de gestão firmado entre a União e a As-

sociação de Comunicação Educativa Roquette Pinto 

– ACERP; e dá outras providências.

É a seguinte a Medida:
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O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/
PMDB – MS) – Com referência à Medida Provisória 
nº 555, de 2011, que acaba de ser lida, a Presidência 
comunica ao Plenário que o prazo de 45 dias para a 
apreciação da matéria encontra-se esgotado, e o de sua 
vigência foi prorrogado por Ato do Presidente da Mesa 
do Congresso Nacional e esgotar-se-á em 31/5/2012.

Prestados esses esclarecimentos, a Presidência 
inclui a matéria na Ordem do Dia da sessão de hoje. 

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/
PMDB – MS) – Com a palavra, a Senadora Vanessa 
Grazziotin.

A SRA. VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB 
– AM. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da 
oradora.) – Muito obrigada, Sr. Presidente.

Eu quero, antes de mais nada, agradecer a V. 
Exª e também ao Senador Suplicy por me permitirem 
falar neste momento, uma vez que permutamos a or-
dem das inscrições. Assim procedo porque participo 
da reunião da CPMI que analisa a questão Cachoeira. 
Mas não poderia, Sr. Presidente, pela importância do 
assunto que trato agora, deixar de vir a esta tribuna; 
não seria justo da minha parte deixar de vir à tribuna 
falar sobre este assunto, no dia de hoje.

Refiro-me ao problema que vive o meu Estado, 
o Amazonas, em decorrência das enchentes, em de-
corrência da subida exagerada dos nossos rios. V. Exª 
tem sido testemunha, Senador Moka, de que subo à 
tribuna com toda frequência, quase diariamente, para 
falar a respeito desse assunto, destacando não só o 
sofrimento daqueles que vivem no interior, nas cidades 
do interior, mas também dos que vivem na capital. O 
rio Negro, que passa pelo centro da cidade, deverá, 
nos próximos dias, bater o índice histórico da maior 
cheia e assim ultrapassar os 30 metros. 

Venho a esta tribuna também destacar a ajuda 
que o governo do estado vem recebendo do Governo 
Federal, e, sobretudo, falar da necessidade de uma 
atenção especial, Senador Mozarildo, aos agriculto-
res, aos produtores rurais. Porque, assim como todos 
sofrem – as famílias atingidas pelas águas e que veem 
suas casas invadidas pelas águas do rio Solimões, ou 
do rio Amazonas, ou do rio Negro, ou do rio Juruá, ou 
do rio Japurá, ou do rio Purus –, os agricultores, os 
produtores rurais sofrem um problema a mais, por-
que além da invasão de suas casas pela água, eles 
perdem a sua produção e, portanto, a capacidade de 
sustento da sua família, em um período que vai de seis 
meses a um ano. 

Há dias que falo sobre esse assunto desta tri-
buna e temos tratado dessa questão com os vários 
Ministros ligados à área: o Ministro da Integração Na-

cional, o Ministro da Agricultura, o Ministro do Desen-
volvimento Agrário.

Eu dizia que não seria justo e correto de minha 
parte não vir hoje, porque, exatamente hoje, Presiden-
te Moka, Senador Mozarildo, o Ministro da Integração 
Nacional, Fernando Bezerra, está na minha cidade, a 
cidade de Manaus, coordenando, presidindo a reunião 
do Condel, que é o Conselho Deliberativo ligado à Su-
dam, Superintendência do Desenvolvimento da Ama-
zônia. E, nessa reunião, foi aprovada, Sr. Presidente, 
uma resolução ad referendum, do Conselho Monetário 
Nacional, estendendo para a região Norte aquilo que 
já existia para o Nordeste. Ou seja, aprovou-se uma 
resolução abrindo um crédito emergencial para os pro-
dutores rurais de toda a região Norte – portanto, não só 
do Amazonas. Os agricultores que sofrerem qualquer 
intempérie, por conta da cheia ou da seca, poderão, 
a partir de agora, com a aprovação dessa resolução, 
acessar um crédito emergencial.

E qual é o critério para acessar o crédito emer-
gencial? Primeiro, ter a característica de agricultor fa-
miliar, ou seja, não ser um grande produtor, mas um 
pequeno produtor com as características de produtor 
familiar; e, segundo, estar o seu Município, o seu Es-
tado em estado de calamidade; ter o seu Município, 
o seu Estado decretado Estado de Emergência. Feito 
isso, o agricultor, independentemente de qualquer bu-
rocracia, de qualquer documentação, poderá buscar, 
junto ao Basa ou outro a banco público, o acesso ao 
crédito que para ele estará disponibilizado.

Senadora Ana Amélia – V. Exª, que também é 
muito ligada a essa área do setor primário –, esse 
crédito emergencial difere dos demais porque há um 
rebatimento da ordem de 40%. O que significa isso? 
Significa que o pequeno agricultor, o agricultor familiar, 
que vive situação de calamidade como estão vivendo os 
agricultores do meu estado, pode acessar até R$12 mil 
como empréstimo-financiamento. E na hora de pagar 
as diversas parcelas, pagará somente 60%. Ou seja, 
se o agricultor solicitar do banco R$10 mil, vai pagar 
R$6 mil, sendo R$4 mil de ajuda do Governo Federal 
para que ele possa seguir com a sua produção. E no 
nosso caso, 95% dos produtores rurais do Amazonas 
são pequenos produtores, são agricultores familiares 
que plantam exatamente aquilo que a população lo-
cal consome no seu dia a dia. Então, quero aqui, Sr. 
Presidente Waldemir Moka, saudar essa iniciativa da 
Presidenta Dilma.

No dia de ontem, houve uma reunião por video-
conferência entre a Presidenta Dilma, o Governador 
do meu Estado, Omar Aziz, e o Prefeito de Manaus, 
Amazonino Mendes, sobre essa questão das cheias 
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que acometem o Estado do Amazonas. E ela prome-
teu, no dia de ontem, que faria isso. 

O Governador falou muito a respeito dos agricul-
tores que têm sido munidos de informações pela Se-
cretaria de Estado da Produção Rural, pelo Secretário 
Eron Bezerra, que tem sido incansável na luta em busca 
do apoio dos agricultores. E ela se comprometeu, no 
dia de ontem, perante o Governador Omar, a resolver 
imediatamente esse problema.

Na sequência, aqui em Brasília, conversei ao 
telefone com o Ministro Fernando Bezerra, que ainda 
ontem me antecipou todas as decisões tomadas pe-
rante a Presidenta Dilma e juntamente com ela.

Não falei isso ontem porque não iria antecipar 
algo que foi anunciado, formalizado hoje pelo Ministro 
Fernando Bezerra e pelo Governador Omar Aziz na 
própria cidade de Manaus.

E além dessa notícia, que para nós é algo inédito, 
nunca aconteceu isso na história do meu Estado do 
Amazonas, nunca! Nunca as pessoas foram tão bem 
tratadas, tão bem cuidadas como agora. E acabo de 
receber a confirmação, que o Ministro já tinha me dado 
ontem, de que de fato o valor disponibilizado para os 
agricultores pode chegar a R$350 milhões, porque faz 
parte do Fundo Constitucional de Financiamento do 
Norte, FNO. Isso, Senador Mozarildo, hoje serve aos 
agricultores do Amazonas e amanhã pode servir aos 
agricultores de Roraima, do Acre, enfim, dos estados 
que passarem por qualquer tipo de calamidade.

Também está em Manaus, hoje, uma equipe en-
viada pela Presidenta. Está no estado e vai funcionar 
como um comitê permanente de acompanhamento, 
visto que o rio parou de encher na sua cabeceira, no 
seu nascedouro, mas esse reflexo só será sentido, no 
nosso estado, daqui a aproximadamente 20 dias, o que 
significa dizer que os rios ainda continuam enchendo 
no meu Estado do Amazonas.

Então, concluo fazendo um agradecimento ao 
Governo Federal, cumprimentando calorosamente o 
Governador do meu Estado, Omar Aziz e, sobretudo, o 
Secretário de Produção Rural Eron Bezerra, que tanto 
lutou para que essa ajuda, esse socorro chegasse. E, 
efetivamente, este socorro chegou. Não é à toa que o 
meu Estado é aquele que dedicou à Presidenta Dilma 
a maior votação proporcional deste País, porque S. Exª 
nunca nos faltou. No momento em que precisamos, lá 
está o Governo Federal.

Muito obrigada, Sr. Presidente!
O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/

PMDB – MS) – Para uma comunicação inadiável, Se-
nadora Ana Amélia.

A SRA. ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS. Para uma 
comunicação inadiável. Sem revisão da oradora.) – 
Caro Presidente Waldemir Moka, Srs. Senadores, Srªs 
Senadoras, nossos telespectadores da TV Senado, 
ouvintes da Rádio Senado, hoje, com muita honra e 
alegria, ocupo esta tribuna por alguns minutos para 
iniciar um registro especial porque a minha querida 
terra, onde nasci, Senador Moka, Lagoa Vermelha, no 
nordeste do Rio Grande do Sul, celebra os 131 anos 
de emancipação política e administrativa. 

É uma terra que, posso dizer, orgulhosamente, 
tem o melhor churrasco, não do Brasil, mas do mundo. 
Lagoa Vermelha que, com muito carinho, me acolheu 
sempre, a terra onde nasci no interior do Rio Grande 
do Sul, e que tenho a alegria e a honra de representar 
aqui, como também os gaúchos e gaúchas.

Há mais de um século os habitantes do nordes-
te do Estado, seja na área rural ou urbana, conquis-
tam transformações e avanços em vários setores da 
economia e também na área social. A união das lide-
ranças políticas, sociais e culturais leva a cidade hoje 
a ocupar um destaque nas áreas de agropecuária e, 
sobretudo, do setor moveleiro. Uma alegria cada vez 
que se comemora essa data de emancipação desse 
Município tão próspero da região de Campos de Cima 
da Serra, no nordeste do Rio Grande, porque a data 
significa também autonomia, liberdade e democracia. 
Isso é uma conquista dos lagoenses, como são cha-
mados os meus conterrâneos que ali nasceram e que, 
graças ao esforço, trabalho e empenho de gerações, 
colocam Lagoa Vermelha em todos os cenários, seja 
regional, estadual e mesmo nacional. 

A 10ª Festa Nacional do Churrasco – que, como 
eu disse, é o melhor – acontece no ano que vem de 
23 a 27 de janeiro, junto com o Rodeio Internacional 
e o Rodeio Crioulo Nacional. Então, eu faço aqui um 
convite a todos os brasileiros e brasileiras que nos 
prestigiem participando desse grande evento. 

Aproveito a oportunidade, Senador Waldemir 
Moka – e tenho certeza que o faço também em nome 
de muitos Senadores –, porque queria antecipar, já 
que amanhã estarei na fronteira do Brasil com a Ar-
gentina, lá em Uruguaiana, um abraço muito especial 
para todas as mães: mães agricultoras, professoras, 
mães costureiras, mães e mulheres que, na dinâmica 
do mundo de hoje, não dividem o sentimento de ser 
mãe com nenhum outro desses compromissos. Mesmo 
precisando dividir o dia a dia com o trabalho e a família, 
elas mantém o coração e os braços abertos para os 
filhos, sejam eles naturais, adotados ou simplesmente 
crianças que precisam desse afeto.
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Coração de mãe trabalha 24 horas, não tem li-
mites, não tem horário. No domingo, mães de todas 
as raças, religiões, partidos políticos, precisam ser 
homenageadas. É um dia de amor, mas é também 
um dia para debater a violência contra a mulher que, 
na maioria das vezes, acontece dentro do próprio lar; 
tema, aliás, abordado nesta semana, com muita com-
petência, pela Senadora Ana Rita, do Espírito Santo, 
e pela Senadora Marta Suplicy.

A mãe que esconde o abuso para proteger o filho, 
a mãe que sofre calada com o filho que se entrega às 
drogas e fica refém dos traficantes, ou a mãe que morre 
antes de ser mãe. Uma campanha mundial, divulgada 
nas redes mundiais, chama a atenção para as 300 mil 
mulheres que morrem todos os anos no mundo, por 
complicações durante a gravidez e também no parto.

O Brasil registra mais de mil mortes a cada ano 
e está, infelizmente, entre os países, Senador Moza-
rildo Cavalcanti – o senhor que é médico –, com maior 
índice de mortalidade materna. Hoje, são 68 mortes 
para cada 100 mil nascidos vivos. 

As Nações Unidas tem como meta chegar a 35 
mortes para cada 100 mil até o ano de 2015. Proble-
mas como hipertensão na gravidez aumentam essas 
estatísticas tão dramáticas e tristes, que poderiam ser 
reduzidas com a prática do pré-natal e do parto assis-
tido. Investir na saúde da mulher, todos nós sabemos, 
é investir na saúde da família. 

Neste domingo, portanto, conclamo todos a co-
memorarem o Dia das Mães, mas também a pensar 
em alternativas para melhorar os outros 365 dias do 
ano para as mães do nosso Brasil e do meu Rio Gran-
de, da minha Lagoa Vermelha. Elas, que a cada dia 
ocupam diferentes posições na sociedade, na política, 
por exemplo, nunca deixarão de ocupar o cargo mais 
importante do mundo, o de serem, simplesmente e de 
forma tão importante, mães. 

Muito obrigada, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/

PMDB – MS) – Parabenizando a Senadora Ana Amélia 
pelo bonito pronunciamento, lembro que as mulheres 
são maioria, as mães são maioria. Os outros são os 
filhos dela. 

Quero conceder a palavra ao Senador Eduardo 
Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Senador Waldemir Moka, o tema de 
que vou falar hoje é relativo à Rio+20 e à importante 
decisão sobre o Código Florestal. Mas, primeiro, eu 
gostaria de assinalar um fato histórico.

Assim como aquilo que hoje é o Programa Bolsa 
Família em todos os Municípios brasileiros, foram ini-
ciados, no Distrito Federal e em Campinas, por meio 
de programas locais, o Bolsa Escola e o Programa de 
Renda Mínima associado à educação, por iniciativa, no 
Distrito Federal, do então Governador Cristovam Bu-
arque, na época do PT, hoje no PDT, e, em Campinas, 
do Prefeito José Roberto Magalhães Teixeira, o Grama, 
e depois de Antonio Palocci, em Ribeirão Preto. Isso 
prosseguiu em todos os Municípios brasileiros até se 
tornar uma experiência de todo o Brasil, na forma, hoje, 
do Bolsa Família. É perfeitamente possível que aquilo 
que já é lei e previsto para ser instituído por etapas a 
critério do Poder Executivo, a Renda Básica de Cida-
dania, também se inicie pelos Municípios.

Quero aqui assinalar que o Prefeito José Au-
gusto Guarnieri Pereira, de Santo Antônio do Pinhal, 
encaminhou lei nesse sentido para a Câmara Munici-
pal. Lá, por nove votos a zero, todos os Vereadores a 
aprovaram, e ele a sancionou em 12 de novembro de 
2009. Em fevereiro deste ano, na sexta-feira anterior ao 
carnaval, ele estabeleceu os decretos relativos ao que 
está previsto na lei, a formação do Fundo Municipal e 
do Conselho Municipal da Renda Básica de Cidadania.

O que quero anunciar é que, neste sábado, às 14 
horas, haverá a primeira reunião do Conselho Municipal 
da Renda Básica de Cidadania de Santo Antônio do 
Pinhal. Quero saudar e cumprimentar o Prefeito José 
Augusto Guarnieri Pereira e todos os componentes do 
Conselho Municipal. A reunião vai ter como pauta a lei-
tura do decreto que regulamenta o Conselho Municipal, 
a apresentação dos membros do Conselho, a eleição 
do Presidente e do Vice-Presidente, a indicação pelo 
Presidente eleito do Secretário Executivo, a apresenta-
ção da proposta para viabilizar a implantação, mesmo 
que por etapas, da Renda Básica de Cidadania pela 
Professora Marina Nóbrega.

Eu, inclusive, tomei a iniciativa de convidar os 
alunos da Escola de Administração de Empresas, de 
Administração Pública e de Economia da Fundação 
Getúlio Vargas (FGV), alunos da minha turma. Normal-
mente, temos aula aos sábados, na sexta-feira à tarde, 
mas, neste sábado, vamos passar boa parte do dia 
em Santo Antônio do Pinhal – convidados que fomos 
– para assistir a essa primeira reunião histórica, que 
contará com a presença do Prefeito, dos seus Secretá-
rios Municipais e de representantes da sociedade civil.

Eu gostaria também de assinalar a presença, na 
Tribuna de Honra, do Sr. Carlos Rotermund, da Fun-
dação Carlos Rotermund, e da Srª Lucimara Galhar-
de, Presidente do Instituto Pró Brasil, que vêm aqui 
dialogar sobre um projeto de lei de iniciativa popular 
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sobre a casa própria, que já vem promovendo oportu-
nidades de as pessoas terem acesso a uma forma de 
financiamento, com taxa de juros praticamente zero, 
para adquirirem a sua casa própria. Sejam bem-vindos!

Falo, agora, sobre a Rio+20 e sobre o Código 
Florestal, Sr. Presidente.

Agora que a China deve alcançar um Produto 
Interno Bruto de US$7,7 trilhões, conforme o Valor 
Econômico de 25 de abril deste ano, a angústia que 
nos aperta a alma piorou muito. Em 2008, o importante 
ecólogo Lester Brown disse à Folha de S.Paulo que, 
se a China chegasse a ter o mesmo PIB dos Estados 
Unidos, seria preciso que houvesse três Terras a ser 
exploradas a fim de chegar a esse tipo de consumo. 
E, ainda hoje, na audiência com o Ministro das Rela-
ções Exteriores, Antonio Patriota, ele mencionou que 
a expectativa que se tem é a de que a China alcance 
o valor do Produto Interno Bruto dos Estados Unidos 
em 25 anos, aproximadamente.

No momento, já estão sendo usadas, segundo 
Leonardo Boff, duas Terras, isto é, nosso Planeta já 
está sendo explorado no dobro daquilo que ele pode 
dar. E a situação piora se os países pobres, como os 
da África, por exemplo, continuarem a explorar os re-
cursos naturais para fazer deles carvão para seus fo-
gões ou comida para sua mesa.

Já há uma grande crise de fome na África, e o 
sobreconsumo dos ricos está aumentando. De acordo 
com a pesquisa da Royal Society, da Inglaterra, publi-
cada pelo jornal O Globo, no dia 26 último, uma criança 
de uma nação rica, por exemplo, consome cinquenta 
vezes mais água do que a de um país pobre. De todo 
estoque de água do mundo, apenas 2,5% são potáveis. 
Desse contingente, 69% estão congelados nas regiões 
polares, e 30%, misturados no solo ou presos em aquí-
feros ainda inacessíveis para o homem. O resto, 140 
mil quilômetros cúbicos, está distribuído em lagos, rios 
e reservatórios, entre outros locais. Além disso, é mal 
dividido: estima-se que, em 2025, 1,8 bilhão de pes-
soas viverá em áreas com severa escassez de água.

Ainda de acordo com a pesquisa citada, parte 
da carência de água deve-se às mudanças climáticas, 
fenômeno regido por um grupo com cerca de 20 paí-
ses, entre desenvolvidos e emergentes. A emissão de 
gases-estufa de cada um deles supera, em mais de 
50 vezes, o de uma nação pobre.

A pesquisa relata ainda que o crescimento popu-
lacional é um problema inevitável nas próximas déca-
das. Apesar do declínio da fertilidade, o Planeta ainda 
aumenta em 80 milhões de pessoas por ano, especial-
mente nas cidades e nos países em desenvolvimen-
to. Sustentar essa multidão significou, por exemplo, 

quadruplicar a produção de cobre e de chumbo entre 
1960 e 2007. A exploração de tântalo e de nióbio, mi-
nerais ligados a dispositivos tecnológicos, aumentou 
em 77 vezes.

Isso nos faz lembrar a incrível responsabilidade 
que o Brasil tem, no momento, sobre o futuro do mundo, 
tendo em vista o Código Florestal, que está nas mãos 
da Presidenta Dilma. A Presidenta poderá vetá-lo total 
ou parcialmente. A Presidenta Dilma deverá dar uma 
resposta para as impropriedades que foram introduzi-
das no texto pela Câmara dos Deputados.

Acredito que o importante será chegarmos a um 
texto que, mesmo não sendo o ideal, poderá garantir 
a preservação ambiental e dar segurança jurídica aos 
produtores, em especial aos pequenos agricultores, os 
que têm até dois módulos fiscais e que somam mais 
de quatro milhões de propriedades, quase 90% dos 
imóveis rurais brasileiros, segundo o Sistema Nacional 
de Cadastro Rural.

O documento que chegou à Presidência da Re-
pública, na tarde do dia 07 de maio, é fruto...

(Interrupção do som.)

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 
Permita-me continuar, Sr. Presidente. Estou falando um 
pouco mais lentamente por causa da voz.

O documento que chegou à Presidência da Re-
pública, na tarde do dia 07 de maio, é fruto de alte-
rações introduzidas no texto do Senado Federal. As 
tentativas de garantir uma legislação protetora para o 
futuro, sanando dubiedades que poderiam resultar em 
mais desmatamentos, e a inclusão de dispositivos que 
garantiriam o mínimo de recomposição da vegetação 
foram rejeitadas pela Câmara.

O Senado deu passos adiante no sentido de es-
tabelecer normas para a recomposição da mata ciliar 
para rios acima de 10m de largura, uma lacuna no 
texto que veio da Câmara dos Deputados. Os §§ 5º, 
6º e 7º do art. 62 exigiam isso e foram suprimidos na 
versão final a ser apreciada pela Presidenta Dilma, 
acabando assim com a possibilidade real de resgatar 
milhões de hectares de vegetação. Como foi aprovado 
no Congresso, já é praticamente unanimidade que ele 
trará implicações nas taxas de desmatamento.

Para inovar na perspectiva de não ser uma lei 
apenas de comando e controle, como enfatizado por 
juristas e ex-ministros do Meio Ambiente em audiências 
públicas no Senado, o texto do Senador Jorge Viana 
propôs incentivos à preservação, mas com o cuidado 
de fazer a distinção entre quem preservou seguindo a 
lei e quem desmatou à revelia da Legislação (art. 42). 
Alguns desses dispositivos foram também suprimidos.
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O dano para a área urbana também está colo-
cado. Os limites previstos para as faixas de passagem 
de inundação – uma sugestão feita pelos cientistas da 
ABC e da SBPC – deveriam considerar os limites de 
Área de Preservação Permanente (APP) (definidos 
no art.4°, inciso I), aos quais os planos diretores e 
leis municipais de uso do solo deveriam respeitar. Ao 
excluir tal exigência, o texto da Câmara deixou para 
os planos diretores e leis municipais essa definição. 
Vale destacar que o Estatuto das Cidades exige plano 
diretor para cidades acima de 20 mil habitantes. Não 
podemos pensar em área urbana no Código Florestal 
considerando apenas os médios e grandes centros. Não 
é uma lei para a cidade de São Paulo; é uma lei também 
para as pequenas cidades do interior do Amazonas.

A questão agora é se o veto será integral ou par-
cial. Discutir o veto parcial é como avaliar se desejamos 
colapsar os nossos ecossistemas e, com isso, inviabi-
lizar nossa agricultura em 10 ou 20 anos. Entretanto, 
o veto parcial pode ser uma demonstração da coerên-
cia política da Presidenta Dilma e do respeito a todo 
o esforço feito no Senado Federal. Afinal, o texto do 
Senado foi fruto de amplo processo democrático que 
envolveu, simultaneamente, o Senado, a Câmara e o 
Executivo. Como fazer isso mantendo um texto coeren-
te do ponto de vista jurídico e com responsabilidade 
ambiental é o desafio.

Acredito no discernimento da Presidenta Dilma. 
Minha certeza é a de que a Presidenta dará uma res-
posta à altura dos compromissos nacionais e interna-
cionais já assumidos e das conquistas ambientais já 
concretizadas no Brasil, como a diminuição do des-
matamento.

Essas colocações são importantes porque, entre 
os dias 20 e 22 de junho deste ano, o Brasil sediará a 
Rio+20, um dos mais importantes acontecimentos do 
séc. XXI, que vai ser realizado no Rio de Janeiro, com 
a presença de vários chefes de nações. Hoje, tivemos 
a confirmação, pelo Ministro Antonio Patriota e pelo 
Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional (CRE), Senador Fernando Collor, de 
que, inclusive, o Presidente Hollande, da França, e o 
Presidente Putin, da Rússia, virão aqui.

Nossa preocupação não é com o que os outros 
vão dizer do Brasil, mas é com o nosso compromisso 
ético ambiental com as atuais e futuras gerações. Nes-
se sentido, devemos resgatar os princípios da Carta 
da Terra e fazer da nossa atuação parlamentar uma 
resposta a esses princípios, conforme foi lembrado 
pelo Ministro Herman Benjamin, do Superior Tribunal 
de Justiça, e por Leonardo Boff durante o Colóquio 

Internacional realizado esta semana na Comissão de 
Meio Ambiente.

(Interrupção do som.)

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – É 
o último minuto, Sr. Presidente.

Para o teólogo, filósofo e escritor Leonardo Boff, 
“toda modernidade, desde o séc. XVI, coloca o ser hu-
mano acima da natureza e a coloca como algo a ser 
dominado. A Carta da Terra é importante porque traz 
um novo encantamento que nos faz lembrar de que 
precisamos ter mínimos princípios para a sustentabi-
lidade e não princípios mínimos de sustentabilidade”.

Muito obrigado pela tolerância, Presidente Wal-
demir Moka.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/
PMDB – MS) – Agradecemos ao Senador Eduardo 
Suplicy.

Vou conceder a palavra ao Senador Paulo Paim.
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Senador 
Waldemir Moka, que preside a sessão, Senadora Ana 
Amélia, Senador Mozarildo Cavalcanti, em primeiro 
lugar, eu queria registrar a presença do Vereador de 
Gramado Gilnei Benetti, que esteve aqui, no plenário, 
visitando esta Casa, e também do Vereador de São 
Francisco de Paula Thiago Teixeira. Sejam ambos bem-
-vindos! Tive a alegria de recebê-los no Cafezinho e 
dialogamos. Tenham certeza de que eu farei uma visita 
tanto a São Francisco como a Gramado.

Sr. Presidente, quero tratar hoje de dois temas. 
Um tema é o Código Florestal. Esse debate está na 
sociedade. Há uma campanha pela Internet, que já 
tem mais de um milhão de assinaturas, pedindo que 
a Presidenta Dilma vete o Código Florestal, não pelo 
trabalho do Senado, mas pelo trabalho, infelizmente, e 
pelo rompimento do acordo e da palavra empenhada 
na Câmara dos Deputados. Entendíamos que o acor-
do aqui firmado seria aprovado por unanimidade na 
Câmara dos Deputados, e não foi o que aconteceu. 
No Parlamento, nós aprendemos a respeitar acordos 
firmados – eu digo nós, porque somos nós, Deputa-
dos e Senadores. Estou no Congresso há 26 anos e 
nunca vi uma situação como esta: um acordo feito por 
Deputados, Senadores, sociedade civil e pelo próprio 
Executivo que foi totalmente alterado na Câmara dos 
Deputados. Por isso, eu me somo a esse movimento 
feito pelas redes sociais em defesa do meio ambiente, 
em defesa da nossa agricultura, em defesa dos peque-
nos agricultores, em defesa dos rios e das florestas, 
enfim, em defesa do Planeta. 
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Por isso, Sr. Presidente, digo que, após uma am-
pla discussão, esta Casa, no ano passado, aprovou o 
relatório dos Senadores Jorge Viana e Luiz Henrique 
para o chamado Código Florestal. Na minha opinião, 
foi um relatório equilibrado, de bom senso. Já disse 
isso em outros momentos e repito aqui: esse relatório 
foi até criticado por alguns setores da área ambiental, 
mas foi o possível. Acordo é acordo. Mas, infelizmente, 
a Câmara dos Deputados fez alterações que, no meu 
entendimento e no entendimento de outros Senadores, 
de Deputados e de especialistas nesse tema, desfigu-
raram o texto. Foram 30 alterações. Como é de conhe-
cimento, foram reduzidas as obrigações da manutenção 
ou recuperação de Áreas de Preservação Permanente 
e de Reserva Legal. Essas alterações causam várias 
críticas de diversos setores da sociedade brasileira, 
integrantes da comunidade científica, de entidades 
ambientalistas e até mesmo de setores vinculados ao 
setor da agricultura, e não pequenos. 

Lembro-me aqui do Senador Blairo Maggi. O 
Senador Blairo Maggi foi à tribuna e fez uma crítica 
dura. E eu o cumprimentei, porque ele disse que isso 
era um desrespeito ao acordo firmado, inclusive, com 
a Presidenta Dilma.

Essas alterações, com certeza, deixaram todos 
muito preocupados.

A Ministra do Meio Ambiente, Izabella Teixeira, 
disse que discorda das mudanças feitas pela Câma-
ra, mas que é preciso buscar uma saída que não crie 
instabilidade jurídica. 

Há sinais de que a Presidenta Dilma – por quem 
não falo aqui – quer vetar o projeto. Claro que poderá 
ser veto integral ou parcial.

O próprio Senador Jorge Viana e o Senador Luiz 
Henrique disseram, aqui mesmo, neste plenário, que 
é importante que a Presidenta possa vetar, mas que, 
imediatamente, com inspiração no trabalho feito no 
Senado Federal, busque-se a segurança jurídica e 
que se possa dar tranquilidade a quem cria, a quem 
planta, com um olhar para todos aqueles que dedicam 
sua vida à produção.

Quero, mais uma vez, destacar, Sr. Presidente, 
que vou citar aqui alguns dos pontos que foram alte-
rados.

Foram retirados os oito princípios, incluindo-se 
o reconhecimento das florestas e das demais formas 
de vegetação nativa como bens de interesse comum 
a todos os brasileiros. Ou seja, foram retirados os oito 
princípios. Esses princípios, segundo o Relator da Câ-
mara, extrapolam, segundo ele, a razoabilidade. Não 
concebo o porquê dessa justificativa para uma lei da 
grandeza do Código Florestal, tão bem elaborada e 

discutida. Ela começou na Câmara, mas foi concluída 
aqui, no Senado Federal.

Também argumenta o Relator da Câmara que 
alguns pontos tratados no Código, por exemplo, as 
áreas de pousio – interrupção do cultivo da terra por 
um ou mais anos – e outros específicos devem ser 
objeto de regulamento.

Ora, se são objeto de regulamento, mas se há 
entendimento e se já estavam no Código Florestal, por 
que retirar? É sinal de que houve má-fé.

Muitas vezes, há necessidade de traçarmos os 
detalhes específicos, para que os conceitos e disposi-
tivos legais atinjam, enfim, a sua finalidade. 

Apenas detalhando o exemplo anterior, nas áreas 
do chamado pousio, a definição do tempo e do per-
centual é fundamental para evitar que a terra fique dé-
cadas sob esse rótulo, deturpando, assim, o conceito 
usado para dar descanso a terra entre um plantio e 
outro; ou seja, uma área não produtiva pode ser consi-
derada em pousio. Essa inovação do texto do Senado 
foi incluída pelos Relatores, Senadores Jorge Viana e 
Luiz Henrique. 

Com relação à agricultura familiar, foi excluído o 
dispositivo que previa, para as propriedades familiares 
que desenvolviam atividades consolidadas em margens 
de rios com mais de dez metros de largura, a obrigação 
de recompor faixas de vegetação correspondentes à 
metade da largura do rio, observando o mínimo de 30 
metros e o máximo de 100 metros.

Sobre atividades consolidadas, foram excluídas 
regras para a recomposição da vegetação nas chama-
das Áreas de Preservação Permanente ao longo dos 
rios com mais de dez metros de largura.

Como vocês veem, atingem os rios, Senador 
Luiz Henrique, que está aqui, Relator da matéria, as 
florestas e, principalmente, os pequenos produtores. 

No texto do Senado, estava prevista a recomposi-
ção de faixa de mata correspondente à metade da lar-
gura do rio para propriedades com até quatro módulos 
fiscais e a definição de regras pelos conselhos esta-
duais de meio ambiente para as demais propriedades.

Foi excluída a proibição de atividade consolidada 
nas unidades de conservação, bem como foi retirada 
a obrigatoriedade de recompor 30 metros de mata em 
torno dos olhos d’água em áreas ocupadas por culti-
vos ou criações.

Cito ainda outros itens que sofreram modificações: 
cálculos de áreas protegidas, espécies ameaçadas, 
áreas úmidas, morros e encostas, apicuns e salgados, 
aquicultura, crédito rural, enfim.

Sr. Presidente, o que podemos ver e ouvir – e pedi 
que este meu pronunciamento fosse feito pelos consul-
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tores que analisaram profundamente – é assustador. 
Resumi o assunto porque sabia que meu tempo era 
pequeno, mas peço que V. Exª considere na íntegra. 
Mas não vejo a mínima condição de este Código ser 
aprovado como está.

O movimento que vejo nas redes sociais é pelo 
veto total. O Senador Luiz Henrique, mais do que nin-
guém, como Relator, conhece essa matéria. Não sou 
um especialista, mas fui atrás de informações. Repi-
to: se o veto será total ou parcial depende, é claro, da 
Presidenta da República.

Mas, Sr. Presidente, aproveito o meu tempo, 
nesta quinta-feira, para falar da tribuna sobre outro 
tema: a votação que tivemos ontem. Esta Casa votou 
constrangida a Lei da Copa de 2014. Socorro-me aqui 
nas palavras do Líder Humberto Costa e de Wellington 
Dias. Ambos diziam que votavam constrangidos, por 
estarmos, Senador Mozarildo, que aqui já falou sobre 
o tema, votando que, nos estádios de futebol, poder-
-se-ia vender bebida.

Vim à tribuna ontem à tarde e falei das minhas 
preocupações, que eu gostaria muito que isso não 
acontecesse. Apresentei emenda nesse sentido que, 
na votação em bloco, foi rejeitada. Acho que foi um 
precedente muito, muito perigoso. Ao abrirmos a pos-
sibilidade de, por uma imposição da Fifa, nos estádios 
de futebol, vender-se bebida...Assunto superado no 
Brasil! O Ministério Público demonstra que, no Brasil, 
depois do acordo feito entre os estádios e as federa-
ções de futebol, diminuíram as brigas, diminuíram os 
acidentes de trânsito, diminuíram as mortes. A violên-
cia com a qual a bebida alcoólica acaba contribuindo 
voltará a acontecer. Calculem os senhores, em pleno 
estádio de futebol, uma torcida fanática defendendo 
sua seleção, seu país de origem, e a bebida correndo 
solta, o que poderá acontecer! É como acender um 
pavio de pólvora dizendo que o barril está a cem me-
tros de distância. Bom, depois de acender o pavio e 
deixar, tudo poderá acontecer. 

Repito de novo: acho que foi grave. Inúmeros Se-
nadores e Senadoras tinham opção contrária. Eu de-
clarei desta tribuna, antes da votação, qual era o meu 
ponto de vista, e outros Senadores declararam também, 
no plenário, suas preocupações com essa votação. 

Eu reafirmo aqui o meu ponto de vista. Só resta 
agora – vou passar para o Senador Mozarildo – uma 
possibilidade: que os governadores, baseados nas le-
gislações dos Estados, proíbam que a bebida possa 
ser vendida dentro do estádio. E dizia um especialista 
na área: “Paim, se quiserem fazer propaganda dentro 
do estádio, que façam. Podem fazer propaganda na 

camiseta, no alambrado, numa placa. Agora, liberar 
bebida alcóolica dentro do estádio, é uma temeridade”. 

Por isso, li aqui ontem o manifesto que me foi en-
tregue pelos procuradores. Quero dizer que constam 
desse manifesto dados interessantíssimos. Por exemplo, 
o coordenador da Comissão Permanente de Adoção 
de Medidas de Prevenção e Combate à Violência nos 
Estádios de Futebol me entregou um documento – vou 
passá-lo para V. Exª, Senador Mozarildo – no qual diz 
que, depois que foi proibida a bebida, houve uma di-
minuição de 75% nos acidentes. Só esse dado já seria 
suficiente para nos mover em defesa da vida, contra os 
acidentes. Calculem o que pode acontecer mediante a 
paixão de países diferentes na mesma disputa!

Senador Mozarildo.
O Sr. Mozarildo Cavalcanti (Bloco/PTB – RR) – 

Senador Paim, eu fiz um pronunciamento, hoje, sobre 
esse tema e quero parabenizar V. Exª pela abordagem 
que faz, porque realmente foi uma saia justa para muita 
gente. A votação das emendas era em globo. Então, se 
derrubassem, derrubavam tudo. Quero dizer a V. Exª o 
seguinte: eu votei contra por convicção, sem nenhum 
tipo de hipocrisia. Eu acho que V. Exª colocou um pon-
to fundamental: que se permitisse a propaganda, mas 
não o consumo, se não estaremos abrindo a porteira 
para que, amanhã, se houver um festival de rock ou 
coisa que o valha, também será permitido.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Exata-
mente.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (Bloco/PTB – RR) – 
Eu sou contrário. Acho que o Brasil tem de continuar 
na sua trilha. Aliás, um paradoxo: a Câmara está vo-
tando um endurecimento da Lei Seca, dispensando, 
inclusive, o bafômetro. Ao mesmo tempo, a Câmara e 
o Senado aprovam lei que permite que se possa beber 
durante a Copa de 2013 e 2014.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Senador 
Mozarildo, eu acompanhei o voto de V. Exª, acompanhei 
o pronunciamento de V. Exª e quero dizer que rendo a 
V. Exª as minhas homenagens. 

Os Senadores ficaram realmente numa saia jus-
ta: votação em bloco, muitos tinham emendas, mas se 
sentiram sem condição de reagir. Foi um constrangi-
mento enorme.

Eu termino dizendo, Sr. Presidente, que países 
como Japão, Coreia do Sul, Estados Unidos, Itália, 
Japão e França proibiram, sim, em plena Copa, o uso 
de bebida alcoólicas dentro dos estádios. Se eles po-
dem, por que no Brasil não podemos proibir, em vez 
de entrarmos nesse retrocesso? 

Voltarei ao tema em outro momento, porque vou 
continuar insistindo, fazendo apelo aos Governadores 
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para que proíbam a venda de bebidas alcoólicas den-
tro dos estádios. Quem sabe até a Presidente Dilma 
possa vetar. 

Era isso. Peço que considere como lidos na ín-
tegra meus dois pronunciamentos.

Agradeço-lhe, Sr. Presidente, a tolerância como 
sempre. 

SEGUEM, NA ÍNTEGRA, PRONUNCIA-
MENTOS DO SR. SENADOR

PAULO PAIM
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – 
Registro sobre o Código Florestal.
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, após uma 

ampla discussão, esta Casa, no ano passado, aprovou 
o relatório dos senadores Jorge Viana e Luiz Henrique 
para o Código Florestal. 

Na minha opinião, foi um relatório equilibrado, 
com bom senso. Disse isso lá atrás e reitero agora. 

Infelizmente a Câmara dos Deputados fez altera-
ções, o que, no meu entendimento, e no entendimento, 
de senadores e deputados, desfigurou o texto.

Foram 30 alterações. Como é de conhecimen-
to foram reduzidas as obrigações de manutenção ou 
recuperação de áreas preservação permanente e de 
reserva legal.

Essas alterações causaram várias criticas de di-
versos setores da sociedade brasileira, integrantes da 
comunidade científica e de entidades ambientalistas.

A ministra do Meio Ambiente, Izabella Teixeira, 
disse que discorda das mudanças feitas pela Câma-
ra, mas que é preciso buscar uma saída que não crie 
instabilidade jurídica. 

Há sinais de que a presidenta Dilma Rousseff vai 
vetar alguns pontos. O prazo é até o dia 25. 

Os próprios senadores Jorge Viana e Luiz Hen-
rique disseram, aqui mesmo, neste Plenário, que “é 
importante que a presidenta possa vetar, mas que, 
imediatamente, inspirada no Senado Federal, dê se-
gurança jurídica a quem quer criar e plantar e com um 
olhar para os pequenos produtores”. 

Gostaria, Sr. Presidente, de citar alguns pontos 
destas 30 modificações, que, no meu entendimento 
foram um retrocesso.

Senão, vejamos:
Foram retirados os oito princípios, incluindo o 

reconhecimento das florestas e das demais formas 
de vegetação nativa como bens de interesse comum 
a todos os brasileiros. 

Estes princípios, segundo o Relator na Câmara, 
extrapolam a razoabilidade, mas não concebo o por 

quê desta justificativa para uma Lei da magnitude do 
Código Florestal.

Também argumenta o Relator da Câmara que, 
alguns pontos tratados no Código, como por exemplo, 
as áreas de pousio (interrupção do cultivo da terra por 
um ou mais anos), e outros específicos, devem ser 
objeto de regulamento.

Muitas vezes, há a necessidade de traçarmos os 
detalhes específicos para que os conceitos e disposi-
tivos legais atinjam a sua finalidade. 

Apenas detalhando o exemplo anterior, das áre-
as de pousio: a definição do tempo e do percentual 
dessa são fundamentais para evitar que a terra fique 
décadas sob esse rótulo, deturpando assim o conceito 
usado para: dar descanso à terra entre um plantio e 
outro. Ou seja, uma área não produtiva pode ser con-
siderada em pousio.

Esta inovação no texto do Senado foi incluída 
pelo relatório do Senador Jorge Viana na Comissão 
de Meio Ambiente.

Com relação à agricultura familiar foi excluído o 
dispositivo que previa, para propriedades familiares 
que desenvolviam atividades consolidadas em margem 
de rios com mais de dez metros de largura superior, a 
obrigação de recompor faixas de vegetação correspon-
dente à metade da largura do rio, observando o mínimo 
de 30 metros e o máximo de cem metros. 

Sobre atividades consolidadas: foram excluídas 
regras para recomposição da vegetação APPs (Área 
de preservação Permanente) ao longo de rios com 
mais de dez metros de largura.

No texto do Senado, estava prevista a recompo-
sição de faixas de mata correspondentes à metade 
da largura do rio, para propriedades com até quatro 
módulos fiscais, e a definição de regras pelos con-
selhos estaduais de Meio Ambiente para as demais 
propriedades. 

Foi excluída a proibição de atividades consolida-
das nas unidades de conservação.

Bem como foi retirada a obrigatoriedade de re-
compor 30 metros de mata em torno de olhos d’Água, 
em área ocupada por cultivos ou criações.

Cito agora outros itens que sofreram modificações: 
cálculo de áreas protegidas, espécies ameaçadas, 
áreas úmidas, morros e encostas, apicuns e salgados, 
aquicultura, crédito rural, cidades.

Srªs e Srs. Senadores, eu pude ler muito e ouvir 
diversos especialistas sobre o assunto. A conclusão 
que eu cheguei é de que o texto do Senado Federal, 
ou seja, o relatório do senador Jorge Viana é inovador 
e necessário para o desenvolvimento social, ambiental 
e econômico do nosso país.
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Era o que tinha a dizer.
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – 
Pronunciamento sobre a Lei Geral da Copa e as 

emendas apresentadas pelo Senador.
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, começo 

hoje meu pronunciamento, dizendo que ontem trouxe 
à Tribuna a minha manifestação contrária à liberação 
do uso de bebidas alcoólicas nos estádios, durante os 
jogos da Copa do Mundo de 2014.

O Projeto de Lei da Câmara nº 10 de 2012, co-
nhecido como Lei Geral da Copa, foi votado ontem em 
Plenário e aprovado na íntegra como veio da Câmara 
dos Deputados.

Apresentei ontem cinco emendas, sendo uma 
aditiva, duas modificativas e outras duas emendas de 
redação e infelizmente nenhuma foi aprovada.

Na emenda aditiva que apresentei, acrescentei 
três parágrafos ao art. 65 do texto, com o intuito de im-
pedir que exista qualquer forma de trabalho escravo, 
infantil ou degradante ao longo de toda a cadeia de 
fornecedores dos produtos e de prestadores de servi-
ços envolvidos com a Copa do Mundo.

É tão relevante e ao mesmo tempo preocupan-
te esta questão, que vale lembrar que a votação pela 
Câmara dos Deputados da PEC do Trabalho Escra-
vo (PEC 438/2001), que ocorreria dia 09/05/2012, foi 
adiada para o dia 22 de maio de 2012. 

Apresentei ontem uma emenda de redação, cujo 
objetivo era aperfeiçoar a redação do referido disposi-
tivo (art. 29, alínea b, inciso I), sem qualquer alteração 
em seu conteúdo. 

Ou seja, apenas de descrever o que é trabalho 
decente, já contido na redação aprovada pela Câma-
ra, e por conseguinte sem modificação de mérito, mas 
combatendo os trabalhos escravo, degradante, infan-
til, inclusive num evento de porte internacional como 
a Copa do Mundo.

A outra emenda de redação, considera que a 
expressão “comércio” é mais apropriada do que “esta-
belecimentos”, ante a dubiedade que esta expressão 
contém (§ 2º do art. 11), não alterando o conteúdo do 
dispositivo apresentado no PLC 10 de 2012 (Lei Ge-
ral da Copa).

Uma das emendas modificativas, visa aperfeiçoar 
o projeto, de modo a garantir a atuação dos vendedo-
res autônomos e ambulantes que possuam autoriza-
ção ou cadastro nas respectivas Prefeituras para o 
comércio nas ruas, 

E por dar cumprimento à Constituição Federal, 
que protege o direito adquirido e o direito ao livre exer-
cício profissional. 

É necessário garantir de modo claro e expresso 
o direito dos vendedores autônomos e ambulantes, a 
fim de evitar discussões judiciais ou administrativas 
que inviabilizariam na prática a atuação de tais tra-
balhadores durante a Copa, colocando em risco seu 
sustento e de suas famílias.

Estas quatro emendas foram sugestões da Central 
Única dos Trabalhadores – CUT, pois recebi em meu 
Gabinete na data de ontem, os Srs. Manoel Messias 
Melo, Secretário de Relações do Trabalho – CUT Bra-
sil, Maximiliano Nagl Garcez Consultor jurídico – CUT 
Brasil e Humberto Jorge Leitão, Assessor Parlamentar 
da CUT Brasil.

Apresentei também uma outra emenda modifica-
tiva, após receber um grupo de Procuradores de Justi-
ça do Conselho Nacional dos Procuradores Gerais de 
Justiça – CNPG dos Estados e da União, sendo que o 
Dr. José Antônio Baeta de Melo Cançado – Coordena-
dor da Comissão Permanente de Adoção de Medidas 
de Prevenção e Combate à Violência nos Estádios de 
Futebol do CNPG – entregou-me dados estatísticos e 
documentos que comprovam a redução da violência 
após a proibição de venda de bebidas de álcool nos 
estádios de futebol.

Esta emenda modificativa (para alterar o art. 68 
do texto), considera os dados estatísticos oriundos 
do Judiciário e Secretarias de Segurança Pública que 
constataram que as ocorrências policiais foram redu-
zidas em mais de 75% após a proibição de bebidas 
alcoólicas nos estádios de futebol.

Diminuíram as brigas, as mortes e os acidentes 
de trânsito no final das partidas.

Termos nos estádios, por um lado, o fanatismo 
de alguns torcedores defendendo a seleção de seu 
país e, por outro, as bebidas alcoólicas, é um grande 
erro, um equívoco que só atende o poder econômico. 

Isto significa que o pavio estará aceso, se vai 
haver explosão, ou não, é o que veremos.

Ficam aqui as minhas preocupações. Com este 
gesto o Brasil terá que ficar em estado de alerta.

Tanto a CBF como as Federações Estaduais de 
Futebol ostentam, em suas resoluções e atos internos 
a proibição à venda de bebidas alcoólicas nos está-
dios de futebol.

E, apesar da notícia divulgada no sentido de 
que a Presidência da República teria assumido com-
promisso com a FIFA para permitir a comercialização 
de bebidas alcoólicas nos estádios durante a Copa 
do Mundo e Copa das Confederações, tal documento 
não foi apresentado publicamente. 

Vale lembrar que durante a Copa do Mundo con-
junta do Japão e da Coréia do Sul os Estados Unidos; 
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Itália; Japão; Coréia do Sul e França proibiram o uso 
de bebidas alcoólicas durante nos estádios de futebol.

Tivemos países em que empresas produtoras 
de cerveja tiveram que adaptar-se e vender somente 
cerveja sem álcool.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, por fim, 
deixo aqui minha manifestação de desacordo e indig-
nação com a não aceitação das emendas propostas 
por mim à Lei Geral da Copa. Todas as emendas foram 
rejeitadas em Bloco.

As emendas contribuiriam para o aperfeiçoa-
mento da legislação e beneficiariam a população do 
país e os visitantes internacionais durante os jogos 
da Copa do Mundo de 2014. Inclusive dando maior 
segurança a todos.

Como disseram o Líder Humberto Costa, do PT, 
e o Senador Wellington Dias: Votamos constrangidos 
essa imposição da FIFA.

Só resta agora os Estados, que podem não aceitar 
a venda de bebidas alcoólicas nos estádios.

Era o que tinha a dizer.
O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/

PMDB – MS) – V. Exª será atendido regimentalmente.
Concedo a palavra ao Senador Luiz Henrique.
Antes, porém, Senador, há requerimento a ser lido.
Sobre a mesa, o Requerimento nº 406, de 2012, 

do Senador Paulo Davim, que requer autorização para 
ausentar-se dos trabalhos da Casa no dia 14 de maio 
de 2012, para participar de diligências da CPI do Tráfi-
co de Pessoas na cidade do Rio de Janeiro, conforme 
Requerimento nº 144, de 2012 – CPI, aprovado em 7 
de março de 2012.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/
PMDB – MS) – As Srªs e os Srs. Senadores que o 
aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.
Será cumprida a deliberação do Plenário.
O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/

PMDB – MS) – ����������������������������������Também s��������������������������obre a mesa, o �����������Senador Ri-
cardo Ferraço apresentou o Requerimento n° 405, de 
2012, por meio do qual solicita, nos termos do art. 40 
do Regimento Interno, licença dos trabalhos da Casa, 
no período de 1º a 10 de junho de 2012, para integrar 
a comitiva do Governo do Estado do Espírito Santo 
em missão especial na República de Cingapura e na 
cidade de Roterdã, Holanda.

A matéria depende de parecer da Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional. Nesse senti-
do, encontra-se sobre a mesa e distribuído ao Plenário 
despacho do Presidente da Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional, ad-referendum do seu 

Colegiado, em que opina pela aprovação do Reque-
rimento n° 405, de 2012.

É o seguinte o Despacho:

DESPACHO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL, 
AD REFERENDUM DO PLENÁRIO DO COLEGIADO, 
EM SUBSTITUIÇÃO AO PARECER PREVISTO NO 

ART. 40, § 4°, DO REGIMENTO INTERNO DO  
SENADO FEDERAL

Referente ao Requerimento n° 405, 
de 2012, do Senador Ricardo Ferraço, que 
“Requer, nos termos do art. 40 do Regimen-
to Interno do Senado Federal, licença dos 
trabalhos da Casa, no período de 1° a 10 de 
junho de 2012, para integrar a comitiva do 
Governo do Estado do Espírito Santo em 
missão especial na República de Singapura 
e na cidade de Rotterdam, e comunica, nos 
termos do art. 39, inciso I, do referido Regi-
mento, que estará ausente do País no perí-
odo de 31 de maio a 10 de junho de 2012 “.

A Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional recebeu no dia 10 de maio de 2012 o Re-
querimento em epígrafe, de autoria do ilustre Senador 
Ricardo Ferraço.

Os Atos n°s 2 e 4, de 2011, desta Comissão, 
estabelecem rito de apreciação dessa modalidade de 
requerimento, que, neste caso, não pôde ser observa-
do, tendo em vista a proximidade entre o período da 
missão e a próxima reunião deliberativa da Comissão.

Isso posto, e tendo em vista que o Regimento In-
terno, em seu art. 41, autoriza ao Presidente da Casa 
despachar solicitação de licença quando a sua votação 
não puder ser realizada em duas sessões seguidas 
ou, ainda, na hipótese de recesso, a Presidência des-
ta Comissão decide adotar, com base no disposto no 
art. 412, inciso VI, do Regimento Interno, procedimento 
análogo ao previsto no referido art. 41.

Desse modo, não tendo sido possível submeter 
o Requerimento ao Plenário da Comissão, o que so-
mente poderá ocorrer na próxima reunião deliberativa, 
este Presidente avoca para si a responsabilidade de 
instruir favoravelmente a referida solicitação, ad refe-
rendum do Colegiado.

As razões para opinar favoravelmente estão con-
tidas em Oficio do Governador Renato Casagrande, 
Governador do Espírito Santo, convidando o Senador 
Ricardo Ferraço a integrar a comitiva capixaba que visi-
tará a República de Singapura, no Sudeste Asiático, e 
a segunda maior cidade dos Países Baixos, Rotterdam, 
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situada na Holanda, documento que acompanha o Re-
querimento em epígrafe. A viagem terá por fim conhe-
cer polos de desenvolvimento de tecnologia portuária.

Esta Presidência, portanto, opina pela aprova-
ção do Requerimento n° 405, de 2012, do Senador 
Ricardo Ferraço.

Sala da Comissão, 10 de maio de 2012. – Se-
nador Fernando Collor, Presidente da Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/
PMDB – MS) – Não havendo objeção do Plenário, as 
Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam 
como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.
Será cumprida a deliberação do Plenário.
O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/

PMDB – MS) – Concedo a palavra ao Senador Luiz 
Henrique.

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco/PMDB – SC. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – 
Nobre Senador Waldemir Moka, que preside esta ses-
são, Srª Senadora Ana Amélia, Srs. Senadores, ouvi 
com muita atenção o pronunciamento que acabou de 
fazer o ilustre Senador Paulo Paim. Referia-se S. Exª 
às modificações operadas pela Câmara no projeto que 
mereceu 80% de aprovação na votação aqui no Senado.

Eu tenho aqui, Sr. Presidente, um quadro com-
parativo entre o texto que foi aprovado pelos colegas 
Senadores, texto este da lavra do ilustre Senador Jorge 
Viana, da Comissão de Meio Ambiente, e que foi ante-
riormente relatado por mim nas Comissões de Justiça, 
Agricultura e Ciência e Tecnologia. 

Sr. Presidente, se o conjunto de palavras que 
compõem esse projeto fosse uma floresta, operou-se 
na Câmara um grande desmatamento. Dos 78 dispo-
sitivos que aprovamos, foram suprimidos 23. Mais de 
30% do que foi aprovado aqui foi objeto de supressão. 
E supressões que são contrárias, absolutamente con-
trárias aos interesses da produção rural, aos interes-
ses da produção. É incrível, nós, depois de ouvirmos 
a Ciência Agrária, depois de ouvirmos os maiores 
especialistas da Embrapa, das escolas de Agronomia 
– como a Luiz de Queiroz –, chegamos à conclusão 
de que seria demasiado estabelecer limite de preser-
vação à beira de rio além de 100 metros, pois, sob a 
intenção de proteger a agricultura, a tesoura que se 
pôs no Congresso, na Câmara dos Deputados, acabou 
restabelecendo os absurdos 500 metros de recom-
posição das áreas ripárias. Por outro lado, havia um 
pleito dramático, ansioso, nervoso, principalmente das 
bancadas nordestinas, com relação ao disciplinamento 
dos apicuns e salgados. 

O que fizemos nós? Como apicuns e salgados 
pertencem a um gênero que tem que merecer total 
proteção, porque ali é o criadouro das espécies mari-
nhas, e eu me refiro aos manguezais, como os apicuns 
e salgados integram esse sistema, nós estabelecemos 
um regramento de respeitar atividades já existentes de 
extração de sal e de criação de camarão. Foi uma luta 
construir essa solução. 

Eu quero dizer, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
que o Capítulo IV, Do Uso Ecologicamente Sustentá-
vel dos Apicuns e Salgados, foi o melhor texto inserido 
no projeto aprovado aqui no Senado. Ele foi redigido a 
muitas mãos. Ele contou com a sapiência do Ministro 
Herman Benjamin, que veio nos assessorar e ficou 
aqui durante dias, demonstrando que as coisas tinham 
que ser feitas com segurança jurídica, para que o que 
aprovássemos aqui não transbordasse nos tribunais. 
Contou com a colaboração de muitos colegas, sobre-
tudo do Senador José Agripino, que, trabalhando jun-
to com o Líder Henrique Alves, para quem a questão 
era muito sensível e muito importante, melhoraram, 
aprimoraram o texto que eu havia construído e que 
se propunha a reconhecer a continuidade do uso an-
trópico dos apicuns e salgados. 

Pois bem, um capítulo inteiro: o art. 12, seu §1º e 
seus incisos I, II, III, IV; seu §2º; seu §3º e seus incisos 
I, II, III; o §4º e seus incisos de I a III; o §5º; o §6º; e o 
§7º; que disciplinava essa matéria com uma rigidez e 
um cuidado extraordinários e que estabelecia a me-
dida certa entre preservação e produção. Todo esse 
capítulo foi revogado. 

Se, daqui a uns dias, a Presidente da República, 
Dilma Rousseff, que tem duas bombas na mão – uma, 
de hidrogênio; outra, atômica –, se dispuser, com a 
bomba de hidrogênio, a vetar todo o projeto, ou, com 
a bomba atômica, a não reeditar o decreto do Presi-
dente Lula, todos aqueles produtores de extração de 
sal e de camarão estarão criminalizáveis.

Então, Sr. Presidente, Srs. Senadores, encontra-
mo-nos numa situação muito delicada. Muito delicada 
porque, como a Câmara não podia emendar o que 
fizemos, estabeleceu-se lá a supressão de 23 dispo-
sitivos e a revigoração de dispositivos da Câmara que 
haviam sido substituídos. 

Então, isto aqui, Sr. Presidente, isto aqui, Srs. Se-
nadores, isto aqui virou uma mesa de sapateiro, isto 
aqui virou um ornitorrinco legislativo, isto aqui virou 
uma peça afetada por uma doença grave que precisa 
de remédios excepcionais e de cirurgias muito eficien-
tes, feitas com muita perícia.

Por isso, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Se-
nador Jorge Viana e eu propusemos um projeto de lei, 
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que esperamos possa vir a ser aprovado rapidamente 
nesta Casa, restabelecendo aquilo que foi suprimido, 
ou seja, um projeto de recomposição da floresta legis-
lativa derrubada nesse projeto.

E nós esperamos que esta Casa, que já demons-
trou todo o seu apoio ao projeto do Senado, que foi um 
projeto convergente, que foi um projeto elaborado ou-
vindo a todos, ouvindo o Governo, ouvindo os líderes 
da Frente Parlamentar da Agricultura na Câmara, pari 
passu, chamando para a nossa assessoria os asses-
sores da Frente Parlamentar da Agricultura na Câma-
ra; um projeto que ouviu o Ministério Público Federal, 
o Ministério Público Estadual, o Poder Judiciário, as 
organizações não governamentais, desde aquelas da 
província até as grandes ONGs internacionais, como 
WWF e Greenpeace. Ouvimos os pequenos agricul-
tores...

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco/PMDB – SC) – Já 
vou encerrar, Sr. Presidente.

Ouvimos os agricultores familiares. Os médios, 
os pequenos e os grandes agricultores. Ouvimos, en-
fim, a sociedade, em dezenas de audiências públicas 
aqui no Senado e no País afora.

Aquele projeto precisa ser reconstituído, precisa 
ser restabelecido. E espero dos nossos colegas não 
apenas 80%, mas 100% de aprovação, para que o 
País tenha, como sempre quisemos, uma lei perene, 
duradora, uma lei autoaplicável, uma lei que não ve-
nha a ser contestada nos tribunais, e uma lei que sirva 
àquilo que nós queremos: a preservação dos nossos 
bens meio ambientais e a garantia da produção agrí-
cola no nosso País.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/

PMDB – MS) – Parabenizo o Senador Luiz Henrique.
Passo a Presidência à Senadora Ana Amélia para 

que eu possa fazer uso da palavra.

O Sr. Waldemir Moka, 2º Vice-Presidente, 
deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada 
pela Sra. Ana Amélia.

A SRA. PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – Convido para falar, como orador inscrito, o Se-
nador Waldemir Moka.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco/PMDB – MS. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Srª Presidenta, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, eu 
me inscrevi, confesso, para registrar o meu apoio à 
decisão corajosa da Presidenta Dilma Rousseff quan-
do, contrariando – isso é muito difícil, não me lembro 
de ninguém com essa ousadia –, mexeu no juro da 

caderneta de poupança. Esse é um assunto delicado, 
até porque envolve milhões e milhões de poupadores, 
sobretudo de pequenos poupadores, mas vemos a im-
portância dessa medida que vai garantir que a gente 
possa finalmente ter uma política de juros compatível 
com a média da política do juro internacional.

Mas, ouvindo o Senador Luiz Henrique, eu qua-
se me obriguei a falar a respeito do Código Florestal. 
O Senador Luiz Henrique é testemunha, assim como 
vários dos senhores, do esforço que fiz para que a 
Frente Parlamentar da Agricultura fosse ouvida. Eu 
não me lembro de ter decidido nenhum texto que não 
contasse com a aquiescência de vários Deputados. É 
verdade que Deputados como Ronaldo Caiado e Val-
dir Colatto sempre se colocaram como resistentes ao 
texto que havia sido construído.

Eu sou um daqueles que acho que nós temos que 
trabalhar, e a minha vida inteira sempre me comportei, 
Senadora Ana Amélia, minha cara Presidenta, como 
alguém capaz de construir consensos e convergências. 
Penso que a iniciativa do Senador Luiz Henrique e do 
Senador Jorge Viana, certamente, preocupados, evi-
dentemente, pelo que leva a crer, com o que a Presi-
denta Dilma fará... Eu não acredito em veto total, porque 
o veto total seria desconhecer que 90%, hoje, desse 
texto construído, estão, no mínimo, razoável, para ser 
pessimista. A verdade é que existem pontos polêmicos, 
divergentes. Por isso, considero importante a iniciativa 
dos Senadores e, aqui, do Senado, de contribuir. 

Aliás, nesse sentido, na Comissão de Agricul-
tura, o Senador Acir Gurgacz, V. Exª, o Senador Luiz 
Henrique, a Senadora Ana Amélia, estamos construin-
do uma discussão capaz de, em um possível veto da 
Presidenta Dilma, termos uma legislação que possa 
cobrir, porque, do jeito que ficou o projeto, o veto vai 
criar uma insegurança jurídica, vai criar lacunas que 
vão prejudicar exatamente o produtor rural...

O Sr. Luiz Henrique (Bloco/PMDB – SC) – V. Exª 
me permite um aparte?

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco/PMDB – MS) 
–...e não podemos permitir isso.

Com o maior prazer, Senador Luiz Henrique.
O Sr. Luiz Henrique (Bloco/PMDB – SC) – Pedi 

este aparte para que a Casa e a Nação saibam, os te-
lespectadores da TV Senado saibam o quanto V. Exª, 
Senador Waldemir Moka, trabalhou por esse consenso, 
por essa convergência. V. Exª, como eu, abriu mão de 
parte das suas convicções, de parte dos seus dese-
jos, entendendo que, se esse texto não era aquilo tudo 
que queríamos, era o possível, dentro daquilo que os 
alemães chamam de realpolitik. Ora, V. Exª foi a ponte 
entre o Senado e a Câmara. V. Exª promoveu reuni-
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ões em sua casa, com o texto na mão examinando o 
que estava bom, o que não estava bom, negociando 
dia a dia. V. Exª sabe muito bem que os assessores 
dos Parlamentares da Frente Parlamentar da Agricul-
tura que elaboraram o projeto trabalharam conosco e 
ficaram praticamente alojados em meu gabinete e no 
gabinete do Senador Jorge Viana. Cada artigo que 
a gente escrevia, cada parágrafo, cada inciso, cada 
alínea, eles iam lá consultar os Deputados sobre se 
podia ou não podia. Eu mesmo fiz várias reuniões. O 
Senador Jorge Viana fez várias reuniões também. E 
qual era a nossa expectativa? Esse projeto deixou de 
ser do Senado. Ele era do Senado, da Câmara e do 
Governo, porque nós ouvíamos o Governo também dia 
a dia a respeito da tramitação dessa matéria. Por quê? 
Porque o tempo me ensinou que nós não devemos, na 
política, praticar gestos inúteis. E seria um gesto inútil 
fazer um texto com o qual o Governo não concordas-
se, que não fosse negociado com o Governo e que os 
Deputados também não concordassem. Agora, o que 
aconteceu? Aconteceu um quadro surrealista. Matérias 
do maior interesse da Frente Parlamentar da Agricul-
tura, como a utilização dos apicus e salgados, como 
a limitação do máximo de florestamento da mata ciliar 
a 100 metros, desapareceram. Não há mais proteção, 
meu caro Senador Flexa Ribeiro, e V. Exª se bateu 
muito por isso. V. Exª contribuiu para esse magnífico 
capítulo que foi todo revogado na Câmara. Os produ-
tores de camarão e extratores de sal do Nordeste vão 
estar sujeitos à criminalização, porque não tem mais 
proteção para eles. Por outro lado, se restabeleceu a 
obrigação de reflorestar até 500 metros da beirada 
dos rios de maior largura. Quer dizer, o que era para 
ser a favor da agricultura e da produção acabou sendo 
contra, Senador Waldemir Moka. Eu agradeço o aparte 
a V. Exª e cumprimento-o por sua participação nesse 
processo de elaboração desses projetos. Eu diria que 
V. Exª não foi dos maiores; V. Exª foi o maior.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco/PMDB – MS) 
– Agradeço ao Senador Luiz Henrique, mas o texto 
foi possível porque todos nós abrimos mão de alguma 
coisa. Temos de entender que a Câmara tem legitimi-
dade para fazer o que fez, é legítimo, os Deputados 
têm um mandato. Da mesma forma que foi modificado 
o texto aprovado aqui, eles poderiam anuir, concordar 
ou suprimir, mas penso que o resultado acabou não 
agradando a ninguém, essa que é a verdade. 

E o veto da Presidenta pode criar uma insegu-
rança jurídica, daí por que, Senadora Ana Amélia, pro-
ponho que a gente, na Comissão de Agricultura, na 
Comissão do Meio Ambiente, na Comissão de Cons-
tituição e Justiça, mais uma vez, Senador Eunício – V. 

Exª iniciou esse processo presidindo a Comissão de 
Constituição e Justiça –, promova um texto, mas que 
também esse texto – e agora penso que a Câmara dos 
Deputados possa fazer uma autocrítica entendendo 
que aquilo que eles tentaram fazer não foi possível – 
fosse combinado com o Governo, ou seja, a Presidenta 
Dilma vetaria parcialmente e, ao vetar, já teríamos um 
texto capaz de suprimir, de suprir, melhor dizendo, o 
veto, para que não ficasse nenhuma vacância jurídica. 

Então, é preciso, mais do que nunca, de um gran-
de acordo, de um grande entendimento entre a Câmara 
dos Deputados, o Senado Federal e o Governo para 
que a gente possa fazer um texto capaz, realmente, de 
principalmente dar uma segurança jurídica, preservar o 
nosso grande patrimônio, a questão ambiental, e fazer 
com que esse texto não engesse o desenvolvimento. 
Então, é nesse sentido que...

O Sr. Eunício Oliveira (Bloco/PMDB – CE) – 
Senador Moka, a nossa Presidente lhe deu mais um 
tempo, não queria interrompê-lo, mas, se V. Exª me per-
mitir, gostaria de fazer um aparte para uma informação.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco/PMDB – MS) – 
Ouço o Senador Eunício com o maior prazer.

O Sr. Eunício Oliveira (Bloco/PMDB – CE) – V. 
Exª participou ativamente desse processo desde que 
o projeto chegou da Câmara dos Deputados, assim 
como a Senadora Ana Amélia, que é incansável nisso, 
o Senador Luiz Henrique, que foi nosso relator, o Sena-
dor Rollemberg, o Senador Jorge Viana, os Presiden-
tes das Comissões – e eu me incluo neste momento. 
Nós vivenciamos, no Senado Federal, a construção 
de algo que agradou ao meio ambiente, que preser-
vou o meio ambiente, que devolveu ao meio ambiente 
algo que tinha sido tirado dele. Nós construímos aqui 
um entendimento que ninguém no mundo acredita-
va que fôssemos capazes de fazer aqui no Senado. 
Talvez tenha sido o melhor texto que o Senado tenha 
produzido nos últimos tempos; foi o equilíbrio entre a 
produção e o meio ambiente do Brasil. Nós produzi-
mos esse texto que, lamentavelmente, por questões 
outras que não vêm ao caso, foi modificado, e não para 
melhor. Ele não melhorou a questão da produção, ele 
não melhorou a questão do meio ambiente, mas criou 
um problema tanto para o meio ambiente como para a 
produção nacional. Nós assinamos hoje, os três Pre-
sidentes das Comissões, um texto, um conjunto para 
debatermos um texto que venha substituir o texto que, 
obviamente, vai ser vetado pela Presidente Dilma. Nós 
já tomamos essa iniciativa e eu, mais uma vez, tenho 
certeza de que – além dos Senadores que citei aqui, 
como o Senador Luiz Henrique, o Senador Rollemberg, 
o Senador Jorge Viana, V. Exª, Senadora Ana Amélia, 
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e tantos outros que participaram desse projeto que 
encaminhamos à Câmara dos Deputados que, repito, 
talvez tenha sido um dos melhores textos produzidos 
pelo Senado Federal, que tenhamos essa lacuna pre-
enchida novamente pelo Senado da República –, V. 
Exª, obviamente, terá uma participação importante na 
construção desse novo texto.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco/PMDB – MS) – 
Senador Eunício, quero incorporar o aparte de V. Exª 
ao meu pronunciamento. É exatamente isso.

Eu dizia: mais do que nunca precisamos de um 
grande acordo, de um grande entendimento. Daí, a 
minha preocupação, a iniciativa do Senado. Mas, no-
vamente, espero agora o bom senso, a lucidez dos 
Deputados no sentido de que a gente construa um 
texto aqui e o construa rapidamente. É uma questão 
de iniciativa da Câmara ou do Senado, mas desde 
que seja um texto de entendimento, capaz de suprir 
um possível veto presidencial. É a solução, a meu ver, 
que pode resolver e dar ao País, sobretudo ao setor 
produtivo e à questão ambiental, um texto capaz de dar 
segurança a quem produz, mas que preserve também 
o meio ambiente.

Quero agradecer a tolerância da Senadora, Pre-
sidente Ana Amélia.

Muito obrigado.
A SRA. PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 

RS) – Senador Waldemir Moka, que assume tão logo 
a Presidência, quero lhe dizer que o tempo foi até limi-
tado pela relevância da abordagem dessa questão. Fui 
entender, ao longo do tempo, algumas características 
desse imenso Brasil.

V. Exª lembrou bem, o Senador Luiz Henrique 
e o Senador Flexa Ribeiro, da questão dos apicuns. 
Eu nunca tinha ouvido essa palavra, porque sou do 
Sul e nós não temos essa figura e essa situação dos 
produtores. 

Então, a riqueza deste País e o que foi feito por 
esta Casa merecem ser resgatados como patrimônio 
conquistado. E o que disse o Senador Eunício também 
renova o desejo e a esperança de que seja possível, 
pela via política, encontrar um meio termo, para que 
não haja confronto nem contencioso num tema que 
diz respeito às gerações deste País, ao futuro deste 
País como maior produtor e exportador de alimentos e 
também um País que tem que zelar muito pela defesa 
e preservação do seu patrimônio ambiental.

O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco/PMDB – CE) 
– Srª Presidente, pela ordem.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – Srª 
Presidente, pela ordem.

A SRA. PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – Pois não, Senador Eunício Oliveira.

O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco/PMDB – CE. 
Pela ordem.) – Só para que V. Exª me inscreva para 
falar em nome da Liderança do meu Partido, o PMDB.

A SRA. PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP 
– RS) – V. Exª está inscrito pela Liderança do PMDB.

Senador Jayme Campos.
O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Srª Presidente, eu 
estou inscrito aí, na ordem de inscrição, como orador. 
Eu gostaria de ver se estou na ordem e se por acaso já 
cheguei atrasado. E gostaria de me inscrever também 
pela Liderança da Minoria aqui na Casa.

A SRA. PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP 
– RS) – Se V. Exª se inscrever pela Liderança do De-
mocratas...

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – Es-
tou inscrito também como orador, na ordem de inscrição.

A SRA. PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP 
– RS) – Na ordem de inscrição, como na hora de V. 
Exª falar não estava presente em plenário – imagino 
participando da CPI ou de outra atividade –,foram cha-
mados os oradores subsequentes. Então, V. Exª tem a 
oportunidade de falar como Líder e falará logo depois 
do terceiro inscrito. O primeiro é o Senador Cícero 
Lucena, que vai falar agora; depois, pela Liderança, o 
Senador Eunício; e, em seguida, V. Exª.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – 
Agradeço a V. Exª, Srª Presidente.

A SRA. PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP 
– RS) – Então, V. Exª fica inscrito pela Liderança do 
Democratas.

Com a palavra o Senador Cícero Lucena, pela 
Liderança do PSDB.

O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco/PSDB – PB. Pela 
Liderança. Sem revisão do orador.) – Srª Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, antes do pronunciamento, gos-
taria de fazer um registro. Eu, a exemplo – acredito eu 
– de Senadores de outros estados que devem ter sido 
procurados, fui procurado pela comissão dos aprova-
dos do concurso da Polícia Rodoviária Federal, que 
alertam, com muita razão, para a preocupação com 
um quadro que se está agravando, da falta do contin-
gente necessário para o exercício da profissão e dos 
objetivos da Polícia Rodoviária Federal.

Eles chamam atenção para um detalhe bastante 
interessante, Senador Eunício. Quando foram previstas 
750 vagas, em 2009, quando já existiam exatamente 
essas 750 vagas, o concurso teve mais de cem mil par-
ticipantes e passaram cerca de 1.500 concursados. En-
tre a data do concurso e hoje, houve vacância de mais 
661 funcionários daquele setor. Qual o pedido deles? 
Como irá começar agora o curso, o treinamento dos 
750 primeiros, que o Governo aproveitasse a estrutura, 
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a preparação, os custos desse curso e também desse 
a chance de treinar os outros 750. 

Entre outros alertas que eles fazem, lembram da 
Copa do Mundo e das Olimpíadas, que sem dúvida ne-
nhuma proporcionarão um fluxo maior de trânsito nas 
nossas estradas, e, consequentemente, o contigente 
de hoje da Polícia Rodoviária Federal não permitirá 
dar cobertura a essa demanda, que é tão importante 
para o povo brasileiro.

Srªs e Srs. Senadores, a Paraíba, mais uma vez, 
foi surpreendida por um ato ditatorial do Governo do 
Estado. Mais um golpe de morte na educação pública 
do meu Estado. Após o fechamento de quase duzen-
tas escolas estaduais, a tentativa da quebra da auto-
nomia financeira e o sucateamento da infraestrutura 
da Universidade Estadual da Paraíba, o Governo tenta 
sepultar mais uma conquista histórica dos servidores 
daquela categoria. Por meio da Medida Provisória nº 
193, encaminhada à Assembleia Legislativa, pretende 
rasgar – repito, rasgar – o Plano de Cargo, Carreira e 
Remuneração dos Professores, encaminhado e sancio-
nado pelo ex-Governador e hoje nosso companheiro, 
Senador Cássio Cunha Lima.

Venho, por intermédio desta tribuna e dos órgãos 
de comunicação do Senado Federal, repudiar mais 
essa manobra contra a educação do nosso Estado. 
Poderíamos dizer: Basta! Os paraibanos não supor-
tam e não merecem viver com tamanha perseguição, 
promessas descumpridas e insensibilidades.

A Medida Provisória nº 193, enviada à Assem-
bléia, diz, em seu art. 1º: 

“Os servidores públicos ocupantes de car-
go pertencente ao Grupo Ocupacional Magis-
tério que estejam nos níveis I e II da Classe A, 
do Anexo II, da Lei nº 7.419, de 15 de outubro 
de 2003 [lei do PCCR, a que me referi ante-
riormente], passarão a ter como vencimento 
o valor de R$ 1.088,26.

O Sindicato dos Trabalhadores em Educação da 
Paraíba, Sintep, diz, em nota, que “essa atitude do Go-
verno serve apenas para mascarar o descumprimento 
da lei, e que atualmente no Estado não existe nenhum 
servidor na Classe A, níveis I e II, visto que, para esta 
classe A, o último concurso ocorreu na década de 90.”

O Governo prometeu, na sua propaganda elei-
toral, só redefinir o Plano de Cargos e Remuneração 
dos servidores em parceria com as entidades repre-
sentativas. Prometeu e, mais uma vez, não cumpriu. 

Essa postura é lamentável e, do alto da sua in-
dependência, tenho certeza de que a Assembleia Le-
gislativa da Paraíba vai, mais uma vez, derrotar essa 

iniciativa que afronta a conquista histórica dos profes-
sores da nossa querida Paraíba.

O Sindicato dos Trabalhadores em Educação da 
Paraíba também questiona o pagamento do piso nacio-
nal, Senadora Ana Amélia, do magistério previsto em lei. 

Quero registrar que ontem, na companhia da 
Senadora Ana Amélia, estive com o Procurador Geral 
da República, Roberto Gurgel, para apresentar recla-
mação apresentada na Comissão de Educação pelo 
Senador Cássio Cunha Lima, do meu Estado, que 
também se fez presente, a exemplo do Senador Pedro 
Taques e do Senador Cristovam Buarque, para pedir 
o cumprimento da lei do piso nacional do magistério 
para aqueles Estados, como a Paraíba, que ainda não 
cumprem esse direito dos professores. 

De acordo com informações repassadas pelos 
sindicatos filiados à Confederação Nacional dos Tra-
balhadores em Educação (CNTE), a Paraíba e mais 
16 Estados não pagam o piso nacional de R$1.451,00, 
e o mesmo número não cumpre a jornada extraclasse 
definida na Lei 11.738 – lei do piso.

O Sintep, o sindicato na Paraíba, diz que o Go-
verno da Paraíba se limita a cumprir o piso do MEC 
apenas na Classe A, nos níveis I e II. 

Segundo o Sindicato, não existe na Paraíba nenhum 
servidor na Classe A, níveis I e II, visto que, para esta 
classe, repito, o último concurso ocorreu na década de 90.

Em nota, o Sintep afirma ainda que essa medi-
da desrespeita as demais progressões do Plano de 
Cargos e Carreira e Remuneração do Magistério, cuja 
tabela exige uma diferença de 20% da Classe A para 
a Classe B’ de 25% da Classe A para a Classe C; de 
30 % da Classe A para a Classe D e 35 % da Classe 
A para a Classe E.

De forma que o Governo está interpretando o 
cumprimento da lei do piso na condição que levará em 
breve todos os integrantes da categoria, com tempo de 
serviço e portadores dos mais diversos títulos, a esta-
rem nivelados ao professor em início de carreira, des-
prezando o estímulo e o incentivo para o treinamento, 
aperfeiçoamento e qualificação dos nossos servidores. 
E desprezando algo que é sagrado para os funcionários 
públicos: a incorporação ao tempo de serviço.

Equiparar toda a categoria a uma única remune-
ração não é cumprir o piso. Pelo espírito da lei, o piso 
da categoria seria o mínimo a ser pago pela adminis-
tração pública e não como quer o Governo da Paraíba, 
transformando-o em teto.

Portanto, Srªs e Srs. Senadores, quero me soli-
darizar com os paraibanos, emprestar a minha voz na 
defesa dos seus direitos e garantias, que estão sendo 
sucumbidas, principalmente com relação aos profes-
sores e outras categorias que neste momento sofrem 
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um golpe do Governo, que durante a campanha elei-
toral prometeu criar um mundo fantasioso que existe 
apenas na cabeça do seu idealizador.

Na prática, esse mundo não existe. Na vida real 
existe apenas perseguição, falta de diálogo e descum-
primento das obrigações previstas em lei, como no 
caso da autonomia financeira da UEPB, a lei do piso 
nacional do magistério e, agora, o sepultamento da lei 
do PCCR do magistério estadual.

Na campanha, o mesmo prometeu tudo; na prática 
não cumpriu nada. Prometeu pagar até o 14º salário 
aos professores e não cumpriu! Prometeu só redefinir o 
plano de cargos e remuneração do magistério em par-
ceria com as entidades e, mais uma vez, não cumpriu.

Prometeu programa de inclusão digital com oferta de 
cursos e equipamentos. Também não cumpriu! Prometeu 
ferramentas de gestão online. Mais uma vez não cumpriu! 

Prometeu política de formação e também não 
cumpriu!

Prometer e não cumprir é repudiado na política. 
Assim, eu espero que o Governo tenha mais sensibili-
dade e não cometa mais esse golpe a uma tão sofrida, 
judiada educação do Estado da Paraíba.

Era o que tinha a dizer. Muito obrigado e que 
Deus proteja a todos!

Durante o discurso do Sr. Cícero Lucena, 
a Sra. Ana Amélia deixa a cadeira da Presidên-
cia, que é ocupada pelo Sr. Waldemir Moka, 
2º Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/
PMDB – MS) – Concedo a palavra, como orador ins-
crito, ao Senador Garibaldi Alves.

O SR. GARIBALDI ALVES (Bloco/PMDB – RN. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o assunto que 
trago em meu pronunciamento nesta tarde é algo que 
me preocupa muito. Não posso deixar de partilhar com 
esta Casa a minha inquietação em relação à seca que 
castiga o Estado do Rio Grande do Norte e os demais 
Estados nordestinos. A sina do povo nordestino, Sr. Pre-
sidente, é ter de lutar sempre para sobreviver à seca?

Caso não haja providências urgentes por parte 
dos governos estadual e federal, essa situação de seca 
trará prejuízos irreparáveis para a economia e para o 
povo em toda a sua extensão. Tenho conhecimento de 
que o governo estadual já tem plano de emergência. 
É imprescindível, porém, o apoio decisivo do Gover-
no Federal.

Não podemos permitir nem ficar aguardando que 
o pior aconteça. Temos que agir, pois não choveu nos 
quatro primeiros meses do ano e, segundo informações, 
não há perspectiva de que chova nos próximos meses.

A seca maltrata o meu Estado, o Rio Grande do 
Norte, que é o segundo Estado mais atingido. Já são 
139 Municípios que estão em situação de emergência, 
número abaixo somente do Estado da Bahia.

A região do semiárido não sofre apenas com 
a falta d’água, sofre também com a escassez de ali-
mentos, principalmente onde já não chove há alguns 
meses, pois houve perda da produção agrícola e a 
pecuária também está muito prejudicada com os re-
banhos morrendo de fome e sede.

A situação no semiárido do Rio Grande do Nor-
te é alarmante e é necessário que o Governo Federal 
participe efetivamente de um esforço conjunto com a 
sociedade, a fim de aliviar o sofrimento do pequeno 
produtor rural que é, certamente, o mais prejudicado 
nessa situação.

Algumas medidas mais urgentes de cunho po-
lítico também necessitam ser implementadas. Nesse 
sentido, eu gostaria de apontar algumas medidas que 
considero indispensáveis.

Em primeiro lugar, é necessária a liberação de 
recursos orçamentários dos seguintes Ministérios: Agri-
cultura, Desenvolvimento Agrário, Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome, como também o da Inte-
gração Nacional, com o intuito de dar mais agilidade 
nas ações destinadas ao combate aos efeitos da seca 
nas regiões afetadas.

Em segundo lugar, dar celeridade à liberação 
imediata de todas as emendas parlamentares desti-
nadas ao setor rural potiguar.

Em terceiro lugar, é necessário focar na solução 
da questão das dívidas rurais, prorrogando os prazos 
de seus vencimentos neste ano de crise, criando novas 
linhas de crédito, com a finalidade de não massacrar 
os mais necessitados neste momento.

Em quarto lugar, o fortalecimento dos estoques 
de grãos e rações animais através da Conab.

E, por último, o apoio em forma de recursos para 
pesquisas e combate às pragas que atingem o semi-
árido potiguar.

Sr. Presidente, espero que tenha conseguido 
transmitir minha preocupação, que realmente afirmo. E 
espero que, juntos, consigamos eliminar essa tragédia 
que, por tantos anos, tem assolado o povo nordestino.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/

PMDB – MS) – Agradecendo ao Senador Garibaldi 
Alves, concedo a palavra, pela liderança do PMDB, 
ao Senador Eunício Oliveira.

Antes, porém, Senador, permita-me.
Sobre a mesa, parecer que será lido.

É lido o seguinte:
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O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/
PMDB – MS) – Foi encaminhado à publicação o Pa-
recer nº 486, de 2012, da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, presidida por V. Exª, sobre a Pro-
posta de Emenda à Constituição nº 103, de 2011 
(tramitando em conjunto com as Propostas de Emenda 
à Constituição nºs 56 e 113, de 2011).

As matérias aguardarão inclusão na Ordem do 
Dia, após interstício regimental, nos termos do art. 357 
do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/
PMDB – MS) – V. Exª tem a palavra, Senador.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 
Permita-me, Sr. Presidente, só perguntar: a Ordem do 
Dia se dará logo em seguida ao pronunciamento do 
Senador Eunício Oliveira?

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/
PMDB – MS. Fora do microfone.) – Logo após o pro-
nunciamento, a Presidência vai abrir a Ordem do Dia.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 
Obrigado.

O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco/PMDB – CE. 
Pela Liderança. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, os que, neste momento, 
estão acompanhando a Rádio Senado e a TV Sena-
do no meu Ceará e em todo o Brasil, agradecendo ao 
meu Líder, Senador Renan Calheiros, que me permitiu 
estar aqui neste momento, quero dizer que ocupo esta 
tribuna, para destacar as ações concretas que estão 
acontecendo no meu querido Estado do Ceará, que 
reafirmam o nosso compromisso com o desenvolvi-

mento econômico e com o bem-estar social de todo o 
povo do meu querido Estado.

Começo com a reunião em que o Governador 
Cid Gomes juntou o seu secretariado numa primeira 
rodada, neste ano, para monitorar o andamento das 
ações executadas e planejadas para todas as regiões 
do Estado que sofrem, neste momento, com a seca.

Foram avaliados investimentos em projetos e em 
obras, que vão receber entre R$4,5 bilhões e R$5 bi-
lhões somente neste ano de 2012.

Destaco, Sr. Presidente, que quase três mil qui-
lômetros de estradas estão sendo construídas e im-
plantadas no Estado do Ceará.

Destaco também a inauguração, na próxima se-
gunda-feira, dia 14, em Fortaleza – e lá estaremos –, 
do conjunto residencial “Rachel de Queiroz”, para be-
neficiar famílias que, até agora, viviam em áreas de 
risco às margens do rio Maranguapinho, no Bairro do 
Siqueira.

Na área habitacional, Sr. Presidente, o Projeto 
Maranguapinho entregou, até agora, três grandes 
conjuntos, e há outros em construção, perfazendo um 
investimento habitacional da ordem de R$254 milhões.

Por último, chamo a atenção para a ordem de 
serviço assinada pelo Governador para dar início às 
obras do Hospital e Maternidade Regional do Sertão 
Central, o terceiro a ser construído, nesta gestão, no 
interior do Estado do Ceará. Dotado de 252 leitos, 
atenderá uma população de 612 mil habitantes das 
cidades de Boa Viagem, Canindé, Caridade, Itatira, 
Madalena, Paramoti, Banabuiú, Choró, Ibaetama, Ibi-
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cuitinga, Milhã, Pedra Branca, Quixadá, Senador Pom-
peu, Solonópole, Aiuaba, Arneiroz, Parambu e Tauá. 
O Hospital se destinará ao atendimento de casos de 
maior complexidade, a exemplo de outros dois: o do 
Cariri, em Juazeiro do Norte, e o de Sobral, na região 
norte, cuja conclusão está prevista para este semestre.

Vale a pena recordar que a escolha de Quixe-
ramobim para sediar aquela unidade resultou de um 
autêntico exercício de cidadania e de planejamento 
participativo. A população da região, por intermédio dos 
seus representantes nos conselhos locais de saúde, 
votou majoritariamente pela sua localização no Mu-
nicípio de Quixeramobim, do Prefeito Edmilson, meu 
querido amigo.

Somadas a esses novos hospitais regionais a 
projetada construção de 18 Centros de Especialidades 
Odontológicas (Ceos), nove dos quais já entregues à 
população, e 48 Unidades de Pronto Atendimento (Upas 
24 horas), o Ceará passará a contar com uma das 
maiores redes de assistência à saúde de todo o Brasil.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o consen-
so político e social que respalda o programa de ação 
do governo estadual se traduziu, durante o último fim 
de semana, na celebração do Pacto pelo Pecém, ide-
alizado pelo Conselho de Altos Estudos e Assuntos 
Estratégicos da Assembleia Legislativa do Ceará, tão 
bem presidida pelo meu querido amigo, Deputado Ro-
berto Cláudio. O Pacto pelo Pecém foi instituído para 
colaborar com o planejamento de ações, de forma a 
assegurar o desenvolvimento sustentável do Estado, 
do nosso Ceará.

Essa ação política conta com meu total apoio 
nesta Casa, como também junto aos Ministérios e às 
demais instituições públicas envolvidas.

Na oportunidade, o Governador anunciou o pro-
jeto de compra, por meio da estatal Cearáportos, de 
um navio capaz de transportar até cinco mil veículos. 
É uma iniciativa que beneficia o Complexo Industrial 
e Portuário do Pecém, localizado no Município de São 
Gonçalo do Amarante.

Até agora, os três projetos estruturantes previs-
tos, com grande potencial de atração de muitos ou-
tros investimentos, são a usina siderúrgica CSP, com 
tecnologia e capital coreanos; a termelétrica Energia 
Pecém; e a refinaria Premium II, da Petrobras, que se 
está instalando em nosso Estado.

A construção da siderúrgica está na etapa de 
serviços de terraplanagem, e o Governo aguarda a 
conclusão do processo de alfandegamento ate o final 
do segundo semestre de 2012.

A termelétrica também deverá operar no próximo 
semestre. Os primeiros testes datam do ano passado, 

com a chegada de 77 mil toneladas de carvão mineral 
às suas instalações.

Quanto à refinaria, a Superintendência Estadual 
do Meio Ambiente aguarda laudo da Fundação Nacional 
do Índio (Funai) para permitir a licença de instalação, 
que autoriza o início das obras.

Quero ressaltar que a Premium II encabeça a 
lista de reivindicações das bancadas federais do Ce-
ará e do Nordeste inteiro, incluindo o Senador Renan 
Calheiros, ao Governo da Presidente Dilma Rousse-
ff, onde figuram ainda a aceleração e a conclusão de 
obras como a transposição do rio São Francisco e a 
ferrovia Transnordestina.

Concluo, Sr. Presidente, reiterando um apelo ao 
Ministro da Justiça, cuja Pasta está vinculada à Funai, 
para que envide o melhor dos seus esforços em prol 
da imediata emissão do referido laudo.

Repito: sem esse laudo, o Estado não poderá ex-
pedir a licença ambiental para que comecem as obras 
da refinaria Premium II.

Não é preciso lembrar que é uma obra de vital 
importância não apenas para viabilizar o complexo de 
Pecém e assegurar o desenvolvimento do Ceará, mas 
também para reduzir as ainda sérias desigualdades que 
separam o Nordeste das regiões mais ricas do País.

Esta, Sr. Presidente, sem dúvida alguma, será 
uma das prioridades do Governo da Presidente Dilma, 
em sintonia com as aspirações dos interesses dos ce-
arenses, dos nordestinos e do Brasil.

Muito obrigado, Sr. Presidente, pela tolerância.
O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/

PMDB – MS) – Agradecendo ao Senador Eunício Oli-
veira, a Presidência declara aberta a 

ORDEM DO DIA
Quero esclarecer que, durante o Expediente, 

nós recebemos, e foi lida, a Mensagem nº 149, de 
26/12/2011, referente à Medida Provisória nº 555. Não 
foi proferido o relatório sobre tal Medida Provisória, que 
foi recebida hoje. Nem houve ainda a designação do 
Relator. A Medida Provisória tranca a pauta.

Dessa forma, a Presidência cumpre regimental-
mente a abertura da Ordem do Dia, mas, não havendo 
condições de deliberação, encerramos a Ordem do Dia.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 
Peço a palavra pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/
PMDB – MS) – Pela ordem, tem a palavra o Senador 
Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, seriam 
votados hoje dois requerimentos, mas, em função de 
entendimento com diversos Senadores, tomei a inicia-
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tiva, para que houvesse uma melhor compreensão e 
entendimento, de requerer que os requerimentos fos-
sem votados no dia 6 de junho, daqui a 27 dias. Isso é 
consensual. Trata-se apenas do adiamento da votação 
de requerimentos que foram apreciados pela Comissão 
de Relações Exteriores, para que sejam votados no 
dia 6 de junho. Acredito que não haja impedimento de 
apreciação e votação desses requerimentos.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/
PMDB – MS) – Senador Eduardo Suplicy, sobre a 
mesa, está o Requerimento nº 114, de 2012, em que 
V. Exª pede exatamente o adiamento da votação por 
um prazo de 60 dias.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 
São 27 dias, para que exatamente eles sejam apre-
ciados no dia 6 de junho. São dois requerimentos: um 
de apelo às autoridades dos Estados Unidos, outro de 
apelo às autoridades de Cuba. No entanto, foi acertada 
por consenso a apresentação de requerimento para que 
pudéssemos votar os requerimentos daqui a 27 dias.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/
PMDB – MS) – Permita-me, Senador, ler o requeri-
mento:

“Requeiro, nos termos do inciso II do art. 
279 do Regimento Interno do Senado Federal, o 
adiamento, por 27 dias, do Requerimento nº 114, 
de 2012, que requer sejam transmitidos ao Go-
verno dos Estados Unidos da América o apelo e 
a manifestação do Senado Federal no sentido de 
que os Estados Unidos da América suspendam o 
bloqueio econômico e comercial a Cuba e libertem 
os cidadãos cubanos que se encontram presos 
em seu território por motivos políticos.”

É o seguinte o Requerimento na íntegra:

REQUERIMENTO Nº 418, DE 2012

Requeiro, nos termos do inciso III do artigo 279 
do Regimento Interno do Senado Federal, o adiamen-
to, por vinte e sete dias, do Requerimento nº 114, de 
2012, que requer sejam transmitidos ao Governo dos 
Estados Unidos da América o apelo e manifestação do  
Senado Federal, no sentido de que os Estados Unidos 
da América suspendam o bloqueio econômico e co-
mercial a Cuba e libertem cidadãos cubanos que se 
encontram presis em seu território por motivos políticos.

Sala das Sessões, 9 de maio de 2012. – Senador 
Eduardo Matarazzo Suplicy.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/
PMDB – MS) – A Presidência lembra que não vamos 
votar o mérito do requerimento, mas, sim, o pedido 
de adiamento.

Submeto à apreciação do Plenário o pedido de 
adiamento.

As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que con-
cordam com o requerimento de adiamento permane-
çam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.
O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/

PMDB – MS) – Da mesma forma, pede-se o adiamento 
do Requerimento nº 115, de 2012:

“Requeiro, nos termos do inciso III do 
art. 279 do Regimento Interno do Senado, o 
adiamento, por 27 dias, do Requerimento de nº 
115, de 2012, que requer sejam transmitidos 
ao Governo de Cuba o apelo e a manifestação 
do Senado Federal no sentido de que Cuba 
providencie o indulto geral aos aprisionados por 
posicionamentos políticos ou de consciência 
e autorize todos os seus habitantes a entrar e 
sair de seu país, mesmo aqueles que criticam 
o regime político estabelecido na ilha.”

É o seguinte o Requerimento na íntegra:

REQUERIMENTO Nº 419, DE 2012

Requeiro, nos termos do inciso III do artigo 279 
do Regimento Interno do Senado Federl, o adiamen-
to, por vinte e sete dias, do Requerimento nº 115, de 
2012, que requer sejam transmitidos ao Governo de 
Cuba o apelo e a manifestação do Senado Federal, no 
sentido de que Cuba providencie o indulto geral aos 
aprisionados por posicionamentos políticos ou de cons-
ciência e autorize todos os seus habitantes a poderem 
entrar e sair de seu país, mesmo aqueles que criticam 
o regime político estabelecido na ilha.

Sala das Sessões, 9 de maio de 2012. – Senador 
Eduardo Matarazzo Suplicy.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/
PMDB – MS) – Da mesma forma, não estamos votan-
do o mérito do requerimento, mas, sim, o pedido de 
adiamento por 27 dias.

Em discussão.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 

Presidente, quero dizer apenas que esse período per-
mitirá uma melhor reflexão e entendimento a respeito 
dos dois temas. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/
PMDB – MS) – Alguém mais quer discutir? (Pausa.)

Declaro encerrada a discussão.
Em votação o pedido de adiamento.
As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que con-

cordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.
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O SR. EDUARDO LOPES (Bloco/PRB – RJ) – 
Peço a palavra pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/
PMDB – MS) – Pois não, Senador Eduardo Lopes.

O SR. EDUARDO LOPES (Bloco/PRB – RJ. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, peço 
minha inscrição como Líder, por favor.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/
PMDB – MS) – Está inscrito V. Exª.

Concedo a palavra, pela Liderança do Partido 
Democratas, ao Senador Jayme Campos.

Antes, porém, a Presidência, regimentalmente, 
encerra a Ordem do Dia.

São as seguintes as demais matérias não apre-
ciadas e transferidas para a próxima sessão delibera-
tiva ordinária:

Item:

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 555, DE 2011

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 555, de 2011, que altera a Lei 
nº 12.337, de 12 de novembro de 2010, para 
autorizar a prorrogação de contratos por tem-
po determinado firmados com fundamento na 
alínea h do inciso VI do caput do art. 2º da Lei 
nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993; autoriza 
a prorrogação do prazo de vigência do contrato 
de gestão firmado entre a União e a Associação 
de Comunicação Educativa Roquette Pinto – 
ACERP; e dá outras providências.

São as seguintes as demais matérias 
não apreciadas e transferidas para a próxima 
sessão deliberativa ordinária:

1 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 63, DE 2011 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 63, de 2011, 
tendo como primeiro signatário o Senador 
Valdir Raupp, que altera a redação do art. 
3º da Emenda Constitucional nº 62, de 9 de 
dezembro de 2009, para ampliar o prazo de 
adesão ao regime especial de precatório até 
a data de 31 de dezembro de 2012.

Parecer sob nº 689, de 2011, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator ad hoc: Senador Demóstenes Torres, 
favorável, nos termos da Emenda nº 1-CCJ 
(Substitutivo), que oferece.

2 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 33, DE 2009

Segunda sessão de discussão, em se-
gundo turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 33, de 2009, tendo como primeiro 
signatário o Senador Antonio Carlos Valada-
res, que acrescenta o art. 220-A à Constitui-
ção Federal, para dispor sobre a exigência do 
diploma de curso superior de comunicação 
social, habilitação jornalismo, para o exercício 
da profissão de jornalista.

Parecer sob nº 1.354, de 2011, da Comis-
são Diretora, Relator: Senador João Ribeiro, 
oferecendo a redação para o segundo turno.

3 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 1, DE 2012

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 1, de 2012 (nº 5.312/2009, na 
Casa de origem), de iniciativa do Ministério Pú-
blico da União, que dispõe sobre a criação de 
cargos no quadro do Ministério Público Militar.

Parecer sob nº 339, de 2012, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Pedro Taques, favorável, com a 
Emenda nº 1-CCJ, de redação, que apresenta.

4 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 198, DE 2007-COMPLEMENTAR 
(Adiada a discussão, nos termos do 

Requerimento nº 225, de 2012)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 198, de 2007-Complementar, 
do Senador Renato Casagrande, que acres-
centa parágrafo ao art. 1º da Lei Complementar 
nº 110, de 2001, estabelecendo prazo para a 
extinção de contribuição social.

Parecer sob nº 2.016, de 2009, da Co-
missão de Assuntos Econômicos, Relator: 
Senador Adelmir Santana, favorável, com a 
Emenda nº 1-CAE, que apresenta.

5 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 62, DE 2012

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 62, de 2012 (nº 
229/2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo 
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da República do Congo sobre o Exercício de 
Atividade Remunerada por Parte de Dependen-
tes do Pessoal Diplomático, Consular, Militar, 
Administrativo e Técnico, assinado em Brasília, 
em 9 de setembro de 2010.

Parecer favorável, sob nº 442, de 2012, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relatora ad hoc: Senadora Ana 
Amélia.

6 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 64, DE 2012

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 64, de 2012 (nº 
324/2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Tratado de Extradição entre 
a República Federativa do Brasil e a Repúbli-
ca da Índia, celebrado em Brasília, em 16 de 
abril de 2008.

Parecer favorável, sob nº 443, de 2012, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator ad hoc: Senador Jorge Viana.

7 
REQUERIMENTO Nº 291, DE 2012

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 291, de 2012, do Senador Eduardo Bra-
ga, solicitando que, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara nº 53, de 2011, além das Comissões 
constantes do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania (seguro-desemprego para o 
catador de caranguejo).

8 
REQUERIMENTO Nº 355, DE 2012

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 355, de 2012, do Senador Paulo Paim, 
solicitando que, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 176, de 2003, além da Comissão 
constante do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Direitos Humanos 
e Legislação Participativa (indenização por 
descumprimento das normas trabalhistas).

11 
REQUERIMENTO Nº 172, DE 2012

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 172, de 2012, de autoria do Senador 
Roberto Requião, que solicitando a tramitação 
conjunta dos Projetos de Lei do Senado nºs 

232 e 726, de 2011, por regularem matérias 
correlatas (incentivos à integração regional na 
América do Sul).

12 
REQUERIMENTO Nº 318, DE 2012

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 318, de 2012, de autoria do Senador 
Delcídio do Amaral, que solicitando que, sobre 
o Projeto de Lei da Câmara nº 132, de 2011, 
além das Comissões constantes do despacho 
inicial de distribuição, seja ouvida, também, a 
de Assuntos Econômicos.

13 
REQUERIMENTO Nº 333, DE 2012

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 333, de 2012, de autoria do Senador Paulo 
Davim, que solicitando a tramitação conjunta 
dos Projetos de Lei do Senado nºs 165, de 
2010 e 79, de 2011, por regularem matérias 
correlatas (benefício de prestação continuada).

14 
REQUERIMENTO Nº 377, DE 2012

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 377, de 2012, do Senador Armando 
Monteiro, solicitando a tramitação conjunta do 
Projeto de Lei da Câmara nº 130, de 2011, com 
o Projeto de Lei do Senado nº 136, de 2011, 
por regularem matérias correlatas (proteção à 
mulher nas relações de trabalho).

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/
PMDB – MS) – V. Exª tem a palavra, Senador Jayme 
Campos.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT. Como 
Líder. Sem revisão do orador.) – Muito obrigado, Sr. 
Presidente Waldemir Moka.

Srªs e Srs. Senadores, serei rápido.
No último domingo, a revista eletrônica Fantás-

tico, da TV Globo, denunciou a violência sistemática 
contra as mulheres no âmbito domiciliar. Segundo a 
reportagem, a cada cinco minutos, meu caro Senador 
Renan Calheiros, uma mulher é agredida em nosso 
País. E o mais espantoso é que, em 70% dos casos, 
quem espanca ou mata é alguém muito próximo da 
vítima, como o marido, o namorado ou o ex-cônjuge.

A matéria exibida no programa televisivo baseia-
-se no Mapa da Violência de 2012, pesquisa realizada 
pelo Instituto Sangari, em parceria com a Unesco, o 
Ministério da Justiça e o Ministério da Saúde, e reve-
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la que, enquanto a maioria dos homens morre priori-
tariamente por violência entre seus pares na rua, ao 
contrário, as mulheres sucumbem em seus próprios 
lares, vítima de quem na verdade deveria protegê-las.

Lamentavelmente, o Brasil ocupa a sétima posi-
ção no ranking mundial da violência contra o gênero 
feminino. Pelo menos, foi o resultado obtido por uma 
sondagem efetuada em 87 países pela Unesco. Aqui 
em nosso País, são 4,4 assassinatos em cada grupo 
de 100 mil mulheres. Um flagelo que nos deprime como 
sociedade e uma sombra que se lança sobre a decan-
tada índole pacífica de nossa comunidade.

Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, já ocupei 
mais de uma vez esta tribuna para advertir nossas au-
toridades e a própria população brasileira sobre essa 
nódoa em nosso comportamento. Inclusive, apresentei 
projeto de lei, propondo a criação do Fundo de Amparo 
a Mulheres Agredidas, que estabelece auxílio pecu-
niário e treinamento profissional às mulheres vítimas 
de seus cônjuges que desejem refazer a vida familiar 
e afetiva longe dos abusos, da intolerância e da vio-
lência física e moral.

Atualmente, o projeto encontra-se na Comissão 
de Direitos Humanos do Senado, aguardando relator 
para encaminhamento da matéria. Conclamo meus 
Pares aqui para acelerar a tramitação desta proposta, 
no sentido de contribuirmos para a diminuição dessa 
verdadeira tragédia. Pois, cada vida economizada pela 
barbárie da violência contra a mulher, é um sopro de 
respeito e dignidade que revalida os padrões éticos de 
nossa sociedade como um todo.

Também gostaria de manifestar meus elogios à 
TV Globo pela forma madura, clara e responsável com 
que abordou um tema tão difícil e controverso. Tenho 
certeza de que a denúncia, alicerçada nos esclareci-
mento dos direitos da mulher, moverá nossa sociedade 
no sentido de banir a violência dos lares brasileiros.

Sendo assim, requeiro que sejam enviados vo-
tos de congratulações à direção da Rede Globo de 
Televisão, nas pessoas do Diretor da Central Globo 
de Jornalismo, Ali Kamel, e ao diretor de Produção do 
Fantástico, Luiz Nascimento, pela importância, atuali-
dade e coragem que marcaram a reportagem especial 
exibida no último domingo.

A imprensa, eu entendo, é o farol que nos indica 
os caminhos da liberdade, da responsabilidade e da 
unidade. Quando nos somamos em torno de campa-
nhas de alto valor moral, como a condenação da vio-
lência no cenário familiar, estamos ajudando a construir 
cidadania e prosperidade.

De maneira que, para ser rápido, entendo que 
esse meu projeto, sem sombra de dúvida, com muita 

humildade, é meritório diante dos espantosos números 
que têm sido registrados.

O país campeão na violência contra a mulher é a 
China; depois, o Peru; e já vem o Brasil hoje num alto 
nível. Para se ter um exemplo, nas capitais brasileiras, 
a violência atingiu um patamar de 27,6%. Se nós pe-
garmos o interior do Brasil e as capitais, o percentual 
chega a um patamar de 33%. São números alarmantes, 
e algo tem que ser feito na defesa da mulher. Muitas 
mulheres são dependentes e passam a ser reféns do 
seu esposo.

Por isso, a minha proposta nesse projeto busca 
efetivamente dar liberdade para que essa mulher tome 
um novo encaminhamento na sua vida. 

De maneira que eu quero aqui pedir, sobretudo ao 
ilustre Senador Paulo Paim, que é Presidente daquela 
Comissão, que nos ajude a apressar a aprovação des-
se projeto nosso que se encontra na CDH.

Muito obrigado, Srª Presidente.

Durante o discurso do Sr. Jayme Campos, 
o Sr. Waldemir Moka, 2º Vice-Presidente, deixa 
a cadeira da Presidência, que é ocupada pela 
Sra. Ana Amélia.

A SRA. PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP 
– RS) – Com a palavra, o Senador Renan Calheiros, 
pela Liderança do PMDB.

O SR. RENAN CALHEIROS (Bloco/PMDB – AL. 
Como Líder. Sem revisão do orador.) – Srª Presidenta, 
Senadora Ana Amélia; Srs. Senadores; Srªs Senadoras, 
o Estado de Alagoas comemora, neste ano de 2012, 
uma data muito significativa. Refiro-me, Srª Presidenta, 
aos 300 anos da Justiça alagoana. 

Contamos esse tricentenário a partir do efetivo 
exercício, em maio de 1712, do Primeiro Ouvidor-Ge-
ral, José da Cunha Soares, magistrado com formação 
jurídica na Faculdade de Leis de Coimbra que passou 
a administrar a vida judiciária na então comarca de 
Alagoas.

Parabenizo, portanto, todos que integram o va-
loroso Tribunal de Justiça de Alagoas, na figura do 
Desembargador Sebastião Costa Filho, que teve a 
iniciativa de instituir uma comissão para planejar, co-
ordenar e executar as comemorações desse impor-
tante tricentenário. Minhas saudações também ao Dr. 
Claudemiro Avelino, magistrado e historiador, que está 
presidindo a Comissão do Tricentenário do Tribunal de 
Justiça de Alagoas.

Srªs e Srs. Senadores, o Estado democrático de 
direito é o paradigma ao qual se filia a nossa Constitui-
ção da República. E a grande marca do Estado demo-
crático de direito, Srª Presidenta, é o dever institucional 
das esferas públicas e privadas de, verdadeiramente, 
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concretizar os direitos fundamentais e sociais asse-
gurados pela Constituição. Quando esses direitos, de 
alguma forma, são ameaçados ou lesados, tem sido 
o Judiciário, sempre o Judiciário, a principal instân-
cia garantidora e reparadora dos abusos praticados 
contra a cidadania. E o papel da Justiça, do Judiciário 
por assim dizer, ganha, justamente, maior destaque, 
ganha maior projeção, em áreas mais afetadas pela 
pobreza e pela desigualdade. Alagoas, que sabemos 
ainda enfrenta muitos desafios para superar mazelas 
sociais, tem no seu Poder Judiciário verdadeiramente 
uma instância de defesa dos interesses dos mais fra-
gilizados, dos mais pobres.

Aliás, Srs. Senadores, essa missão do Judiciário 
de Alagoas foi muito bem exposta, em 2011, no pro-
nunciamento de posse do Desembargador Sebastião 
Costa na Presidência do Tribunal de Justiça do Estado. 

Faço questão de aqui trazer trecho desse seu 
pronunciamento. 

Dizia ele, naquela ocasião:

Os setores menos favorecidos de nos-
sa sociedade, cada vez mais conscientes de 
seus direitos e obrigações, voltam-se para o 
Judiciário com a esperança de obter decisões 
justas em prazo razoável. Esse é o seu direito. 
A nossa função é efetivá-lo [dizia o Presidente].

Os magistrados, em Alagoas, posso testemunhar, 
estão conscientes da importância dessa integração 
com a comunidade. E isso é fundamental. As pesso-
as precisam, de fato, conhecer qual o real papel do 
Poder Judiciário e lá buscar direitos que são negados 
em outras esferas.

Nesse contexto, são louváveis, em Alagoas, os 
programas que interiorizam a Justiça, que levam a 
Justiça aos bairros e às escolas. Tudo isso, Srª Presi-
denta, caminha para tornar o Judiciário alagoano um 
Judiciário cidadão.

A implementação de uma Justiça cidadã, célere 
e mais próxima das pessoas, é um projeto que me é 
muito caro, até porque, quando estive à frente do Mi-
nistério da Justiça, fiz disso uma das metas principais 
daquela Pasta.

Sou grato, portanto, ao Tribunal de Justiça de Ala-
goas, que, reconhecendo esse trabalho pelo aperfeiço-
amento do Judiciário, distinguiu-me com a Comenda 
Desembargador Moura Castro.

É importante ainda que apoiemos em Alagoas 
a criação de novos juizados especializados na violên-
cia contra a mulher e nas questões da infância e da 
juventude.

A violência contra a mulher foi um assunto, aliás, 
muito bem abordado há pouco pelo querido Senador 

Jayme Campos. O que nós continuamos a ver no Bra-
sil com relação às mulheres, com relação à violência 
doméstica, domiciliar, é algo que precisa, verdadeira-
mente, ser enfrentado com uma política, com deter-
minação, de modo a revertermos esses números, que 
são dramáticos no Brasil e que acabam deturpando, 
de todas as formas, a imagem do nosso País.

Esses segmentos aos quais me referi realmen-
te necessitam de maior proteção dos seus direitos, 
pela crescente, como eu dizia, exposição a abusos 
de toda ordem.

Não tenho dúvidas de que, quanto mais forte, 
quanto mais coerente, quanto mais diligente for a 
Justiça de Alagoas, mais capacidade terá o povo ala-
goano de conquistar direitos e, assim, obter melhores 
condições de vida digna.

Srªs e Srs. Senadores, no decorrer das come-
morações dos 300 anos da Justiça alagoana, teremos 
vários eventos que visam reavivar e preservar a me-
mória institucional do Judiciário alagoano.

Cito, portanto, o lançamento do selo comemorativo 
ao aniversário do tricentenário da chegada da Justiça 
em Alagoas. E aproveito a oportunidade também para 
parabenizar os Correios pela homenagem que pres-
tam à Justiça alagoana com este selo comemorativo.

É importante, ao encerrar, ainda mencionar a 
criação do Centro de Estudos e Pesquisas para Res-
gate e Preservação da Memória da Justiça de Alagoas.

E digo, Srª Presidenta, em nosso pronunciamento, 
que aqui, sinceramente, não vejo outro motivo senão o 
de reafirmar o profundo respeito que todos nós temos, 
que a Bancada de Alagoas tem e que ouso representar 
nesta oportunidade aqui na tribuna do Senado Federal, 
pelos 300 anos em que o Poder Judiciário do nosso 
Estado enfrentou grandes desafios e obteve importan-
tíssimas vitórias.

Era essa a comunicação que gostaria de fazer.
Muito obrigado.
A SRA. PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 

RS) – Senador Renan Calheiros, a Mesa se associa 
às homenagens ao Poder Judiciário de Alagoas, pelos 
300 anos que comemora como instituição relevante 
no processo democrático para o resgate dos direitos, 
sobretudo da cidadania, num Estado tão importante 
como é Alagoas.

O SR. RENAN CALHEIROS (Bloco/PMDB – AL) 
– Muito obrigado a V. Exª.

A SRA. PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – Convido o Senador Anibal Diniz para fazer uso 
da palavra como orador inscrito.

O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco/PT – AC. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Srª Pre-
sidenta, Senadora Ana Amélia, Srªs e Srs. Senadores, 
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telespectadores da TV, ouvintes da Rádio Senado, ocupo 
a tribuna na tarde de hoje, para tornar público uma notí-
cia que consideramos muito interessante e que julgamos 
por bem partilhá-la com os nossos telespectadores que 
acompanham a TV Senado e, principalmente, para a 
população acriana, particularmente a população de Rio 
Branco, a capital do nosso Estado. É uma notícia que 
diz respeito à gestão pública, e que de certa forma ser-
ve de inspiração para muitas administrações, tanto das 
prefeituras quanto dos Estados da Federação Brasileira.

Pouco mais de seis meses antes de concluir o seu 
segundo mandato, o Prefeito de Rio Branco, o econo-
mista Raimundo Angelim, mais uma vez terá oportuni-
dade de ser recebido pela Presidenta Dilma Rousseff, 
provavelmente agora no final deste mês, para receber 
o prêmio ODM (Objetivos de Desenvolvimento do Mi-
lênio), instituído pela ONU (Organização das Nações 
Unidas), e que premia as políticas publicas voltadas 
para a contemplação das Oito Metas do Milênio.

O prêmio Objetivos de Desenvolvimento do Milê-
nio é uma parceria firmada entre o Governo Federal e 
a Organização das Nações Unidas, e foi instituído em 
2006. Este ano ele alcança a sua quarta edição, sendo 
que a primeira delas também contemplou a Prefeitura 
de Rio Branco.

As oito metas do milênio de que falo, são:

1 – Acabar com a fome e a miséria;
2 – Educação Básica de Qualidade para Todos;
3 – Igualdade Entre Sexos e Valorização da Mulher;
4 – Reduzir a Mortalidade Infantil;
5 – Melhorar a Saúde das Gestantes;
6 – Combater a AIDS, a Malária, e Outras Doenças;
7 – Qualidade de Vida e Respeito ao Meio Ambiente; e
8 – Todo o Mundo Trabalhando Pelo Desenvolvimento

A Prefeitura de Rio Branco, na pessoa do Prefeito 
Raimundo Angelim, e o Governo do Estado do Acre, 
que tem à frente o Governador Tião Viana, que tem 
tido igualmente o comando firme e eficiente de suas 
gestões, têm como plataforma de gestão o desenvol-
vimento econômico sustentável com profundas preo-
cupações sociais e ambientais.

Estava ouvindo há pouco o pronunciamento do 
nobre Senador de Mato Grosso, que falava a respei-
to do índice de violência crescente, assustador que 
atormenta milhares e milhares de mulheres brasilei-
ras, apesar da plena vigência da Lei Maria da Penha; 
ainda há muita violência praticada contra a mulher, e 
o pior, violência doméstica.

E nesse sentido, quando se fala dos objetivos do 
milênio, um deles é justamente o trabalho pelo equilí-
brio de gênero, do respeito às condições, às diferen-

ças, mais a necessidade de igualdade e de respeito 
às mulheres. 

E esse prêmio que a Prefeitura de Rio Branco re-
cebeu, nós vamos ver que tem uma forte componente 
de atenção especial à mulher no que diz respeito aos 
cursos preparatórios, à formação profissional e aos re-
sultados econômicos obtidos a partir dessa preparação. 

E em relação ao Governador Tião Viana, quero 
dar aqui um testemunho. Ele procurou preencher as 
funções que compõem a equipe de Governo, principal-
mente as do primeiro escalão, tendo como parâmetro 
a igualdade de gênero. Quando havia duas pessoas 
competentes, com as mesmas condições de ocupar 
a mesma função, ele fez sempre a opção pelo sexo 
feminino. 

Por exemplo, a chefe do gabinete civil do governo 
do Acre é uma mulher, a Drª Márcia Regina; a chefe do 
gabinete militar também é uma militar, a Coronel Mar-
garete; a gente vai ter a chefe do Detran no Acre que 
também é uma mulher. De tal maneira que o governo 
do Estado procurou valorizar sempre que possível a 
presença feminina nos setores de comando. 

E a Prefeitura de Rio Branco, que já foi anunciada 
como uma das premiadas por esse objetivo do milênio, 
objetivo de desenvolvimento do milênio está justamente 
entre as quatro ações que a Prefeitura desenvolveu, 
uma delas está diretamente voltada para o atendimento 
e uma política publica de valorização da mulher. 

Estes pressupostos de gestão formaram os pi-
lares que nortearam as gestões do ex-governador e 
hoje Senador desta Casa, Jorge Viana, logo a partir 
de seu primeiro mandato, em 1999, e que foram con-
tinuadas na gestão do ex-governador Binho Marques 
e também pelo atual Governador Tião Viana e que, 
da mesma forma, vem obtendo excelentes resultados.

Desde que assumiu o mandato, em 2004, o prefei-
to da nossa capital, Rio Branco, o economista Raimundo 
Angelim, já recebeu 14 outros prêmios semelhantes, 
concedidos por entidades governamentais e não gover-
namentais, que representam o reconhecimento pelos 
trabalhos realizados em diversos setores e que vão ao 
encontro das metas estabelecidas pela Organização 
das Nações Unidas e deverão ser cumpridas até 2025.

Esse mais novo prêmio de reconhecimento que 
o Prefeito Raimundo Angelim receberá daqui a alguns 
dias foi conquistado com muita luta e com a colabora-
ção de inúmeras outras pessoas, sem as quais nada 
disso seria possível. Além do próprio prefeito, seus au-
xiliares diretos e indiretos, os servidores municipais, e 
o reconhecimento público da população de Rio Branco.

É preciso ressaltar que, pela segunda vez, a 
Prefeitura de Rio Branco será premiada com o Prê-
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mio ODM – Objetivos de Desenvolvimento do Milênio 
–, porque desenvolve políticas públicas voltadas para 
alcançar a meta número um da ONU, que é a erradi-
cação da extrema pobreza e da fome.

A prática inscrita e selecionada da Prefeitura de 
Rio Branco foi a seguinte: “Organização Social: Uma 
Estratégia de Cooperação, Renda e Cidadania”. 

Essa prática contempla o Projeto Hortas Comu-
nitárias nos Vazios Urbanos, uma iniciativa da Coor-
denadoria Municipal de Economia Solidária e Feiras 
de Agricultura Familiar nos bairros, coordenadas pela 
Secretaria Municipal de Agricultura. 

Contempla também o Projeto Jardinagem Comu-
nitária, uma iniciativa da Coordenadoria Municipal da 
Mulher, que tem à frente a socióloga Rosali Scalabrin, 
a quem tive a honra de entregar, aqui nesta Casa, no 
mês de março, o prêmio Bertha Lutz pela sua contri-
buição para a ampliação dos direitos e do espaço da 
mulher na sociedade sob vários pontos de vista. O 
prêmio foi concedido também, com muita justiça, à 
Presidenta Dilma Rousseff, na mesma data.

Os projetos desenvolvidos pela prefeitura de Rio 
Branco e que resultaram na conquista desse impor-
tante reconhecimento concedido pela ONU beneficiam 
famílias que viviam em situação de vulnerabilidade so-
cial e mulheres vítimas de violência, totalizando 4.600 
mil pessoas.

Essa 4ª edição do Prêmio ODM Brasil recebeu 
1.638 práticas inscritas, sendo 720 práticas inscritas 
por organizações e 918 de prefeituras.

As 51 práticas finalistas receberam a visita in loco 
de um comitê técnico, integrado por representantes 
do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA).

Iniciativa, pioneira no mundo, o ODM foi propos-
to pelo Governo Federal brasileiro em 2004 e conta 
com apoio do Programa das Nações Unidas para o 
Desenvolvimento (PNUD), do Movimento Nacional 
Pela Cidadania e Solidariedade e de um conjunto de 
empresas e associações do setor privado.

A Coordenação-Geral do Prêmio é composta pela 
Secretaria-Geral da Presidência da República, pelo 
Movimento Nacional pela Cidadania e Solidariedade e 
pelo PNUD, representando a Organização das Nações 
Unidas. A coordenação técnica é de responsabilidade 
do IPEA – Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada e 
da ENAP – Escola Nacional de Administração Pública.

O conjunto premiado de projetos da Prefeitura de 
Rio Branco gerou emprego, aumentou a renda familiar 
e melhorou a autoestima e a vida de dezenas de pes-
soas no Acre, particularmente na cidade de Rio Branco.

Os cursos dados pela equipe da Prefeitura foram 
o ponto de partida para a transformação para melhor 
da vida de muitos acreanos e acreanas.

Tive a honra de acompanhar de perto, anos atrás, 
o início de uma experiência fantástica de mulheres que 
foram à luta por meio do cultivo e da comercialização 
de plantas ornamentais e de flores.

Os cursos dados pela Prefeitura foram o ponto de 
partida para a transformação dessas pessoas. 

E, hoje, me sinto feliz em constatar o reconheci-
mento nacional dessa importante iniciativa, que con-
tribuiu para a luta contra a desigualdade social.

Conheci mulheres que transformaram o quintal 
de suas casas em viveiros de flores e algumas plan-
tas ornamentais. 

Eram pessoas que, dois anos antes, dependiam 
do benefício do Programa Bolsa Família para sobre-
viver, mas tiveram sua receita multiplicada ao parti-
ciparem dos cursos de jardinagem promovidos pela 
Coordenadoria da Mulher da Prefeitura de Rio Branco.

Inicialmente, eram 41 pessoas que receberam o 
treinamento da prefeitura. Dessas 41 pessoas, 21 mu-
lheres aderiram à proposta e formaram quatro grupos 
para a produção de viveiros comunitários.

O resultado veio em forma de aumento de renda 
para as famílias envolvidas, uma renda sustentável e 
ambientalmente correta. Até as ervas daninhas capi-
nadas nos viveiros eram e são amontoadas e transfor-
madas em adubo, ao contrário da prática tradicional da 
queima, que transforma o mato em cinzas.

O acompanhamento da Coordenadoria da Mulher 
contribuiu para elevar a autoestima daquelas pessoas 
que não acreditavam em seu potencial.

O projeto de jardinagem da Prefeitura foi uma ex-
tensão da proposta de fortalecimento das experiências 
comunitárias do governo do Estado, que teve um gran-
de incentivo no governo Binho Marques, que sempre 
defendeu a idéia de que a comunidade fortalecida, a 
comunidade empoderada cria em torno de si um ca-
pital social que dá muito mais força para enfrentar as 
dificuldades. É o caso dessas mulheres que foram or-
ganizadas nessas associações de floristas, mulheres 
que produziam, plantavam, colhiam e comercializavam 
as suas flores, e continuam fazendo essa atividade nas 
feiras de Rio Branco.

Portanto, registro meus cumprimentos ao gover-
no do Estado, tanto ao ex-governador Binho Marques 
quanto ao Governador Tião Viana, e particularmente ao 
Prefeito Raimundo Angelim, que teve a sensibilidade 
de colocar a sua Prefeitura a serviço da comunidade, 
principalmente daquelas pessoas vítimas de violência 
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e em situação de desagregação familiar. Essas pesso-
as receberam curso profissionalizante, aprenderam a 
arte da jardinagem e, a partir daí, transformaram sua 
vida: conseguiram desenvolver atividades econômicas 
e se incluíram economicamente. Muitas mulheres que 
estavam, há dois anos, dependentes dos programas 
sociais do Bolsa Família, passaram a conquistar sua 
autonomia e deixaram para trás a história de depen-
dência do Bolsa Família. Tivemos situação em que elas 
venderam suas casas situadas em um bairro mais ur-
banizado para comprar um terreno fora da cidade, um 
terreno maior, para poder produzir mais flores e ampliar 
o seu negócio. Tivemos casos, inclusive, de maridos 
que ajudavam as mulheres apenas nas horas vagas e 
abdicaram do seu trabalho para se incorporar ao, di-
gamos assim, processo produtivo das flores, porque 
elas precisavam de braços fortes também para carre-
gar terra, adubo e ajudar a preparar o solo. 

Dessa maneira, foi uma experiência muito inte-
ressante, no sentido de fortalecer a estrutura familiar 
e melhorar a condição de vida dessas famílias.

Exatamente por isso, quero cumprimentar a Pre-
feitura de Rio Branco por esse prêmio, concedido tanto 
em função do programa de jardinagem, que mobili-
zou essas vinte e uma mulheres produtoras de flores, 
quanto em relação aos demais programas, voltados 
à economia solidária, como o programa de feiras da 
cidade e também as outras atividades. A prefeitura 
tomou, digamos assim, a linha de frente mesmo, no 
sentido de organizar as pessoas, desenvolver a política 
e, depois, ter o cuidado de inscrever essas atividades, 
essas práticas, no prêmio Objetivos de Desenvolvimen-
to do Milênio. Isso exatamente para mostrar que são 
práticas comuns a todos. 

Todas as prefeituras, todas as organizações so-
ciais que procuram um experimento para se inspirar, 
para desenvolver uma atividade, têm pleno acesso a 
essas práticas, porque elas são comuns. São políticas 
públicas que foram desenvolvidas e são disponibiliza-
das. Todo o conhecimento acumulado a respeito dessas 
experiências está disponibilizado no site da Prefeitura 
de Rio Branco.

Vale as pessoas, as instituições, as prefeituras 
e as organizações da sociedade civil também conhe-
cerem essas experiências, para que possam replicar. 
O importante é, quanto mais replicarmos essas expe-
riências bem-sucedidas, mais a gente vai ter famílias 
estabilizadas, com melhor renda e com mais estabili-
dade emocional, sem tanta violência. Muitas vezes, a 
violência é fruto de falta de perspectiva, que gera uma 
crise existencial, quase que permanente, em alguns 

lares. E aí, quando se tem atividade, quando se tem 
trabalho, quando se tem perspectiva, o ânimo vem e 
as pessoas enxergam novos horizontes e passam a 
apostar nessas possibilidades

Portanto, registro meus cumprimentos ao Prefeito 
Raimundo Angelim e a toda a sua equipe, à socióloga 
Roseli Scalabrin, que recebeu, aqui neste plenário, o 
Prêmio Bertha Lutz, por mais esse reconhecimento 
nacional do seu trabalho. Esse é o verdadeiro trabalho 
de planejamento e parceria. 

Ao mesmo tempo em que realizaram grandes 
obras de infraestrutura para toda a sociedade, a Pre-
feitura de Rio Branco e o Governo do Estado apoiam 
pequenas iniciativas comunitárias, que contribuem para 
a redução da pobreza e a conquista de melhor quali-
dade de vida para pessoas mais humildes.

Esse é o registro final que faço. 
Às vezes, os governos pensam que as obras a 

serem perseguidas são só as obras de impacto, e as 
obras de impacto têm uma grande importância para 
gerar emprego, para mudar o perfil de uma cidade, para 
resolver ou ajudar a resolver o problema de mobilidade 
urbana. Mas, às vezes, há outras pequenas obras, com 
pequenos investimentos, que dão grandes resultados 
na vida das pessoas. É o caso dessas experiências, 
desenvolvidas pela prefeitura, que dependeram de um 
investimento mínimo, mas de muito tempo de organi-
zação, de treinamento, de reflexão, de partilha, de en-
tendimento de mundo mesmo com as pessoas e que 
resultaram nessa experiência vitoriosa e reconhecida 
da Prefeitura de Rio Branco.

Então, meus cumprimentos.
Peço, Senadora Ana Amélia, que esse pronun-

ciamento seja registrado na íntegra.
Muito obrigado.
A SRA. PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 

RS) – Na forma regimental, Senador Aníbal Diniz, será 
atendida a sua solicitação.

Reafirmo também a convicção de que todas as 
iniciativas como essas são relevantes e importantes. 
Uma, para a inclusão da mulher no processo de de-
senvolvimento social e econômico, e também para 
livrá-la dessa violência, que é uma chaga que temos 
de, aos poucos, ir cicatrizando o mais breve possível.

Cumprimento o Senador Aníbal Diniz.
Eu gostaria de aproveitar para registrar a presen-

ça, no plenário desta Casa, do Prof. Ernani Pimentel, 
um dos maiores especialistas em Língua Portuguesa 
e, também, líder e inspirador do Movimento Acordar 
Melhor.

As boas-vindas ao Sr. Prof. Ernani Pimentel.
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Convido, para falar, o Senador Delcídio do Amaral, 
pela Liderança do Bloco de apoio ao Governo.

O SR. DELCÍDIO DO AMARAL (Bloco/PT – MS. 
Como Líder. Sem revisão do orador.) – Srª Presidente, 
Srs. Senadores, Srªs Senadoras, venho aqui hoje, mi-
nha querida Senadora Ana Amélia, para abordar um 
tema sobre o qual nós estamos discutindo e falando 
já há muito tempo, principalmente na Comissão de 
Infraestrutura, na Comissão de Assuntos Econômi-
cos, que é a questão da matriz energética brasileira 
e, evidentemente, também o processo de renovação 
das concessões.

Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, acompa-
nhei um congresso, ou um seminário, talvez, ocorrido 
nesta semana, em São Paulo, sobre o modelo ener-
gético brasileiro, sobre a matriz energética brasileira, 
e eu queria fazer algumas ponderações em função 
daquilo que li e ouvi. 

Primeiro, fico muito preocupado quando eu vejo 
leilões de energia A-5 serem ganhos por projetos eó-
licos, projetos esses que têm um prazo de maturação 
muito menor. O A-5 tem um perfil alinhado com usinas 
hidroelétricas, que têm mais ou menos esse tempo de 
construção e de entrada em operação.

Vejo com preocupação, ou com um certo ceticis-
mo, Srª Presidente, a opção pelas usinas a fio d’água. 
O Brasil deixou de fazer usinas hidroelétricas com 
reservatórios de acumulação. Todas as usinas, hoje, 
operam a fio d”água, ou seja, as máquinas turbinam o 
que a vazão do rio proporciona. Nós não acumulamos 
mais água nos reservatórios para utilizar essa reserva 
quando for necessário, quando vier a estiagem ou a 
baixa hidrologia dos rios. E esse é um debate que nós 
precisamos fazer, Srª Presidenta.

Os grandes projetos hidroelétricos brasileiros, a 
saber, Jirau, Santo Antônio e Belo Monte, todos esses 
projetos são projetos a fio d’água. Portanto, turbinam 
o que a água do rio traz ou proporciona, turbinam a 
vazão que efetivamente passa pelo rio. Belo Monte é 
uma usina de 11 mil megawatts, mas a potência firme 
é de 4.600 megawatts, aproximadamente.

Nada contra o projeto da usina, muito pelo con-
trário, porque é um projeto essencial para o País, mas 
nós temos que retomar essa discussão no que se re-
fere a usinas com bacia de acumulação.

Esse é um debate absolutamente necessário, por-
que eu vejo a energia eólica como a solução. A Europa 
tem vários projetos eólicos. A Alemanha tem mais de 
20 mil megawatts instalados de energia eólica; a Es-
panha 11 mil; os países escandinavos têm uma gran-
de experiência também; a China entra intensamente 

em projetos eólicos. Só que, Senadoras e Senadores, 
não sei como vamos otimizar a energia eólica com a 
hidrelétrica se não temos bacia de acumulação. Então, 
é um discurso bonito, um discurso chique, de energias 
absolutamente limpas – o que concordo –, mas, sob o 
ponto de vista da otimização energética, não sei qual 
vai ser o resultado. Para mim é zero. O discurso que 
sempre foi adotado é que quando a hidrologia cai, o 
vento é forte; quando o vento é pouco, a hidrologia é 
grande. Se não há reservatório de acumulação, como é 
que nos vamos otimizar o sistema interligado brasileiro? 

Portanto, esse é um debate que precisamos fa-
zer. Esse é um debate que a empresa de planejamento 
energético e de estudos energéticos precisa, efetiva-
mente, elaborar, trabalhar, aprofundar.

Vemos a energia solar. Ótimo, excelente! Não 
tem em escala ainda. A própria Presidenta Dilma disse 
isso alguns dias atrás, algumas semanas atrás. É uma 
energia que virá? Claro, como a eólica também. Há 
muito tempo, os custos da energia eólica eram muito 
elevados. À medida que nós ganhamos escala, somos 
mais competitivos, mas a energia solar tem um longo 
caminho, ainda, a enfrentar no sentido de ganhar es-
cala, no sentido de ganhar em tecnologia. Como todas 
as outras formas novas de geração de energia limpa 
também efetivamente enfrentarão. 

Por que estou falando tudo isso, minha cara Se-
nadora Ana Amélia, Presidente? Porque não estou 
vendo alternativa. Nós teremos, sem dúvida nenhuma, 
nós precisamos despachar usinas termelétricas. Isso é 
inexorável dentro desse quadro que hoje nós vivencia-
mos. Talvez a alternativa do gás natural seja a melhor. 
O gás natural, sob o ponto de vista ambiental, é uma 
fonte energética muito mais palatável. Talvez fosse a 
transição da energia suja para a energia limpa. Se é 
que podemos falar em energia suja, quando nós temos 
tecnologia – vou abordar isso aí também.

Mas nós temos também o carvão lá do Estado de 
V. Exª, o carvão de Santa Catarina. Será que o carvão 
tem que ser afastado definitivamente da matriz ener-
gética brasileira? E aí vejo um discurso assim: “Não, é 
uma energia suja. O Brasil, com suas usinas a carvão, 
está contribuindo para o efeito estufa”. 

Senadora Ana Amélia, a China está colocando 60 
mil megawatts a carvão, e somos nós os responsáveis 
pelo aquecimento global? Tenha paciência! É um dis-
curso fácil demais. E nós temos que abordar isso com 
extremo rigor. E, hoje, o carvão já tem tecnologias que, 
efetivamente, geram subprodutos que não causam os 
impactos que as velhas usinas a carvão produzem: é 
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precipitador eletrostático, é leito fluidizado, é dessul-
furizador – tantas formas que já foram encontradas! 

Eu vi usinas a carvão na Europa – e o carvão é 
o principal item da matriz energética mundial – dentro 
de capitais, mas com tecnologia, portanto, impactando 
muito pouco o meio ambiente.

Então, nós temos que fazer essa discussão sim, 
e temos que ter ousadia e coragem para fazer esse 
debate, para fazer essa discussão.

Como também eu vi que, em princípio, estão 
afastadas soluções nucleares para o País. Aí vem, 
novamente, a história de Fukushima. Fukushima con-
denou os programas nucleares mundiais.

A França, minha querida Presidenta Ana Amélia, 
tem mais de 80% da sua geração com base nuclear. 
Aí os países vizinhos dizem assim: vamos extinguir a 
energia nuclear. Só que eles consomem exatamente a 
energia que é gerada na França por usinas nucleares.

Então, é um discurso do tipo “faça o que eu digo, 
mas não faça o que eu faço”.

A Alemanha, agora, diz que em 2020 vai acabar 
com as usinas nucleares. Eu quero acompanhar isso 
de perto, para ver se isso efetivamente vai acontecer.

Quero também registrar aqui: as usinas nucleares 
têm problemas? Têm, principalmente do rejeito. Exis-
tem formas de armazenar esses rejeitos, mas ainda 
precisamos evoluir bastante. De certa maneira, a me-
todologia adotada não tem trazido grandes problemas, 
especialmente para os países como a França, que tem 
uma produção de energia nuclear intensa. Mas, sob 
o ponto de vista ambiental, as usinas nucleares não 
trazem qualquer tipo de dificuldade, qualquer tipo de 
problema.

Aí citam, Presidente, a usina de Fukushima. Eu 
só quero fazer aqui um registro. A usina de Fukushima, 
as usinas nucleares, o mundo nuclear, eles sorteiam 
usinas que são inspecionadas anualmente. Fukushi-
ma já tinha sido revisitada muitas vezes. Fukushima 
já tinha sido condenada pelos peritos. Portanto, foi 
uma decisão da Tokyo Electric não paralisar a usina 
de Fukushima – decisão da companhia.

E aí a gente olha: o que aconteceu com a usina 
de Fukushima, além do que os peritos já indicavam? 
Faltou o quê? Serviço auxiliar para usina. Portanto, as 
bombas não funcionaram. E, não funcionando as bom-
bas, houve um superaquecimento do núcleo do reator.

Minha cara Presidente, Senadora Ana Amélia, 
hoje as usinas modernas não têm nem mais resfria-
mento por água pressurizada. É por convecção natural. 
Portanto, é um grande avanço, fruto de muitas expe-
riências que já foram verificadas ao longo do tempo.

E as usinas nucleares mesmo que estamos ope-
rando hoje, Angra I e Angra II, foi uma equipe do Senado 
analisar, vistoriá-las, depois do acidente de Fukushima. 
Angra I tinha um grande problema: gerador de vapor, 
que já foi substituído. E lá é tecnologia Westinghou-
se. E há a tecnologia KVU em Angra II, que tem um 
desempenho excepcional. Inclusive, tem alternativas 
de serviços auxiliares bastante compatíveis para não 
repetir o que aconteceu em Fukushima.

Portanto, nós precisamos olhar isso também, não 
ter medo de trazer para o debate a energia termelétri-
ca, a gás natural, a carvão com tecnologia, nuclear, e 
assim por diante, porque se ficar esse modelo de usina 
fio d’água alguém tem que trazer segurança energética, 
e quem traz segurança energética, que me desculpem, 
é a geração termoelétrica. 

Portanto, este debate nós precisamos fazer aqui, 
porque preocupa muito a situação atual, este quadro 
que se desenha. Quando a gente vê leilão de A-5 
com energia eólica, como eu citei aqui logo no início 
do discurso, alguma coisa está estranha nesse qua-
dro energético brasileiro. Então, nós precisamos fazer 
esse debate. E esse debate está alinhado também, 
minha cara Presidente Senadora Ana Amélia, com a 
renovação das concessões. 

O Congresso e o Senado especificamente têm 
insistido muito nesse debate da renovação de conces-
sões. Mas, o mutismo é ensurdecedor com relação à 
renovação das concessões. É ensurdecedor o mutismo!

Tive acesso a alguns estudos que, sem dúvida 
nenhuma, levam em consideração a amortização das 
usinas, das linhas, dos sistemas de distribuição. O curio-
so é o seguinte: mesmo com esses 20 mil megawatts, 
começando essas usinas com as suas concessões 
renovadas a operarem apenas na base do custo de 
operação e manutenção, o impacto lá para o consu-
midor final é reduzido 3%, talvez 4%. Ou seja, há uma 
expectativa grande de redução do custo da energia, 
mas, com a renovação das concessões, o impacto é 
pequenino, absolutamente desprezível.

E porque, Presidente Senadora Ana Amélia, isso 
acontece? Porque a nossa energia tem muitos encar-
gos e muitos tributos. Então, eu acho que esta discus-
são vem num momento especialíssimo. E nós temos 
que reavaliar a cobrança de PIS/Cofins, cobrança de 
RGR (Reserva Global de Reversão) porque, a partir 
do momento em que estou renovando a concessão, 
mesmo que seja 20 mil megawatts, a RGR perde a 
razão de ser.

Portanto, em vez de nós mexermos no fluxo de 
caixa das empresas, porque elas vão ficar prejudica-
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das nos seus investimentos, vamos ver os encargos, 
vamos aproveitar e fazer o serviço completo. Vamos 
olhar os encargos, vamos olhar os tributos, para que, 
efetivamente... Nós já avançamos tanto... Aí a Presi-
denta Dilma, a queda dos juros dos bancos, os juros 
dos cartões, avanços a que muitas pessoas duvidavam 
que nós chegássemos. Agora essa regra da poupan-
ça, mais do que nunca preservando quem já aplicou 
esses seus recursos na poupança, estabelecendo lá 
os 8,5% da taxa Selic, liberando o Banco Central para 
mexer na taxa de juros, criando novas regras para os 
novos depositantes, fazendo, portanto, uma coisa que 
a população, como um todo, entendeu e compreendeu 
muito bem, principalmente tratando de um item tão im-
portante na vida dos brasileiros e das brasileiras, que 
é a questão da poupança. 

A Presidenta Dilma – não tenho dúvida nenhu-
ma – vai ousar nesse quesito, porque nós precisamos 
ter energia barata.

Agora, recentemente, nós aprovamos o Projeto 
de Resolução nº 72, polêmico, de cujos debates V. Exª 
participou, sempre de uma maneira muito qualificada. 
O que isso representou para a indústria brasileira? 
Foi um grande avanço, apesar das dificuldades que 
entendo que alguns Estados, sem dúvida nenhuma, 
enfrentarão.

Nós estamos debatendo o e-commerce. São mais 
receitas para os Estados. Nós estamos discutindo aí a 
dívida dos Estados. Será que não vale a pena também 
ousar na questão da energia?

Eu vejo, Senadora Ana Amélia, minha Presiden-
te, eu vejo consumidores eletrointensivos ameaçando 
paralisar suas atividades pelo custo da energia. Nós 
não podemos desprezar esses investimentos que foram 
conseguidos a duras penas, com investidores sérios, 
investidores que são players internacionais, que são 
competitivos, que geram emprego, que são referência 
sob o ponto de vista de gestão corporativa, de segu-
rança do trabalho, de medicina do trabalho. 

Nós precisamos ousar, mas sem prejudicar o flu-
xo de caixa das empresas dos setores que precisam 
investir. O ponto crucial – estou convencido disto –, não 
é o custo de operação e manutenção que vai bancar 
a redução da energia na ponta; são os tributos e os 
encargos. E nós precisamos encarar, Srs. Senadores, 
Srªs Senadoras, esse desafio. 

Nós, que já estamos fazendo tantas coisas dife-
renciadas, acho que agora é a energia.

E nós esperamos, Senadora Ana Amélia, que, 
no segundo semestre, mesmo atípico, porque temos 
eleições, esse projeto seja encaminhado para um de-

bate amplo aqui, porque, talvez, esse é um dos pontos 
cruciais para trazer competitividade para o País, com-
petitividade. Nós não podemos administrar um setor 
com impostos em cascata nem podemos dizer que, 
exatamente por causa desses impostos e por esses 
encargos, a energia do Brasil é muito cara. Não. Nós 
temos excelentes projetos de geração de energia, mas, 
hoje, quase que 48% ou 50% são encargos e impostos. 
Como vamos ter energia competitiva?

Sei que a Presidente Dilma está preocupada 
com a competitividade da nossa indústria. Existe um 
grupo de trabalho, inclusive, comandado pelo Sr. Jorge 
Gerdau Johannpeter, que está estudando isso, porque 
precisamos ter um modelo competitivo de industriali-
zação para o Brasil. O Brasil tem qualidade, tem reais 
condições de consolidar uma indústria forte, muito pre-
judicada por uma série de circunstâncias, fruto desse 
momento que o mundo vive também, mas o Governo 
se apresenta de maneira muito lúcida, muito compe-
tente para, efetivamente, preservar essa conquistas 
todas que tivemos.

Portanto, acredito que o próximo desafio é a 
energia, é a redução do custo da energia. E não pode-
mos perder, Presidente, Senadora Ana Amélia, essa 
oportunidade. É uma oportunidade ímpar dentro de 
um contexto, de uma série de temas que eram ver-
dadeiros dogmas: Resolução 72 era um dogma; juro 
de banco, dogma; caderneta de poupança, dogma. 
Nós estamos quebrando, gradativamente, os grandes 
dogmas. Comércio eletrônico, outro dogma. Dois, três 
Estados brasileiros recolhiam o ICMS da venda, e os 
outros ficavam a ver navios.

A SRA. PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – (Fora do microfone.)

O SR. DELCÍDIO DO AMARAL (Bloco/PT – MS) 
– Pré-sal. A Senadora Ana Amélia está me ajudando, 
cada vez mais aqui, em todos esses dogmas e para-
digmas que estamos quebrando.

Então, é um Brasil que muda, e muda para se 
consolidar como um dos países mais importantes no 
concerto das nações.

Mas nós temos que ter coragem de enfrentar esse 
que é um debate sadio, que é um debate no sentido 
de garantir uma vida melhor, um grande futuro para o 
nosso País. Então, é todo um processo de construção.

Vem aí a energia. E nós não podemos perder 
essa oportunidade.

Em dívida dos Estados e Municípios, Senadora 
Ana Amélia, ninguém falava. Pelo amor de Deus! Não 
se podia falar. Ninguém podia conversar sobre isso. 
Era um pecado mortal. 
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Nós estamos trazendo para a Comissão de Assun-
tos Econômicos – falei com o Senador Walter Pinheiro 
hoje e com o Senador Eduardo Braga – este debate 
agora: percentual da receita para sobrar dinheiro para 
os Estados investirem e ajudarem os Municípios tam-
bém em saúde e educação. E há a correção da dívida, 
ou seja, nós estamos fazendo uma mudança gradativa, 
em etapas. Mas isso efetivamente está acontecendo. 

Nós não podemos perder essa oportunidade da 
energia. E é importante também...

(A Srª Presidente faz soar a campainha.)

O SR. DELCÍDIO DO AMARAL (Bloco/PT – MS) 
– Minha cara Presidente Senadora Ana Amélia, peço 
um pouquinho de paciência, pois já vou concluir.

Um outro tema é o código mineral, também de um 
mutismo ensurdecedor. E eu acho que nós temos que 
avançar. Temos que avançar na questão dos royalties 
de mineração e nesta palavra mágica: Cfem. As mine-
radoras tremem quando a gente toca nesse assunto. 
Esse é o primeiro ponto.

O segundo ponto: será que o DNPM não precisa 
ser uma agência reguladora mesmo, e não um depar-
tamento? Porque, efetivamente, o setor mineral cresce, 
e é inacreditável esse número. Se a gente considerar a 
área do Brasil, os 8,5 milhões de km2, veremos que o 
que há de mineração hoje é menos de 0,5%, mesmo 
com as riquezas minerais que o Brasil tem e com a 
possibilidade de agregação de valor a elas. 

Então, nós temos três pontos: o marco regulatório, 
a Cfem e a agência reguladora, o DNPM, se transfor-
mando numa agência.

É importante, minha cara Senadora Ana Amélia, 
Senadores e Senadoras, ajustar no marco regulatório 
um período mesmo de lavra, de concessão, e não dei-
xar concessões ad aeternum. No Brasil, tem pessoa 
física com mais de mil concessões. Existem pessoas 
físicas com mais de mil concessões! E está tudo enga-
vetado, esperando uma oportunidade. Está todo mundo 
sentado em cima, esperando uma oportunidade para 
fazer um bom negócio.

Então, é estabelecer um período de concessões, 
eventualmente renováveis. Depois, fim de papo. E, se 
não tiver um projeto bem definido, perde a concessão.

São temas que estão vindo em parcelas, em eta-
pas, mas são essenciais para o Brasil.

É por isso, minha querida Presidente, Senadora 
Ana Amélia, que eu venho hoje a este Plenário para 
colocar essas ideias que entendo como fundamen-
tais para, acima de tudo, gerar emprego, tecnologia, 
viabilizar os investimentos de que o Brasil precisa na 

educação, na qualificação de mão de obra, na saúde, 
na segurança pública, na logística, tudo isso levando 
ao maior desafio que um país pode ter: a cidadania.

Portanto, nós temos uma grande pauta para dis-
cutir aqui no Senado Federal.

Muita gente acha, Senadora Ana Amélia: “Vem 
CPI, o Congresso para”.

Muito pelo contrário. O Congresso vai discutir te-
mas que são absolutamente relevantes para a nossa 
população, para a nossa gente. E, sem dúvida alguma, 
as comissões e o próprio Plenário serão palcos desses 
debates que estão no coração e na mente de todos nós. 
Se planejadamente, erraticamente ou não, isso não in-
teressa. Eu sei que esses assuntos estão começando 
a se tornar parte do nosso cotidiano. E, quando isso 
começa a ser repetido como um mantra, quando isso 
começa a ser entendido por todos os nossos Pares, 
nós estamos numa situação madura o suficiente para 
efetivamente implementar essas grandes mudanças.

Por isso, minha querida Presidente, Senadora Ana 
Amélia, quero agradecer a paciência e a tolerância de 
V. Exª pelo tempo que já falei aqui, mas não poderia 
perder esta oportunidade de falar sobre alguns desses 
temas sobre os quais V. Exª também tem domínio ab-
soluto, dos quais tem participado intensivamente. Essa 
janela de oportunidade nós não podemos perder, sob 
o risco de não fazermos com que o Brasil se projete 
como todos nós esperamos.

A SRA. PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP 
– RS) – Senador Delcídio do Amaral, V. Exª estava 
concluindo o seu pronunciamento, mas eu não posso 
deixar de dizer que, na minha terra, há um ditado que 
está bem adequado ao que V. Exª acaba de dizer: “o 
cavalo está passando encilhado, e, se não montarmos, 
estaremos perdendo a oportunidade de ouro”.

V. Exª falou com a propriedade de um professor. 
Eu aprendi muito com tudo que disse. A energia é um 
dos insumos mais importantes e, em alguns setores 
da indústria brasileira, tem um peso significativo no 
custo de produção, no custo final, na siderurgia, por 
exemplo, e em tantos outros.

Nesse aspecto, quando falamos aqui, todas as 
semanas, sobre a desindustrialização, um dos proble-
mas está no custo da energia, que reduz a competiti-
vidade, comparativamente.

Amanhã, estarei em Uruguaiana, Senador Delcí-
dio – noto que V. Exª já sabe. V. Exª falou da questão 
da termelétrica a gás natural. Em Uruguaiana, temos 
um elefante branco dependendo de um gás natural que 
veio em pequena quantidade e depois parou.
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O SR. DELCÍDIO DO AMARAL (Bloco/PT – MS) 
– Da Argentina.

A SRA. PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – Não podemos viver nessa insegurança, jurídica 
até, na produção de insumos. Aconteceu problema 
parecido na Bolívia – que depois foi consertado diplo-
maticamente com a Petrobras –, o caso do famoso e 
importante gasoduto de seu Estado.

V. Exª conhece muito a questão energética. Para 
mim, foi muito cara a sua abordagem sobre a ques-
tão do carvão mineral, que é fundamental no Sul do 
País, pois o Estado possui tecnologia e pode utilizá-la, 
como disse V. Exª. Mas o mais importante é diversificar 
a matriz energética brasileira, porque já tivemos um 
apagão. E, quanto ao que V. Exª levanta, se o dever 
de casa não for feito, poderemos, em prazo não muito 
longo, correr um novo risco de insuficiência energética.

Então, todas as alternativas são necessárias, 
como também quebrar os preconceitos, como disse 
V. Exª, quanto à energia nuclear, hidrelétrica e terme-
létrica, com o carvão mineral.

No meu Estado também existe um passivo am-
biental que poderia já estar sendo resolvido com a 
queima da casca de arroz, por exemplo, para produção 
de energia. Algumas unidades industriais resolvem o 
passivo ambiental, mas ainda têm de realizar o abas-
tecimento de energia. Há um excedente que pode ser 
jogado na rede para baratear a produção, mas o cus-
to, aquilo que é cobrado de imposto, nesse processo 
entre a unidade e a rede, tira a competitividade, tira 
o interesse econômico de realizar esse fornecimento. 
Então, imagine V. Exª o que poderia ser feito também 
nesse aspecto, do ponto de vista ambiental e do au-
mento de uma nova fonte de produção de energia. Po-
deríamos juntar as zonas de produção – nesse caso 
de arroz, por exemplo, utilizando-se a casca de arroz; 
ou, em outras culturas, utilizando-se outras fontes de 
insumo –, para queima, para criar-se uma energia lim-
pa e também aumentar a oferta de energia.

Fico muito feliz e conte com o meu apoio nesse 
processo, Senador Delcídio do Amaral.

O SR. DELCÍDIO DO AMARAL (Bloco/PT – 
MS) – Srª Presidente, eu só queria, até pegando uma 
carona nas observações de V. Exª, registrar, só para 
resumir, já que V. Exª citou a questão da geração de 
energia usando casca de arroz, que nós temos hoje 
um potencial gigantesco na geração de energia a par-
tir da biomassa, que é esse caso, como é o caso do 
bagaço de cana, que, inclusive, dá uma viabilidade 
técnica e econômica ainda maior para as nossas usi-
nas e para o negócio de produção de açúcar é álcool. 

E essas usinas trazem um conceito importante de ge-
ração distribuída e de sequestro de carbono. E ainda 
mais: quando nós temos pequenas usinas distribuídas 
no sistema, o sistema como um todo ganha com isso, 
porque o sistema alivia.

Então, nós temos uma segurança energética, 
uma qualidade no suprimento de energia muito maior, 
sem falar – e não as citei aqui Srª Presidente – das 
PCHs, um programa maravilhoso que foi implementa-
do: usinas que, em um ano e meio, dois anos, entram 
em operação com impactos ambientais mínimos e in-
troduzindo esse conceito de geração distribuída, muito 
importante para atender ao sistema interligado como 
um todo. Nós não nos podemos nos esquecer disso!

Outro ponto – e agora para finalizar: o mercado 
livre de energia. Presidente, Senadora Ana Amélia, 
nós precisamos – existem vários projetos que estão 
tramitando aqui, no Senado – abaixar, colocar o con-
sumidor livre até um megawatt para dar versatilidade 
aos consumidores, para colocar essa energia dispo-
nível que eventualmente sobre, porque isso traz com-
petitividade e um sistema muito mais saudável sob o 
ponto de vista de prática de tarifas adequadas e, ao 
mesmo tempo, de incentivo a quem quer investir no 
Brasil e quem quer investir num setor que é crucial, 
como V. Exª disse, para o desenvolvimento do Brasil 
que é o setor de energia.

Portanto, quero agradecer os apartes, minha 
cara Presidente, Senadora Ana Amélia, e dizer que 
nós temos muito trabalho pela frente e, sem dúvida 
nenhuma, nós estaremos juntos nesse grande desafio.

Muito obrigado.
A SRA. PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP 

– RS) – Obrigada, Senador Delcídio do Amaral, pela 
brilhante exposição de um tema que é um desafio para 
todos os Senadores.

Queria aproveitar para, registrando a presença 
neste plenário, saudar e dar as boas-vindas ao Dire-
tor da Federação Nacional dos Jornalistas, meu cole-
ga José Carlos Torves, lembrando que aqui, ontem, 
a meu pedido, foi feita a leitura de um requerimento 
para antecipar o calendário de votação da PEC sobre 
o diploma dos jornalistas.

Então, as nossas boas-vindas.
A SRA. PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 

RS) – Sobre a mesa, requerimento que será lido.

É lido o seguinte:
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REQUERIMENTO Nº 420, DE 2012 
(Da Comissão de Relações Exteriores 

e Defesa Nacional)

Requeiro, com amparo no art. 335, incisos II e III, 
do Regimento Interno do Senado Federal, o sobresta-
mento do estudo do Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 60, de 2012, que aprova o texto do Acordo 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República Dominicana sobre Coopera-
ção em Matéria de Defesa, assinado em Brasília, em 
2 de fevereiro de 2010, a fim de que o Presidente do 
Senado Federal oficie a Excelentíssima Senhora Pre-
sidente da República sobre a necessidade de adequar 
o referido Acordo à Lei nº 12.527, de 2011, que regula 
o acesso a informações.

Justificação

O Acordo entre o Governo da República Federa-
tiva do Brasil e o Governo da República Dominicana 
sobre Cooperação em Matéria de Defesa, assinado 
em Brasília, em 2 de fevereiro de 2010, foi negocia-
do e assinado antes do advento da Lei nº 12.527, de 
2011, que regula o acesso a informações. Portanto, 
não poderiam seus redatores ter vaticinado possíveis 
incongruências com legislação interna brasileira.

Ocorre que a nova lei conflita com o menciona-
do acordo, entre outras questões, por ter suprimido o 
grau de sigilo confidencial dos documentos, enquanto 
o texto internacional o prevê expressamente no seu art. 
6º, § 2º, alínea d. Essa equivalência não existirá mais 
quanto ao grau confidencial. O Brasil não produzirá 
mais esse tipo de documento. Igualmente, os tratados 
devem relevar certas normas da lei de acesso à infor-
mação, como a disposição geral ínsita no seu art. 21 e 
parágrafo único, sobre tutela judicial ou administrativa 
de direitos fundamentais.

Todavia, as disposições existentes no tratado 
sobre informações sigilosas são consideradas como 

provisórias. Dispõe o art. 6º, §1º, que a “proteção da 
informação classificada que venha a ser intercambiada 
ou gerada no âmbito deste Acordo será regulada en-
tre as Partes por meio de um acordo para a proteção 
da informação sigilosa”. Portanto, devemos esperar a 
feitura deste acordo, em consonância com a nova le-
gislação brasileira, para aprovar o texto base.

Ademais, importa ressaltar que a presente Comis-
são de Relações Exteriores teve o cuidado de indagar 
a nosso chanceler sobre seu posicionamento a respei-
to. A resposta que nos chegou, no dia 13 de março de 
2012, abalizada pela Consultoria Jurídica do Ministério 
das Relações Exteriores, reforça nosso entendimento, 
conforme transcrição abaixo do parecer desse órgão:

“32. Em relação aos Tratados que ainda 
não estão em vigor, recomenda-se que se-
jam renegociados para refletir o novo regime 
de proteção à informação previsto na Lei nº 
12.527, de 12 [sic] de novembro de 2011. Tal 
procedimento se justifica para adequação 
dos atos internacionais ao ‘novo espírito 
do legislador’.” (Grifo nosso)

Diante essa confluência de opiniões, entre o Se-
nado Federal e o Poder Executivo, o presente reque-
rimento, de sobrestamento do estudo da proposição, 
a fim de aguardar diligências do Poder Executivo e 
proposição suplementar sobre a mesma matéria, pre-
tende resguardar nossas ações diplomáticas na área 
de defesa, bem como ressaltar nosso bom relaciona-
mento com República Dominicana.

Contamos com a compreensão dos ilustres se-
nadores com essa medida, já tomada em relação a 
tratados similares pela presente Comissão de Rela-
ções Exteriores e de Defesa Nacional, e que deve ser 
encaminhada ao Excelentíssimo Presidente desta 
Casa para as providências cabíveis.– Senador Aloy-
sio Nunes Ferreira.
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A SRA. PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP 
– RS) – O requerimento que acaba de ser lido será 
incluído em Ordem do Dia oportunamente.

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 421, DE 2012

Requeiro, nos termos do artigo 222, do Regimen-
to Interno do Senado Federal, que seja encaminhado 
Voto de Congratulações à Rádio Vera Cruz AM, pelo 
transcurso dos 50 anos de sua fundação, que ocorre-
rá em 13-5-2012.

A homenagem do Senado Federal, que é ex-
tensiva aos seus funcionários e ouvintes, deverá ser 
encaminhada à Senhora Elizabeth Scheffel Pilau, no 
endereço: Rua Balduíno Schneider, 354 – Horizontina 
– RS – CEP: 98920-000.

Sala das Sessões,       de maio de 2012. – Sena-
dora Ana Amélia, Vice-Líder do PP..

REQUERIMENTO Nº 422, DE 2012

Requeiro, nos termos do artigo 222, do Regimen-
to Interno do Senado Federal, que seja encaminhado 
Voto de Congratulações à Cooperativa Santa Clara, 
pelo transcurso dos 100 anos de sua fundação, que 
ocorreu em 10-4-2012.

A homenagem do Senado Federal, que é exten-
siva aos seus funcionários e cooperados, deverá ser 
encaminhada ao Sr. Rogério Bruno Sauthier no seguinte 
endereço: Rua Pedro Baldasso, 47 – Centro – Carlos 
Barbosa – RS – CEP 95185-000.

Sala das Sessões,        de maio de 2012. – Se-
nadora Ana Amélia, Vice-Líder do PP.

A SRA. PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – A Presidência encaminhará os votos solicitados.

Os requerimentos vão ao Arquivo.
Sobre a mesa, requerimento que será lido.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 423, DE 2012

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Requeremos, nos termos do art. 258 do Regi-

mento Interno do Senado Federal, a tramitação em 
conjunto dos Projetos de Lei do Senado nºs 515 e 530, 
ambos de 2011, por versarem sobre a mesma matéria.

Sala das Sessões, – Senador João Vicente Clau-
dino.

(À Mesa para decisão.)

A SRA. PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP 
– RS) – O requerimento que acaba de ser lido será 
despachado à Mesa para decisão.

Sobre a mesa, requerimento que será lido.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 424, DE 2012

Requer nos termos do art. 258 do Re-
gimento Interno, a tramitação em conjunto 
dos Projetos de Lei do Senado nº 522, de 
2007 e nº 620, de 2011.

Senhor Presidente,
Requeiro nos termos do art. 258 do Regimento 

Interno, a tramitação conjunta dos Projetos de Lei do 
Senado nº 522, de 2007, que “Acrescenta inciso X e 
parágrafo único ao art. 473 da Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5452, 
de 1º de maio de 1943, para conceder ao empregado 
a possibilidade de ausência ao trabalho, por até sete 
dias anuais, para acompanhar e assistir dependente 
portador de deficiência, e dá outras providências” e 
o PLS nº 620 de 2011, que “Acrescenta inciso X ao 
art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, para permitir a ausência do trabalhador ao ser-
viço por um dia a cada seis meses para compareci-
mento às reuniões escolares dos seus filhos, mediante 
comprovante de comparecimento à escola”, tendo em 
vista que ambas visam regular hipóteses de ausência 
do trabalhador, sem prejuízo do salário.

Sala das Sessões, – Senador Romero Jucá.

A SRA. PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP 
– RS) – O requerimento que acaba de ser lido será 
incluído em Ordem do Dia oportunamente.

Sobre a mesa, projetos de lei do Senado que 
serão lidos.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 150, DE 2012

Altera o caput do art. 44 da Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre o 
Plano de Benefícios da Previdência Social 
e dá outras providências para dispor so-
bre o valor da Aposentadoria por invalidez. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O caput do art. 44 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 44. A aposentadoria por invalidez, 
inclusive a decorrente de acidente do trabalho, 
consistirá numa renda mensal correspondente 
a 100% (cem por cento) do salário-de-benefí-
cio, ou igual ao último salário se este for maior, 
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observado o disposto na Seção III, especial-
mente no art. 33 desta Lei. (NR)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação.

Justificação

A presente proposição pretende alterar o Regime 
Geral da Previdência Social – RGPS no que concerne 
ao valor do benefício da Aposentadoria por invalidez.

Atualmente, a aposentadoria por invalidez, uma 
vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 
será devida ao segurado que, estando ou não em gozo 
de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscep-
tível de reabilitação para o exercício de atividade que 
lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 
permanecer nesta condição.

A aposentadoria por invalidez, inclusive a decor-
rente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 
mensal correspondente a 100% (cem por cento) do 
salário-de-benefício. Quando o acidentado do trabalho 
estiver em gozo de auxílio-doença, o valor da aposen-
tadoria por invalidez será igual ao do auxílio-doença 
se este, por força de reajustamento, for superior ao 
previsto neste artigo.

O art. 45 da Lei nº 8.213, de 1991, estabelece 
ainda que o valor da aposentadoria por invalidez do 
segurado que necessitar da assistência permanente 
de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco 
por cento), ainda que o valor da aposentadoria atin-
ja o limite máximo legal e será recalculado quando o 
benefício que lhe deu origem for reajustado, cessando 
com a morte do aposentado e não se incorporará ao 
valor da pensão.

A presente proposição se harmoniza com a triste 
realidade de nosso País onde os acidentes de trabalho 
alcançaram índices alarmantes. Foram 3,8 milhões no 
período de 2005 a 2010 que resultaram na morte de 
16,5 mil pessoas e geraram a incapacidade de 74,7 
mil trabalhadores.

Estamos em quarto lugar no mundo em ocor-
rências desta natureza. Trata-se de um tema da maior 
gravidade e recentemente promovemos a realização 
de uma audiência pública na Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa – CDH, para fazer 
alusão ao dia 28 de abril como Dia Mundial da Segu-
rança e Saúde no Trabalho, instituído pela Organização 
Internacional do Trabalho (OIT).

É neste contexto de fatos que discutimos a pre-
sente proposição, pois em inúmeros casos o trabalha-
dor vítima de acidente do trabalho é aposentado por 
invalidez com renda inferior a que percebia na atividade 
com enormes prejuízos financeiros para si e sua família.

Na verdade são descartados do mercado de 
trabalho e penalizados com renda aquém de suas 
necessidades.

Recentemente o Congresso Nacional promulgou a 
Emenda Constitucional nº 70, de 29 de março de 2012, 
que introduziu o art. 6º-A na Emenda Constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003, para dispor que o 
servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, 
que tenha ingressado no serviço público até a data de 
publicação desta Emenda Constitucional e que tenha 
se aposentado ou venha a se aposentar por invalidez 
permanente, com fundamento no inciso I do § 1º do art. 
40 da Constituição Federal, tem direito a proventos de 
aposentadoria calculados com base na remuneração do 
cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma 
da lei, não sendo aplicáveis as disposições constantes 
dos §§ 3º, 8º e 17 do art. 40 da Constituição Federal.

Se o servidor público faz jus a proventos calcu-
lados com base na sua última remuneração, porque o 
segurado do RGPS, vítima de acidente do trabalho ou 
doença profissional não pode ter o mesmo parâmetro 
de cálculo para o seu benefício na maioria dos casos?

O tratamento isonômico, igualitário e justo é o que 
buscamos para todos. Por estas razões, esperamos o 
apoio de nossos Pares pela aprovação do presente 
projeto de lei.

Sala das Sessões, – Senador Paulo Paim.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre os Planos de Benefícios 
da Previdência Social e dá outras provi-
dências.

 O Presidente da República Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
....................................................................................

Seção V 
Dos Benefícios

Subseção I 
Da Aposentadoria por Invalidez

 Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez 
cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será 
devida ao segurado que, estando ou não em gozo 
de auxílio-doença, for considerado incapaz e insus-
ceptível de reabilitação para o exercício de atividade 
que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga en-
quanto permanecer nesta condição.

 § 1º A concessão de aposentadoria por invalidez 
dependerá da verificação da condição de incapacidade 
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mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência 
Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-
-se acompanhar de médico de sua confiança. 

 § 2º A doença ou lesão de que o segurado já era 
portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência 
Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por 
invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por 
motivo de progressão ou agravamento dessa doença 
ou lesão.

 Art. 43. A aposentadoria por invalidez será de-
vida a partir do dia imediato ao da cessação do auxí-
lio-doença, ressalvado o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º 
deste artigo.

 § 1º Concluindo a perícia médica inicial pela exis-
tência de incapacidade total e definitiva para o trabalho, 
a aposentadoria por invalidez será devida: (Redação 
dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

 a) ao segurado empregado, a contar do décimo 
sexto dia do afastamento da atividade ou a partir da 
entrada do requerimento, se entre o afastamento e a 
entrada do requerimento decorrerem mais de trinta 
dias; (Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

 b) ao segurado empregado doméstico, trabalha-
dor avulso, contribuinte individual, especial e facultativo, 
a contar da data do início da incapacidade ou da data 
da entrada do requerimento, se entre essas datas de-
correrem mais de trinta dias.(Redação Dada pela Lei 
nº 9.876, de 26.11.99)

 § 2o Durante os primeiros quinze dias de afas-
tamento da atividade por motivo de invalidez, caberá 
à empresa pagar ao segurado empregado o salário. 
(Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

 § 3º . (Revogado pela Lei nº 9.032, de 1995)
 Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive 

a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa 
renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) 
do salário-de-benefício, observado o disposto na Se-
ção III, especialmente no art. 33 desta Lei. (Redação 
dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

 § 1º (Revogado pela Lei nº 9.528, de 1997)
 § 2º Quando o acidentado do trabalho estiver 

em gozo de auxílio-doença, o valor da aposentadoria 
por invalidez será igual ao do auxílio-doença se este, 
por força de reajustamento, for superior ao previsto 
neste artigo.

 Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez 
do segurado que necessitar da assistência perma-
nente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte 
e cinco por cento).

 Parágrafo único. O acréscimo de que trata este 
artigo:

 a) será devido ainda que o valor da aposenta-
doria atinja o limite máximo legal;

 b) será recalculado quando o benefício que lhe 
deu origem for reajustado; 

 c) cessará com a morte do aposentado, não 
sendo incorporável ao valor da pensão.

 Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar 
voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria au-
tomaticamente cancelada, a partir da data do retorno.

 Art. 47. Verificada a recuperação da capacidade 
de trabalho do aposentado por invalidez, será obser-
vado o seguinte procedimento:

 I – quando a recuperação ocorrer dentro de 5 
(cinco) anos, contados da data do início da aposenta-
doria por invalidez ou do auxílio-doença que a antece-
deu sem interrupção, o benefício cessará:

 a) de imediato, para o segurado empregado que 
tiver direito a retornar à função que desempenhava na 
empresa quando se aposentou, na forma da legislação 
trabalhista, valendo como documento, para tal fim, o 
certificado de capacidade fornecido pela Previdência 
Social; ou

 b) após tantos meses quantos forem os anos de 
duração do auxílio-doença ou da aposentadoria por 
invalidez, para os demais segurados; 

 II – quando a recuperação for parcial, ou ocorrer 
após o período do inciso I, ou ainda quando o segurado 
for declarado apto para o exercício de trabalho diverso 
do qual habitualmente exercia, a aposentadoria será 
mantida, sem prejuízo da volta à atividade:

 a) no seu valor integral, durante 6 (seis) meses 
contados da data em que for verificada a recuperação 
da capacidade;

 b) com redução de 50% (cinqüenta por cento), 
no período seguinte de 6 (seis) meses; 

 c) com redução de 75% (setenta e cinco por 
cento), também por igual período de 6 (seis) meses, 
ao término do qual cessará definitivamente.
....................................................................................

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 70, 
DE 29 DE MARÇO DE 2012

Acrescenta art. 6º-A à Emenda Cons-
titucional nº 41, de 2003, para estabelecer 
critérios para o cálculo e a correção dos 
proventos da aposentadoria por invalidez 
dos servidores públicos que ingressaram 
no serviço público até a data da publicação 
daquela Emenda Constitucional.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional:
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Art. 1º A Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 
dezembro de 2003, passa a vigorar acrescida do se-
guinte art. 6º-A:

“Art. 6º-A. O servidor da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas au-
tarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço 
público até a data de publicação desta Emenda Cons-
titucional e que tenha se aposentado ou venha a se 
aposentar por invalidez permanente, com fundamento 
no inciso I do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, 
tem direito a proventos de aposentadoria calculados 
com base na remuneração do cargo efetivo em que 
se der a aposentadoria, na forma da lei, não sendo 
aplicáveis as disposições constantes dos §§ 3º, 8º e 
17 do art. 40 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proven-
tos de aposentadorias concedidas com base no caput 
o disposto no art. 7º desta Emenda Constitucional, 
observando-se igual critério de revisão às pensões 
derivadas dos proventos desses servidores.”

Art. 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, assim como as respectivas autarquias 
e fundações, procederão, no prazo de 180 (cento e oi-
tenta) dias da entrada em vigor desta Emenda Consti-
tucional, à revisão das aposentadorias, e das pensões 
delas decorrentes, concedidas a partir de 1º de janeiro 
de 2004, com base na redação dada ao § 1º do art. 40 
da Constituição Federal pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 15 de dezembro de 1998, com efeitos finan-
ceiros a partir da data de promulgação desta Emenda 
Constitucional.

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de março de 2012.

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003

Modifica os arts. 37, 40, 42, 48, 96, 149 
e 201 da Constituição Federal, revoga o in-
ciso IX do § 3 do art. 142 da Constituição 
Federal e dispositivos da Emenda Consti-
tucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 
e dá outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3 do art. 60 da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional:

 Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 37. ..............................................................
....................................................................................

XI – a remuneração e o subsídio dos ocupantes 
de cargos, funções e empregos públicos da adminis-

tração direta, autárquica e fundacional, dos membros 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os 
proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as van-
tagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 
poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se 
como li-mite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e 
nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do 
Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio 
dos Deputados Es-taduais e Distritais no âmbito do Po-
der Legislativo e o sub-sídio dos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte 
e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em 
espécie, dos Ministros do Supremo Tri-bunal Federal, 
no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos 
membros do Ministério Público, aos Procuradores e 
aos Defensores Públicos;

..................................................................” (NR)
“Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efeti-

vos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, 
é assegurado regime de previdência de caráter con-
tributivo e solidário, mediante contribuição do respec-
tivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos 
pensionistas, observados critérios que preservem o 
equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de 
previdência de que trata este artigo serão aposenta-
dos, calculados os seus proventos a partir dos valores 
fixados na forma dos §§ 3º e 17:

I – por invalidez permanente, sendo os proven-
tos proporcionais ao tempo de contribuição, exceto 
se decorrente de acidente em serviço, moléstia pro-
fissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 
na forma da lei;
....................................................................................

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposenta-
doria, por ocasião da sua concessão, serão conside-
radas as remunerações utilizadas como base para as 
contribuições do servidor aos regimes de previdência 
de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei.
....................................................................................

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício 
de pensão por morte, que será igual:

I – ao valor da totalidade dos proventos do ser-
vidor falecido, até o limite máximo estabelecido para 
os benefícios do regime geral de previdência social 
de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento 
da parcela excedente a este limite, caso aposentado 
à data do óbito; ou
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II – ao valor da totalidade da remuneração do 
servidor no cargo efetivo em que se deu o falecimento, 
até o limite máximo estabelecido para os benefícios do 
regime geral de previdência social de que trata o art. 
201, acrescido de setenta por cento da parcela exce-
dente a este limite, caso em atividade na data do óbito. 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios 
para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor 
real, conforme critérios estabelecidos em lei.
....................................................................................

§ 15. O regime de previdência complementar de 
que trata o § 14 será instituído por lei de iniciativa do 
respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 
202 e seus parágrafos, no que couber, por intermédio 
de entidades fechadas de previdência complementar, 
de natureza pública, que oferecerão aos respectivos 
participantes planos de benefícios somente na moda-
lidade de contribuição definida.
....................................................................................

§ 17. Todos os valores de remuneração conside-
rados para o cálculo do benefício previsto no § 3° serão 
devidamente atualizados, na forma da lei. 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de 
aposentadorias e pensões concedidas pelo regime de 
que trata este artigo que superem o limite máximo es-
tabelecido para os benefícios do regime geral de pre-
vidência social de que trata o art. 201, com percentual 
igual ao estabelecido para os servidores titulares de 
cargos efetivos.

§ 19. O servidor de que trata este artigo que 
tenha completado as exigências para aposentadoria 
voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por 
permanecer em atividade fará jus a um abono de per-
manência equivalente ao valor da sua contribuição 
previdenciária até completar as exigências para apo-
sentadoria compulsória contidas no § 1º, II.

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um re-
gime próprio de previdência social para os servidores 
titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unida-
de gestora do respectivo regime em cada ente estatal, 
ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X.” (NR)

“Art. 42. ..............................................................
....................................................................................

§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios aplica-se o que for 
fixado em lei específica do respectivo ente estatal.” (NR)

“Art. 48. ..............................................................
...........................................................................

........................
XV – fixação do subsídio dos Ministros do Supre-

mo Tribunal Federal, observado o que dispõem os arts. 
39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I.” (NR)

“Art. 96. ..............................................................

....................................................................................
II – ......................................................................

....................................................................................
b) a criação e a extinção de cargos e a remune-

ração dos seus serviços auxiliares e dos juízos que 
lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio 
de seus membros e dos juízes, inclusive dos tribunais 
inferiores, onde houver;
................................................................................” (NR)

“Art. 149. ............................................................
§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municí-

pios instituirão contribuição, cobrada de seus servi-
dores, para o custeio, em benefício destes, do regime 
previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não 
será inferior à da contribuição dos servidores titulares 
de cargos efetivos da União.
................................................................................” (NR)

“Art. 201. ............................................................
....................................................................................

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclu-
são previdenciária para trabalhadores de baixa renda, 
garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a 
um salário-mínimo, exceto aposentadoria por tempo 
de contribuição.” (NR)

 Art. 2º Observado o disposto no art. 4º da Emen-
da Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 
é assegurado o direito de opção pela aposentadoria 
voluntária com proventos calculados de acordo com 
o art. 40, §§ 3º e 17, da Constituição Federal, àquele 
que tenha ingressado regularmente em cargo efetivo na 
Administração Pública direta, autárquica e fundacional, 
até a data de publicação daquela Emenda, quando o 
servidor, cumulativamente:

 I – tiver cinqüenta e três anos de idade, se ho-
mem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher;

 II – tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo 
em que se der a aposentadoria;

 III – contar tempo de contribuição igual, no mí-
nimo, à soma de:

 a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, 
se mulher; e

 b) um período adicional de contribuição equiva-
lente a vinte por cento do tempo que, na data de pu-
blicação daquela Emenda, faltaria para atingir o limite 
de tempo constante da alínea a deste inciso.

 § 1 º O servidor de que trata este artigo que 
cumprir as exigências para aposentadoria na forma do 
caput terá os seus proventos de inatividade reduzidos 
para cada ano antecipado em relação aos limites de 
idade estabelecidos pelo art. 40, § 1º, III, a, e § 5º da 
Constituição Federal, na seguinte proporção:
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 I – três inteiros e cinco décimos por cento, para 
aquele que completar as exigências para aposentado-
ria na forma do caput até 31 de dezembro de 2005;

 II – cinco por cento, para aquele que completar 
as exigências para aposentadoria na forma do caput 
a partir de 1º de janeiro de 2006.

 § 2º Aplica-se ao magistrado e ao membro do 
Ministério Público e de Tribunal de Contas o disposto 
neste artigo.

§ 3º Na aplicação do disposto no § 2º deste ar-
tigo, o magistrado ou o membro do Ministério Público 
ou de Tribunal de Contas, se homem, terá o tempo de 
serviço exercido até a data de publicação da Emen-
da Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 
contado com acréscimo de dezessete por cento, ob-
servado o disposto no § 1º deste artigo.

 § 4º O professor, servidor da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas 
autarquias e fundações, que, até a data de publicação 
da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 
de 1998, tenha ingressado, regularmente, em cargo 
efetivo de magistério e que opte por aposentar-se na 
forma do disposto no caput, terá o tempo de serviço 
exercido até a publicação daquela Emenda contado 
com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e 
de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, 
exclusivamente, com tempo de efetivo exercício nas 
funções de magistério, observado o disposto no § 1º.

 § 5º O servidor de que trata este artigo, que 
tenha completado as exigências para aposentado-
ria voluntária estabelecidas no caput, e que opte por 
permanecer em atividade, fará jus a um abono de 
permanência equivalente ao valor da sua contribuição 
previdenciária até completar as exigências para apo-
sentadoria compulsória contidas no art. 40, § 1º, II, da 
Constituição Federal.

 § 6º Às aposentadorias concedidas de acordo 
com este artigo aplica-se o disposto no art. 40, § 8º, 
da Constituição Federal.

 Art. 3º É assegurada a concessão, a qualquer 
tempo, de aposentadoria aos servidores públicos, bem 
como pensão aos seus dependentes, que, até a data 
de publicação desta Emenda, tenham cumprido todos 
os requisitos para obtenção desses benefícios, com 
base nos critérios da legislação então vigente.

 § 1º O servidor de que trata este artigo que opte 
por permanecer em atividade tendo completado as 
exigências para aposentadoria voluntária e que conte 
com, no mínimo, vinte e cinco anos de contribuição, 
se mulher, ou trinta anos de contribuição, se homem, 
fará jus a um abono de permanência equivalente ao 
valor da sua contribuição previdenciária até completar 

as exigências para aposentadoria compulsória contidas 
no art. 40, § 1º, II, da Constituição Federal.

 § 2º Os proventos da aposentadoria a ser con-
cedida aos servidores públicos referidos no caput, em 
termos integrais ou proporcionais ao tempo de con-
tribuição já exercido até a data de publicação desta 
Emenda, bem como as pensões de seus dependen-
tes, serão calculados de acordo com a legislação em 
vigor à época em que foram atendidos os requisitos 
nela estabelecidos para a concessão desses benefí-
cios ou nas condições da legislação vigente.

 Art. 4º Os servidores inativos e os pensionis-
tas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, 
em gozo de benefícios na data de publicação desta 
Emenda, bem como os alcançados pelo disposto no 
seu art. 3º, contribuirão para o custeio do regime de 
que trata o art. 40 da Constituição Federal com percen-
tual igual ao estabelecido para os servidores titulares 
de cargos efetivos. 

 Parágrafo único. A contribuição previdenciária a 
que se refere o caput incidirá apenas sobre a parcela 
dos proventos e das pensões que supere: 

 I – cinqüenta por cento do limite máximo esta-
belecido para os benefícios do regime geral de previ-
dência social de que trata o art. 201 da Constituição 
Federal, para os servidores inativos e os pensionistas 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

 II – sessenta por cento do limite máximo estabele-
cido para os benefícios do regime geral de previdência 
social de que trata o art. 201 da Constituição Federal, 
para os servidores inativos e os pensionistas da União.

 Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefí-
cios do regime geral de previdência social de que tra-
ta o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a 
partir da data de publicação desta Emenda, ser reajus-
tado de forma a preservar, em caráter permanente, seu 
valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados 
aos benefícios do regime geral de previdência social.

 Art. 6º Ressalvado o direito de opção à aposen-
tadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da 
Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas 
pelo art. 2º desta Emenda, o servidor da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas 
suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no 
serviço público até a data de publicação desta Emen-
da poderá aposentar-se com proventos integrais, que 
corresponderão à totalidade da remuneração do ser-
vidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, 
na forma da lei, quando, observadas as reduções de 
idade e tempo de contribuição contidas no § 5º do art. 
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40 da Constituição Federal, vier a preencher, cumula-
tivamente, as seguintes condições:

 I – sessenta anos de idade, se homem, e cin-
qüenta e cinco anos de idade, se mulher;

 II – trinta e cinco anos de contribuição, se homem, 
e trinta anos de contribuição, se mulher;

 III – vinte anos de efetivo exercício no serviço 
público; e 

 IV – dez anos de carreira e cinco anos de efeti-
vo exercício no cargo em que se der a aposentadoria.

 Parágrafo único. Os proventos das aposentado-
rias concedidas conforme este artigo serão revistos na 
mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos servidores em ativida-
de, na forma da lei, observado o disposto no art. 37, 
XI, da Constituição Federal. (Revogado pela Emenda 
Constitucional nº 47, de 2005)

Art. 6º-A. O servidor da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas au-
tarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço 
público até a data de publicação desta Emenda Cons-
titucional e que tenha se aposentado ou venha a se 
aposentar por invalidez permanente, com fundamento 
no inciso I do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, 
tem direito a proventos de aposentadoria calculados 
com base na remuneração do cargo efetivo em que 
se der a aposentadoria, na forma da lei, não sendo 
aplicáveis as disposições constantes dos §§ 3º, 8º e 
17 do art. 40 da Constituição Federal. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 70, de 2012)

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proven-
tos de aposentadorias concedidas com base no caput 
o disposto no art. 7º desta Emenda Constitucional, 
observando-se igual critério de revisão às pensões 
derivadas dos proventos desses servidores. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 70, de 2012)

 Art. 7º Observado o disposto no art. 37, XI, da 
Constituição Federal, os proventos de aposentadoria 
dos servidores públicos titulares de cargo efetivo e as 
pensões dos seus dependentes pagos pela União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios, incluídas suas au-
tarquias e fundações, em fruição na data de publicação 
desta Emenda, bem como os proventos de aposenta-
doria dos servidores e as pensões dos dependentes 
abrangidos pelo art. 3º desta Emenda, serão revistos 
na mesma proporção e na mesma data, sempre que 
se modificar a remuneração dos servidores em ativi-
dade, sendo também estendidos aos aposentados e 
pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens pos-
teriormente concedidos aos servidores em atividade, 
inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a 

aposentadoria ou que serviu de referência para a con-
cessão da pensão, na forma da lei.

 Art. 8º Até que seja fixado o valor do subsídio de 
que trata o art. 37, XI, da Constituição Federal, será 
considerado, para os fins do limite fixado naquele in-
ciso, o valor da maior remuneração atribuída por lei 
na data de publicação desta Emenda a Ministro do 
Supremo Tribunal Federal, a título de vencimento, de 
representação mensal e da parcela recebida em razão 
de tempo de serviço, aplicando-se como limite, nos 
Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no 
Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no 
âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados 
Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o 
subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, 
limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos 
por cento da maior remuneração mensal de Ministro 
do Supremo Tribunal Federal a que se refere este arti-
go, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite 
aos membros do Ministério Público, aos Procuradores 
e aos Defensores Públicos.

 Art. 9º Aplica-se o disposto no art. 17 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias aos venci-
mentos, remunerações e subsídios dos ocupantes de 
cargos, funções e empregos públicos da administração 
direta, autárquica e fundacional, dos membros de qual-
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, 
pensões ou outra espécie remuneratória percebidos 
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pes-
soais ou de qualquer outra natureza.

 Art. 10. Revogam-se o inciso IX do § 3º do art. 
142 da Constituição Federal, bem como os arts. 8º e 
10 da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezem-
bro de 1998.

 Art. 11. Esta Emenda Constitucional entra em 
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2003.

(À Comissão de Assuntos Sociais – de-
cisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 151, DE 2012

Acrescentam-se o inciso VIII ao § 1º 
do art. 10 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro 
de 2003 (Estatuto do Idoso), e o § 4º ao art. 
19 da Lei nº 5.478, de 25 de julho de 1968 
(Lei da Ação de Alimentos), para impedir 
a prisão do idoso devedor de obrigação 
alimentícia. 

O Congresso Nacional decreta:



Maio de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  11  17509 

Art. 1º Fica acrescido o inciso VIII ao § 1º do art. 
10 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Esta-
tuto do Idoso), com a seguinte redação:

“Art. 10...................................................
§ 1º.........................................................
...............................................................
VIII – vedação da prisão do idoso para o 

pagamento de pensão alimentícia.” (NR)

Art. 2º Fica acrescido o § 4º ao art. 19 da Lei nº 
5.478, de 25 de julho de 1968 (Lei da Ação de Alimen-
tos), com a seguinte redação:

“Art. 19. .................................................
...............................................................
§ 4º É vedada a decretação da prisão do 

idoso para o pagamento de pensão alimentí-
cia.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Este projeto tem por objetivo impedir a prisão do 
idoso devedor de alimentos.

Por causa da inadimplência do filho, o avô idoso 
acaba sendo preso para o pagamento de alimentos ao 
neto. A verdade é que muitos idosos são presos civil-
mente por causa da irresponsabilidade alheia. Não é 
certo que pessoas de saúde frágil, com grandes gas-
tos com medicamentos, médicos e hospitais, sejam 
submetidas a esse tipo de humilhação, ainda mais 
nesta fase da vida.

Conquanto seja legítimo o direito do menor de 
cobrar alimentos dos seus ascendentes (pais e avós), 
essa obrigação civil não deve chegar ao ponto de cons-
tranger o idoso com a ameaça de prisão.

Por essas razões, esperamos que a iniciativa ve-
nha a merecer o acolhimento dos nossos ilustres pares. 

Sala das Sessões, – Senador Paulo Paim.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI No 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá 
outras providências.

 O Presidente da República Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
....................................................................................

CAPÍTULO II 
Do Direito à Liberdade, ao Respeito 

e à Dignidade

 Art. 10. É obrigação do Estado e da sociedade, 
assegurar à pessoa idosa a liberdade, o respeito e a 
dignidade, como pessoa humana e sujeito de direitos 
civis, políticos, individuais e sociais, garantidos na 
Constituição e nas leis.

 § 1o O direito à liberdade compreende, entre ou-
tros, os seguintes aspectos:

 I – faculdade de ir, vir e estar nos logradouros 
públicos e espaços comunitários, ressalvadas as res-
trições legais;

 II – opinião e expressão;
 III – crença e culto religioso;
 IV – prática de esportes e de diversões;
 V – participação na vida familiar e comunitária;
 VI – participação na vida política, na forma da lei;
 VII – faculdade de buscar refúgio, auxílio e orien-

tação.
 § 2o O direito ao respeito consiste na inviolabi-

lidade da integridade física, psíquica e moral, abran-
gendo a preservação da imagem, da identidade, da 
autonomia, de valores, idéias e crenças, dos espaços 
e dos objetos pessoais.

 § 3o É dever de todos zelar pela dignidade do 
idoso, colocando-o a salvo de qualquer tratamento 
desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou cons-
trangedor.
....................................................................................

LEI Nº 5.478, DE 25 DE JULHO DE 1968.

Dispõe sobre ação de alimentos e dá 
outras providências.

 O Presidente da República. Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:
....................................................................................

Art. 19. O juiz, para instrução da causa ou na 
execução da sentença ou do acordo, poderá tomar 
todas as providências necessárias para seu escla-
recimento ou para o cumprimento do julgado ou do 
acordo, inclusive a decretação de prisão do devedor 
até 60 (sessenta) dias.

§ 1º O cumprimento integral da pena de prisão 
não eximirá o devedor do pagamento das prestações 
alimentícias, vincendas ou vencidas e não pagas. (In-
cluído pela Lei nº 6.014, de 27/12/73) 

 § 2º Da decisão que decretar a prisão do de-
vedor, caberá agravo de instrumento. (Redação dada 
pela Lei nº 6.014, de 27/12/73) 

 § 3º A interposição do agravo não suspende a 
execução da ordem de prisão. (Incluído pela Lei nº 
6.014, de 27/12/73) 
....................................................................................
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(Às Comissões de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa; e de Constituição, 
Justiça e Cidadania, cabendo à última a deci-
são terminativa)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 152, DE 2012

Altera a Lei nº 6.360, de 23 de setem-
bro de 1976, para equiparar o controle de 
qualidade de medicamentos similares ao 
dos medicamentos genéricos.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O inciso XX do art. 3º da Lei nº 6.360, de 

23 de setembro de 1976, nos termos da Medida Pro-
visória nº 2.190-34, de 23 de agosto de 2001, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º ...................................................
...............................................................
XX – Medicamento Similar – aquele que 

contém o mesmo ou os mesmos princípios ati-
vos, apresenta a mesma concentração, forma 
farmacêutica, via de administração, posologia 
e indicação terapêutica, e que é equivalente 
ao medicamento registrado no órgão federal 
responsável pela vigilância sanitária, podendo 
diferir somente em características relativas ao 
tamanho e forma do produto, prazo de valida-
de, embalagem, rotulagem, excipientes e ve-
ículos, comprovada a sua eficácia, segurança 
e qualidade, devendo sempre ser identificado 
por nome comercial ou marca;

..................................................... ” (NR)

Art. 2º O art. 21 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro 
de 1976, passa a vigorar acrescido do seguinte § 6º:

“Art. 21. .................................................
...............................................................
§ 6º Os medicamentos similares, fabrica-

dos ou não no País, deverão ter a sua eficácia, 
segurança e qualidade comprovadas de forma 
rigorosamente equivalente à adotada para os 
medicamentos genéricos.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 
cento e oitenta dias de sua publicação.

Justificação

A indústria farmacêutica brasileira expandiu-se 
e consolidou-se copiando fórmulas de medicamentos 
pesquisados no exterior. Tal prática era legalmente 
aceita – até a edição da Lei nº 9.279, de 14 de maio 
de 1996 (Lei de Patentes) –, notadamente por ser de 
interesse do Estado brasileiro a diminuição da depen-
dência do País em relação à indústria externa.

Esse panorama começou a ser alterado com a 
edição da Lei nº 9.787, de 10 de fevereiro de 1999 
(Lei dos Genéricos). A partir daí, passou-se a exigir 
da indústria, como pré-requisito para que os produtos 
copiados fossem classificados como medicamentos 
genéricos, a comprovação de que eram idênticos aos 
medicamentos de referência, mediante testes de equi-
valência farmacêutica e biodisponibilidade. Somente 
assim esses medicamentos, que tinham um preço mais 
baixo, pois não embutiam custos de desenvolvimento 
nem de publicidade, poderiam ser prescritos com se-
gurança pelo médico para substituir o medicamento 
de referência.

Desse modo, no início do ano 2000, o mercado 
farmacêutico brasileiro passou a contar com três ca-
tegorias de medicamentos: de referência, genéricos 
e similares. Os similares, contudo, ao contrário dos 
medicamentos de referência e dos genéricos, conti-
nuavam fora do alcance de normas que garantissem 
efetivamente a sua qualidade, porque, pela legislação 
vigente na época, não havia necessidade de demons-
trar cientificamente a sua bioequivalência em relação 
aos de referência.

Finalmente, o Regulamento Técnico anexo à Re-
solução nº 133, de 29 de maio de 2003, posteriormente 
revogado e atualizado pela Resolução nº 17, de 2 de 
março de 2007, ambas da Agência Nacional de Vigi-
lância Sanitária (ANVISA), alterou a forma de registro 
do medicamento similar no Brasil.

A Resolução Anvisa nº 134, de 29 de maio de 
2003, por sua vez, complementou a anterior e dispôs 
sobre a adequação dos medicamentos similares já 
registrados. Essa norma determinou que os medica-
mentos similares fossem submetidos aos testes de 
equivalência farmacêutica e biodisponibilidade relativa, 
para que fosse cientificamente comprovada a produ-
ção de efeito igual, na mesma dosagem e no mesmo 
tempo, ao produzido pelo medicamento de referência.

Nesse sentido, a Resolução fixou prazos dife-
renciados para o cumprimento das exigências legais 
e para o processo de qualificação de similares no mer-
cado farmacêutico. Até 2009, todos os similares tiveram 
que apresentar a comprovação da equivalência quí-
mica com os respectivos medicamentos de referência 
(equivalência farmacêutica) e três classes terapêuticas 
– antibióticos, antineoplásicos e antiretrovirais –, tive-
ram que apresentar, também, o resultado do estudo 
de biodisponibilidade relativa. A segunda etapa, que 
termina no final de 2014, exige que as demais classes 
terapêuticas comprovem a bioequivalência.

No entanto, a despeito do avanço da normatiza-
ção infralegal sobre o tema, parece-nos necessário, 
também, atualizar as leis existentes, para dar maior 
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segurança jurídica à matéria. Por essas razões, a 
proposição, que ora submetemos à apreciação dos 
Parlamentares de ambas as Casas Legislativas, tem 
a finalidade de assegurar, em lei, que a eficácia, a se-
gurança e a qualidade dos medicamentos similares 
sejam rigorosamente equivalentes às dos medica-
mentos genéricos.

A medida proposta – que caminha no sentido 
de oferecer maior proteção e incrementar a defesa da 
saúde da população –, certamente concorrerá para 
estabelecer um novo padrão de qualidade da indústria 
farmacêutica nacional.

Sala das Sessões, – Senador Walter Pinheiro.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI No 6.360, DE 23 DE SETEMBRO DE 1976

Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a 
que ficam sujeitos os Medicamentos, as 
Drogas, os Insumos Farmacêuticos e Cor-
relatos, Cosméticos, Saneantes e Outros 
Produtos, e dá outras Providências.

 O Presidente da República:Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I 
Disposições Preliminares

 Art. 1º ................................................................
....................................................................................

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, além das defi-
nições estabelecidas nos incisos I, II, III, IV, V e VII do 
Art. 4º da Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, 
são adotadas as seguintes:

 I – ......................................................................
....................................................................................

XX – Medicamento Similar – aquele que contém 
o mesmo ou os mesmos princípios ativos, apresenta 
a mesma concentração, forma farmacêutica, via de 
administração, posologia e indicação terapêutica, pre-
ventiva ou diagnóstica, do medicamento de referência 
registrado no órgão federal responsável pela vigilância 
sanitária, podendo diferir somente em características 
relativas ao tamanho e forma do produto, prazo de va-
lidade, embalagem, rotulagem, excipientes e veículos, 
devendo sempre ser identificado por nome comercial ou 
marca; (Inciso incluído pela Lei nº 9.787, de 10.2.1999) 

 XX – Medicamento Similar – aquele que contém 
o mesmo ou os mesmos princípios ativos, apresenta a 
mesma concentração, forma farmacêutica, via de ad-
ministração, posologia e indicação terapêutica, e que 
é equivalente ao medicamento registrado no órgão 
federal responsável pela vigilância sanitária, podendo 
diferir somente em características relativas ao tamanho 

e forma do produto, prazo de validade, embalagem, ro-
tulagem, excipientes e veículos, devendo sempre ser 
identificado por nome comercial ou marca; (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

 XXI – .................................................................
....................................................................................

 Art. 4º ................................................................
....................................................................................

 Art. 21. Não poderá ser registrado o medica-
mento que não tenha em sua composição substância 
reconhecidamente benéfica do ponto de vista clínico 
ou terapêutico.

 Art. 21. Fica assegurado o direito de registro de 
medicamentos similares a outros já registrados, des-
de que satisfaçam as exigências estabelecidas nesta 
Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.782, de 26.1.1999)

§ 1º .....................................................................
....................................................................................

§ 5º .....................................................................
Art. 22. As drogas, os medicamentos e insumos 

farmacêuticos que contenham substâncias entorpe-
centes ou determinem dependência física ou psíquica, 
estando sujeitos ao controle especial previsto no De-
creto-Lei nº 753, de 11 de agosto de 1969, bem como 
em outros diplomas legais, regulamentos e demais 
normas pertinentes, e os medicamentos em geral, só 
serão registrados se, além do atendimento das condi-
ções, das exigências e do procedimento estabelecidos 
nesta Lei e seu regulamento, suas embalagens e sua 
rotulagem se enquadrarem nos padrões aprovados 
pelo Ministério da Saúde.

 Art. 22. As drogas, os medicamentos e insumos 
farmacêuticos que contenham substâncias entorpe-
centes ou determinem dependência física ou psíquica, 
estando sujeitos ao controle especial previsto no De-
creto-Lei nº 753, de 11 de agosto de 1969, bem como 
em outros diplomas legais, regulamentos e demais 
normas pertinentes, e os medicamentos em geral, só 
serão registrados ou terão seus registros renovados, 
se, além do atendimento das condições, das exigên-
cias e do procedimento estabelecidos nesta Lei e seu 
regulamento, suas embalagens e sua rotulagem se 
enquadrarem nos padrões aprovados pelo Ministé-
rio da Saúde. (Redação dada pela Lei nº 10.742, de 
6.10.2003)
....................................................................................

Art. 88. ................................................................
 Brasília, 23 de setembro de 1976; 155º da Inde-

pendência e 88º da República. – ERNESTO GEISEL 
– Paulo de Almeida Machado.

(À Comissão de Assuntos Sociais – de-
cisão terminativa.)
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A SRA. PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP 
– RS) – Os projetos que acabam de ser lidos serão 
publicados e remetidos às Comissões competentes.

A SRA. PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – A Presidência comunica ao Plenário que recebeu 
do Presidente do Tribunal de Contas da União o Aviso 
nº 601 – GP/TCU, de 2012, na origem, encaminhan-
do cópia do Acórdão nº 2062/2012 – TCU-1ª Câmara.

É o seguinte o Aviso:

Aviso nº 601 – GP/TCU

Brasília 8 de maio de 2012

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congres-
so Nacional,

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimen-
to, cópia do Acórdão nº 2062/2012 (acompanhado dos 
respectivos Relatório e Voto), proferido pela 1ª Câmara 
deste Tribunal na Sessão de 17-4-2012, ao apreciar o 
Pedido de Reexame no processo de Representação 
nº TC-021.208/2006-0.

Respeitosamente, – Benjamim Zymmer, Pre-
sidente.

ACÓRDÃO 2062/2012 – TCU – 1ª CÂMARA

1. Processo TC 021.208/2006-0.

1.1. Apenso: TC 020.558/2007-2.

2. Grupo II – Classe I – Pedido de Reexame.

3. Recorrentes: Paulo de Tarso Lustosa da Costa (CPF 
000.445.123-68) e Valdi Camarcio Bezerra (CPF 
081.750.801-59).

4. Unidade: Fundação Nacional de Saúde – Funasa.

5. Relatora: ministra Ana Arraes.

5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro Walton 
Alencar Rodrigues.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos – Serur.

8. Advogados: Walter Costa Porto (OAB/DF 6098); 
Antônio Perilo Teixeira Netto (OAB/DF 21.359); 
Sebastião Ferreira Leite (OAB/GO 11.381).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de 
pedidos de reexame interpostos pelos responsáveis 
Paulo de Tarso Lustosa da Costa e Valdi Camarcio 
Bezerra contra o acórdão 2.306/2009-1ª Câmara;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas 
da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pela relatora, com fundamento 
nos arts. 32, 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos pedidos de reexame 
e dar-lhes provimento;

9.2. tornar insubsistentes os itens 9.1, 
9.3 e 9.4 do acórdão 2.306/2009-1a Câmara.

9.3. dar ciência desta decisão aos re-
correntes.

10. Ata nº 12/2012 – 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 17/4/2012 – Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do 

TCU na Internet: AC-2062-12/12-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), 

Walton Alencar Rodrigues, José Múcio Monteiro 
e Ana Arraes (Relatora).

13.2. Ministro com voto vencido: Walton Alencar Ro-
drigues.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sher-
man Cavalcanti e Weder de Oliveira.

(Assinado Eletronicamente)
VALMIR CAMPELO, Presidente

(Assinado Eletronicamente)
ANA ARRAES, Relatora

Fui presente:

(Assinado Eletronicamente)
PAULO SOARES BUGARIN, Subprocurador-

-Geral.

GRUPO II – CLASSE I – Primeira Câmara

TC 021.208/2006-0

Apenso: TC 020.558/2007-2

Natureza: Pedido de Reexame.

Unidade: Fundação Nacional de Saúde – Funasa.

Recorrentes: Paulo de Tarso Lustosa da Costa (CPF 
000.445.123-68) e Valdi Camarcio Bezerra (CPF 
081.750.801-59). Advogados: Walter Costa Por-
to (OAB/DF 6098); Antônio Perilo Teixeira Netto 
(OAB/DF 21.359); Sebastião Ferreira Leite (OAB/
GO 11.381).

SUMÁRIO: PEDIDOS DE REEXAME EM REPRE-
SENTAÇÃO. CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS 
DESPROVIDOS DA DOCUMENTAÇÃO COM-
PROBATÓRIA EXIGIDA NA IN STN 1/97. MEDI-
DAS SANEADORAS ADOTADAS PELOS RES-
PONSÁVEIS. CONHECIMENTO. PROVIMENTO.

RELATÓRIO

Adoto como relatório a abaixo transcrita mani-
festação da Secretaria de Recursos – Serur, que con-
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substancia a peça 42 destes autos e que contou com 
a anuência do titular daquela unidade especializada:

“Trata-se de Pedidos de Reexame interpostos pe-
los senhores Paulo de Tarso Lustosa da Costa (Anexo 
15, fls. 1-165) e Valdi Camarcio Bezerra (Anexo 14, fls. 
1-7), pessoalmente ou por seus procuradores, contra 
o Acórdão 2.306/2009 – TCU – 1ª Câmara (Volume 2, 
fls. 518/519), Sessão de 12/5/2009, Ata 14/2009, em 
que o Tribunal decidiu rejeitar as razões de justifica-
tiva dos responsáveis, aplicando-lhes multa no valor 
de R$ 10.000,00.

HISTÓRICO

2. Tratam os autos de Representação realizada 
pela Secretaria de Macroavaliação Governamental 
acerca de inscrição excessiva em Restos a Pagar pelo 
Poder Executivo Federal, o que originou auditoria de 
conformidade na Fundação Nacional de Saúde – Fu-
nasa, detentora do maior volume de débitos inscritos.

3. Em fevereiro de 2007, foi realizada a primeira 
inspeção na entidade, a qual identificou a existência 
de 4.517 convênios cujas despesas liquidadas ante-
riormente a 2006, continuavam inscritas em Restos a 
Pagar no final daquele exercício. Por conta das con-
clusões deste trabalho, nova fiscalização foi realizada 
na Funasa, envolvendo 65 convênios de maior mate-
rialidade, selecionados estatisticamente, no montante 
total de R$ 166.138.547,26.

4. A equipe de auditoria identificou irregularidades 
referentes à celebração de convênios desprovidos da 
documentação comprobatória exigida pela Instrução 
Normativa 01/1997, da Secretaria do Tesouro Nacio-
nal, bem como normas atinentes à seguridade social.

5. Os auditores constataram a ausência de Certi-
dão Negativa de Débitos do INSS, licenças ambientais 
e comprovantes confiáveis da propriedade plena dos 
imóveis utilizados no ajuste. Além disso, verificou-se 
que as minutas dos acordos não recebiam o parecer 
da assessoria jurídica, bem como havia o descasa-
mento entre a execução física do objeto e a liberação 
dos recursos federais.

6. Após a audiência dos responsáveis e a aná-
lise das defesas apresentadas, o Tribunal rejeitou as 
razões de justificativa dos senhores Francisco Danilo 
Bastos Forte, Valdi Camarcio Bezerra e Paulo de Tarso 
Lustosa da Costa, aplicando-lhes, individualmente, a 
multa de R$ 10.000,00. Igualmente, o Tribunal efetuou 
determinações ao órgão auditado para o saneamento 
dos problemas.

7. O Sr. Francisco Danilo Bastos Fortes opôs Em-
bargos de Declaração contra o Acórdão 2.306/2009 – 1ª 
Câmara, argumentando que não teve tempo suficiente 
para sanear as irregularidades apresentadas no relató-

rio de auditoria, pois houvera assumido a Presidência 
do órgão há apenas dois meses. Além disso, os recur-
sos foram liberados com a chancela do corpo técnico.

8. O Tribunal, por meio do Acórdão 2.706/2009 – 
1ª Câmara, acolheu as razões apresentadas e excluiu 
a responsabilidade do gestor sobre as irregularidades 
descritas na decisão ora combatida.

9. Também irresignado, o Sr. Paulo de Tarso Lus-
tosa da Costa (Anexo 15, fls. 1-165) interpôs Pedido 
de Reexame, solicitando que:

“[...]como a decisão dessa Eg. Corte, 
acolhendo Embargos de Declaração, eximiu o 
Sr. Francisco Danilo Bastos Forte de qualquer 
responsabilidade, embora se encarregasse ele, 
comprovadamente, da liberação de recursos 
aqui censurada, pede-se o tratamento isonô-
mico ao Recorrente, afastando-se a tão injusta 
punição que lhe foi aplicada”.

10. Também insatisfeito com a decisão, o Sr. Valdi 
Camarcio Bezerra (Anexo 14, fls. 1-7) interpôs Pedido 
de Reexame com a conclusão de que:

“[...]as celebrações dos Convênios em 
comento foram pautadas pelos princípios que 
norteiam a administração pública, não restan-
do prejuízos ao erário, à administração pública 
e sequer a terceiros, devendo ser excluída a 
condenação do pagamento de multa no im-
porte de R$ 10.000,00”.

Admissibilidade

11. Exames de admissibilidade constantes das fls. 
8/9, Anexo 14 e 166, Anexo 15, com os quais concor-
damos. Não houve perda de objeto dos recursos e os 
requisitos de singularidade, legitimidade, adequação 
e interesse foram plenamente atendidos.

12. No que concerne à tempestividade, cabe 
ressaltar, em concordância com o posicionamento 
constante do exame preliminar, que os embargos de 
declaração interpostos pelo Sr. Francisco Danilo Bas-
tos Fortes suspenderam o prazo para interposição 
dos demais recursos (art. 34, §2º, da Lei n. 8.443/92).

13. Dois espaços de tempo devem ser considera-
dos na análise da tempestividade dos Pedidos de Re-
exame: o lapso entre a data da notificação do Acórdão 
principal e o momento da interposição dos embargos e 
o período entre a notificação da decisão nos embargos 
e a entrada dos presentes recursos. No caso do Pedi-
do de Reexame do Sr. Valdi Camarcio, concordamos 
com a conclusão da admissibilidade dos recursos à fl. 
8, do Anexo 14.

14. Entretanto, tendo em vista que a suspensão 
dos prazos atinge todos os recorrentes, nos termos 
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do art. 538, do Código de Processo Civil, de aplica-
ção analógica ao Processo no âmbito desta Corte, a 
mesma análise deve ser realizada na peça recursal 
do Sr. Paulo de Tarso.

15. As notificações ao recorrente dos Acórdãos 
2.306/2009 – 1ª Câmara, decisão original, e 2.706/2009 
– 1ª Câmara, referente aos embargos, ocorreram em 
26/5/2009 (Vol. 2, fl. 536) e 5/6/2009 (Vol. 2, fl. 545), 
respectivamente. Os embargos, por sua vez, foram pro-
tocolizados em 20/5/2009 (Anexo 13, fl. 1) e o Pedido 
de Reexame em questão deu entrada em 19/6/2009 
(Anexo 15, fl. 1).

16. Assim, tendo em vista que não houve lapso 
entre a notificação da decisão original e a protocolização 
dos embargos e o período entre a ciência do Acórdão 
atinente aos embargos de declaração e a interposição 
do recurso foi de 14 (quatorze) dias, conclui-se que os 
prazos somados não ultrapassaram 15 (quinze dias), 
sendo, portanto, tempestivo o pedido.

17. Os exames de admissibilidade foram acata-
dos pelo relator à fl. 168, do Anexo 15, autorizando a 
análise do mérito. Dessa forma, os presentes recursos 
devem ser recebidos como Pedidos de Reexame, nos 
termos do art. 48, da Lei n. 8.443/92, suspendendo-se 
os efeitos do item 9.1, 9.3 e 9.4 do Acórdão guerreado.

Mérito: Responsável PAULO DE TARSO LUSTOSA 
DA COSTA (Anexo 15, fls. 1-165).

Argumentos
18. O responsável Paulo de Tarso inicialmente 

demonstra-se surpreso com o acolhimento pelo relator, 
confirmado no Acórdão 2.706/2009 – 1ª Câmara, das 
alegações do ex-Diretor-Executivo da Funasa, Francis-
co Danilo Bastos Forte, nos Embargos de Declaração 
interpostos contra o Acórdão ora em discussão. Ele 
alega que foi o embargante vitorioso que autorizou as 
liberações questionadas no presente processo, ainda 
no exercício da Diretoria Executiva.

19. Destaca que, quanto às liberações de recur-
sos para convênios sem observância das fases de 
execução do objeto e sem exigência de prestação de 
contas parcial, por estar longe da Presidência da Fu-
nasa desde 2007, não pôde trazer aos autos elemen-
tos que afastem sua responsabilidade integralmente.

20. Ele afirma que em sua gestão a administração 
da Fundação era compartilhada. Para tanto, apresen-
ta depoimentos e documentos, para comprovar que:

“[...]a ele, como Presidente da Funasa, 
cabia a definição das diretrizes e das linhas 
gerais de atuação do órgão, em consonância 
com o Ministério da Saúde, além da articulação 
política junto aos demais entes do Governo”. 
(Anexo 15, fl. 3)

21. Segundo o ex-gestor, todas as responsabili-
dades referentes à administração da entidade estavam 
a cargo do Diretor-Executivo. Nesse ínterim, apresen-
ta a lista com as 18 (dezoito) etapas de formalização, 
aprovação e liberação de recursos de convênios, no 
Sistema de Convênios – SISCON.

22. Ele considera correta a decisão que acolheu 
as razões de justificativa do ex-Diretor-Executivo, pois 
cabia ao Presidente da Funasa analisar 9.000 convê-
nios. Por conta disso, o dirigente seria obrigado a anuir 
com as análises efetuadas pelas Coordenações Regio-
nais e órgãos técnicos em Brasília. Com isso destaca:

“Os convênios somente mudavam de 
etapa no SISCON mediante autorização do 
chefe de cada setor, via senha pessoal. Na 
gestão do ora Recorrente, afora os Analistas 
e Coordenadores regionais, somente quem 
possuía senha de acesso ao sistema, na área 
técnica de Brasília, eram os Analistas, chefe 
da ASCOM, Diretor do DENSP. E na área da 
Presidência, somente o Diretor Executivo se 
utilizava de senha para alteração da fase dos 
convênios no SISCON, bem como para priori-
zação de pagamentos. Dessa forma, o Recor-
rente não exerceu nenhuma ingerência sobre 
os convênios, a não ser pela aprovação, não 
havendo nos autos, ainda, nenhuma prova 
de conduta que o desabone.” (Anexo 15, fl. 5)

23. Nesse contexto, o responsável junta decla-
rações dos senhores Wagner Barros e do ex-Coorde-
nador-Geral de Modernização e Sistemas de Informa-
ções da Funasa, informando que as autorizações de 
pagamento eram realizadas pelo Diretor-Executivo e 
o ora recorrente nunca houvera acessado o SISCON. 
As alterações nos convênios nesse sistema, segundo 
o ex-Presidente, eram realizadas com a utilização de 
senha pessoal e intransferível de funcionários previa-
mente credenciados.

24. No caso da aprovação do Presidente (10ª 
etapa) e autorização de pagamento (16ª etapa), as 
inserções no sistema ocorriam com a senha pesso-
al do Diretor-Executivo. Cabia à Diretoria Executiva, 
também, priorizar a liberação de recursos de convê-
nios celebrados com Municípios, Estados e entidades 
assistenciais de saúde indígena, além das despesas 
com fornecedores e prestadores de serviço na Funa-
sa. Para tanto, anexa planilhas com autorizações de 
pagamento e declaração do Sr. Otto Lamosa Berger, 
Diretor do Departamento de Planejamento Institucional.

Análise

25. Os argumentos apresentados pelo gestor não 
estão corretos. Primeiramente, no que tange à tenta-
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tiva de responsabilização do Diretor-Executivo pelas 
irregularidades apontadas nos autos, não assiste ra-
zão ao responsável.

26. A maioria dos pagamentos atribuídos ao ges-
tor no processo foram autorizados diretamente por ele 
e não pelo Diretor-Executivo como afirmado na peça 
recursal (Anexo 1, fls. 65/66; 95-98; 155/156; 189-192; 
Anexo 2, fl. 85; Anexo 3, fls. 88-92; Anexo 5, fls. 68/69; 
95/96; Anexo 4, fls. 70/71).

27. De acordo com o art. 107, incisos V e VI, da 
Portaria/Funasa n. 1.776/2003, que aprovou o Regimen-
to Interno da Funasa, compete ao Presidente do órgão 
a prática de todos os atos pertinentes à administração 
orçamentária e financeira, bem como a autorização 
para o provimento de recursos financeiros e materiais 
necessários à execução de planos, programas, projetos 
e atividades. Assim, a liberação dos recursos ora em 
discussão é atribuição precípua do dirigente do órgão.

28. Além disso, ainda que a responsabilidade pela 
liberação dos recursos fosse repassada ao Diretor-
-Executivo, esse ato configuraria delegação de compe-
tência, o qual não retira do Presidente a competência 
original, passando ele a responder juntamente com 
a autoridade delegada. De toda sorte, o responsável 
não apresenta sequer norma expressa autorizando 
a suposta transferência de responsabilidade, como 
se exige em atos delegados, até porque ele mesmo 
continuou assinando os documentos de pagamento.

29. No que concerne às declarações apresenta-
das, é pacífico na jurisprudência do Tribunal que essas 
informações sozinhas não são capazes de atestar o 
fato declarado, cabendo ao recorrente trazer aos autos 
outros elementos probatórios confiáveis, posiciona-
mento embasado subsidiariamente no art. 368, caput 
e parágrafo único, do Código de Processo Civil:

“Art. 368. As declarações constantes do 
documento particular, escrito e assinado, ou 
somente assinado, presumem-se verdadeiras 
em relação ao signatário.

Parágrafo único. Quando, todavia, con-
tiver declaração de ciência, relativa a deter-
minado fato, o documento particular prova a 
declaração, mas não o fato declarado, com-
petindo ao interessado em sua veracidade o 
ônus de provar o fato”.

30. Além disso, a quantidade de convênios cele-
brados pela Funasa não é motivo suficiente para eximir 
o recorrente das responsabilidades pelas inconsistên-
cias. Cabe ao Presidente da entidade a gestão integral 
do órgão. Do mesmo modo, é indiferente o número de 
etapas para aprovação dos projetos, tendo em vista 
que o dirigente, caso ocorram irregularidades durante 

o processo, poderá ser responsabilizado por culpa in 
vigilando ou in eligendo.

31. De outra sorte, dispõe o art. 18, da Instrução 
Normativa 01/1997, que a liberação de recursos finan-
ceiros, em decorrência de convênio, deve obedecer 
ao cronograma de desembolso previsto no Plano de 
Trabalho de que trata o art. 2º do mesmo instrumen-
to, bem como guardar consonância com as fases ou 
etapas de execução do objeto. Esse dispositivo está 
relacionado à necessidade de correlação entre os gas-
tos e a realização do pactuado, de modo a possibilitar 
maior controle das despesas.

32. Essa prática evita o encaminhamento de gran-
de volume de recursos no início da realização do objeto, 
o que facilitaria desvios e corrupção. A equipe de audi-
toria identificou, como prática generalizada na Funasa, 
a liberação dos recursos em três parcelas (40%, 40% 
e 20%) sem que se tenha nenhuma vinculação entre 
os gastos e a execução do objeto. Nota-se que essa 
irregularidade em nada se relaciona com o número 
de projetos ou de etapas de aprovação dos pedidos.

33. Essa desorganização é sim responsabilidade 
dos dirigentes. Como se demonstrará com os exem-
plos descritos abaixo, o ora recorrente em sua gestão 
permitiu que os planos de trabalho e os cronogramas 
físico-financeiros não tivessem qualquer vinculação, o 
que impede o controle das liberações tanto pela Funa-
sa, quanto pelos órgãos de fiscalização.

34. O cronograma de execução do Convênio 
524040 (n. original: 1070/04), por exemplo, previa que 
as etapas seriam iniciadas em julho de 2004 com tér-
mino em junho de 2005 (Anexo 1, fl. 55). O Plano de 
Trabalho, por sua vez, previa a liberação dos recursos 
em parcela única logo no início do projeto (Anexo 1, 
fl. 57), o que já configuraria afronta ao art. 18, da Ins-
trução Normativa 01/1997.

35. Todavia, os recursos acabaram sendo libe-
rados em duas parcelas (05/03/2007 e 26/04/2007 – 
Anexo 1, fls. 66 e 68), quase três anos após a previsão 
original. Vê-se que o concedente ora baseia-se na li-
beração padrão, em 3 (três) parcelas, ora não atende 
a qualquer critério.

36. Outro exemplo é o Convênio n. 523490 (n. 
original: 1065/04). Previa o cronograma de execução 
obras com início em julho de 2004 e término também 
em junho de 2005 (Anexo 1, fl. 92), com liberação de 
recursos em julho e setembro de 2004 e junho de 2005 
(Anexo 1, fl. 94). Os pagamentos foram realizados em 
outubro de 2005 e março de 2007 (Anexo 1, fls. 96 e 
98). O mesmo pode ser percebido em todos os outros 
convênios apontados na auditoria.

37. Vê-se que são atrasos na execução das obras 
não informados pelo convenente, informação também 
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não exigida pelo concedente. A desorganização opera-
-se em todas as etapas, envolvendo todos os partici-
pantes, devendo a cúpula da Fundação Nacional de 
Saúde exigir o cumprimento dos dispositivos legais e 
regulamentares.

Argumentos

38. Em outro momento da peça recursal, o ges-
tor afirma que:

“[...]a liberação dos recursos em três par-
celas, segundo informações junto aos técnicos 
do órgão, não afronta as normas da Instrução 
Normativa IN 01/97. Ainda segundo eles, não 
existe nenhuma portaria ou qualquer norma 
do órgão que regulamente tal critério”.

39. Segundo o gestor, as assinaturas dos convê-
nios ocorreram em gestões anteriores, bem como cabia 
à Diretoria-Executiva aprovar a liberação dos recursos 
e a Diretoria de Administração efetuar o pagamento, 
por meio de Ordem Bancária.

40. Sustenta, ainda, que o pagamento da segun-
da parcela dos convênios 524040, 557188 e 528368 
ocorreu quando o recorrente já não exercia a Presi-
dência da Funasa.

Análise

41. O recorrente não logrou êxito em afastar as 
irregularidades imputadas. De fato, a liberação dos 
recursos em três parcelas não afronta as normas ins-
culpidas na IN 01/1997, desde que os desembolsos 
guardem consonância com as fases ou etapas de exe-
cução do objeto do convênio. A padronização dos pa-
gamentos em montantes de 40%, 40% e 20% do total 
certamente não se amolda aos dispositivos contidos 
na norma e deve ser obrigatoriamente reformulada, 
conforme determinou o Tribunal.

42. De outro lado, o recorrente está correto ao 
afirmar que não foi o responsável pela aprovação da 
segunda parcela paga no âmbito dos convênios 524040 
(Anexo 1, fl. 67), 557188 (Anexo 1, fl. 157) e 528368 
(Anexo 1, fl. 194), o que não afasta as imputações ati-
nentes às outras liberações.

43. Como descrito no item anterior, está compro-
vado nos autos que a maioria dos pagamentos foram 
aprovados diretamente pelo responsável (Anexo 1, fls. 
65/66; 95-98; 155/156; 189-192; Anexo 2, fl. 85; Anexo 
3, fls. 88-92; Anexo 5, fls. 68/69; 95/96; Anexo 4, fls. 
70/71), não sendo possível ao ex-gestor imiscuir-se 
de sua responsabilidade.

Argumento

44. Alega, ainda, que, em decorrência da quanti-
dade de convênios celebrados pela Funasa, a Procu-

radoria Geral do órgão elaborou parecer jurídico pa-
drão, que constava de todos os convênios assinados 
pela instituição.

Análise

45. Não coadunamos com o posicionamento do 
recorrente. Cada convênio possui peculiaridades pró-
prias que demandam posicionamento específico do 
parecerista jurídico. De acordo com o caput, do art. 4º, 
da Instrução Normativa/STN 01/1997, as minutas de 
cada ajuste celebrado pelo órgão deveriam ser apre-
ciadas pela Assessoria Jurídica da Funasa.

46. O parecer padrão não atende as determina-
ções legais. Na presente auditoria, foi possível perceber 
inúmeras situações que demandariam manifestação es-
pecífica do órgão jurídico como, por exemplo, ausência 
de documentação fundamental e descumprimento de 
outras determinações da Instrução Normativa.

47. Entretanto, não obstante não concordamos 
com a argumentação apresentada pelo responsável, 
em consulta aos autos percebemos que, apesar de 
essa irregularidade constar no corpo da instrução que 
embasou o Acórdão combatido (Volume 1, fls. 260-
310), não foi ocorrência explícita no Ofício de Audiên-
cia (Volume 1, fls. 322/323).

48. Assim, mesmo com a manifestação espon-
tânea do gestor no presente recurso, não se pode 
considerar a referida irregularidade nos fundamentos 
da multa que ora se discute, pois a ausência da oitiva 
antes da prolação do acórdão afronta o contraditório e 
a ampla defesa previstos constitucionalmente. Assim, 
propomos dar provimento parcial do recurso, para re-
duzir a penalidade aplicada aos recorrentes.

Argumentos

49. Após, o responsável destaca trecho dos em-
bargos de declaração acolhidos por esta Corte, por 
meio do Acórdão 2.706/2009 – Primeira Câmara, no 
qual o relator afirma que as decisões do gestor em-
bargante estariam lastreadas em posicionamento do 
corpo técnico, o que afastaria a intenção de descum-
prir propositalmente os textos legais.

50. Do mesmo modo, no que tange à possível au-
sência de documentos e existência de certidões com 
validade vencida, o ex-gestor responsabiliza as Coor-
denações Regionais, os órgãos técnicos em Brasília 
e o Diretor-Executivo, responsável pela liberação dos 
recursos. Conclui, por fim, no que concerne à irregu-
laridade atinente à licença ambiental que:

“A Coordenação Regional do Rio Grande 
do Sul teria por obrigação agregar a referida 
licença ambiental dentro do seu prazo de va-
lidade, a Coordenação-Geral de Convênios 
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teria que conferir tanto a existência como a 
validade de tal licença e, por fim, a Diretoria-
-Executiva deveria fazer a última conferência 
vez que nesta instância se daria a autorização 
para liberação dos recursos”.

Análise

51. Os argumentos do gestor não merecem pros-
perar. Destaque-se inicialmente que não foi o relator 
ou o Tribunal que se manifestou sobre a ausência de 
intenção do gestor em descumprir o ordenamento, 
mas sim o próprio embargante que apenas foi citado 
no relatório apresentado pelo Exmº Sr. Ministro Walton 
Alencar no Acórdão 2.706/2009 – Primeira Câmara.

52. De toda sorte, como manifestado anteriormen-
te, o dirigente do órgão responde pelos atos praticados 
por seus subordinados, seja por manter a competência 
original delegada, seja por culpa in eligendo ou in vi-
gilando, salvo manifesta prova em contrário.

53. Além disso, no presente caso, a ampla desor-
ganização do órgão auditado tem estreita correlação 
com a gestão do ora recorrente, posto que as medi-
das saneadoras em boa medida apenas podem ser 
tomadas pela cúpula.

54. No que tange à ausência de licença ambiental 
válida antes da celebração do convênio 557668 (n. ori-
ginal: 2328/05) é inafastável a gravidade da infração. A 
responsabilidade pela última conferência atribuída pelo 
recorrente à Diretoria-Executiva, mesmo não confirma-
da documentalmente nos autos, constituiria delegação 
de competência. Logo, a atribuição precípua continua 
sendo do gestor máximo da entidade, como delegante.

Mérito: Responsável VALDI CAMARCIO BEZERRA 
(Anexo 14, fls. 1-7).

Argumentos

55. No que tange às irregularidades apontadas 
pelo acórdão combatido no Convênio n. 515252, o re-
corrente alega não ter afrontado a norma inscrita no 
art. 18 da IN 01/1997, pois teria observado o disposto 
no §2º, do art. 21, do mesmo instrumento.

56. Nesse acordo, segundo o ex-gestor, resta 
pendente a terceira parcela, correspondente a 20%, 
do valor ajustado e o convenente apresentou presta-
ção de contas parcial atinente à primeira parcela como 
manda a Instrução Normativa supracitada.

Análise

57. Não concordamos com o posicionamento do 
recorrente. É importante ressaltar, inicialmente, que as 
normas inscritas nos artigos 18 e 21, § 2º, da IN/STN 
01/1997, não são excludentes. Determina o art. 18, 
da Instrução, que a liberação de recursos financeiros 

oriundos de convênio deve obedecer ao cronograma 
de desembolso previsto no Plano de Trabalho, obriga-
toriamente guardando consonância com as fases ou 
etapas de execução do objeto do convênio.

58. O §2º, do art. 21, do referido instrumento, ape-
nas delimita o momento de apresentação da prestação 
de contas parcial dos recursos liberados, quando a li-
beração ocorrer em 3 (três) ou mais parcelas, sem des-
vincular os pagamentos da execução física do objeto.

59. No caso do Convênio 515252 (n. original: 
1057/04), o cronograma previa a execução do objeto 
entre julho de 2004 e junho de 2005 (Anexo 5, fl. 53). 
Os recursos, todavia, foram liberados em fevereiro de 
2005 e outubro de 2005 (Anexo 5, fls. 61/62 e 68/69), 
materializando a prática do órgão de liberação em três 
parcelas (40%, 40% e 20%).

Argumentos

60. Em relação aos problemas apontados no Con-
vênio n. 524040, o responsável sustenta que, antes de 
observar a hierarquia das leis, objetivou resguardar a 
finalidade da instituição, em benefício da saúde pública 
do País. Argumenta que:

“[...]a comprovação da regularidade fis-
cal perante a seguridade social concentra-se 
no fato de que tal comprovação possa se dar 
a posteriori da celebração do convênio sob a 
justificativa de preservação do interesse pú-
blico, tendo em vista que não acarreta lesão 
ao interesse público nem prejuízo a terceiros”.

61. Assim, o ex-gestor conclui que, se o conve-
nente confirmar a adimplência com a seguridade social, 
permanecerá apto no sistema. Caso isso não ocorra, 
constatada a existência de débitos, o convênio não 
poderá prosseguir, devendo ser extinto.

Análise

62. Não coadunamos com os argumentos apre-
sentados pelo responsável. O art. 56, da Lei n. 8.212/91, 
é claro ao afirmar que a inexistência de débitos em re-
lação às contribuições devidas ao Instituto Nacional do 
Seguro Social-INSS é condição necessária para que 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios possam 
celebrar acordos, contratos, convênios ou ajustes com 
a União. Vê-se claramente que a condição é prévia à 
assinatura do termo.

63. Do mesmo modo, prevê o art. 2º, inc. VII, da 
Instrução Normativa n. 01/1997, que já na proposição 
do convênio pelo ente interessado deverá ser apre-
sentado Plano de Trabalho contendo a comprovação 
pelo convenente de que não se encontra em situação 
de mora ou inadimplência perante órgão ou entidade 
da Administração Pública Federal Direta e Indireta.
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64. Os argumentos atinentes à saúde pública do 
país são metajurídicos, não cabendo sua aplicação por 
fundações públicas como a Funasa e até mesmo por 
órgãos administrativos como esta Corte, tendo em vista 
a mais absoluta submissão ao princípio da legalidade. 
Assim, a ausência de Certidão Negativa de Débitos do 
INSS no momento da celebração do ajuste afronta os 
dispositivos legais inerentes à matéria.

Argumentos

65. Por fim, no que concerne ao Convênio n. 
524307, o recorrente argumenta que não se apegou 
exclusivamente à hierarquia das leis, dando ênfase 
na finalidade institucional da Funasa, de promoção da 
saúde pública no país.

66. Além disso, segundo o responsável, esse 
ajuste baseou-se na Portaria n. 143/2005:

“[...]que autoriza a celebração de Convê-
nios com a aprovação do projeto ou do pré-
-projeto preliminarmente, condicionando a con-
tinuidade dos Convênios, bem como a liberação 
dos recursos, à regularização das pendências 
que porventura pudesse haver”.

67. Destaca o art. 1º, da referida Portaria, para 
informar que não há contradição entre esse instrumen-
to e a Instrução Normativa 01/1997.

Análise

68. Os argumentos apresentados pelo recorren-
te não merecem prosperar. Como discutido acima, a 
finalidade institucional da Funasa não pode suplantar 
os dispositivos legais que regem a celebração e ad-
ministração de convênios no âmbito da administração 
pública.

69. Os dispositivos citados pelo responsável pro-
vavelmente estão contidos no art. 2º da Portaria n. 
143/2005 e estão embasados nas normas inscritas 
nos §§8º e 9º, do art. 2º, da IN/STN 01/97, os quais, 
inclusive, foram incluídos apenas em 2007, in verbis:

“[...]
§ 8º Para fins de celebração do convê-

nio, admite-se projeto básico sob a forma de 
pré-projeto, desde que do termo de convênio 
conste cláusula específica suspensiva que 
condicione a liberação da parcela única ou da 
primeira das parcelas de recursos do convênio 
à prévia apresentação do projeto básico na 
forma prevista nos §§ 1º ou 7º deste artigo, 
conforme o caso. IN STN n. 4, de 17.5.2007

§ 9º O pré-projeto de que trata o § 8º 
deste artigo deverá conter o cronograma de 
execução da obra ou serviço (metas, etapas 
ou fases), o plano de aplicação dos recursos 
envolvidos no convênio, discriminando-se, in-
clusive, os valores que correrão à conta da 
contrapartida, e o cronograma de desembolso 
dos recursos, em quotas pelo menos trimes-
trais, permitida, na hipótese de o pré-projeto 
não ser aceito pelo concedente, a apresen-
tação dos detalhes de engenharia no projeto 
básico. IN STN n. 4, de 17.5.2007

[...]”.

70. Nota-se que os normativos permitem ex-
cepcionalmente a apresentação de projeto básico na 
forma de pré-projeto. O texto da portaria não abarca 
os demais documentos necessários à celebração dos 
convênios, como a documentação relativa à proprieda-
de do imóvel, exigida pelo art. 2º, inc. VIII, da IN/STN 
01/1997, não assistindo razão ao responsável.

71. Cabe ressaltar, por fim, que a ausência de 
notificação da irregularidade atinente à ausência de 
parecer individualizado nos ajustes celebrados pela 
Funasa, nos termos dos itens 45 a 48 desta instrução, 
deve ser aproveitada pelo ora recorrente. Dessa forma, 
faz-se necessário reduzir a multa aplicada aos gesto-
res, em homenagem aos princípios do contraditório e 
da ampla defesa.

Proposta

72. Diante do exposto, com fundamento nos ter-
mos do artigo 48, da Lei n. 8.443/92, submeto os autos 
à consideração superior propondo:

a) conhecer dos Pedidos de Reexame interpos-
tos pelos senhores Paulo de Tarso Lustosa da Costa 
e Valdi Camarcio Bezerra, pessoalmente ou por seus 
procuradores, contra o Acórdão 2.306/2009 – TCU – 1ª 
Câmara, Sessão de 12/5/2009, Ata 14/2009;

b) dar parcial provimento aos recursos apresen-
tados, para dar nova redação ao item 9.1, do Acórdão 
recorrido, de modo a reduzir o valor da multa aplicada 
aos recorrentes, tendo em vista a ausência de notifi-
cação dos responsáveis quanto a não apreciação do 
texto das minutas de convênio pela assessoria jurídica;

c) comunicar aos recorrentes a deliberação que 
vier a ser proferida por esta Corte, bem como à Procu-
radoria da República no Distrito Federal, ao Ministério 
da Saúde e ao Congresso Nacional.”

É o relatório
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VOTO

Por atender aos requisitos de admissibilidade, 
podem ser conhecidos os pedidos de reexame inter-
postos pelos responsáveis Paulo de Tarso Lustosa 
da Costa e Valdi Camarcio Bezerra contra o acórdão 
2.306/2009-TCU-1ª Câmara, que, ao rejeitar suas ra-
zões de justificativa, aplicou-lhes multa individual no 
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), em decorrência 
de irregularidades na celebração de convênios des-
providos da documentação comprobatória exigida pela 
Instrução Normativa STN 1/1997, bem como nas nor-
mas atinentes à seguridade social.

2. A equipe de auditoria deste Tribunal constatou 
em diversos convênios firmados pela Funasa a ausência 
de Certidão Negativa de Débitos do INSS, de licenças 
ambientais e de comprovantes confiáveis da proprie-
dade plena dos imóveis utilizados no ajuste, além da 
falta de parecer da assessoria jurídica nas minutas de 
acordos e o descompasso entre a execução física do 
objeto e a liberação dos recursos federais.

3. Ao apreciar a matéria, a Secretaria de Re-
cursos – Serur, em pareceres uniformes, opinou pela 
improcedência dos argumentos dos recorrentes, con-
forme transcrito no relatório precedente, posto que 
insuficientes para alterar a deliberação ora recorrida.

4. Julgo corretas as conclusões da unidade téc-
nica quanto à caracterização das irregularidades apu-
radas nestes autos.

5. Entretanto, embora não afastadas as irregu-
laridades apontadas nos autos, restou consignado no 
acórdão recorrido a adoção, pelos responsáveis, de 
medidas saneadoras, sintetizadas nas seguintes ações:

– atualização do sistema de acompanhamento pelas 
coordenações regionais;

– levantamento dos convênios vigentes, demonstrando 
o valor da obra, quantidade de parcelas libera-
das, valor e percentuais de recursos liberados e 
de execução da obra;

– suspensão temporária dos pagamentos dos convê-
nios vigentes até novo levantamento;

– os convênios que não tiveram a primeira parcela li-
berada serão enquadrados na nova sistemática 
de liberação. A liberação da segunda parcela fica 
condicionada ao início da obra;

– bloqueio dos saldos das contas dos convênios refe-
ridos na audiência que tiverem execução física 
incompatível com a financeira e adoção dos pro-
cedimentos necessários à regularização.

6. Além disso, as coordenações regionais, a quem 
compete o acompanhamento da execução física dos 

convênios, foram incumbidas da verificação de danos 
ao Erário, por inexecução ou desvio de finalidade, que, 
se confirmados, ensejarão a instauração de tomadas 
de contas especiais.

7. Dessa forma, os recorrentes agiram pronta-
mente para obstaculizar qualquer possibilidade de 
agravamento da situação identificada nos autos e que, 
por certo potencializariam eventual dano ao erário.

8. Julgo que essa circunstância, no presente caso 
concreto, deva ser levada em consideração, para afas-
tar as multas impostas, considerando que as medidas 
anunciadas pelos responsáveis demonstraram interes-
se em seguir as orientações insertas no Relatório de 
Auditoria da unidade técnica.

9. Destaco, por fim, que a proposta a que ora 
submeto a este Colegiado guarda consonância com 
o acórdão 2.706/2009-1ª Câmara, que, ante a imple-
mentação de medidas eficazes e em harmonia com a 
orientação do Tribunal, houve por bem afastar a respon-
sabilidade nestes autos do ex-presidente da Funasa, 
Francisco Danilo Bastos Forte.

Nessas condições, com as vênias por discordar 
dos pareceres da Serur, voto pela adoção da minuta 
de acórdão que trago ao escrutínio deste colegiado.

TCU, Sala das Sessões, 17 de abril de 2012. – 
Ana Arraes, Relatora

A SRA. PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – A matéria será publicada no Diário do Senado 
Federal de 11 de maio do corrente.

O Aviso vai à Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização.

Será feita comunicação à Câmara dos Deputados
A SRA. PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP 

– RS) – A Presidência designa o Deputado Marcos 
Rogério, como membro suplente, em substituição ao 
Deputado João Dado, para integrar a Comissão Mista 
destinada a proferir parecer à Medida Provisória nº 564, 
de 2012, que “Altera a Lei nº 11.529, de 22 de outubro 
de 2007, para incluir no Programa Revitaliza do BNDES 
os setores que especifica, dispõe sobre financiamento 
às exportações indiretas, autoriza o Poder Executivo 
a criar a Agência Brasileira Gestora de Fundos e Ga-
rantias S.A. – ABGF, autoriza a União a participar de 
fundos dedicados a garantir operações de comércio 
exterior ou projetos de infraestrutura de grande vulto, 
altera a Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, e 
dá outras providências”, conforme o Ofício nº 205, de 
2012, da Liderança do PDT, na Câmara dos Deputados.

É o seguinte o Ofício:
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Ofício nº 205/2012 Lid. PDB

Brasília, 10 de maio de 2012

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 2º, § 4º da Resolução nº 1/2-

12 do Congresso Nacional, indico o nome do Deputado 
Marcos Rogério PDT/RO, como membro suplente, para 
compor a Comissão Mista destinada a proferir parecer 
à Medida Provisória nº 564/2012, em substituição ao 
Deputado João Dado PDT/SP.

Atenciosamente, – Deputado André Figueiredo, 
Líder do PDT.

A SRA. PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – O ofício que acaba de ser lido vai à publicação.

A SRA. PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – A Presidência designa o Deputado Assis Carva-
lho, como membro suplente, para integrar a Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização – 
CMO, em vaga destinada ao Partido dos Trabalhadores 
(PT), conforme o Ofício nº 231, de 2012, da Liderança 
do partido na Câmara dos Deputados.

É o seguinte o Ofício:

OF. Nº 231/PT

Brasília, 9 de maio de 2012

Senhor Presidente,
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência 

para indicar o Deputado Assis Carvalho (PT/PI), como 
suplente da Comissão Mista de Plano, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização.

Atenciosamente, – Deputado Jilmar Tatto, Lí-
der do PT.

A SRA. PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – O ofício que acaba de ser lido vai à publicação.

A SRA. PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – A Presidência designa o Senador Eduardo Amo-
rim, nos termos do Ofício nº 9, de 2012, da Liderança 
do Bloco União e Força, para integrar, como suplente, 
a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em 
vaga cedida provisoriamente pelo PSOL.

É o seguinte o Ofício:

OF. Nº 9/2012/GLBUF/SF

Brasília, 10 de maio de 2012

Senhor Presidente,
Com meus cordiais cumprimentos e nos termos 

regimentais, dirijo-me a Vossa Excelência para indicar, 
pelo Bloco Parlamentar União e Força, o Senador Edu-

ardo Amorim para integrar, como membro Suplente, a 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania desta 
Casa, em vaga cedida provisoriamente pelo Partido 
Socilista e Liberdade – PSOL.

Aproveito a oporunidade para renovar a Vossa 
Excelência protesto de estima e consideração.

Atenciosamente, – Senador Gim Argello, Líder 
do Bloco Parlamentar União e Força.

A SRA. PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – O ofício que acaba de ser lido vai à publicação.

A SRA. PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – Sobre a mesa, ofícios que serão lidos.

São lidos os seguintes:

Ofício nº 54/2012-PRES-CI

Brasília, 10 de maio de 2012

Assunto: Indicação membros de Subcomissão Per-
manente

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que na Reunião 

da Comissão de Serviços de Infraestrutura, realizada 
em 10 de maio do corrente, e nos termos do Artigo 
89, inciso IV, do Regimento Interno do Senado Fede-
ral, designei os seguintes Senadores para comporem 
a Subcomissão Permanente para acompanhamento 
das Atividades da Eletrobrás Distribuição, criada pelo 
Requerimento nº 8, de 2012 – CI:

Bloco de Apoio ao Governo:
Titulares – Senador Jorge Viana e Vanessa Gra-

zziotin; 
Suplente – Senador Wellington Dias;

Bloco Parlamentar da Maioria: 
Titular – Senadores Ivo Cassol; 
Suplentes – Senadores Ciro Nogueira e Senador 

Valdir Raupp; e 

Bloco Parlamentar Minoria: 
Titular – Senador Jayme Campos.

Respeitosamente, – Senadora Lúcia Vânia, Pre-
sidente.

Ofício nº 56/12-PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 9 de maio de 2012

Assunto: designação de membro da Subcomissão 
Permanente de Segurança Pública

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que na 4ª Reunião 

Ordinária realizada em 20 de fevereiro do corrente, 
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com base no disposto no art. 89, IV, do Regimento 
Interno desta Casa, obedecendo a proporcionalidade 
partidária, designei o Senador Ricardo Ferraço para 
compor o quadro da Subcomissão Permanente de Se-
gurança Pública como suplente no Bloco Parlamentar 
(PMDB, PP e PV).

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Atenciosamente, – Senador Eunício Oliveira, 
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.

OF. 1-MPV565/2012

Brasília, 10 de maio de 2012

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que a Comissão 

Mista, destinada a apreciar a Medida Provisória nº 565, 
de 2012, foi instalada em reunião realizada nesta data, 
com o seguinte resultado:

Presidente: Deputado Arthur de Lira
Vice-Presidente: Senador Lobão Filho
Relator: Senador Walter Pinheiro
Relator Revisor: Deputado Heleno Silva

Respeitosamente, – Senador Benedito de Lira, 
Presidente eventual.

A SRA. PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP 
– RS) – Os ofícios que acabam de ser lidos vão à pu-
blicação.

A SRA. PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – O Sr. Senador Eduardo Amorim e a Srª Sena-
dora Angela Portela enviaram discursos à Mesa para 
serem publicados na forma do disposto no art. 203 do 
Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. EDUARDO AMORIM (Bloco/PSC – SE. 

Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, 
Srªs Senadoras, Srs. Senadores, ouvintes da Rádio 
Senado, espectadores da TV Senado, todos que nos 
acompanham pelas redes sociais,

No mês de abril apresentei três Projetos de Lei 
a esta Casa, os quais já foram distribuídos às comis-
sões pertinentes.

O primeiro deles versa sobre o Código de Defe-
sa do Consumidor, no sentido de que a contagem de 
prazo no qual o cidadão pode reclamar, em juízo, a 
respeito de algum defeito do bem adquirido ou de um 
serviço prestado, inicie-se a partir do término da garan-
tia contratual. Hoje, esses prazos correm juntos o que 

faz com que o consumidor não tenha como recorrer 
à justiça em caso de o eletrodoméstico, por exemplo, 
continuar apresentando o mesmo defeito depois do 
término da garantia contratual.

O segundo favorece e beneficia os mícroempre-
endedores individuais, as microempresas e as em-
presas de pequeno porte no que se refere às causas 
que tramitem na Justiça do Trabalho, dando a estes 
a dispensa do depósito recursal, para dar entrada de 
agravo de instrumento e, dessa maneira, proteger tal 
segmento produtivo das suas inerentes fragilidades es-
truturais e financeiras e da desigual concorrência com 
as grande empresas, considerando-se, principalmente 
que esses são os maiores geradores de empregos e 
renda da atualidade.

Já o PLS 111, estabelece o direito de renúncia 
à prescrição penal. No nosso país, o Código Penal 
estabelece a obrigatoriedade de a Justiça, ainda que 
não haja provocação do réu ou do Ministério Público, 
declarar a prescrição da ação penal.

Pela prescrição, extingue-se a pretensão puniti-
va do Estado pelo decurso do tempo. Sabemos que a 
consumação da prescrição penal não absolve o acu-
sado, permanecendo no meio social a dúvida sobre a 
autoria ou participação no crime, manchando, assim, a 
reputação do indivíduo que fora acusado injustamente.

No atual sistema, ainda que o acusado deseje 
que o processo prossiga para que haja uma defini-
ção quanto a sua participação em evento criminoso, 
absolvendo-o, isso não é possível, pois a prescrição 
é irrenunciável no Direito Penal.

Assim, o objetivo da presente proposta é estabe-
lecer o direito ao acusado de renunciar ao prazo pres-
cricional, com o intuito de obter na Justiça um exame 
de mérito da ação penal, para que o Judiciário, desta 
forma, possa concluir sobre a responsabilidade do 
acusado, a qual, inclusive, pode ser nenhuma.

Estamos Srªs Senadoras, Srs. Senadores em um 
momento bastante oportuno para discutirmos este tema, 
uma vez que em outubro do ano passado foi instalada, 
aqui no Senado Federal, a Comissão de Juristas com 
finalidade de elaborar um Antiprojeto de Código Penal.

E gostaria de nesse momento, parabenizar o Se-
nador Pedro Taques, pela iniciativa bastante oportuna, 
uma vez que nosso atual Código Penal data de 1940, 
é fato que sofreu uma revisão de sua parte geral em 
1984, mas encontra-se bastante obsoleto, apresen-
tando um evidente grau de atraso e falta de sintonia 
com as exigências contemporâneas, onde a dinâmica 
social é cada dia mais veloz, globalizada e tecnológica.
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Continuamos atentos, Sr. Presidente, às deman-
das da nossa sociedade e às necessidades dos nos-
sos cidadãos. A política, realmente, tem que ser um 
instrumento de transformação social e nós somos os 
agentes responsáveis por essa transformação, somen-
te dessa maneira teremos um país mais igualitário e 
justo para todos nós.

Para finalizar, gostaria de parabenizar a cidade de 
Riachão do Dantas, terra de sergipanos ilustres, como 
Lourivai Fontes e tantos outros; pela sua Emancipação 
Política e através do seu prefeito Ivanildo Macedo, pa-
rabenizar a sua gente.

Muito obrigado.
A SRA. ANGELA PORTELA (Bloco/PT – RR. 

Sem apanhamento taquigráfico.) – Srs. Senadores, 
Srªs Senadoras e mães!

A sensibilidade e a competência de uma mulher, 
à frente do Poder central do nosso país, fará com que 
comemoremos, neste domingo, o Dia das Mães com 
mais esperança em dias melhores no futuro.

Desde o primeiro dia de seu governo, comprome-
tida com a erradicação da pobreza extrema no país, a 
presidenta Dilma Rousseff lançará, neste domingo, o 
programa social ‘Ação Brasil Carinhoso’.

Como noticia a mídia, focado em famílias das re-
giões Norte e Nordeste, o programa será constituído 
de três eixos, que são: reforço ao ‘Bolsa Família’, am-
pliação dos programas de saúde para crianças de até 
seis anos e aumento do acesso a creches, de crianças 
de famílias extremamente pobres.

A ação governamental deverá mirar as crianças 
com idade entre zero e seis anos, em famílias de ga-
nhos individuais mensais de até R$ 70, que é a linha 
oficial da miséria. 

A ideia é acabar com o limite de cinco crianças 
de até seis anos, por família, que recebem o benefício 
variável do ‘Bolsa Família’. 

Uma grande medida, portanto, de ampliação do 
teto do ‘Bolsa’, que irá beneficiar milhões de famílias.

Além anunciar mudanças no programa de transfe-
rência de renda, o ‘Ação Brasil Carinhoso’ também terá 
medidas voltadas à saúde tais como distribuição gra-
tuita de remédios contra asma, ações contra a anemia 
e ampliação da aplicação de vacinas na rede pública 
para a primeira infância {zero a seis anos}.

Pautado na determinação de cumprir a promes-
sa de construir seis mil creches até 2014, o novo pro-
grama, conterá ainda medidas que visam acelerar a 
construção de creches, como forma de aumentar as 

vagas para filhos de famílias beneficiárias do programa 
transferidor de renda.

Neste sentido, informa a mídia, o governo deverá 
aumentar em cerca de 50%, o total do repasse que hoje 
é feito pelo Fundeb (Fundo de Manutenção e Desenvol-
vimento da Educação Básica), para cada nova vaga cria-
da pelos municípios para as crianças, alvo do programa.

O Ministério da Educação (MEC) também de-
verá facilitar o repasse de recursos para a prefeitura 
que ampliar as vagas, independentemente do novo 
censo escolar. 

E, neste particular, registro que, sintonizada com 
a meta do governo Dilma, de ampliar creches no país, 
assegurei, por meio emendas individuais ao Orçamen-
to Geral da União, recursos para a construção de 18 
creches, sendo quatro em Boa Vista e uma em cada 
um dos municípios de Roraima.

Nestas creches, as mães poderão deixar suas 
crianças em tempo integral, com alimentação, educa-
ção, segurança e assistência à saúde.

Senhoras e senhores, depois da edição do ‘Brasil 
Sem Miséria’, programa social que objetiva acabar com 
a pobreza até 2014, o ‘Ação Brasil Carinhoso’, é, sem 
sombra de dúvidas, o maior conjunto de iniciativas já 
dirigidas à área social, pelo governo federal. 

Com este novo programa, a presidenta Dilma 
Rousseff está com os olhos voltados para aproxima-
damente cinco milhões de crianças com idade entre 
zero a seis anos, que poderão ser beneficiadas e ter 
no futuro, uma oportunidade de vida melhor.

Sob o meu ponto de vista, os benefícios que a pre-
sidenta Dilma anunciará neste Dia das mães, por meio 
do novo programa, são direitos, e não privilégios, de 
milhões de crianças que precisam ser enxergadas hoje. 

Portanto, espero que o anúncio sirva para refor-
çar na mente de todas as mães cujos filhos serão be-
neficiados, a ideia de que ser mãe é ter coragem de 
procriar e educar. Mas, é, sobretudo, lutar para vencer 
desafios, superar obstáculos e, principalmente, con-
quistar direitos. 

Era o que tinha a dizer, senhor presidente, mar-
cando o Dia das Mães deste ano. 

Muito obrigada.
A SRA. PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 

RS) – Não havendo mais oradores inscritos, a Presi-
dência vai encerrar a presente sessão.

A SRA. PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 24 
minutos.)
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